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PROPONENTE: 

NOME: Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos - APTSJC 

CNPJ: 09.105.890/0001-70 

ENDEREÇO: Avenida Doutor Altino Bondesan, 500 – Distrito de Eugênio de Melo | CEP: 

12247-016 

TELEFONE: 12 3878-9500 

E-MAIL: pqtec@pqtec.org.br 

 

TÍTULO DO PROJETO:  

Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos Campos – PqTec | 

Espaço Nexus P&D&I - II 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO:  

Parque Tecnológico de São José dos Campos – PqTec 

Avenida Dr. Altino Bondesan, nº 500 

Distrito de Eugênio de Melo 

CEP: 12247-016 

São José dos Campos/SP 

 

OBJETO: 

Adequação de área (aproximadamente 500 m²) para abrigar centros de inovação de empresas 

de base tecnológica. 

Parques Tecnológicos são importantes mecanismos no processo de inovação tecnológica, 

segundo a IASP, o principal objetivo dos parques tecnológicos é criar um ambiente de alta 

qualidade para as atividades de pesquisa desenvolvimento, trabalho e lazer, o que acaba por 

atrair as empresas de alta tecnologia, introduzindo processos industriais avançados na região e 

criando uma base sólida para novos investimentos. 

Vivemos no cenário da Pandemia do COVID-19, a gestão do Parque Tecnológico São José dos 

Campos vem se adaptando e seguindo atenta às novas demandas e condições operacionais, 

sanitárias, econômicas e legais, impostas pelos decretos dos poderes públicos, pelas demandas 
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das instituições residentes, pelo bom senso e aprendizado acerca da doença e do 

comportamento do vírus e no pós-pandemia.  

Acreditamos que o ambiente do PqTec precisa ser ainda mais humanizado e adequado às 

necessidades das empresas no chamado “novo normal” que se estabelecerá. O modelo híbrido 

de interação e conexão começa a se firmar. Estamos aprendendo a viver o físico e o digital 

simultaneamente e buscamos tirar o melhor dos dois universos para estimular 

empreendedorismo e inovação em todas as frentes.  

Desta forma, com o objetivo de atrair núcleos de pesquisa e desenvolvimento (P&D) de 

empresas qualificadas para habitar o PqTec, e que não necessitam de grandes áreas, visto o 

novo modelo de trabalho híbrido (presencial e home-office), o PqTec propõe adequar espaços, 

para esta demanda. 

O espaço contará com salas de tamanhos variados para abrigar empresas com equipes 

menores, bem como com espaços compartilhados para equipes ou pessoas que desejam usar 

o espaço de forma mais dinâmica. Além destes, pretende-se compor sala de reunião, 

recepção, copa, CPD, sala de descompressão, dentre outros. 

O ambiente é projetado para que todas as empresas que vierem a ocupar o espaço possam 

interagir com este ecossistema do PqTec, um ambiente para conexão de startups, pequenas, 

médias e grandes empresas, investidores e instituições de ensino, com programas de 

aceleração e incubação que acompanham startups desde a fase de ideação até escala, e 

iniciativas que estimulam a inovação aberta e a conexão entre o ecossistema. 

 

• Planta Baixa – Anexo I. 

• 3 D – Anexo II. 

 

VALOR TOTAL DO PROJETO: R$ 487.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil reais) 
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DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: 
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3FSTUDIO
CIDADE ARQUITETURA DESIGN E TECNOLOGIA

cargocollective.com/3fstudio

escala

Autor: FRANCISCO EMILIANO SAMPAIO
CAU: A57527-5

etapa
1 : 100

LAYOUT

NEXUS SCALE UP - PQTEC 19/11/2020

EC104PE

Nº DESCRIÇÃO DATA

ÁREAS - LAYOUT 01

NOME ÁREA

CIRCULAÇÃO 109.72 m²

1 109.72 m²

CO-OFFICE 7.37 m²
CO-OFFICE 7.43 m²

CO-OFFICE 7.43 m²

CO-OFFICE 7.43 m²
CO-OFFICE 7.38 m²

CO-OFFICE 7.43 m²

6 44.47 m²

COPA DESCOMPRESSÃO 53.52 m²
1 53.52 m²

PRIVATE OFFICE 14.11 m²

PRIVATE OFFICE 14.11 m²
PRIVATE OFFICE 43.03 m²

PRIVATE OFFICE 13.76 m²

PRIVATE OFFICE 11.59 m²
PRIVATE OFFICE 11.26 m²

PRIVATE OFFICE 31.03 m²

PRIVATE OFFICE 13.58 m²
PRIVATE OFFICE 13.28 m²

PRIVATE OFFICE 9.12 m²

PRIVATE OFFICE 19.01 m²
11 193.87 m²

REUNIÃO 15.90 m²

REUNIÃO 11.76 m²
2 27.66 m²

SALA TÉCNICA 13.34 m²

1 13.34 m²
ÁREA DE EXPANSÃO 46.43 m²

1 46.43 m²

TOTAL 489.02 m²
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3FSTUDIO
CIDADE ARQUITETURA DESIGN E TECNOLOGIA

cargocollective.com/3fstudio

escala

Autor: FRANCISCO EMILIANO SAMPAIO

CAU: A57527-5

etapaISOMÉTRICA 01

NEXUS SCALE UP - PQTEC 19/11/2020

EC111PE

Nº DESCRIÇÃO DATA

24AA_
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São José dos Campos, 30 de agosto de 2021  
APTSJC 254/2021 

 
 
A Sua Senhoria  
Paula Helena Ortiz Lima 

Coordenadora de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia do Estado de São Paulo 

Avenida Escola Politécnica, 82, Jaguaré – CEP 05350-00 – São Paulo - SP  

 

 

Prezada Senhora, 

 

Tem esta a finalidade de solicitar apoio financeiro à Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico do Estado de São Paulo dos recursos do Sistema Paulista de Ambientes de 

Inovação – SPAI, para a realização de Obras de melhoria e adequação física no Parque 

Tecnológico São José dos Campos – PqTec. 

 

Desde já, agradecemos a oportunidade e permanecemos à disposição para informações 

adicionais que se fizerem necessárias. 

 

Atenciosamente, 

 

 

MARCELO NUNES 

Diretor Geral  
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DESIGNAÇÃO  

 

 

 

Eu, MARCELO NUNES DA SILVA, brasileiro, engenheiro, portador do RG nº 19.438.556-5 e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 026.955.658-36 diretor geral da ASSOSCIAÇÃO PARQUE 

TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, associação civil sem fins lucrativos, qualificada como 

Organização Social pelo Decreto Municipal nº12.815/2007, inscrita no CNPJ/MF sobe o nº 

09.105.890/0007-70, situada na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, à Estrada 

Doutor Altino Bondesan nº 500, Distrito de Eugenio de Melo, DESIGNO a Sra. Flávia Vaz de 

Campos Zaroni de Paiva, Coordenadora de Gestão de Projetos, RG 33.734.880-7 e CPF 

294.463.428-30, responsável pelo controle administrativo e financeiro, denominado gestor, 

referente o projeto de obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos 

Campos – PqTec | Espaço Nexus P&D&I – II. 

 

São José dos Campos 30 de agosto de 2021 

 

 

MARCELO NUNES DA SILVA 

DIRETOR GERAL  
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DECLARAÇÃO  

 

 

Eu, MARCELO NUNES DA SILVA, brasileiro, engenheiro, portador do RG nº 19.438.556-5 e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 026.955.658-36 diretor geral da ASSOSCIAÇÃO PARQUE 

TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, associação civil sem fins lucrativos, qualificada como 

Organização Social pelo Decreto Municipal nº12.815/2007, inscrita no CNPJ/MF sobe o nº 

09.105.890/0007-70, situada na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, à Estrada 

Doutor Altino Bondesan nº 500, Distrito de Eugenio de Melo, DECLARO, sob as penas de lei, que 

esta Associação não está impedida de receber recursos pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo. 

 

São José dos Campos 30 de agosto de 2021 

 

 

MARCELO NUNES DA SILVA 

DIRETOR GERAL  

 

DocuSign Envelope ID: F15E9064-D8A1-4154-B512-2A8B76FFEFCE
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DECLARAÇÃO  

 

 

Eu, MARCELO NUNES DA SILVA, brasileiro, engenheiro, portador do RG nº 19.438.556-5 e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 026.955.658-36 diretor geral da ASSOSCIAÇÃO PARQUE 

TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, associação civil sem fins lucrativos, qualificada como 

Organização Social pelo Decreto Municipal nº12.815/2007, inscrita no CNPJ/MF sobe o nº 

09.105.890/0007-70, situada na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, à Estrada 

Doutor Altino Bondesan nº 500, Distrito de Eugenio de Melo, DECLARO, sob as penas da lei, que 

esta Associação não incide nas vedações enumeradas no artigo 39 da Lei Federal nº 

13.019/2014. 

 

São José dos Campos 30 de agosto de 2021 

 

 

MARCELO NUNES DA SILVA 

DIRETOR GERAL  
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Neste momento a APTSJC, dispõe da Conta Corrente nº 106.117-8, 

Agência 2513-5 – Banco do Brasil (001) para a oportunidade do Convênio. 
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13/05/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.105.890/0001-70
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
31/08/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO PARQUE TECNOLOGICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO PARQUE TECNOLOGICO SAO JOSE DOS CAMPOS 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
EST DOUTOR ALTINO BONDENSAN 

NÚMERO 
500 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
12.247-016 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO DE EUGENIO DE MELO 

MUNICÍPIO 
SAO JOSE DOS CAMPOS 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LUCIANA.FIALHO@PQTEC.ORG.BR 

TELEFONE 
(12) 3878-9518/ (12) 3878-9528 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/08/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/05/2020 às 14:03:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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14/07/2021

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO PARQUE TECNOLOGICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS
CNPJ: 09.105.890/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:56:37 do dia 14/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/01/2022.
Código de controle da certidão: 57E8.AB72.563C.7D75
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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23/08/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.105.890/0001-70
Razão Social:ASSOCIACAO PARQUE TECNOLOGICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS
Endereço: EST DOUTOR ALTINO BONDENSAN 500 / EUGENIO DE MELLO / SAO JOSE

DOS CAMPOS / SP / 12247-016



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/08/2021 a 17/09/2021



Certificação Número: 2021081901230488791480

Informação obtida em 23/08/2021 08:19:11

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO PARQUE TECNOLOGICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 09.105.890/0001-70
Certidão nº: 25916115/2021
Expedição: 23/08/2021, às 08:21:14
Validade: 18/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO PARQUE TECNOLOGICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.105.890/0001-70,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br S
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 09.105.890

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 30969152

Data e hora da emissão 23/08/2021 08:16:47 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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23/06/2021 Governo do Estado de São Paulo

https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/Pages/Publ/Dynamic/inscr/printN.aspx 1/1

Imprimir Baixar PDF

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
CADIN Estadual

Informações Cadastrais

CNPJ/CPF: 09.105.890/0001-70

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL.

Pesquisa realizada em: 23/06/2021 às 11:42:39

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir
da data de expedição do mesmo.






Este documento não tem validade de Certidão Negativa.



Em conformidade com a Lei Estadual nº 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual:



- Não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7º)



- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao sistema
CADIN Estadual. (artigo 6º)



- Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 1º do artigo 6º.






A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo, endereço: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx


Código da Declaração: F2C7BA12.E232D4E5.405BA0C5.FAD11E3A


EMISSÃO GRATUITA


Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RECEITA

CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS, TRIBUTOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS

CERTIFICA E DÁ FÉ, que não consta(m) até presente data, débito(s) relativo(s) a Tributo(s) e Multa(s), que

onere(m) o nome de  ASSOCIACAO PARQUE TECNOLOGICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS

CNPJ:09.105.890/0001-70 na Inscrição nº 161618. Fica, entretanto, assegurado ao Município, o direito de

cobrança de qualquer débito que seja apurado posteriormente, sujeitando-se ainda o contribuinte, se for o

caso, as penalidades cabíveis e previstas em Lei.

Obs: CERTIDÃO NEGATIVA.

Esta certidão não abrange o(s) débito(s) Imobiliário(s), em nome de terceiros, eventualmente existente(s) no

imóvel onde está estabelecido à empresa, devendo, se necessário, ser requerida em separado.

Certidão concedida no dia 23/08/2021 às 00:00:00

Valido até: 07/02/2022

Chave para validação: EEECFFPG2E682F2

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal, na internet, no endereço

http://www.sjc.sp.gov.br.

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br, através do sistema informatizado da PMSJC,

nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003.

Certidão Expedida Gratuitamente.

Documento emitido via internet em 23/08/2021 08:12:33.
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Impresso em: 23/06/2021, às 11h40minNúmero CRCE 1870/2012

ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Bairro: DISTRITO DE EUGENIO DE MELO CEP: 12247016

Endereço: ESTRADA DOUTOR ALTINO BONDENSAN, 500 Complemento: 

CNPJ :

Certificamos que a  Entidade acima identificada está  inscrita  e aprovada no
Cadastro Estadual de Entidades - CEE, do Sistema Integrado  de  Convênios

novembro de 2011.

O   presente   certificado   não  dispensa  a  Entidade  da  apresentação  dos
documentos exigidos pela  legislação em vigor,  necessários  à  formalização
de convênios e outras formas de avença, a serem celebrados com os  órgãos
da administração direta e indireta do Estado.

do  Estado  de  São  Paulo,  de acordo  com  o  Decreto  nº  57.501, de 8 de 

09.105.890/0001-70

Este   certificado   somente   será   válido   para   fins  de   celebração de  convênios  e  outras         
          avenças  de  que   trata  o art. 6º,  do  Dec. 57.501/2011,  quando  for   impresso  pelo  
órgão          da  administração  pública  estadual responsável, no ato da sua  formalização,  como 
garantia        que  o  CRCE  está  liberado.

A condição acima  é  obrigatória  e  a  sua  inobservância  implicará  em medidas  correcionais  
cabíveis,  por  parte  da  Corregedoria  Geral  da  Administração,  no  uso  de  suas  atribuições 
legais e em especial o art. 7º do Dec. 57.501/2011.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO

CORREGEDORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE

Decreto nº 57.501, de 8 de novembro de 2011
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
� ECRETARIA DE INOVAÇÃO E DE� ENVOLVIMENTO ECONÔMICO

TERMO DE CESSÃO DE USO QUE, ENTRE SI, 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS (PMSJC) POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SIDE) E A 
ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLOGICO DE SÃO 
JOSE DOS CAMPOS.

A PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (PMSJC), por intermédio da SECRETARIA DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SIDE), neste ato representada por seu 
secretário Sr. ALBERTO ALVES MARQUES FILHO, brasileiro, casado, portador do RG 
14.684.893-7 e CPF 074.121.848-81 residente e domiciliado nesta cidade, no uso de 
suas atribuições, doravante designada CEDENTE e ASSOCIAÇÃO PARQUE 
TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, associação civil sem fins lucrativos, 
qualificada como Organização Social pelo Decreto Municipal 12.815/2007, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.^ 09.105.890/0001-70, situada na cidade de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, à Estrada Doutor Altino Bondensam 500, Distrito de Eugênio de 
Melo, doravante denominada apenas PARQUE TECNOLÓGICO, neste ato representada 
por seu diretor geral, MARCO ANTONIO RAUPP, brasileiro, divorciado, físico, portador 
do RG nQ 32.098.812-0 e inscrito no CPF/MF sob o nQ 076.608.801-44 doravante 
denominado simplesmente CESSIONÁRIO, têm entre si, acordado nos termos do 
contrato de gestão 135/2017 cujo objeto ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, 
OPERACIONALIZAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E EXPANSÃO DAS ATIVIDADES DE FOMENTO 
AO ENSINO, À PESQUISA CIENTÍFICA, AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO 
PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E ATIVIDADES CORRELATAS DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS PERMISSIONADOS, o TERMO 
DE CESSÃO DE USO, sujeitando-se as partes, às disposições legais e pactuadas no 
contrato de gestão, no que couber, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Avenida Dr. Altino Bondensan, n°500, Distrito de Eugênio*de Melo-CEP 12247-016
Tel: (12) 3878-9534�  E-mail: sde@sjc,sp.gov.br S
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
� ECRETARIA DE INOVAÇÃO E DE� ENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este TERMO DE CESSÃO DE USO,, tem por objetivo a cessão gratuita de área do 
complexo denominado PARQUE TECNOLOGICO, conforme indicado no anexo 1, 
matricula do imóvel n 6700, ficha 1 -Livro 2 - datado de 28/09/2006 do 2 Oficial 
Registro de Imóveis da Comarca de São Jose dos Campos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO E UTILIZAÇÃO

O espaço físico ora cedido somente poderá ser utilizado para a execução de metas 
estabelecidas no plano de trabalho do Contrato de Gestão 135/2017 cujas atividades 
contemplam a ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO, 
CONSOLIDAÇÃO E EXPANSÃO DAS ATIVIDADES DE FOMENTO AO ENSINO, À PESQUISA 
CIENTÍFICA, AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO PARQUE TECNOLÓGICO DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E ATIVIDADES CORRELATAS DE CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS PERMISSIONADOS sendo expressamente 
vedada a sua utilização para quaisquer outros fins.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A vigência deste termo compreende o período de 60 meses, contados a partir da data 
de assinatura do contrato de gestão, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, mediante a celebração do termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO

O presente termo poderá ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer 
uma das partes, mediante comunicação prévia de 90 (noventa) dias de antecedência.

CLÁUSULA QUINTA- DO FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias originárias do presente instrumento, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da comarca de São José 
dos Campos, estado de São Paulo, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

2

Avenida Dr. Altino Bondensan, n°500, Distrito de Eugênio de Melo-CEP 12247-016
Tel: (12) 3878-9534 / E-mail: sde@sjc.sp.gov.br
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
� ECRETARIA DE INOVAÇÃO E DE� ENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, as partes celebram este TERMO 
que depois de lido e achado de acordo, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas 
as necessárias cópias que terão o mesmo valor do original.

São Jose dos Campos, 22 de maio de 2017.

Secretário de Inovação e Desenvolvimento Econômico - SIDE 
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (PMSJC)

/ MARCO ANTONIO RAUPP 
' Diretor Gerai

ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLOGICO DE SÃO JOSE AMPOS
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22?
� FICIAL

Registro de Imóveis
Comarca de São José dos Campos
Oficial delegado Amilton Alvares
Rua Vilaça, 235 - CEP: 12210-000 « 3942-4303

LIVRO N ° 2 - REGISTRO 
GERAL

. -Matricula... .......... „ Acha-..... -
6.700 01

� edido N. 7119 
� ágina : 0001/0004 ‘ q
Certidão na última p ta

2° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de São José dos Campos

Sâo José dos Campos. 28 de agosto de 2.006

IMÓVEL:- BAIRR�  D�  CAPÃ�  GR� SS�  - DISTRIT�  DE EUGÊNI�  
DE MEL�
UMA GLEBA DE TERRAS, com a área de 188.811,00 metros 
quadrados, ou ainda 18,8811 hectares, destacada do Sítio São José, 
localizada na Rodovia Presidente Dutra, Km. 137 mais 770,00 metros e 
Km.138 mais 320,00 metros, no “Bairro do Capão Grosso”, Distrito de 
Eugênio de Melo, deste município, comarca e 2a Circunscrição 
Imobiliária de São José dos Campos, com a seguinte identificação e 
caracterização: inicia-se no marco n°2.250 (de Coordenadas U.T.M. 
Topográfico, N=7.438.869,2984 e E=418.669,4237), localizado no 
alinhamento de cerca, divisa com a Faixa da Rodovia Presidente Dutra, 
de Domínio do D.N.E.R. - Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, na altura do Km. 138 mais 320,00 metros, distante 38,10 
metros do eixo da Rodovia Presidente Dutra e a 80,34 metros da cerca 
de divisa do limite oposto da Faixa de Domínio do D.N.E.R. - 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, metragem esta 
apresentada junto a este marco de divisa, visto que, na medição 
topográfica do terreno, verificou-se que o eixo da Rodovia Presidente 
Dutra, encontra-se deslocada do eixo real da Faixa de 80,00 metros de 
Domínio do D.N.E.R. - Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem e deste segue pelo alinhamento de cerca, no sentido São 
Paulo-Rio de Janeiro, com rumo de 61°08'52"NE, na distância de 
550,00 metros, até o marco n° 3.582, localizado no Km. 137 mais 
770,00 metros, distante 37,87 metros do eixo da Rodovia Presidente i 
Dutra de Domínio do D.N.E.R. - Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem e a 80,10 metros da cerca de divisa do limite oposto da Faixa 
de Domínio do D.N.E.R. — Departamento Nacional de Estradas de

í Rodagem, metragem esta apresentada neste marco de divisa, visto 
que. também, resultou na medição topográfica, que no Eixo da Rodovia 
Presidente Dutra, encontra-se deslocada do eixo real da Faixa de 80,00 
metros de Domínio do D.N.E.R. — Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem (Calculado analiticamente a partir da metragem de 37,93 
metros e 80,15 metros, respectivamente, constante na planta anexada); 

í deste marco, deflete á direita e segue confrontando com o 
remanescente do imóvel de propriedade de Violeta Vianna Louzada, 
Oswaldo Corrêa Louzada Filho e Vera Helena Louzada Landman, até o 
marco n° 4.023, passando pelos marcos de números abaixo
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� edido N. 7119
� ágina : 0002/0004 , .
Certidão na última pagina ,

Matricula---------------

6.700

Ficha------ -------

01 -Verso

relacionados, com os seguintes rumos e respectivas distâncias, 
conforme segue: de 3.582 para 4.025, rumo de 30°05’13”SE, na 
distância de 223,78 metros; de 4.025 para 4.156, rumo de 47°50‘19,'SW, 
distância de 214,09 metros; de 4.156 para 4.157, rumo de 56°30,30”SW, 
distância de 28,96 metros; de 4.157 para 4.158, rumo de 63°58’52”SW, 
distância de 70,76 metros; de 4.158 para 4.159, rumo de 11°59'01"SE, 
distância de 17,34 metros; de 4.159 para 4.187, rumo de 1°45’40”SW, 
distância de 179,20 metros; de 4,187 para 4.161, rumo de 55°38,45’’SW, 
distância de 366,02 metros; de 4.161 para 4.162, rumo de 
21°46'22”NW, distância de 90,96 metros e de 4.162 para 4.023, rumo 
de 59°49’45”NE, distância de 2,55 metros; deste marco, n° 4.023, 
deflete à esquerda e segue pela cerca de divisa, confrontando com o 
imóvel e propriedade da Sony Componentes Ltda, passando pelos 
marcos de números abaixo relacionados, até o marco inicial, marco n° 
2.250, com os seguintes rumos e respectivas distâncias, conforme 
segue: de 4.023 para 4.022, rumo de 52o02'30"NE, distância de 39,35 
metros; de 4.022 para 4.021, rumo de 43°31’06”NEt distância de 158,46 
metros; de 4.021 para 4.020, rumo de 24°41’11"NE, distância de 116,36 
metros; de 4.020 para 4.019, rumo de 45°01'40”NW, distância de 
136,67 metros e de 4.019 para 2.250, rumo de 47°44,52,,NW, distância 
de 140,38 metros, fechando assim o perímetro, preservada uma faixa 
de 15,00 metros, com a área de 8,21392 metros quadrados, de área 
“Non Aedificandi", paralelo, ao longo da cerca de divisa da Faixa da 
Rodovia Presidente Dutra, do D.N.E.R. - Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem.
CADASTR�  MUNICIPAL:- 99.0099.0046.0002.
PR� PRIETÁRIA:- SOLECTRON BRASIL LTDA, CNPJ.n°02.055.805/ 
0001-68, com sede nesta cidade, na Rua Ambrósio Molina, n° 1.090, 
prédio D-parte.
REGISTR�  ANTERI� R:- Registrado sob n°R.04 na matricula n°118.727 
do Livro 02, em 02/03/1.998^/kfJ^ Re^istro.-de tmóveis desta cidade. 
Oficial Delegado._______ Amftfõn Alvares
AV.01Em 28 de agosto de 2.006.
C� NSTRUÇÃ�

I Procede-se a esta averbação nos termos do requerimento de 23 de 
i agosto de 2.006, com firma reconhecida, protocolo n°11.161 de

>| 23/08/2.006, para constar que no imóvel objeto desta matricula foi 

/ f" (Continua na Ficha-^4
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Registro de Imóveis
Comarca de São José dos Campos
Oficial delegado Amilton Alvares

� FICIAL Rua Vilaça, 235 - CEP: 12210-000 « 3942-4303

� edido N. 7119 
� ágina : 0003/0004 
Certidão na última pagina

LIVRO N.° 2 - REGISTRO 
GERAL

, Maincuia----------I
' 6.700

2° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de São José dos Campos

São José dos Campoa, de de

edificado um prédio industrial, correspondente a uma indústria de 
componentes eletrônicos nível D, com 30.388,52 metros quadrados 
de área construída, identificado como situado na Rodovia Presidente 
Dutra, Km.141, tudo de acordo com o Certificado do processo n° 8560- 
1/06, expedido pela Prefeitura Municipal desta cidade em 23 de agosto 
de 2.006, constando a expedição dos respectivos "habite-se” nos 
processos n° 55520-6/99, em 23/07/1.999 e n° 85742-0/98, em 
16/12/1.998, e Certidão Positiva com Efeito de Negativa, expedida pela 
Previdência Social sob n° 023062006-21024040, confirmada pela 
Internet, os quais ficam arquivados neste Registro. Valores: Venal 
R$18.366.729,44 - Declarado R$18.366.729,44 - Pini
R$24.210.837,76. Titulo microfilmado. .

Amilton AlvaresOficial Delegado:

R.02> Em 26 de janeiro'de72TW7.
DESAPR� PRIAÇÃ�
Pela Carta de Adjudicação expedida em 10 de outubro de 2.006, pelo 
MM. Juízo de Direito da 1a Vara da Fazenda Pública desta cidade, 
extraída dos autos de Ação de Desapropriação - Processo n°188/06, 
promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS em face de SOLECTRON BRASIL LTDA, sentença 
homologatória de 15 de agosto de 2.006, protocolo n°12.629 de 
09/01/2.007, o imóvel objeto da presente matrícula, mediante o 
pagamento da indenização determinada no processo de 
R$13.589.707,41, foi incorporado ao, patrimônio do MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS. Título
Oficia! Delegado: Amilton Alvares
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� ágina: 0004/0004 '-'/" f 
Certidão na última página

Civil: R$ � ,27 - Trtb. Justiça: R$ � ,27 - Total: R$ 38,48.
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DECLARAÇÃO 

 

A ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 09.105.890/0001-70, 

com sede à Avenida Doutor Altino Bondesan, nº500, Distrito de Eugênio de Melo, na 

Cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, CEP: 12.247-016, neste ato 

representada por seu Diretor Geral, Sr. Marcelo Nunes da Silva, vem por meio desta 

declarar que já encaminhou para análise e deliberação do Conselho de Administração 

o teor do Projeto: Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São 

José dos Campos – PqTec | Espaço Nexus P&D&I – II.  

Por oportuno, informa que a reunião do 

Conselho de Administração para deliberação do que ora se expõe ocorrerá em 08 de 

setembro de 2021, e tão logo o documento esteja aprovado, será encaminhado à esta 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo. 

 

São José dos Campos, 30 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Marcelo Nunes da Silva 

Diretor Geral 

 

DocuSign Envelope ID: F15E9064-D8A1-4154-B512-2A8B76FFEFCE
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DECLARAÇÃO  

 

 

 

A ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.105.890/0001-70, com sede à Avenida Doutor Altino 

Bondesan, nº500, Distrito de Eugênio de Melo, na Cidade de São José dos Campos, 

Estado de São Paulo, CEP: 12.247-016, neste ato representada por seu Diretor Geral, 

Sr. Marcelo Nunes da Silva, vem por meio desta declarar que já encaminhou o 

Projeto: Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos 

Campos – PqTec | Espaço Nexus P&D&I – II, ao Conselho de Administração da 

APTSJC, para análise e aprovação. 

Aproveita, ainda, para informar que a reunião ocorrerá em 08 de setembro de 2021, 

e tão logo o documento esteja aprovado, será encaminhado à  esta Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo. 

 

 

São José dos Campos 30 de agosto de 2021 

 

 

MARCELO NUNES 

Diretor Geral  
 

 

 

DocuSign Envelope ID: F15E9064-D8A1-4154-B512-2A8B76FFEFCE
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DATA: 27/08/2021

REVISÃO: 00

CLIENTE: 2108096

Item Quant Imagem ilustrativa Descrição do Produto Código Preço Unit. Preço Total

1 4

BANQUETA FLEXFORM MOIRE ESTRUTURA FIXA - Trapezoidal,

na cor preta com 800mm de altura (do assento ao piso). Concha, 

em resina termoplástica.

Acabamento: Encosto e assento em resina termoplástica na cor 

xxxx

084.04 479,75R$            R$ 1.918,98

2 12

CADEIRA FLEXFORM MY CHAIR GIRATÓRIA  - Mecanismo Relax 

com regulagem de altura e profundidade do assento, inclinação do 

encosto e assento com 4 posições de travamento. Rodízios para 

qualquer tipo de piso. Apoio de braço regulável. Tela Soft e 

assento com costura aparente e acabamento tapeçado.

Acabamento: Estrutura do encosto em tela Soft na cor xxxx, 

estrutura da base na cor xxxx, e assento em couro ecológico na cor 

xxxx

001.45                    

ABC-

MYCHAIR-R-G                    

MM    

1.535,19R$        R$ 18.422,27

3A 16

CADEIRA FLEXFORM BRENT ESTRUTURA FIXA - 4 pés e 

acabamento na cor preta. Apoio de braços preto.

Acabamento: Encosto em tela air na cor xxx assento em couro 

ecológico na cor xxxx                                                                                                    

(ITEM NÃO SOMADO)

087.30                    

ABC-

BRENT(PAR)                    

TM 

869,92R$            R$ 13.918,72

3B 16

CADEIRA FLEXFORM GEOS ESTRUTURA FIXA - 4 Pés, concha com 

apoio de braços acoplados, em resina termoplástica.

Acabamento: Encosto e assento em resina termoplástica na cor 

xxxx

086.02 358,20R$            R$ 5.731,28

R$ 26.072,53

Item Quant Imagem ilustrativa Descrição do Produto Código Preço Unit. Preço Total

1 2

PUFE  MODULAR UNO - COMPOSÉ -  produzido com estrutura 

em madeira reflorestada e espuma de alta densidade. Assento e 

corpo tapeçados em tecido.

Dimensões: L790 x P790 x A420mm

Acabamentos: à definir - FAIXA XX

PFCOMODUN

O
R$ 1.610,28 R$ 3.220,56

1 1

PUFE  MODULAR DUO - COMPOSÉ -    produzido com estrutura 

em madeira reflorestada e espuma de alta densidade. Assento e 

corpo tapeçados em tecido.  

Dimensões: L1570 x P790 x A420mm

Acabamentos: à definir - FAIXA 01

PFCOMODUN

O
R$ 2.147,04 R$ 2.147,04

R$ 5.367,60

R$ 31.440,13TOTAL GERAL MOBILÍARIO

TOTAL MOBILÍARIO GARANTIA: 7 ANOS

GARANTIA: 3 ANOS PRAZO DE ENTREGA 75 DIAS TOTAL MOBILÍARIO NEO OFFICE

PROPOSTA COMERCIAL DE MOBILIÁRIO CORPORATIVO

Nome: Projeto Coworking Nexus Opem

Contato: ALINE DIAS

Validade: 07 dias

Cidade:

Pagamento: 30DDF

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PROPOSTA DE MOBILIÁRIO - NEO OFFICE

Frete: INCLUSO

Montagem: INCLUSO

PROPOSTA DE ASSENTOS 

Prazo entrega: até 30 DIAS COM PRODUTOS DE LINHA/ NEO OFFICE 75 DIAS
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MEMPEL Máquinas e Móveis para Escritório EIRELI - EPP. 
Rua Cel. José Monteiro, 436 – Tel/Fax:(12) 3922-6067 / 3922-1575 / 3941-5129 

 Centro – 12.210-140 –São José Campos – SP 
Site: www.mempel.com.br 

Rua Cel. José Monteiro nº 436 – Centro - São José dos Campos/SP  CEP: 12210-140   Tel.:/Fax: (12)  3941-5129 / 3922.6067         
CNPJ: 50.921.295/0001-07                                            Inscrição Estadual: 645.075.014.116 
 

 
 
 
São José dos Campos, 27 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 
À   
 
 
A/C: Marina   
Tel.: (12) 99124-4346 
e-mail: marina.nawa@pqtec.org.br 
 
 

 
 

 
 

O R Ç A M E N T O 
 
 

Item Quant. Descrição do Material Valor Unitário Valor Total 

01 12 Cadeira Giratória modelo ADDIT PRESIDENTE sem apoio de cabeça, 
encosto em tela Poliéster, assento em espuma injetada e revestida em 
Crepe Preto, sistema de Funções Ergonômicas, ajustes de inclinação e 
altura do encosto, regulagem de altura do assento com pistão a gás e 
braços ajustáveis. (ATENDE A NR-17). *GARANTIA DE 2 ANOS 
=PREÇO PROMOCIONAL ENQUANTO DURAREM OS ESTOQUES=. 

       Imagem meramente ilustrativa 
 
 

R$ 917,00 R$ 11.004,00 
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MEMPEL Máquinas e Móveis para Escritório EIRELI - EPP. 
Rua Cel. José Monteiro, 436 – Tel/Fax:(12) 3922-6067 / 3922-1575 / 3941-5129 

 Centro – 12.210-140 –São José Campos – SP 
Site: www.mempel.com.br 

Rua Cel. José Monteiro nº 436 – Centro - São José dos Campos/SP  CEP: 12210-140   Tel.:/Fax: (12)  3941-5129 / 3922.6067         
CNPJ: 50.921.295/0001-07                                            Inscrição Estadual: 645.075.014.116 
 

02 16 Cadeira Fixa modelo CONNECT (Polipropileno) na cor Preta, estrutura em 
aço MACIÇO preto, SEM braços. 

 Imagem meramente ilustrativa 
 

R$ 303,00 R$ 4.848,00 

03 16 Cadeira Fixa modelo CONNECT (Polipropileno) na cor Preta, estrutura em 
aço MACIÇO preto, COM braços. 

 Imagem meramente ilustrativa 
 

R$ 435,00 R$ 6.960,00 

04 16 Cadeira Fixa modelo CONNECT (Polipropileno) na cor Preta, estrutura em 
aço MACIÇO CROMADO, SEM braços. 
 

                    Imagem meramente ilustrativa 

R$ 424,00 R$ 6.784,00 

S
D

E
C

A
P

20
21

21
50

7A

Autenticado com senha por MARGARETH APARECIDA OLIVEIRA LOPES LEAL - Assessora Técnica / CCTI - 02/09/2021 às
21:33:29.
Documento Nº: 23951393-3228 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23951393-3228

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

63



 

MEMPEL Máquinas e Móveis para Escritório EIRELI - EPP. 
Rua Cel. José Monteiro, 436 – Tel/Fax:(12) 3922-6067 / 3922-1575 / 3941-5129 

 Centro – 12.210-140 –São José Campos – SP 
Site: www.mempel.com.br 

Rua Cel. José Monteiro nº 436 – Centro - São José dos Campos/SP  CEP: 12210-140   Tel.:/Fax: (12)  3941-5129 / 3922.6067         
CNPJ: 50.921.295/0001-07                                            Inscrição Estadual: 645.075.014.116 
 

05 16 Cadeira Fixa modelo CONNECT (Polipropileno) na cor Preta, estrutura em 
aço MACIÇO CROMADO, COM braços. 
 

    
                        Imagens meramente ilustrativas 
 

R$ 583,00 R$ 9.328,00 

 
 
 
Validade da proposta: 05 Dias 
 
Prazo de entrega: Em até 30 dias 
 
Condições de Pagamento: 28ddl. ou 3 x (Entrada/30/60) ou desconto de 5% à vista 
                                                Em até 6 x sem juros nos cartões VISA ou MASTERCARD 
 
 
 
Att. 
Emerson (vendas) 
vendas@mempel.com.br 
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MARIA JOSINEIA RODRIGUES COM. DE MÓVEIS | CNPJ: 18.211.783/0001-18 / E: 645.614.591-118 

Av. Dr. Nelson D’Ávila, 692/688 – Centro - CEP: 12.245-031 – São José dos Campos - SP - PABX: 12 3204-3045. 
 

 
São José dos Campos, 27 de agosto de 2021 

 
ORÇAMENTO 

>>>      As imagens contidas nesta tabela são meramente ilustrativas.     <<< 

ITEM QTDE MARCA/MODELO DESCRIÇÃO MATERIAL UNITÁRIO TOTAL 

01 12 Valle Móveis 

 

Cadeira giratória 
Modelo Addit Diretor 

Encosto em tela 
Encosto com regulagem de altura e ângulo 
Assento em espuma, revestido em crepe 

cor preto 
Assento com regulagem de altura 
Braço com regulagem de altura 

R$ 779,00 R$ 9.348,00 

02 16 Valle Móveis 

 

Cadeira fixa 
Modelo Zip 

Encosto com regulagem de altura e ângulo 
Assento em espuma, revestido em crepe 

cor preto 
Estrutura continua 

R$ 479,00 R$ 7.664,00 

 Total R$ 17.012,00 
>>>      As imagens contidas nesta tabela são meramente ilustrativas.     <<< 

 
VALIDADE: 05 DIAS 
PRAZO P/ ENTREGA:  15 DIAS UTEIS 
FRETE:  0,00 
FORMA (S) DE PAGAMENTO:  CARTÃO DE CREDITO ATÉ 10X CARTÃO VISA E MASTER  
GARANTIA – 180 DIAS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
*Faturamento via boleto ou cheque mediante aprovação de credito. 
Valores sujeito a alteração dependendo da condição de pagamento. 
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L.A. Siqueira ME 
 
CNPJ – 35.940.665/0001-60 
 

Inscrição Municipal – 402334 
 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. $ MARCENARIA $ SERRALHERIA $ TOTAL 

1.01 Mesa simples Co Office 1.80m 1 R$ 550,00 R$ 700,00 R$ 1.250,00

1.03 Mesa reunião 1 R$ 1.100,00 R$ 1.210,00 R$ 2.310,00

1.05 Copa 1 R$ 3.100,00 R$ 0,00 R$ 3.100,00

1.06 Bancada 2.00 1 R$ 550,00 R$ 980,00 R$ 1.530,00

 

 

 

 

 

 

São José dos Campos 27 de agosto de 2021 
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Av. Adhemar de Barros, 1507 | Vila Adyanna | São José dos Campos / SP | CEP 12245-010 
12 3942.1119 | www.requintedecoracoes.com.br / silveira@requintedecoracoes.com.br 

 
 

 São José dos Campos, 27  de agosto de 2021  

 

Arq. Aline 

Conforme solicitação, apresentamos nossos preços e demais condições para fornecimento 

dos produtos em referência 

FORNECIMENTO DE CARPETE EM PLACA BELGOTEX  

30 METROS SOLIDUS COR 102 – R$ 170,00- R$ 5100,00 

240 METROS SOLIDUS COR 103 –R$ 170,00 -R$ 40800,00 

270,00 M DE INSTALAÇÃO – R$ 2100,00 

 

Forma de Pagamento- 30% DE SINAL E O RESTANTE 6 VEZES CARTÃO 

Validade da Proposta: 15 DIAS 

Prazo de Entrega –  A COMBINAR 

 : Consultora de Venda-: Claudio Silveira (12) 99763-7827  
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DATA: 27/08/2021

REVISÃO: 00

CLIENTE: 2108096

Item Quant Imagem ilustrativa Descrição do Produto Código Preço Unit. Preço Total

1 240,00

CARPETE SOLIDUS - AQUA

PESO TOTAL: 3920 g/m² (± 5%)

EMBALAGEM: 20 placas (5m²/caixa) 

DIMENSÕES: 50 x 50 cm 

ESPESSURA TOTAL: ﻿6,5 mm (± 10%)

COLEÇÃO: Solidus 

TIPO DE PRODUTO: Placas

CLASSIFICAÇÃO DE USO: 33 - Comercial pesado

COR: Aqua.

103AQUA R$ 222,39 R$ 53.373,60

2 30,00

CARPETE SOLIDUS - ANDROID

PESO TOTAL: 3920 g/m² (± 5%)

EMBALAGEM: 20 placas (5m²/caixa) 

DIMENSÕES: 50 x 50 cm 

ESPESSURA TOTAL: ﻿6,5 mm (± 10%)

COLEÇÃO: Solidus 

TIPO DE PRODUTO: Placas

CLASSIFICAÇÃO DE USO: 33 - Comercial pesado

COR: Android.

102ANDROID R$ 222,39 R$ 6.671,70

GARANTIA: 05 ANOS R$ 60.045,30

Item Quant Imagem ilustrativa Descrição do Produto Código Preço Unit. Preço Total

1 240,00

CARPETE FRINGE - POM POM

PESO TOTAL:  3920 g/m² (± 5%)

EMBALAGEM: 20 placas (5m²/caixa) 

DIMENSÕES: 50 x 50 cm 

ESPESSURA TOTAL: ﻿6,5 mm (± 10%)

COLEÇÃO: Fringe

TIPO DE PRODUTO: Placas

CLASSIFICAÇÃO DE USO: 32 - Comercial médio

COR: Pom Pom.

003POMPOM R$ 189,61 R$ 45.506,40

2 30,00

CARPETE FRINGE - LINK

PESO TOTAL:  3920 g/m² (± 5%)

EMBALAGEM: 20 placas (5m²/caixa) 

DIMENSÕES: 50 x 50 cm 

ESPESSURA TOTAL: ﻿6,5 mm (± 10%)

COLEÇÃO: Fringe

TIPO DE PRODUTO: Placas

CLASSIFICAÇÃO DE USO: 32 - Comercial médio

COR: Link.

002LINK R$ 189,61 R$ 5.688,30

GARANTIA: 05 ANOS R$ 51.194,70

1

2

3

4

5

PROPOSTA DE REVESTIMENTO CARPETE - BELGOTEX - OPÇÃO PRINCIPAL

PREMISSAS PARA FORNECIMENTO DE CARPETE

Para a instalação dos revestimentos, o valor considerado é para compra e instalação em etapa única. Caso a venda e instalação sejam feitas por 
parte, será necessário revisão do orçamento;

Estamos considerando metragem fornecida pelo cliente adicionado a devida metragem para não faltar material . Caso haja alterações na metragem 
final do carpete a ser fornecido, o custo poderá ser alterado na mesma proporção;

Para a instalação dos revestimentos, o local deverá estar livre de pessoas e objetos. Nossos instaladores não estão autorizados a
deslocar equipamentos no local;

Para a composição dos custos foi estipulado o horário comercial. Caso os serviços tenham que ser executados fora desse horário, os custos deverão 
ser revistos.

Nossa instalação inclui uma camada de massa fina PVA para regularização de pequenas imperfeições. No caso
de piso elevado essa camada é dispensada.

* ÁREA LEVANTADA EM PLANTA = Metragem fornecida pelo cliente.                                                                                                 

* ÁREA LEVANTADA EM PLANTA = Metragem fornecida pelo cliente.                                                                                                 

TOTAL PROPOSTA

TOTAL PROPOSTA

PROPOSTA DE REVESTIMENTO CARPETE - BELGOTEX - OPÇÃO SUGESTÃO

Cidade: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Pagamento: 30DDF

Validade: 7 dias

PROPOSTA COMERCIAL DE REVESTIMENTOS CORPORATIVOS

Nome: Projeto Coworking Nexus Opem

Contato: ALINE

Frete: INCLUSO

Montagem: INCLUSO

Prazo entrega: até 30 DIAS COM PRODUTOS DE LINHA
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1   

 

MHAC Engenharia EIRELI - São José dos Campos, 27 de agosto de 2021.   

   

Ao   
     

Sr. Claudio Correa - Infraestrutura – Parque Tecnológico de São José dos 
Campos   

   

   

Sistema de Ar Condicionado para nova área (antiga área da Honeywell, CE-1)    

   
   
   

N/ PROPOSTA Nº MHAC-065/21_rev.00   

   

   

Prezado Senhor,   

Em atendimento à solicitação feita por V. Sas., estamos apresentando nossa Proposta Técnica 
Comercial (budget) , para cumprimento do serviço acima apresentado.   

No anexo técnico está detalhado o escopo de nosso fornecimento e no anexo comercial, as 
considerações de preço e condições de pagamento. Na expectativa de atender ao PQTEC SJC e 
do vosso pronunciamento, estamos ao vosso dispor para dirimir eventuais dúvidas que se fizerem 
necessárias.   
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2   

   

ANEXO TÉCNICO   
 

1. ESCOPO DE FORNECIMENTO E ETAPAS   

Realizar a instalação de sistema de ar condicionado (composto de 5 a 6 condicionadores, sendo em sua maioria do 

tipo “cassete”) para nova operação a ser implantada na antiga sala da Honeywell no Centro Empresarial 1 do 

PQTEC SJC, conforme layout abaixo: 

 

. Fornecemos MDO, ferramental e materiais para montagem dos condicionadores e linhas 
frigorígenas; 
. Condicionadores de ar, novos, marca Midea e Carrier (que podem ser faturados diretamente para 
o PQTEC). 
 

2. ITENS EXCLUSOS   

          . O que não foi expressamente declarado no item 1 acima. 

     

3. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE   

- Fornecimento de vestiário e sanitário;   

- Fornecimento de andaimes, se necessário;   

- Fornecimento de peças e materiais solicitados ou identificados no momento do conserto;   

- Pontos de elétrica e despejo de condensado;   

- Disponibilizar equipe de manutenção para acompanhamento;   
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3   

 
     

ANEXO COMERCIAL   
   

1. PREÇO:    

. Mão de obra de instalação: R$ 7.200,00;  

. Materiais (tubos de cobre, cabos de comando, etc...): R$ 5.600,00; 

. Condicionadores de ar (vide abaixo): R$ 36.887,00 

    

 

1.1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

- 100% através de boleto a 7 dias da conclusão dos serviços, com depósito em conta corrente CORA 
403; Agência 0001, conta 1282132-9.   

   

1.2. IMPOSTOS   

- Os impostos incidentes serão calculados na condição de: 100% Serviços   

     

2. PRAZO DE EXECUÇÃO:   

- 6 dias.   

    

3. VALIDADE DA PROPOSTA   

A presente proposta é válida por 30 dias, devido preços de materiais estarem oscilando muito em função 
da pandemia de COVID-19.   

     

4. EFETIVAÇÃO DA PROPOSTA   

Em caso de efetivação da presente proposta, o pedido/contrato de prestação de serviços será firmado 
diretamente entre o Contratante e a empresa MHA Costa Engenharia EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
27.190.432/0001-69, situada a Rua Icatu, 390 – Apto 1205 Bloco 4, Parque Industrial, São José dos 
Campos –SP, CEP: 12.237-010.    
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Rua Itambé, 315 - Higienópolis 

01239-001 - São Paulo - SP 
 (11) 3231-4845 - studiomarceloteixeira.com.br 

PROPOSTA COMERCIAL  

PROJETOS EXECUTIVOS 

 
Ao Parque Tecnológico de São José dos Campos 
A/C – Sr. Cláudio Correa 
Referente: Projetos Executivos para adequação de uma sala de 500m² no Centro Empresarial I 
Data: 27/08/2021 
 
 

1. Proposta orçamentária 
 
 

Descritivo Total 
Proposta orçamentária    

Projeto Arquitetônico R$ 10.800,00 

Projeto Elétrico/Dados e voz R$ 3.200,00 

Projeto SPK R$ 2.800,00 

Projeto Ar Condicionado R$ 3.200,00 

    Total   R$ 20.000,00 

 
 

 
2. Condições Gerais: 

 

• Serviços diversos dos descritos no escopo da presente proposta, serão objeto de nova 
cotação. 

 
 

 

S
D

E
C

A
P

20
21

21
51

8A

Autenticado com senha por MARGARETH APARECIDA OLIVEIRA LOPES LEAL - Assessora Técnica / CCTI - 02/09/2021 às
21:49:52.
Documento Nº: 23951877-3228 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23951877-3228

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

77

https://linksiga.trf2.jus.br


S
D

E
C

A
P

20
21

21
51

9A

Autenticado com senha por MARGARETH APARECIDA OLIVEIRA LOPES LEAL - Assessora Técnica / CCTI - 02/09/2021 às
21:50:54.
Documento Nº: 23951881-3228 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23951881-3228

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

78

https://linksiga.trf2.jus.br


S
D

E
C

A
P

20
21

21
52

0A

Autenticado com senha por MARGARETH APARECIDA OLIVEIRA LOPES LEAL - Assessora Técnica / CCTI - 02/09/2021 às
21:51:59.
Documento Nº: 23951886-3228 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23951886-3228

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

79

https://linksiga.trf2.jus.br


S
D

E
C

A
P

20
21

21
52

1A

Autenticado com senha por MARGARETH APARECIDA OLIVEIRA LOPES LEAL - Assessora Técnica / CCTI - 02/09/2021 às
21:52:53.
Documento Nº: 23951891-3228 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23951891-3228

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

80

https://linksiga.trf2.jus.br


S
D

E
C

A
P

20
21

21
52

2A

Autenticado com senha por MARGARETH APARECIDA OLIVEIRA LOPES LEAL - Assessora Técnica / CCTI - 02/09/2021 às
21:54:03.
Documento Nº: 23951897-3228 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23951897-3228

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

81

https://linksiga.trf2.jus.br


S
D

E
C

A
P

20
21

21
52

3A

Autenticado com senha por MARGARETH APARECIDA OLIVEIRA LOPES LEAL - Assessora Técnica / CCTI - 02/09/2021 às
21:55:03.
Documento Nº: 23951900-3228 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23951900-3228

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

82

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 
 

 
Rua Itambé, 315 - Higienópolis 

01239-001 - São Paulo - SP 
 (11) 3231-4845 - studiomarceloteixeira.com.br 

PROPOSTA COMERCIAL  

EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 

 
Ao Parque Tecnológico de São José dos Campos 
A/C – Sr. Cláudio Correa 
Referente: Execução de obra de uma sala de 500m² no Centro Empresarial I 
Data: 28/08/2021 
 

1. Proposta orçamentária 
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Rua Itambé, 315 - Higienópolis 

01239-001 - São Paulo - SP 
 (11) 3231-4845 - studiomarceloteixeira.com.br 

 
 

 
2. Condições Gerais: 

 

• Serviços diversos dos descritos no escopo da presente proposta, serão objeto de nova 
cotação. 

• Prazo para execução da obra: 45 dias corridos. 

• Condições de pagamento: 50% na contratação do serviço e 50% na entrega da obra. 
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Orçamento 
 
Cliente: MARINA    
Tel.: (12) 98240-6485 
e-mail:  
São José dos Campos – SP   
 
 
Ambientes opção 01 
 
QUANTIDADE DESCRIÇÃO            VALOR UITÁRIO  VALOR TOTAL 
11   MESA   (1,80X0,60X0,75)        R$ 2.093,45 CADA  R$ 23.027,00 
07   BALCÃO  (2,00X0,60X0,75)        R$ 2.512,71 CADA  R$ 17.588,00 
01   MESA REUNIÃO (2,30X1,20X0,75)        R$ 5.054,00 CADA  R$   5.055,00  
01   MESA REUNIÃO (3,00X1,20X0,75)        R$ 5.647,00 CADA  R$   5.648,00 
 
     TOTAL SEM DESCONTO   R$ 51.318,00 
     TOTAL COM DESCONTO   R$ 36.435,78 
        

 

 

Valor total: R$ 51.318,00   

Valor com 29% de desconto: R$ 36.435,78 

Forma de pagamento: à vista ou dividido em até 4 parcelas no cartão de crédito. 
 
 
Orçamento gerado conforme projeto apresentado  
 
Prazo de entrega 60 dias uteis  
  
VALIDADE DO ORÇAMENTO 7 DIAS 
 
 
Att. Vanessa Cristina da Silva  

São José dos Campos, 27 de agosto de 2021. 
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Unitário (R$)

Material +Mão de Obra

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.972,18

1.1
Tapumes com Divisorias e Porta de acesso a Obra para Isolamento externo 

da Obra ml (m) 20,21 R$ 58,00 R$ 1.172,18

1.2 Canteiro de obra provisório -  conforme NBR-18 vb 1 R$ 300,00 R$ 300,00

1.3 Anotação de Responsabilidade Técnica da Obra e demais Taxas pertinentes
vb 1 R$ 500,00 R$ 500,00

2 DEMOLIÇÃO / REMOÇÃO R$ 6.228,40

2.1 Demolição de fechamento em drywall, portas e outros elementos existente 
m² 174,1 R$ 10,00 R$ 1.741,00

2.3
Remoção vidros fixos e portas e ferreagens de esquadiras, sem 

reaproveitmento m² 14,37 R$ 20,00 R$ 287,40

2.4 Remoção de entulho, inclusive carregamento, transporte e destinação
vb 7 R$ 600,00 R$ 4.200,00

3 FECHAMENTOS R$ 100.672,00

3.1
Parede em drywall, e=11,5cm, inclusive peças de arremate  (paredes 

inteiras, paredes com altura de 100cm e bandeiras)
m² 308,7 R$ 60,00 R$ 18.522,00

3.2

DIV 01: Divisória acima do drywall (altura do drywall de 100cm do piso 

acabado) até p forro, h =2,48m em alumínio com pintura branca, e vidro 

temperado incolor, e=10mm com pelicula de segurança PS-4
m 14,6 R$ 850,00 R$ 12.410,00

3.3
DIV 02: Divisória do piso acabado até p forro, h =3,48m em alumínio com 

pintura branca, e vidro temperado incolor, e=10mm com pelicula de 

segurança PS-4 m 2,5 R$ 1.000,00 R$ 2.500,00

3.4

DIV 03: CO-OFFICE Divisória acima do drywall (altura do drywall de 80cm 

do piso acabado)  h =1,40m em alumínio com pintura preta, e vidro 

temperado incolor, e=10mm com pelicula de segurança PS-4 (FIXAÇÃO NO 

DRYWALL E ESTRUTURA EM PERFIL METÁLICO DO TIPO METALON 

(40mm x 40mm x 1,5mm)
m 38,5 R$ 800,00 R$ 30.800,00

3.5

DIV 04: FACHADA - Divisória do piso acabado até bandeira em drywall, h 

=278m em alumínio com pintura preta, e vidro temperado incolor, e=10mm 

com pelicula de segurança PS-4
m 11,67 R$ 2.000,00 R$ 23.340,00

3.6

PORTA DIV 01 e DIV 02: Porta simples com bandeira fixa ambas em vidro 

temperado incolor, e=10mm com pelicula de segurança PS-4 (puxador H, 

ferragens e selantes. Obs. deverá estar inclusa na proposta toda a suportação 

necessária para a perfeita fixação. Ferragem em alumínio com pintura 

branca) DIMESSÕES DA PORTA 0,90x2,15m, DEMINSSÕES DA BANDEIRA 

FIXA 0,90x1,33m
unid. 7 R$ 900,00 R$ 6.300,00

3.7

PORTA DIV 03 (CO-OFFICE): Porta simples em vidro temperado incolor, 

e=10mm com pelicula de segurança PS-4 (puxador H, ferragens e selantes. 

Obs. deverá estar inclusa na proposta toda a suportação necessária para a 

perfeita fixação. Ferragem em alumínio com pintura preta) DIMESSÕES DA 

PORTA 0,90x2,15m
unid. 6 R$ 800,00 R$ 4.800,00

3.8

PORTA DIV 04 (FACHADA): Porta simples em vidro temperado incolor, 

e=10mm com pelicula de segurança PS-4, mecanismo com mola embutida 

no piso (puxador H, ferragens e selantes. Obs. deverá estar inclusa na 

proposta toda a suportação necessária para a perfeita fixação. Ferragem em 

alumínio com pintura preta) DIMESSÕES DA PORTA 1,17x2,15m
unid. 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

4 PINTURA E REVESTIMENTOS R$ 59.009,00

4.1

Preparo de superfícies verticais existentes para aplicação de pintura 

(Seladora acrílica Sumacril 20/30 micrometro por demão - 

e Emassamento de parede com massa acrílica)

m² 445,3 R$ 30,00 R$ 13.359,00

4.2
Aplicação de Pintura especial suvinil acrilico cimento queimado Cor: Dia De 

Chuva. Ou Similar m² 52,5 R$ 80,00 R$ 4.200,00

4.3
Pintura Acrílica Premium Acetinado do tipo Decora Acrílico Premium Seda. 

Cor: Branco .

Ou Similar m² 297,45 R$ 60,00 R$ 17.847,00

4.4
Pintura Acrílica Premium Acetinado do tipo CORAL ,Decora Acrílico 

Premium Seda. Cor: VERDE "paz interior".

Ou Similar m² 95,35 R$ 80,00 R$ 7.628,00

4.5
Revestimento para Parede Interna Brilhante Borda Arredondada Krea 

Acqua 10x40cm Portobello m² 2,5 R$ 300,00 R$ 750,00

4.6
Remoção e Preparo de superfícies das placas de forro existentes para 

aplicação de pintura (Seladora acrílica Sumacril 20/30 micrometro por 

demão) m² 203 R$ 15,00 R$ 3.045,00

4.7

Pintura placas do forro (Pintura Acrílica Premium Acetinado do tipo CORAL 

,Decora Acrílico Premium Seda. Cor: VERDE "paz interior".

Ou Similar) 
m² 83 R$ 60,00 R$ 4.980,00

4.8
Pintura placas do forro (Aplicação de Pintura especial suvinil acrilico 

cimento queimado Cor: Dia De Chuva. Ou Similar)
m² 120 R$ 60,00 R$ 7.200,00

Item Descrição dos serviços Unid. Quant. Preço Total

FRIGGI EMPREENDIMENTOS 
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4 PISO R$ 67.186,20

4.1 Lapidação do piso existente, tratamento das juntas e aplicação de pintura 

EPOXI colorida m² 87,33 R$ 70,00 R$ 6.113,10

4.2
Tratamento e recuperação da pintura EPOXI existente na cor cinza m² 133,34 R$ 60,00 R$ 8.000,40

4.3
Tratamento do piso existente salas e preparação para instalação de carpete m² 279,33 R$ 30,00 R$ 8.379,90

4.4 Instalação e fornecimento carpete BELGOTEX Modular linha "SOLIDUS" e 

"TENDENCY" 50X50cm. Com itens de arremate de soleira em perfil metálico m² 279,33 R$ 160,00 R$ 44.692,80

5 INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS/ILUMINAÇÃO R$ 59.550,00

5.1 Projeto de Eletrica, incluindo Energia, Iluminação, Força e dados
vb 1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00

5.2

Instalações Completa de elétrica para pontos de energia, Iluminação, Ar 

Condicionado, incluindo Condutites, eletrocalhas, fiação,reguas, tomadas. 

Painel de Distribuição e todos os demais acessorios para perfeito 

funcionamento da Área. As NOVAS Eletrocalhas deverão estar fixadas na 

estrutura da cobertura existente.
vb 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

5.3

Revisão do Painel Eletrico existente, dimensionamento com suficientes 

circuitos , dijuntores para perfeito funcionamento da sala, incluindo a 

relocação do cabeamento existente para os novos ambientes.
unid. 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

5.4
novos Pontos de Força com Tomada 220 V conforme norma e todos 

acessorios unid. 107 R$ 20,00 R$ 2.140,00

5.5 Painel com dijuntores para alimentação do Rack de TI unid. 1 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00

5.6
Instalação de Camaras de Segurança com alimentação partindo do quandro 

de TI em local a ser definido dentro da sala
unid. 3 R$ 800,00 R$ 2.400,00

5.7
Luminária retangular de embutir em forro modulado ou gesso, Luminária 

Plafon 30x60 36W LED Embutir Branco Frio Borda Branca incluindo 

acessórios unid. 81 R$ 280,00 R$ 22.680,00

5.8
RELOCAÇÃO E REVISÃO de Luminárias Comercial 4x18w 1250mm Tubular 

T8 10 Aletas p/ forro modular EXISTENTES
unid. 70 R$ 70,00 R$ 4.900,00

5.9 Pendente 1XE-27 Preto Com Branco New Industrial Mini Newline
unid. 3 R$ 300,00 R$ 900,00

5.10

Iluminação externa embutida em marcenaria (Fita de LED IP20 36W 6.0K 

INIT-FITA 5050E-BF c/Fonte 5050 12V 5A LYZ)

m 3 R$ 310,00 R$ 930,00

6 INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS R$ 3.250,00

6.2 Revisão e manutenção preventiva da instalação de esgoto existente 
vb 1 R$ 150,00 R$ 150,00

6.3 Bancada em granito São Gabriel, 150x0,60m, inclusive frontão
unid 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

6.4
Cuba simples, em aço inox, CS-40 - Mekal, inclusive sifão, válvula de 

escoamento e flexíveis unid 1 R$ 600,00 R$ 600,00

6.5 Torneira de mesa para cozinha –Modelo Fast Ref. 1167.C59 unid 1 R$ 500,00 R$ 500,00

7 FORRO E ELEMENTOS CONSTRUTIVOS R$ 53.000,00

7.1
Revisão, manutenção preventiva e reforço no sistema de forro/ iluminação 

existente (adequação ao novo layout) vb 1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

7.2
Substituição de placas de forro danificadas (Forro Fibra Mineral Armstrong 

Scala Lay-in 1250 X 625 Esp. 14mm) un 60 R$ 500,00 R$ 30.000,00

7.3

Estrutura metálica de fechamento e suporte de elemento construtivo de 

forro na área do Co-office (metalon 40x40x1,5mm - pintura eletrostática 

preta, quadro do forro em cantoneira 1" pintura eletrostática preta  e 

fechamento do quadro em chapa expandida)   
un 1 R$ 18.000,00 R$ 18.000,00

8 COMBATE A INCENDIO SPRINKLERS R$ 22.000,00

8.1 Projeto de Combate Incendio para Aprovação junto ao Condominio
vb 1 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00

8.2
Rede Nova de Incendio para alimentação de 7 Bicos Novos de Sprinklers 

(Adequação ao novo layout) vb 1 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

8.3 Novos Pontos de Sprinklers padrão dos existentes. unid 7 R$ 500,00 R$ 3.500,00

8.4 Revisão, manutenção preventivana rede existente vb 1 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

9 COMUNICAÇÃO VISUAL R$ 11.717,50

9.1 Marcenaria em corte a laser para fachada em "X" (170x150cm)
unid 1 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00

9.1 Aplicação de película lisa jateada  m² 16,5 R$ 70,00 R$ 1.155,00

9.2 aplicação de película artistica jateada m² 47,3 R$ 75,00 R$ 3.547,50

9.2 Adesivo vínilico fosco diversos m² 33,5 R$ 90,00 R$ 3.015,00

TOTAL R$ 384.585,28

FRIGGI EMPREENDIMENTOS 
CNPJ:23.153.840/0001-90

Tel: (12) 98826-7959
Tel: (12)98150-7604 

Email: friggiempreendimentos@outlook.com
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‌ 

São‌ ‌José‌ ‌dos‌ ‌Campos,‌ ‌25‌ ‌de‌ ‌agosto‌ ‌de‌ ‌2021‌ ‌ 
‌ 

PROPOSTA‌ ‌DE‌ ‌PRESTAÇÃO‌ ‌DE‌ ‌SERVIÇOS‌ ‌DE‌ ‌ARQUITETURA‌ ‌ 
‌ 

À‌ ‌ 
Diretoria‌ ‌de‌ ‌Infraestrutura‌ ‌do‌ ‌Parque‌ ‌Tecnológico‌ ‌de‌ ‌São‌ ‌José‌ ‌dos‌ ‌Campos‌ ‌ 
‌ 
‌ 

Em‌ ‌atendimento‌ ‌a‌ ‌ASSOCIAÇÃO‌ ‌PARQUE‌ ‌TECNOLÓGICO‌ ‌DE‌ ‌SÃO‌ ‌JOSÉ‌‌DOS‌‌CAMPOS‌‌–‌‌SP,‌‌associação‌‌civil‌‌                             
sem‌ ‌fins‌ ‌lucrativos,‌ ‌qualificada‌ ‌como‌ ‌Organização‌ ‌Social‌‌pelo‌‌Decreto‌‌Municipal‌‌no‌‌12.815/2007,‌‌inscrita‌‌no‌‌                           
CNPJ/MF‌ ‌sob‌ ‌o‌‌no‌‌09.105.890/0001-70,‌‌situada‌‌na‌‌cidade‌‌de‌‌São‌‌José‌‌dos‌‌Campos,‌‌Estado‌‌de‌‌São‌‌Paulo,‌‌à‌‌                                   
Estrada‌‌Doutor‌‌Altino‌‌Bondensan,‌‌nº‌‌500‌‌-‌‌Distrito‌‌de‌‌Eugênio‌‌de‌‌Melo‌‌-‌‌CEP‌‌12247-016,‌‌doravante‌‌denominada‌‌                                 
apenas‌ ‌PARQUE‌ ‌TECNOLÓGICO,‌ ‌solicitando‌ ‌proposta‌ ‌para‌ ‌contratação‌ ‌de‌ ‌empresa‌ ‌especializada‌ ‌na‌‌                     
“Elaboração‌ ‌de‌ ‌projeto‌ ‌executivo‌ ‌Arquitetônico,‌ ‌detalhamento‌ ‌e‌ ‌acompanhamento‌ ‌da‌ ‌obra‌‌para‌‌reforma‌‌do‌‌                         
espaço‌ ‌corporativo‌ ‌existente‌‌(salas‌‌103‌‌e‌‌101)‌‌no‌‌Centro‌‌Empresarial‌‌I‌‌do‌‌Parque‌‌Tecnológico‌‌de‌‌São‌‌José‌‌                                 
dos‌ ‌Campos‌ ‌para‌ ‌ampliação‌ ‌do‌ ‌programa‌ ‌NEXUS‌ ‌SCALE‌ ‌UP.‌ ‌Projeto‌ ‌com‌ ‌a‌ ‌mesma‌ ‌denominação:‌‌“NEXUS‌‌                             
CO-OFFICE”‌‌‌.‌‌A‌‌3FS‌‌CIDADE‌‌ARQUITETURA‌‌DESIGN‌‌E‌‌TECNOLOGIA‌‌LTDA‌‌ME,‌‌com‌‌sede‌‌na‌‌cidade‌‌de‌‌São‌‌José‌‌                                   
dos‌ ‌Campos,‌ ‌Estado‌ ‌de‌ ‌São‌‌Paulo,‌‌Estrada‌‌Doutor‌‌Altino‌‌Bondensan,‌‌nº‌‌500,‌‌sala‌‌19‌‌-‌‌Distrito‌‌de‌‌Eugênio‌‌de‌‌                                     
Melo‌‌-‌‌CEP‌‌12247-016,‌‌com‌‌inscrição‌‌no‌‌CNPJ/MF‌‌sob‌‌o‌‌n.‌‌31.519.907/0001-95‌‌com‌‌atos‌‌arquivados‌‌na‌‌Junta‌‌                                 
Comercial‌‌do‌‌Estado‌‌de‌‌São‌‌Paulo‌‌–‌‌JUCESP‌‌sob‌‌o‌‌nire‌‌n.‌‌3523122088-9,‌ ‌apresentamos‌‌nossa‌‌proposta‌‌para‌‌                                 
prestação‌ ‌de‌ ‌serviços‌ ‌descritos‌ ‌abaixo:‌ ‌  
‌ 

1.  ‌OBJETO:‌ ‌ 
 ‌“Elaboração‌ ‌de‌ ‌projeto‌ ‌executivo‌ ‌Arquitetônico,‌ ‌detalhamento‌ ‌e‌ ‌acompanhamento‌ ‌da‌ ‌obra‌‌ 
para‌ ‌reforma‌ ‌do‌ ‌espaço‌ ‌corporativo‌ ‌existente‌ ‌(salas‌ ‌103‌ ‌e‌ ‌101)‌ ‌no‌ ‌Centro‌ ‌Empresarial‌ ‌I‌ ‌do‌‌ 
Parque‌ ‌Tecnológico‌ ‌de‌ ‌São‌ ‌José‌ ‌dos‌ ‌Campos‌ ‌para‌ ‌ampliação‌ ‌do‌ ‌programa‌ ‌NEXUS‌ ‌SCALE‌ ‌UP.‌‌ 
Projeto‌ ‌com‌ ‌a‌ ‌mesma‌ ‌denominação:‌ ‌“NEXUS‌ ‌CO-OFFICE”‌ ‌ 

 ‌‌Serviço‌ ‌contendo:‌‌ ‌  
‌ 

- Levantamento‌ ‌cadastral‌ ‌do‌ ‌estrutura‌ ‌existente;‌ ‌ 
- Desenvolvimento‌ ‌de‌ ‌projeto‌ ‌arquitetônico;‌‌ ‌  
- Projeto‌ ‌Luminotécnico;‌‌ ‌  
- Concepção‌ ‌do‌ ‌layout‌ ‌técnico‌ ‌do‌ ‌sistema‌ ‌de‌ ‌combate‌ ‌a‌ ‌incêndio;‌ ‌ 
- Acompanhamento‌ ‌e‌ ‌aprovação‌ ‌do‌ ‌projeto‌ ‌junto‌ ‌ao‌ ‌setor‌ ‌de‌ ‌infraestrutura‌ ‌do‌ ‌parque‌‌ 

tecnológico;‌ ‌ 
- Emissão‌ ‌de‌ ‌Registro‌ ‌de‌ ‌Responsabilidade‌ ‌Técnica‌ ‌(CAU-SP)‌ ‌ 
- Acompanhamento‌ ‌técnico‌ ‌de‌ ‌obra;‌‌ ‌  
- Elaboração‌ ‌da‌ ‌concepção‌ ‌do‌ ‌design‌ ‌de‌ ‌interior;‌ ‌ 
- Design‌ ‌de‌ ‌mobiliário‌ ‌e‌ ‌elementos‌ ‌construtivos‌ ‌customizados;‌ ‌ ‌   
- criação‌ ‌e‌ ‌Projeto‌ ‌técnico‌ ‌de‌ ‌comunicação‌ ‌visual‌ ‌e‌ ‌elementos‌ ‌gráficos.‌ ‌ 

‌ 
2. SERVIÇO:‌ ‌ 

 ‌“Elaboração‌ ‌de‌ ‌Estudo‌ ‌Preliminar‌ ‌Arquitetônico‌ ‌para‌ ‌adaptação‌ ‌de‌ ‌espaço‌ ‌corporativo‌ ‌para‌‌ 
ampliação‌ ‌do‌ ‌programa‌ ‌NEXUS‌ ‌SCALE‌ ‌UP.‌ ‌Projeto‌ ‌com‌ ‌a‌ ‌mesma‌ ‌denominação:‌ ‌“NEXUS‌ ‌SCALE‌ ‌UP”‌ ‌ 

 ‌é‌ ‌dividido‌ ‌em‌ ‌02‌ ‌ETAPAS,‌ ‌definidas‌ ‌a‌ ‌seguir:‌ ‌ 
‌ 

2.1. ETAPA‌ ‌“A”‌ ‌-‌ ‌Projeto‌ ‌Executivo‌ ‌e‌ ‌Detalhamento‌ ‌(PE)‌ ‌e‌ ‌(DE)‌-‌ ‌‌Nesta‌ ‌etapa‌ ‌são‌ ‌feitos‌ ‌materiais‌‌ 
gráficos‌ ‌para‌ ‌execução,‌ ‌fabricação‌ ‌e‌ ‌montagem‌ ‌dos‌ ‌elementos‌ ‌construtivos‌ ‌e‌ ‌início‌ ‌da‌ ‌obra.‌‌ 
Estas‌ ‌pranchas‌ ‌deverão‌ ‌ser‌ ‌enviadas‌ ‌para‌ ‌os‌ ‌envolvidos‌ ‌na‌ ‌execução‌ ‌da‌ ‌obra,‌ ‌responsáveis‌‌ 

‌ 

‌ 

3F‌STUDIO‌‌ ‌   CIDADE/ARQUITETURA/DESIGN/TECNOLOGI‌A‌ ‌ 
PROPOSTA‌ ‌N°‌ ‌2021-AA14-00‌ ‌ 

Proposta‌ ‌de‌ ‌Prestação‌ ‌de‌ ‌Serviço‌ ‌de‌ ‌Arquitetura‌ ‌  Página‌‌ ‌1‌/‌4‌ ‌  S
D

E
C

A
P

20
21

21
52

9A

Autenticado com senha por MARGARETH APARECIDA OLIVEIRA LOPES LEAL - Assessora Técnica / CCTI - 03/09/2021 às
09:26:30.
Documento Nº: 23962812-3228 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23962812-3228

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

88

https://linksiga.trf2.jus.br


‌ 
‌ 

‌ 

técnicos‌ ‌e‌ ‌contratante.‌ ‌No‌ ‌canteiro‌ ‌de‌ ‌obra‌ ‌ficarão‌ ‌sob‌ ‌os‌ ‌cuidados‌ ‌do‌ ‌responsável‌ ‌técnico‌‌ 
pela‌ ‌execução.‌ ‌ 
Elaboração‌ ‌do‌ ‌projeto‌ ‌executivo‌ ‌com‌ ‌o‌ ‌dimensionamento‌ ‌completo‌ ‌dos‌ ‌ambientes‌ ‌e‌ ‌de‌ ‌seus‌‌ 
elementos.‌ ‌Desenvolvimento‌ ‌da‌ ‌especificação‌ ‌dos‌ ‌pisos‌ ‌e‌ ‌elaboração‌ ‌de‌ ‌planta(s)‌ ‌de‌‌ 
paginação‌ ‌do(s)‌ ‌piso(s)‌ ‌das‌ ‌áreas.‌ ‌Desenvolvimento‌ ‌e‌ ‌especificação‌ ‌dos‌ ‌elementos‌ ‌que‌‌ 
compõem‌ ‌o‌ ‌forro,‌  ‌planta(s)‌ ‌de‌ ‌teto‌ ‌do(s)‌ ‌pavimento(s),‌ ‌indicando‌ ‌materiais,‌ ‌geometria‌ ‌e‌‌ 
posicionamento‌ ‌dos‌ ‌pontos‌ ‌de‌ ‌iluminação.‌ ‌Elaboração‌ ‌das‌ ‌vistas‌ ‌internas‌ ‌necessárias‌ ‌para‌‌ 
execução‌ ‌e‌ ‌indicações‌ ‌de‌ ‌materiais,‌  ‌padrões‌ ‌cromáticos/revestimentos/grafismos‌ ‌e‌‌ 
detalhamentos.‌ ‌Produção‌ ‌de‌ ‌caderno‌ ‌de‌ ‌especificação‌ ‌de‌ ‌materiais,‌ ‌revestimentos‌ ‌e‌‌ 
equipamentos‌ ‌com‌ ‌quantitativos.‌ ‌ 
Nesta‌ ‌etapa‌ ‌também‌ ‌será‌ ‌elaborado‌ ‌o‌ ‌caderno‌ ‌de‌ ‌detalhamento‌ ‌técnico‌ ‌pormenorizado‌ ‌dos‌‌ 
elementos‌ ‌construtivos,‌ ‌mobiliário,‌ ‌montagem‌ ‌de‌ ‌equipamentos‌ ‌e‌ ‌opções‌ ‌estruturais‌ ‌para‌‌ 
execução,‌ ‌além‌ ‌do‌ ‌detalhamento‌ ‌pormenorizado‌ ‌da‌ ‌marcenaria,‌ ‌serralheria‌ ‌e‌ ‌de‌ ‌outras‌‌ 
manufaturas.‌ ‌O‌ ‌objetivo‌ ‌desta‌ ‌etapa‌ ‌é‌ ‌elaborar‌ ‌material‌ ‌gráfico‌ ‌em‌ ‌escala‌ ‌aproximada‌ ‌do‌‌ 
tamanho‌ ‌real‌ ‌para‌ ‌fabricação,‌ ‌construção,‌ ‌montagem‌ ‌e‌ ‌execução.‌ ‌O‌ ‌detalhamento‌ ‌será‌‌ 
representado‌ ‌por‌ ‌meio‌ ‌de‌ ‌desenhos,‌ ‌esquemas,‌ ‌diagramas‌ ‌e‌ ‌maquete‌ ‌eletrônica,‌ ‌além‌ ‌de‌‌ 
contemplar‌ ‌as‌ ‌manufaturas‌ ‌acima‌ ‌citadas‌ ‌vão‌ ‌elucidar‌ ‌a‌ ‌montagem‌ ‌e‌ ‌instalação‌ ‌de‌‌ 
componentes‌ ‌de‌ ‌forro,‌ ‌piso,‌ ‌elementos‌ ‌em‌ ‌parede,‌ ‌esquadrias,‌ ‌itens‌ ‌do‌ ‌sistema‌ ‌luminotécnico,‌‌ 
mobiliário‌ ‌e‌ ‌para‌ ‌todo‌ ‌o‌ ‌contexto‌ ‌dentro‌ ‌do‌ ‌projeto/obra‌ ‌que‌ ‌for‌ ‌necessário.‌ ‌ ‌   

‌ 
Produto:‌ ‌ 

● Planta‌ ‌baixa‌ ‌em‌ ‌escala‌ ‌1/50‌ ‌com‌ ‌dimensões‌ ‌necessárias‌ ‌para‌ ‌execução;‌‌ ‌  
● Planta‌ ‌de‌ ‌piso‌ ‌dos‌ ‌ambientes‌ ‌(quando‌ ‌houver‌ ‌necessidade‌ ‌de‌ ‌paginação);‌ ‌ 
● Planta‌ ‌de‌ ‌elementos‌ ‌de‌ ‌teto‌ ‌dos‌ ‌ambientes‌ ‌dimensionando‌ ‌e‌ ‌indicando‌‌ 

posicionamento‌ ‌de‌ ‌iluminação‌ ‌(quando‌ ‌houver‌ ‌necessidade);‌ ‌ 
● Vistas‌ ‌internas‌ ‌dos‌ ‌ambientes‌ ‌com‌ ‌especificação‌ ‌de‌ ‌materiais‌ ‌e‌ ‌informações‌‌ 

necessárias‌ ‌para‌ ‌execução;‌ ‌ 
● Cortes‌ ‌necessários‌ ‌para‌ ‌execução‌ ‌ 
● Caderno‌ ‌de‌ ‌especificação‌ ‌dos‌ ‌materiais,‌ ‌revestimentos‌ ‌e‌ ‌equipamentos;‌ ‌ 
● Quantitativo‌ ‌final‌ ‌atualizado.‌ ‌ 
● Caderno‌ ‌de‌ ‌detalhamento‌ ‌técnico‌ ‌ 
● Planta‌ ‌baixa‌ ‌em‌ ‌escala‌ ‌1/50‌ ‌com‌ ‌indicações‌ ‌e‌ ‌localização‌ ‌dos‌ ‌detalhes‌ ‌técnicos;‌ ‌ 
● Planta‌ ‌de‌ ‌piso‌ ‌dos‌ ‌ambientes‌ ‌(quando‌ ‌houver‌ ‌necessidade‌ ‌de‌ ‌paginação)‌ ‌com‌‌ 

indicações‌ ‌e‌ ‌localização‌ ‌dos‌ ‌detalhes‌ ‌técnicos;‌ ‌ 
● Planta‌ ‌de‌ ‌teto‌ ‌dos‌ ‌ambientes‌ ‌dimensionando‌ ‌e‌ ‌indicando‌ ‌detalhes‌ ‌do‌ ‌forro‌ ‌como‌‌ 

posicionamento‌ ‌de‌ ‌iluminação‌ ‌(quando‌ ‌houver‌ ‌necessidade)‌ ‌com‌ ‌indicações‌ ‌e‌‌ 
localização‌ ‌dos‌ ‌detalhes‌ ‌técnicos;‌ ‌ 

● Planta‌ ‌com‌ ‌indicações‌ ‌de‌ ‌posicionamento‌ ‌dos‌ ‌equipamentos‌ ‌das‌ ‌instalações‌ ‌elétricas‌‌ 
com‌ ‌indicações‌ ‌e‌ ‌localização‌ ‌dos‌ ‌detalhes‌ ‌técnicos;‌ ‌ 

● RRT‌ ‌(Registro‌ ‌de‌ ‌Responsabilidade‌ ‌Técnica)‌ ‌de‌ ‌projeto‌ ‌vinculado‌ ‌ao‌ ‌CAU-SP.‌ ‌ 
‌ 

2.2. ETAPA‌ ‌“B”‌ ‌-‌ ‌Acompanhamento‌ ‌Técnico‌ ‌de‌ ‌Obra‌ ‌(ATO)‌‌ ‌-‌ ‌‌Nesta‌ ‌ETAPA‌ ‌será‌ ‌realizado‌ ‌o‌‌ 
acompanhamento‌ ‌da‌ ‌obra‌ ‌para‌ ‌garantir‌ ‌a‌ ‌execução‌ ‌de‌ ‌acordo‌ ‌com‌ ‌o‌ ‌projetado‌ ‌e‌ ‌possibilitar‌‌ 
adequações‌ ‌técnicas‌ ‌sem‌ ‌comprometer‌ ‌a‌ ‌qualidade‌ ‌final‌ ‌do‌ ‌projeto‌ ‌executado.‌ ‌Suporte‌‌ 
técnico‌ ‌no‌ ‌canteiro‌ ‌de‌ ‌obra‌ ‌com‌ ‌subsídio‌ ‌de‌ ‌materiais‌ ‌gráficos‌ ‌e‌ ‌auxílio‌ ‌projetual‌ ‌aos‌‌ 
profissionais‌ ‌prestadores‌ ‌de‌ ‌serviço‌ ‌das‌ ‌diferentes‌ ‌disciplinas.‌ ‌ 

‌ 
3. PRODUTO‌ ‌FINAL‌ ‌ 

‌ 
● ETAPA‌ ‌“A”‌ ‌-‌ ‌Envio‌ ‌dos‌ ‌arquivos‌ ‌impressos‌ ‌em‌ ‌03‌ ‌cópias‌ ‌CADA,‌ ‌além‌ ‌de‌ ‌arquivos‌ ‌digitais‌ ‌enviados‌ ‌por‌‌ 

e-mail.‌ ‌ 

‌ 

‌ 

3F‌STUDIO‌‌ ‌   CIDADE/ARQUITETURA/DESIGN/TECNOLOGI‌A‌ ‌ 
PROPOSTA‌ ‌N°‌ ‌2021-AA14-00‌ ‌ 
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‌ 
‌ 

‌ 

4. PRAZOS‌ ‌ 
‌ 

● (PE)‌ ‌PROJETO‌ ‌EXECUTIVO‌ ‌-‌ ‌45‌ ‌DIAS‌ ‌ÚTEIS‌ ‌a‌ ‌partir‌ ‌da‌ ‌contratação.‌ ‌ 
● (EP)‌ ‌ESTUDO‌ ‌PRELIMINAR‌ ‌-‌ ‌25‌ ‌DIAS‌ ‌ÚTEIS‌ ‌a‌ ‌partir‌ ‌da‌ ‌contratação.‌ ‌ 

‌ 
5. VALOR‌ ‌ 

‌ 
PROJETO‌ ‌EXECUTIVO‌ ‌ARQUITETÔNICO,‌ ‌DETALHAMENTO‌ ‌E‌ ‌ACOMPANHAMENTO‌ ‌DE‌ ‌OBRA‌ ‌-‌ ‌Será‌ ‌cobrado‌ ‌R$‌‌ 
40,00‌ ‌(quarenta‌ ‌reais)‌ ‌por‌ ‌metro‌ ‌quadrado,‌ ‌considerando‌ ‌a‌ ‌área‌ ‌da‌ ‌sala‌ ‌de‌ ‌aproximadamente‌ ‌500m².‌ ‌O‌ ‌valor‌‌ 
será‌ ‌determinado‌ ‌pelo‌ ‌cálculo:‌ ‌500x40=‌‌ ‌R$20.000,00‌‌ ‌‌(valor‌ ‌referência)‌ ‌ 
‌ 

Para‌‌a‌‌execução‌‌da‌‌integralidade‌‌dos‌‌serviços‌‌ora‌‌contratados,‌‌as‌‌partes‌‌atribuem‌‌a‌‌presente‌‌proposta‌‌o‌‌valor‌‌                                 
total‌ ‌de‌ ‌‌R$‌ ‌20.000,00‌‌ ‌  

Valor‌ ‌total‌ ‌cobrado‌ ‌em‌ ‌parcelas:‌ ‌ 
PAGAMENTO‌ ‌DEVE‌ ‌SER‌ ‌REALIZADO‌ ‌EM‌ ‌04‌ ‌(QUATRO)‌ ‌PARCELAS:‌ ‌ 

● A‌‌PRIMEIRA‌‌CORRESPONDE‌‌A‌‌30%‌‌(R$‌‌6.000,00)‌‌DO‌‌VALOR‌‌TOTAL‌‌DO‌‌PROJETO‌‌(PAGAMENTO:‌‌NA‌‌                           
ASSINATURA‌ ‌DESTA‌ ‌PROPOSTA);‌ ‌ 

● A‌ ‌SEGUNDA‌ ‌E‌ ‌ÚLTIMA‌ ‌PARCELA‌ ‌CORRESPONDE‌ ‌A‌ ‌70%‌ ‌(R$‌ ‌14.000,00)‌ ‌DO‌ ‌VALOR‌ ‌TOTAL‌ ‌DO‌‌                           
PROJETO‌ ‌(PAGAMENTO:‌ ‌90‌ ‌DIAS‌ ‌APÓS‌ ‌A‌ ‌ASSINATURA‌ ‌DESTA‌ ‌PROPOSTA‌ ‌OU‌ ‌AO‌ ‌TÉRMINO‌ ‌DA‌‌                         
OBRA).‌ ‌ 
‌ 

DADOS‌ ‌PARA‌ ‌PAGAMENTO:‌ ‌ ‌   
DEPÓSITO,‌ ‌TRANSFERÊNCIA‌ ‌BANCÁRIA‌ ‌OU‌ ‌PIX‌ ‌  
BANCO‌ ‌SICREDI‌ ‌(Numeração‌ ‌do‌ ‌banco‌ ‌748)‌ ‌–‌ ‌AG.‌ ‌0710‌ ‌–‌ ‌CC‌ ‌87351-6‌ ‌–‌ ‌3FS‌ ‌CIDADE‌ ‌ARQUITETURA‌ ‌DESIGN‌ ‌E‌‌                                   
TECNOLOGIA‌ ‌(CNPJ‌ ‌31.519.907/0001-95).‌ ‌ 
CHAVE‌ ‌PIX:‌ ‌31.519.907/0001-95‌ ‌(CNPJ).‌ ‌ 
‌ 

VI.‌ ‌OUTRAS‌ ‌CONDIÇÕES:‌ ‌ 
1.‌ ‌Esta‌ ‌proposta‌ ‌devidamente‌ ‌assinada‌ ‌caracteriza‌ ‌a‌ ‌aceitação‌ ‌e‌ ‌a‌ ‌transforma‌ ‌em‌ ‌CONTRATO‌ ‌DE‌ ‌PRESTAÇÃO‌ ‌DE‌ 
SERVIÇO.‌ ‌ 
2.‌ ‌Sempre‌ ‌que‌ ‌houver,‌ ‌após‌ ‌aprovação‌ ‌de‌ ‌cada‌ ‌etapa‌ ‌do‌ ‌serviço,‌ ‌alterações‌ ‌de‌ ‌projeto‌ ‌a‌ ‌pedido‌ ‌do‌ ‌contratante,‌ ‌será‌‌ 
calculado‌ ‌e‌ ‌cobrado‌ ‌o‌ ‌valor‌ ‌em‌ ‌separado‌ ‌para‌ ‌cada‌ ‌alteração.‌ ‌Cada‌ ‌caso‌ ‌é‌ ‌analisado‌ ‌individualmente.‌ ‌ 
3.‌ ‌Em‌ ‌caso‌ ‌de‌ ‌interrupção‌ ‌do‌ ‌contrato,‌ ‌só‌ ‌serão‌ ‌entregues‌ ‌os‌ ‌trabalhos‌ ‌de‌ ‌etapas‌ ‌concluídas‌ ‌e‌ ‌devidamente‌ ‌pagas.‌ ‌Todos‌‌ 
os‌ ‌direitos‌ ‌autorais‌ ‌do‌ ‌projeto‌ ‌pertencem‌ ‌ao‌ ‌profissional‌ ‌que‌ ‌o‌ ‌elaborou‌ ‌conforme‌ ‌disposto‌ ‌em‌ ‌lei.‌ ‌ 
4.‌ ‌Uma‌ ‌vez‌ ‌aceita‌ ‌a‌ ‌proposta‌ ‌e‌ ‌executada‌ ‌cada‌ ‌etapa‌ ‌do‌ ‌serviço,‌ ‌os‌ ‌valores‌ ‌pagos‌ ‌por‌ ‌estes‌ ‌não‌ ‌serão‌ ‌restituídos‌‌ 
sobrevindo‌ ‌desistência‌ ‌por‌ ‌parte‌ ‌do‌ ‌contratante.‌ ‌ 
5.‌ ‌Serão‌ ‌entregues‌ ‌ao‌ ‌contratante‌ ‌em‌ ‌meio‌ ‌digital‌ ‌todos‌ ‌os‌ ‌originais.‌ ‌IMPRESSÃO‌ ‌ficará‌ ‌a‌ ‌encargo‌ ‌do‌ ‌contratante.‌ ‌ 
6.‌ ‌O‌ ‌contratado‌ ‌não‌ ‌se‌ ‌responsabiliza‌ ‌pelas‌ ‌indicações‌ ‌de‌ ‌produtos‌ ‌e/ou‌ ‌serviços‌ ‌de‌ ‌terceiros,‌ ‌por‌ ‌qualquer‌ ‌acontecimento‌‌ 
de‌ ‌ordem‌ ‌financeira,‌ ‌funcional,‌ ‌projetual‌ ‌e/ou‌ ‌outros.‌ ‌ 
‌ 

VII.‌ ‌VALIDADE‌ ‌ 
‌ 

A‌ ‌proposta‌ ‌tem‌ ‌validade‌ ‌de‌ ‌20‌ ‌dias.‌ ‌ 
‌ 

Colocamo-nos‌ ‌à‌ ‌disposição‌ ‌para‌ ‌quaisquer‌ ‌esclarecimentos‌ ‌se‌ ‌necessário‌ ‌for.‌ ‌ 
Sem‌ ‌mais‌ ‌para‌ ‌o‌ ‌momento,‌ ‌ 

‌ 

‌ 
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‌  ‌  ‌ 
‌ 

De‌ ‌acordo,‌              ‌/‌             ‌/‌ ‌2021‌ ‌ 
‌ 
‌ 
‌ 
‌ 
‌ 

FRANCISCO‌ ‌SAMPAIO‌‌ ‌  
ARQUITETO‌ ‌E‌ ‌URBANISTA‌‌ ‌  
(CAU‌ ‌A57527-5)‌ ‌ 
‌ 

21‌ ‌98317‌ ‌0118‌ ‌|‌ ‌12‌ ‌99791‌ ‌3082‌ ‌|‌ ‌12‌ ‌3876‌ ‌7702‌ ‌ 
e-mail‌ ‌francisco@3fstudiocriativo.com.br‌ ‌ 
‌ 

Sala‌ ‌19‌ ‌Incubadora‌ ‌de‌ ‌Empresas‌ ‌do‌ ‌Parque‌ ‌Tecnológico‌ ‌de‌ ‌São‌‌ 
José‌ ‌dos‌ ‌Campos‌ ‌ 
End.:‌ ‌Avenida‌ ‌Doutor‌ ‌Altino‌ ‌Bondensan,‌ ‌500‌‌ ‌  
Distrito‌ ‌de‌ ‌Eugênio‌ ‌de‌ ‌Melo‌  ‌Cep:‌ ‌12247-016‌ ‌ 
São‌ ‌José‌ ‌dos‌ ‌Campos‌ ‌-‌ ‌SP‌ ‌-‌ ‌Brasil‌ ‌ 

‌  CLÁUDIO‌ ‌CORRÊA‌‌ ‌  
Coordenador‌ ‌de‌ ‌Infraestrutura‌ ‌ 
PARQUE‌ ‌TECNOLÓGICO‌ ‌SÃO‌ ‌JOSÉ‌ ‌DOS‌ ‌CAMPOS‌ ‌ 
‌ 

e-mail‌ ‌claudio.correa@pqtec.org.br‌ ‌ 
‌ 

Parque‌ ‌Tecnológico‌ ‌de‌ ‌São‌ ‌José‌ ‌dos‌ ‌Campos‌ ‌-SP‌ ‌ 
End.:‌ ‌Avenida‌ ‌Doutor‌ ‌Altino‌ ‌Bondensan,‌ ‌500‌ ‌ 
Distrito‌ ‌de‌ ‌Eugênio‌ ‌de‌ ‌Melo‌ ‌Cep:‌ ‌12247-016‌ ‌ 
‌ 
‌ 
‌ 

‌ 
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K3 Soluções em Arquitetura e Engenharia Eireli ME 
Av. Professor Sebastião Paulo de Toledo Pontes, 743 – Vila Industrial  

São José dos Campos – SP / Tel.: 12-99606-4643 E-mail: contato@k3ae.com.br  

Proposta N.º 843 - 21 

São José dos Campos, 29 de agosto de 2021. 

A 
Parque Tecnológico de São José dos Campos 
Endereço: Av. Dr. Altino Bondensan, S/N – Distrito Eugênio de Melo 

Cidade:  São José dos Campos - SP 

Tel.:  12-3876-7723 
 

A/C 
Sr. Claudio Correa  
Cidade:  São José dos Campos - SP  

E-mail:  claudio.correa@pqtec.org.br 
Cel.:  12-99798-3804 

 
Prezado (a) Senhor (a), 

 

Cumprimentando-o cordialmente, essa proposta tem está à finalidade de apresentar a proposta técnica-
comercial para prestação dos serviços especializados solicitados, abaixo relacionados: 

 
A K3 SOLUÇÕES EM ARQUITETURA E ENGENHARIA tem como um dos principais objetivos, a 

transformação do projeto em realidade, comprometendo-se a seguir todas as normas da ABNT 

pertinentes aos serviços contratados, como também seguir os padrões exigidos pelos fabricantes, de 
maneira a garantir total segurança aos nossos clientes. 

 
Todas as propostas da empresa K3 SOLUÇÕES EM ARQUITETURA E ENGENHARIA são elaboradas 

com base nas informações fornecidas pelos nossos clientes, em visita no local e/ou projetos. 
 

Nesta proposta estar contemplado o fornecimento de materiais, mão de obra necessária à execução dos 

serviços abaixo relacionados: 
 

Especificações Técnicas: 
 

Mobilização de Obra: 

Sistema composto pela montagem de tapume com madeirite e/ou divisória Eucatex, de maneira a 
proporcionar o isolamento externo da obra. 

 
Altura:    2,10 m 

Cor:    A definir 
Nº Porta:   01 pç (1,20 x 2,10 m) 

Quantidade:   01 unidade 

 
Demolição/Remoção: 

Sistema composto pela demolição de parede em gesso acartonado com perfil de aço zincado e remoção 
de vidro temperado com perfil de alumínio anodizado branco. Incluso descarte de entulho. 

 

Metragem:   188,47 m² 
 

 
Parede Drywall: 

Sistema construtivo de parede confeccionadas em chapa de gesso, com placas de 12,5 mm, fixadas em 

perfilados metálicos, espaçados a cada 0,60 m, perfeitamente nivelados e paralelos uns aos outros. 
Incluso todos os acessórios necessários à instalação do mesmo, tais como: parafusos, buchas, etc. 
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Parede:   Knauf W111 

   115/90/600/MS/1ST12,5+1ST12,5 
Espessura Parede: 115 mm 

Altura:   1,00 m 
Metragem:  308,7 m² 

 

Vidro 01: 
Sistema composto pela instalação de vidro temperado incolor, fixada em perfil “U” cavalão na cor branco. 

Incluso borracha 10mm; Película de segurança incolor (transparente) PS4. 
 

Perfil:   Cavalão “U” Branco 
Cor:   Incolor 

Espessura:  10 mm  

Metragem:  44,91 m² 
 

Vidro 02: 
Sistema composto pela montagem de divisória em vidro temperado incolor, fixada em perfil “U” cavalão e 

tubo retangular 50x50x2mm em alumínio pintado na cor preto. Incluso borracha 10mm; Película de 

segurança incolor (transparente) PS4. 
 

Cor:   Incolor 
Espessura:  10 mm  

Metragem:  86,34 m² 
 

Porta Vidro: 

Sistema composto pela instalação de porta em vidro temperado pivotante incolor, com puxador modelo 
“H” na cor preto e branco, incluso película de segurança PS4 incolor (transparente). 

 
Cor:   Incolor 

Espessura:  10 mm  

Nº Porta:  13 pç (0,90 x 2,15m) 
   01 pç (1,17 x 2,15m) 

 
Pintura: 

Após o lixamento das juntas das placas, procede-se a aplicação de seladora, por meio de rolo de lã anti 

gota. Aplica-se uma camada fina de massa corrida PVA, com o auxílio de desempenadeira metálica e 
espátula. Após secagem da mesma procede-se o lixamento para posterior aplicação de tinta. Após 

aplicação da primeira demão, efetuam-se as correções necessárias com massa corrida, lixa-se e aplica-se 
a segunda demão de tinta. 

Aplicação de pintura especial acrílico com acabamento cimento queimado. 
 

Marca:   Suvinil / Coral 

Cor:   Dia de Chuva (cimento queimado) 
   Branco 

   Verde “paz interior” 
Metragem:  445,30 m² (parede) 

   406,00 m² (pintura em placa de forro fibra mineral) 

 
**Alertamos que a pintura em placa de forro fibra mineral, pode causar perda de sua funcionalidade 

acústica. 
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Pintura Epóxi - Piso: 

Sistema composto pela lapidação de piso existente, tratamento de juntas e aplicação de pintura epóxi 
colorido; tratamento e recuperação de pintura epóxi existente na cor cinza. 

 
Metragem:   87,33 m² (epóxi colorido) 

    133,34 m² (epóxi cinza) 

 
Carpete:  

Sistema composto pela regularização de piso existente para colocação de carpete Belgotex modular. 
Incluso todos os acessórios necessários para acabamento, tais como: arremate de soleira metálico. 

 
Modelo:    Belgotex – Solidus e Tendency 

Modulação:   50 x 50 cm 

Metragem:   279,33 m² 
 

Revestimento Cerâmico: 
Sistema composto pela instalação de revestimento cerâmico em parede interna com borda arredondada. 

 

Acabamento:   Brilhante 
Dimensões:   10x40 cm 

Cor:    Krea Acqua Portobello 
Metragem:   2,50 m² 

 
Elétrica: 

Sistema composto pela elaboração de projeto elétrico, força e dados. Instalação elétrica como pontos de 

energia, iluminação, ar condicionado, como passagem de conduítes e fiação, instalação de eletrocalhas 
réguas e tomadas.  

Revisão de painel elétrico existente, dimensionamento suficiente circuito, disjuntores para funcionamento 
de sala, incluso relocação de cabeamento existente para novos ambientes. 

Painel com disjuntores para alimentação do Rack TI. 

Instalação de câmeras de segurança tendo alimentação a partir do quadro TI. 
Instalação de luminárias modelo embutir (forro modular e/ou gesso) 30x60 36W LED. Relocação e 

revisão de luminárias comercial 4x18W 1250mm tubular T8 10 aletas, para forro modular; instalação de 
pendente 1XE-27 preto/branco – new industrial mini newline; instalação de fita de LED IP20 36W 6.0K 

INIT-FITA 5050E-BF com fonte 5050 12V 5ª LYZ em marcenaria externa (logo NEXUS). 

 
Tomadas:   107 unidades (novos) 

Painel Rack TI:   01 unidade 
Câmeras de segurança:  03 unidades 

Luminárias Retangular:  81 unidades 
Luminárias (relocação):  70 unidades (existente) 

Pendente:   03 unidades 

Fita de LED:   3,00 m 
 

Hidráulica: 
Sistema composto pela revisão e manutenção preventiva da instalação de esgoto existente, como 

também instalação de bancada em granito São Gabriel 1,50 x 0,60m com cuba em inox CS-40 e torneira 

de mesa para cozinha mod. Fast 1167.C59. Incluso todos os acessórios necessários para instalação. 
 

Quantidade:   01 unidade 
 

Forro e Elementos Construtivos: 
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Sistema composto pela revisão e manutenção de tirantes e/ou reforço de forro e iluminação existente 

para adequação ao novo layout. Substituição de placas de forro fibra mineral mod. Scala Lay-in 
1250x625mm Armstrong, danificadas. 

Sistema composto pela montagem de estrutura metálica de fechamento e suporte de elemento 
construtivo de forro, em metalon 40x40x1,5mm com pintura eletrostática na cor preto, com quando do 

forro em cantoneira 1” e fechamento em chapa expandida – área Co-office. 

 
Forro Substituição:  60 unidades 

 
Combate Incêndio – SPK:  

Sistema composto pela elaboração de projeto de combate incêndio; revisão e manutenção preventiva de 
rede existente, como também instalação de nova rede de incêndio para alimentação de 7 bicos novos de 

SPK na adequação ao novo layout. 

 
SPK (novos):   07 unidades 

 
Comunicação Visual: 

Aplicação de película lisa, artística jateada e adesivo vinílico fosco. Corte de marcenaria a laser para 

fachada em “X” nas dimensões 170x150cm. 
 

Marcenaria:  01 unidade 
Película Lisa:  16,50 m² 

Película Artística:  47,30 m² 
Adesivo Vinílico: 33,50 m² 

  

 
 

Nota: Durante os trabalhos será disponibilizado um coordenador de obras para 
acompanhamento dos serviços, como também liberação de área junto à 

engenharia da contratante. 

 
Está prevista a execução dos trabalhos de forma contínua e sequencial, sem 

interrupções, caso contrário será acrescido despesas extra na medição final. 
 

Está incluso o fornecimento dos equipamentos: caçamba para entulho, andaimes, 

etc. 
 

Esta proposta foi elaborada com base em projeto básico. Para execução e valores 
finais é necessário o projeto executivo com os devidos detalhamento e 

quantidade precisa. 
 

 

Condições Comerciais: 
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Item Quantidade Unidade R$/m² R$ Total
1 1,00 vb 1.759,45    1.759,45        

2 1,00 vb 8.735,01    8.735,01        

3 1,00 vb 16.978,50  16.978,50      

4 1,00 vb 16.745,00  16.745,00      

5 1,00 vb 51.479,79  51.479,79      

6 1,00 vb 14.146,00  14.146,00      

7 1,00 vb 61.383,87  61.383,87      

8 1,00 vb 13.102,17  13.102,17      

9 1,00 vb 58.379,97  58.379,97      

10 1,00 vb 612,50       612,50           

11 1,00 vb 56.233,00  56.233,00      

12 1,00 vb 2.542,76    2.542,76        

13 1,00 vb 54.630,00  54.630,00      

14 1,00 vb 22.950,00  22.950,00      

15 1,00 vb 10.278,90  10.278,90      

16 389.956,92    

Pintura Epóxi - Piso

Carpete

Comunicação Visual

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Serviços/Produtos

Total Serviços/Produtos

Mobilização de Obra

Demolição/Remoção

Parede Drywall

Vidro 01

Vidro 02

Porta Vidro

Pintura (c/pintura em placa de forro)

Revestimento Cerâmico

Elétrica

Hidráulica

Forro e Elementos Construtivos

Comabte Incêndio - SPK

 
 

Total:                          R$ 389.956,92 
 

Condições de Pagamento 
A contratante pagará a K3 SOLUÇÕES EM ARQUITETURA E ENGENHARIA os valores acima 

descritos da seguinte forma: 

 
✓ 30% Sinal – 07 DDL do início dos serviços; 

✓ 30% c/50% de obra executada – 07 DDL; 
✓ 40% 10 DDL após o termino e aprovação dos serviços; 

✓ Ou a combinar. 

 
Garantia: 

Os serviços objeto da presente proposta incluindo-se os materiais fornecidos são garantidos pelas 
empresas (Fabricantes e Fornecedores), contra defeito de fabricação, por um período de 05 (cinco) anos, 

e quanto aos serviços de execução e/ou aplicação pela K3 SOLUÇÕES EM ARQUITETURA E 
ENGENHARIA, por um período de 01 (um) ano a contar da data de aceitação final da obra. Este 

período de garantia compreende a substituição de peças, componentes e a mão de obra aplicada no 

reparo de defeitos devidamente comprovados como sendo de fabricação, aplicação ou instalação, salvo 
se forem problemas relacionados ao mau uso. 

 
Condições Gerais: 

 

Entrega dos materiais    02 a 30 dia (s) útil (eis). 
Execução dos serviços    30 DDL dia (s) útil (eis).                            

Validade da proposta    10 dia (s) decorrido (s). 
Levantamento e especificações conforme projeto enviado; depois de conferido “in loco” orçamento 

sujeito à alteração; 
As interrupções ocorridas durantes a execução das atividades ora contratadas não implicarão na 

suspensão do prazo estabelecido, salvo se decorrentes de caso fortuito ou motivos de força maiores 
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devidamente comprovados (diário de obra, e-mail etc.), ocasião em que o prazo inicialmente estabelecido 

será prorrogado conforme período correspondente a interrupções, que será acrescido ao prazo de 
execução inicialmente estabelecido.  

 
Caso a obra não seja concluída dentro do prazo estabelecido, por motivos alheios a K3 SOLUÇÕES EM 

ARQUITETURA E ENGENHARIA, o valor referente às despesas indiretas envolvidas entre o prazo do 

termino estabelecido e o termino efetivamente comprovado serão pagas pela CONTRATANTE à K3 
SOLUÇÕES EM ARQUITETURA E ENGENHARIA. 

 
A presente proposta poderá ser rescindida imotivadamente pelas partes, a qualquer tempo, 

mediante aviso prévio de 24 (vinte e quatro) horas após o aceite da mesma, posterior a este 
prazo, não será ressarcido nem valor antecipado referente à compra de materiais necessária 

à obra. 

 
Obrigações da contratada 

Empregar métodos e técnicas adequados à execução do objeto dos serviços ora contratados, observando 

e cumprindo integralmente todas as especificações, normas técnicas da ABNT, projetos executivos, 

memoriais e demais documentos pertinentes à obra objeto da presente proposta; 

Fornecer, em quantidade suficiente para o cumprimento dos serviços aqui pactuados e no prazo 

estabelecido neste contrato, pessoal devidamente qualificado e habilitado tecnicamente para a execução 

dos serviços, além de ferramentas, material, equipamentos, alojamento, alimentação, fretes, transporte, 

etc., arcando com os custos correspondentes ao objeto da presente proposta; 

Efetuar todo transporte vertical necessário para aplicação/execução de toda impermeabilização; 

Efetuar as confirmações das dimensões na obra, junto ao responsável da contratante; 

Executar a limpeza dos locais de trabalho após a conclusão dos serviços; 

Fazer todo o transporte dos restos de materiais; 

Satisfazer a todas as exigências dos Poderes Públicos, relativamente aos serviços ora contratados; 

Pagar pontualmente os salários dos trabalhadores alocados para a execução dos serviços ora 

contratados, bem como efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas e previdenciários 

exigidos pela legislação vigente aplicável à espécie; 

Fornecer aos trabalhadores todos os equipamentos de segurança (EPI’s), bem como orientá-los quanto 

ao uso, fiscalizando sua efetiva utilização pelos mesmos; 

Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer empregado cuja permanência na obra 

seja considerada irregular ou inconveniente pela CONTRATANTE, a exclusivo critério desta; 

Cumprir e fazer cumprir, na versão mais recente, todas as medidas de segurança estabelecidas nas 

Normas Regulamentadoras provenientes do Ministério do Trabalho (normas de segurança, medicina e 

higiene do trabalho), bem como as políticas e normas internas da CONTRATANTE; 

Informar à CONTRATANTE, por escrito e no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas seguintes ao 

conhecimento do fato, qualquer ocorrência ou irregularidade que venha a afetar o resultado ou o 

andamento dos serviços; 
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7 de 7 
K3 Soluções em Arquitetura e Engenharia Eireli ME 
Av. Professor Sebastião Paulo de Toledo Pontes, 743 – Vila Industrial  

São José dos Campos – SP / Tel.: 12-99606-4643 E-mail: contato@k3ae.com.br  

Refazer - arcando com todos os custos decorrentes - os serviços não aceitos pela CONTRATANTE, 

desde que executados em desconformidade com o projeto ou na hipótese de apresentar vícios e/ou 

defeitos; 

Obrigações da Contratante: 

Entregar a área da obra livre de quaisquer objetos que possam prejudicar a execução dos trabalhos ora 

pactuados; 
 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos prazos previstos, uma vez cumpridas todas as 

condições contratuais; 

Garantir o acesso das equipes da CONTRATADA aos locais da prestação dos serviços dentro do período 

programado; 

Permitir aos funcionários da CONTRATADA a utilização de escadas, elevadores, guinchos, andaimes e 

outros dispositivos disponíveis na obra e que possam facilitar a execução dos serviços de descarga, 

movimentação dos materiais; 

Fornecer local seguro para a guarda de materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços; 

Proceder ao recebimento da obra executada, desde que a mesma esteja de acordo com as condições 

descritas nesta proposta.  

Fornecer ponto de energia (220 W) em local próximo (máximo 15,0 m) a área objeto da montagem, 

água potável, sanitários às equipes da CONTRATADA. 
 

 
Desde já agradecemos vossa atenção e estamos a disposição para esclarecer qualquer dúvida, e aberto a 

negociações. 

  
 

Atenciosamente, 
 

Mônica 

12-99724-6650 
Deptº Comercial 
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Proposta de Prestação de Serviço de Limpeza Especializada 

Relação de serviços e ou Materiais 

O presente instrumento tem como objeto, a prestação de serviços de limpeza  nas dependências da Contratante ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLOGICO 

DE SÃO JOSE DOS CAMPOS LTDA INSCRITA NO CNPJ 09.105.890/0001-70,  sendo 1 (uma) sala de 500²  residente no Parque Tecnológico. 

O serviço prestado Limpeza de Obra nos seguintes dias segunda-feira, Terça -Feira e quarta-feira limpeza completa  

O valor pelo serviço prestado incluindo a mão de obra e materiais para execução será de R$2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS REAIS). 

O Material utilizado no serviço fornecido pelo prestador. 

SALA 500M²         Frequência 

Material Utilizado para prestação do serviço Diário Semanal 

Sacos de Lixo 1x   

Detergente Neutro   3x 

Álcool   3x 

Desinfetante   3x 

Lustra móveis   3x 

Sapólio   3x 
 

A forma de pagamento a ser realizada pelo serviço será via depósito bancário em conta corrente  da prestadora de serviço. 

Cleide Campos Esperança de Souza Fernandes 

CPF: 279632388-99 

Caixa Econômica Federal 

Agencia: 0351 C/C 3866-4 OP 003 

 O serviço proposto será realizado no endereço situado em Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos – SP CEP 12.247-016. 

                                                                                                                                                                 São José dos Campos, 30 de Agosto de 2021. 

 

S
D

E
C

A
P

20
21

21
53

1A

Autenticado com senha por MARGARETH APARECIDA OLIVEIRA LOPES LEAL - Assessora Técnica / CCTI - 03/09/2021 às
09:28:50.
Documento Nº: 23962468-3228 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23962468-3228

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

99

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 
 
 

Orçamento 
 
Cliente: MARINA    
Tel.: (12) 98240-6485 
e-mail:  
São José dos Campos – SP   
 
 
Ambientes  
 
COPA                    

 

Valor total: R$ 17.100,00   

Valor com 29% de desconto: R$ 12.141,00 

Forma de pagamento: à vista ou dividido em até 4 parcelas no cartão de crédito. 
 
 
Orçamento gerado conforme projeto apresentado  
 
Prazo de entrega 60 dias uteis  
  
VALIDADE DO ORÇAMENTO 7 DIAS 
 
 
Att. Vanessa Cristina da Silva  

São José dos Campos, 30 de agosto de 2021. 
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DADOS DO PROPONENTE 

NOME: Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos - APTSJC 

CNPJ: 09.105.890/0001-70 

ENDEREÇO: Avenida Doutor Altino Bondesan, 500 – Distrito de Eugênio de Melo | CEP: 

12247-016 

TELEFONE: 12 3878-9500 

E-MAIL: pqtec@pqtec.org.br 

DIRIGENTES: 

Marcelo Nunes da Silva Diretor Geral CPF: 026.955.658-36 

Sérgio Washington Buani Filho Diretor de Operações CPF: 276.703.028-36 

 

HISTÓRICO DA PROPONENTE (experiências na área, parcerias anteriores): 

A APTSJC faz a gestão do Parque Tecnológico São José dos Campos - PqTec desde maio 

de 2009, em 12 anos, a entidade acumulou respeitável experiência na condução dos 

trabalhos para a consolidação e expansão do PqTec, gerindo investimentos públicos e 

privados e trazendo retorno tangíveis e intangíveis sob os investimentos. 

Sua intensa política de atração de empresas, instituições acadêmicas e prestadores de 

serviços, para o fomento e promoção da ciência, tecnologia, inovação tecnológica, 

empreendedorismo sustentável e a competitividade empresarial, resultaram hoje em 

uma população da ordem de 7 mil pessoas, entre trabalhadores, pesquisadores, 

estudantes e empresários, que habitam o ecossistema do Parque Tecnológico São José 

dos Campos. 

Desde sua criação, o PqTec através da APTSJC, reuniu investimentos que somam mais 

de R$ 2,105 bilhões, onde os recursos públicos, que somam R$ 450 milhões, são 

oriundos de fontes do governo municipal de São José dos Campos, do governo do 

Estado de São Paulo e do Governo Federal. 
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Dentro da gestão do PqTec pela APTSJC são destaques, dentre outros os convênios 

obtidos que trouxeram recursos para o Parque, seus associados e residentes: 

• SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO 

2 convênios para apoio e incremento de equipamentos para Laboratórios; 

1 termo de fomento para obras de melhoria e adequação física do PqTec. 

• FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP 

2 convênios de expansão do núcleo do Parque Tecnológico de São José dos Campos 

Centro Empresarial 2 e 4 e Laboratórios – infraestrutura e equipamentos. 

• AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES E INVESTIMENTOS – 

APEX  

5 convênios com o objetivo de divulgar a capacitação da cadeia produtiva do Setor 

Aeronáutico e de diversificar a pauta e os destinos e aumentar o valor das exportações 

das empresas do setor aeroespacial – incluindo do APL AERO.  

• AGÊNCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL – ABDI  

5 convênios para apoiar a capacitação de pessoas, processos e empresas na geração de 

soluções tecnologicamente inovadoras para o aumento e a manutenção da 

competitividade, mediante desenvolvimento de competências internas críticas da rede 

nacional de suprimentos do Setor Aeronáutico entre outros. 

 

O PqTec está instalado em uma área de 188 mil m², conta com 55 mil m² de área 

construída e 32 mil m² de área disponível para abrigar empresas, instituições e 

projetos, sendo que mais de 87% encontram-se atualmente ocupados, 4 

auditórios e 15 salas de reuniões executivas. O estacionamento tem 800 vagas para 

veículos, incluindo ônibus. O PqTec possui 3 laboratórios multiusuários, 4 Centros de 

Desenvolvimento Tecnológico, 1 hub de inovação e 2 arranjos produtivos locais (APL 

Aeroespacial e de Tecnologia da Informação e Comunicação). Há 6 universidades e 

4 institutos de ciência e tecnologia instalados no PqTec. São mais de 300 empresas, 
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entre residentes e associadas vinculadas ao PqTec. São mais de 1700 postos de 

trabalho diretos.  

Por fim, o PqTec foi a primeira instituição a receber o credenciamento definitivo no 

Sistema Paulista de Parques Tecnológicos - SPTec, no dia 28 de dezembro de 2010, 

conforme decreto 54.196/2009 que regulamenta o sistema paulista. Tendo em vista 

este credenciamento, o Parque encontra-se engajado no SPAI – Decreto nº 60.286, de 

25 de março de 2014. 

Conheça o PqTec: www.pqtec.org.br 

 

DADOS DO PROJETO 

TÍTULO DO PROJETO:  

Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos Campos – PqTec | 

Espaço Nexus P&D&I - II 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO:  

Parque Tecnológico de São José dos Campos – PqTec 

Avenida Dr. Altino Bondesan, nº 500 

Distrito de Eugênio de Melo 

CEP: 12247-016 

São José dos Campos/SP 

 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO PROJETO: 10 meses, a contar do recebimento dos 

recursos pela SDE/SP. 
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Etapas / Fases de Execução 

Mês 

1 

Mês 

2 

Mês 

3 

Mês 

4 

Mês 

5 

Mês 

6 

Mês 

7 

Mês 

8 

Mês 

9 

Mês 

10 

CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DOS PROJETOS                

 

  

CONTRATAÇÃO DA OBRA E MOBILIÁRIOS                    

EXECUÇÃO DA OBRA                    

ENCERRAMENTO – PRESTAÇÃO DE CONTAS                    

 

VALOR TOTAL DO PROJETO: R$ 487.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil reais) – 

Recursos de Repasse Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São 

Paulo SDE/SP. A presente não terá contrapartida financeira. 

 

NOME DO COORDENADOR DO PROJETO:  

Cláudio Correa – Coordenador de Infraestrutura 

claudio.correa@pqtec.org.br 

 

NOME RESPONSÁVEL PELO CONTROLE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO 

CONVÊNIO, DESIGNADO PELO DIRIGENTE MÁXIMO DA ENTIDADE:  

Flávia Vaz de Campos Zaroni de Paiva – Coordenadora de Projetos (Planejamento e 

Controle) 

flavia.paiva@pqtec.org.br 
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PLANO DE TRABALHO 

DA IDENTIDADE E DA RECIPROCIDADE DE INTERESSE DAS PARTES: 

Conforme nosso próprio Estatuto, a missão do Parque Tecnológico São José dos 

Campos é promover ciência, tecnologia, inovação e empreendedorismo, visando ao 

desenvolvimento competitivo e sustentável das instituições vinculadas. Para isso, 

proporcionamos um ambiente que estimula a cooperação entre empresas e entre 

empresas e instituições de ensino e pesquisa para a realização de projetos de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação. Somos um ponto de confluência de governos, 

universidades, empresas e a sociedade. 

Assim, com a presente, pretende-se fortalecer a vocação do empreendedorismo 

tecnológico já consolidada no PqTec através da melhoria de infraestrutura, com vistas 

a oferecer novos ambiente adequados, em especial no contexto do novo cenário – 

pandêmico e pós pandemia, para o nascimento e fortalecimento de empresas & 

startups inovadoras cujos produtos, processos e serviços sejam fundamentados em 

tecnologias advindas de pesquisas e desenvolvimento. 

À Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo cabe a 

formulação, a implantação e a coordenação de políticas públicas voltadas à promoção 

da inovação tecnológica, à garantia do crescimento econômico sustentável do Estado 

com os objetivos, entre outros de estimular a produção do conhecimento, da pesquisa 

científica e inovação tecnológica. 

 

OBJETIVOS GERAIS: 

Adequação de área (aproximadamente 500 m²) para abrigar centros de inovação de 

empresas de base tecnológica – Obras de melhoria e adequação física no Parque 

Tecnológico São José dos Campos – PqTec. 

Esse enfoque se faz necessário de acordo com o reconhecimento de que os Parques 

Tecnológicos são importantes mecanismos no processo de inovação tecnológica. 

Segundo a IASP, o principal objetivo dos parques tecnológicos é criar um ambiente de 

alta qualidade para as atividades de pesquisa desenvolvimento, trabalho e lazer, o que 
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acaba por atrair as empresas de alta tecnologia, introduzindo processos industriais 

avançados na região e criando uma base sólida para novos investimentos. 

Vivemos no cenário da Pandemia do COVID-19, em que a gestão do Parque 

Tecnológico São José dos Campos se adapta atenta às novas demandas e condições 

operacionais, sanitárias, econômicas e legais, impostas pelos decretos dos poderes 

públicos, pelas demandas das instituições residentes, pelo bom senso e aprendizado 

acerca da doença e do comportamento do vírus e no pós-pandemia.  

Acreditamos em uma constante evolução e progresso do PqTec como um ambiente 

humanizado adequado às necessidades das empresas no chamado “novo normal” que 

se estabelecerá. O modelo híbrido de interação e conexão começa a se firmar. Estamos 

aprendendo a viver o físico e o digital simultaneamente e buscamos tirar o melhor dos 

dois universos para estimular empreendedorismo e inovação em todas as frentes.  

Desta forma, com o objetivo de atrair núcleos de pesquisa e desenvolvimento (P&D) 

de empresas qualificadas para habitar o PqTec, e que não necessitam de grandes 

áreas, visto o novo modelo de trabalho híbrido (presencial e home-office), o PqTec 

propõe adequar espaços, para esta demanda. (REALIDADE E RESULTADOS A SEREM 

ATINGIDOS) 

O espaço contará com salas de tamanhos variados para abrigar empresas com equipes 

menores, bem como com espaços compartilhados para equipes ou pessoas que 

desejam usar o espaço de forma mais dinâmica. Além destes, pretende-se compor sala 

de reunião, recepção, copa, CPD, sala de descompressão, dentre outros. 

Temos a oportunidade de produzir resultados relacionados a maior participação de 

frequentadores e empresas no PqTec, com esse projeto, dado que nossa ocupação no 

modelo atual está próxima do limite. As conexões nesse ambiente de inovação para as 

pessoas e empresas, estão alinhadas as tendências nacionais e internacionais, que 

proporcionam o desenvolvimento tecnológico, econômico e social. 

O ambiente é projetado para que todas as empresas que vierem a ocupar o espaço 

possam interagir com este ecossistema do PqTec, um ambiente para conexão de 

startups, pequenas, médias e grandes empresas, investidores e instituições de ensino, 
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com programas de aceleração e incubação que acompanham startups desde a fase de 

ideação até escala, e iniciativas que estimulam a inovação aberta e a conexão entre o 

ecossistema. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

1. Fortalecer o empreendedorismo, a criatividade e a inovação tecnológica e incentivar 

e ampliar a criação e competitividade das empresas e startups;  

2. Disponibilizar opções de programas para empresas inovadoras dentro do ambiente 

do PqTec;  

3. Contribuir na disponibilização de mão de obra qualificada;  

4. Gerar novas oportunidades de emprego e negócios, contribuindo para o 

crescimento econômico;  

5. Promover o desenvolvimento, a transferência a disseminação e a difusão de 

tecnologia. 

6. Ampliar a interação empresas, universidades e a sociedade; 

7. Ampliar oportunidades para as empresas, startups e instituições de ensino e 

pesquisa, em especial, considerando os novos desafios e demandas consequências do 

cenário. 

 

PÚBLICO-ALVO: 

• Empresas / Empreendedores; 

• Instituições de Ensino e Pesquisa / Universidades; 

• Sociedade. 

 

PRODUTO FINAL: 

META 1: Gerir o Projeto até o 10º mês (Gestão e Acompanhamento) 

• Acompanhamento Físico-Financeiro 

• Elaboração de especificações técnicas e requisitos para compras e contratos 
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• Divulgação da parceria na internet – Transparência PqTec e locais visíveis do 

PqTec 

• Prestação de Contas 

 

META 2: Concluir obras de melhoria e adequação física do PqTec 

• Etapa 1: Projetos 

• Etapa 2: Execução das Obras 

• Etapa 3: Comunicação Visual 

• Etapa 4: Mobiliário 
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Quanto aos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução 

física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos, propomos apresentar: 

• Relatório Técnico de Acompanhamento e Execução – Final; 

• Prestação de Contas Final; 

• A APTSJC divulgará na internet e em locais visíveis de seu estabelecimento a 

presente parceria; 

 

CRONOGRAMA DE RECEITAS E DESPESAS E DESEMBOLSO FINANCEIRO: 

 

Periodicidade Receitas R$ Despesas* R$ 

 15 dias úteis após a 
assinatura do Termo 

Liberação dos Recursos SDE/SP 487.000,00 Projetos Executivos 

Obras e Adequação de Espaço 

Comunicação Visual 

Mobiliário 

20.000,00 

434.601,10 

10.278,90 

22.120,00 

*a serem pagos com a apresentação da Nota Fiscal pelo fornecedor com o de acordo do 
Gestor do Projeto. 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: 

 

 

 

Meta Item Descrição dos serviços / etapas 
Orçamento Duração em meses 

(R$) Início* Entrega Período  

1. Gerir o Projeto 
até o 10º mês 

(Gestão | 
Acompanhamento) 

1 
Acompanhamento Físico-Financeiro do 
Projeto (Relatório Técnico Final)  R$                       -    1 10 10 

2 
Elaboração de especificações técnicas e 
requisitos para compras e contratações  R$                       -    1 9 9 

3 

Divulgação da parceria na internet - 
Transparência PqTec e locais visíveis no 
PqTec (Placa de Identificação)   R$                       -    1 10 10 

4 Prestação de Contas Final  R$                       -    9 10 1 

2. Concluir obras de 
melhoria e 

adequação física do 
PqTec 

1 PROJETOS EXECUTIVOS R$ 20.000,00 1 10 10 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.992,18 1 2 2 

3 DEMOLIÇÃO / REMOÇÃO R$ 8.735,01 3 8 5 

4 FECHAMENTOS R$ 99.349,29 3 8 5 

5 PINTURA E REVESTIMENTOS R$ 61.996,37 3 8 5 

6 PISO R$ 71.482,14 3 8 5 

7 
INSTALAÇÕES  
ELÉTRICAS/ILUMINAÇÃO/DADOS R$ 57.783,00 3 8 5 

8 AR CONDICIONADO R$ 38.400,00 3 8 5 

9 INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS R$ 2.542,76 3 8 5 

10 FORRO E ELEMENTOS CONSTRUTIVOS R$ 54.630,00 3 8 5 

11 COMBATE A INCENDIO SPRINKLERS R$ 20.450,00 3 8 5 

12 MOBILIÁRIO R$ 22.120,00 8 9 1 

13 COMUNICAÇÃO VISUAL R$ 10.278,90 8 9 1 

14 PÓS OBRA R$ 17.240,35 8 9 1 

TOTAL R$ 487.000,00 1 10 10 

 
 

     
 

 
 * A partir do recebimento dos recursos 
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ALINE DE FÁTIMA TAKAGAKI 
Brasileira, 32 anos, casada. 

Rua Palmares, Pq. Industrial - São José dos Campos – SP 

Contato: (012) 99605-2200 

E-mail: alinetakagaki@hotmail.com 
 

 
FORMAÇÃO 

▪ Bacharel em Arquitetura e Urbanismo, Universidade de Taubaté. Concluído em 

dezembro de 2012. 

▪ Técnico em Administração, ETE João Gomes Araújo. Concluído em 2006. 
 
 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 

▪ Assistente de Infraestrutura – Associação Parque Tecnológico São José dos Campos - 

2021 (janeiro-atual)   Planejar, gerar e monitorar ordens de serviços para equipe 

própria e/ou contratada  para realização de manutenções prediais, distribuindo e 

acompanhando os  trabalhos;  avaliar projetos apresentados por residentes e 

monitorar as obras; acompanhar e  fiscalizar obras  contratadas pelo  PQTEC, visando  

cumprimento de prazo  e especificações  técnicas (produtos e  serviços). 

 

▪ Arquiteta Especificadora técnica – Hunter Douglas do Brasil - 2018- 2020 (junho-atual) 

Especificação técnica dos produtos da linha de Arquitetônicos (fachadas, brises, forros, 

revestimentos); Análise de projetos arquitetônicos para definições de produtos e 

detalhes de instalação. Atendimento técnico em obras e escritórios de arquitetura e 

engenharia na Região do Vale do Paraíba e Litoral; 

 

 
▪ Arquiteta Autônoma – 2016-2019 - Prestação de serviços para empresas e escritórios 

de arquitetura e engenharia: 

RDN Projetos e Consultoria: Coordenação e interface de equipe de projetos; 

Compatibilização de projetos interdisciplinares; elaboração de cronograma físico- 

financeiro; interface com clientes. (Reforma Refeitório CAVEX Taubaté; StripMal
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Franca; Projetos Complementares EMEF Pinheirinho dos Palmares; Projeto Terminal 

de Ônibus Shopping Dom Pedro; Requalificação da Avenida Santo Amaro – SP). 

O.S. Engenharia e Arquitetura: Elaboração de Projetos de Arquitetura Residencial e 

Comercial; Projetos Legais (Prefeitura); 

▪ Arquiteta de obras – Fera Construtora – 2014 (março-agosto). Medições de 

empreiteiros, apoio a leitura e interpretação de projetos, controle de cronogramas, 

RDOs e documentação técnica de obras. Atuação no apoio ao canteiro de obras. 

(Obra Reserva Bonsucesso, Cipasa Urbanismo – Pindamonhangaba – SP). 

▪ Gerente de Projetos – W. Martins Construtora – 2013-2014 (agosto-março) 

Gerenciamento de obra civil industrial: responsável por medições financeiras e 

coordenação de cronograma físico-financeiro; coordenação direta de equipes; 

acompanhamento de execução dos projetos segundo projetos civis e mecânicos; 

compatibilização dos projetos, as-built dos projetos civis. (Obra Siderúrgica GV do 

Brasil – Pindamonhangaba – SP). 

▪ Arquiteta de obras – Marprado Construção Civil ME – 2013 (janeiro-maio) 

Gerenciamento de projetos, fiscalização e coordenação de equipe em etapa de obra 

empresarial, medições de empreiteiros, apoio a leitura e interpretação de projetos, 

controle de cronogramas, RDOs e documentação técnica de obras. Atuação no apoio 

ao canteiro de obras. (Centro Empresarial II – Pq. Tecnológico São José dos Campos – 

Sp). 

▪ Estagiária de Arquitetura – Iluminare - 2012 (maio-dezembro) Estágio em empresa 

do ramo de iluminação, com elaboração de projetos executivos luminotécnicos, 

orçamentos, visitas e levantamentos em obras. 

▪ Estagiária de Arquitetura – O.S. Engenharia – 2011/2012 – Estágio em Escritório de 

Engenharia e Arquitetura, com elaborações de projetos residenciais, regularizações de 

edificações comerciais e residenciais para aprovação na Prefeitura; gerenciamento e 

acompanhamento de obras, responsável por atualização de cronogramas de execução, 

planilha de materiais e relatórios fotográficos. 
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MARINA NAWA
ARQUITETA  &  URBANISTA

Nome: Marina Yoshimi Nawa

Data de Nascimento: 30/05/1994

Endereço: Av. Jambeiro, 1125 - Tapanhão - Jambeiro, SP

Email: marina.nawa@gmail.com

Contato: (12) 98240-6485

DADOS  PESSOAIS

Busco novos desafios profissionais em

que eu possa aplicar os conhecimentos

que obtive em experiências anteriores,

assim como nos constantes ciclos de

atualização aos quais me insiro.

PERFIL

AutoCad (Avançado)

Sketchup (Avançado)

Promob (Avançado)

Lumion (Avançado)

Inglês (Intermediário)

HABILIDADES

Arquitetura Comercial
Senac

Pós-Graduação

2017 - 2018

FORMAÇÃO  ACADÊMICA

Arquitetura e Urbanismo
Universidade do Vale do Paraíba

Bacharel em Arquitetura e Urbanismo

2012 - 2016

Informática
Universidade do Vale do Paraíba

Ensino Técnico

2009 - 2011

Inusittá, Ambientes Planejados

Responsável pelo desenvolvimento e apresentação dos projetos de móveis

planejados através do software Promob, fechamento de vendas,

prospecção de novos clientes, atendimento ao cliente presencial e por

telefone.

Vendedora Projetista

NOVEMBRO  DE  2018 - NOVEMBRO  DE  2019

EXPERIÊNCIA  PROFISSIONAL

Escritório Casulo Lares Vivos e Saudáveis
(Arq. Mário Scalambrino)

Estágio voluntário em escritório de arquitetura.

Trabalhos desenvolvidos através dos softwares AutoCad e Sketchup, em

etapas de estudo preliminar, anteprojeto, projeto legal e executivo,

abrangendo também apresentações em 3D. Assistência em cursos, oficinas,

vivências e palestras.

MARÇO  DE  2016 - MARÇO  DE  2017

Escritório Okha Arquitetura e Design
(Arq. Priscila Pereira)

Estágio voluntário em escritório de arquitetura.

Auxilio na elaboração e implementação do projeto paisagístico para

revitalização de uma escola infantil. Contato com escritórios de arquitetura:

Valéria Costa e Eliane Castellari. Desenvolvimento de projetos, utilizando os

softwares AutoCad e Sketchup.

JANEIRO  DE  2016 - FEVEREIRO  DE  2016

Andorra Madeiras

Responsável  pelo auxilio aos vendedores nos orçamentos e interpretação

de projetos arquitetônicos, auxilio na organização da Mostra Andorra,

prospecção de novos clientes, atendimento ao cliente presencial e por

telefone.

Assistente de Vendas

AGOSTO  DE  2020 -  ATUAL
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Débora Mathias Reis 
 

Brasileiro, solteira, 22 anos 

Rua Costa Rica 53 – 12223-270 

Cidade Vista Verde – São Jose dos Campos – SP 

Telefone: (12) 3902-6824 / Celular: (12) 99115-8661 

E-mail: caio.s.cordeiro@gmail.com.br 

 

OBJETIVO 

Área: Administrativa 

 

 

FORMAÇÃO 
 

• Administração – Universidade Paulista (Cursando) 2018 a dez/2021 

• Ensino Médio – Escola Walter Fortunato 2012 a 2014 

• Ensino Fundamental – Escola Waldemar Ramos 2003 a 2011 

 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 

• Outubro/2019 – Atual 
 

Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos 
 

- Departamento de Infraestrutura – outubro/201 - Atual 
 

• Análise de Planilhas de Ocupação. 

• Análise de Planilhas de Inadimplência. 

• Análise de Planilhas de Faturamento de Residentes. 

• Análise de Planilhas de Faturamento de Eventos. 

• Controle de uso de veículos e Sala de Reuniões  

 

 

• Setembro/2018 – Outubro/2019 
 

ESTÁGIO - Associação Parque Tecnológico De São José Dos Campos 

 

• Controle de agenda de Eventos  

• Controle de Equipamentos  

• Faturamento de Eventos 

• Acompanhamento de Eventos. 
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Papelaria Vista Verde – Janeiro/2016 - Setembro/2018 
 

▪ Atendimento ao publico  

▪ Faturamento 

▪ Emissão de Nota Fiscal  

▪ Controle de Estoque 

 

 

• Pet Vista Verde 2016 – 2017 – Freelance  

 

▪ Atendimento ao publico  

▪ Banhista 
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Cláudio da Silva Corrêa 
 
 

R. Dr Orlando Feirabend Filho, 102  Apto 101 Brasileiro 
12246-190 – Aquarius - SJ Campos – SP Casado 
Fone: (12) 99798-3804 18.05.1960 (60 anos) 
Email: claudio.s.correa@outlook.com 

 
 
 
Área de Atuação:  Administração 
 
Formação Acadêmica: 

 Curso Superior em Administração de Empresas. 
UNIP – Universidade Paulista – São José dos Campos,SP 

 Curso Técnico em Mecânica. 
Escola Prof. Everardo Passos ETEP- São José dos Campos,SP   

 
Experiência Profissional: 
 

 2017 a 2020 (atual) – Parque Tecnológico São José dos 
Campos 

 
Cargo: Coordenador de INFRAESTRUTURA / FACILITIES / ABL / 
EVENTOS 
Local: São José dos Campos – São Paulo. 
Principais Atividades: Coordenação de contratos; Relacionamento 
com empresas; Gerenciamento de área para empresas residentes. 
Coordenação dos setores de Manutenção, Engenharia e Obras, sendo 
responsável pela elaboração e acompanhamento de projetos, além da 
administração dos recursos financeiros do setor (centro de custo).  
. 
 

 2016 a 2017 – Parque Tecnológico São José dos Campos 
 
Cargo: Coordenador ABL –Área Bruta Locável 
Local: São José dos Campos – São Paulo. 
Principais Atividades: Coordenação de contratos; Relacionamento 
com empresas; Gerenciamento de área para empresas residentes. 
. 
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 2011 a 2015 – Grupo SERCO (base no Brasil) 

 

Cargos: Diretor e membro do Conselho de Administração (VP) 
Local: São José dos Campos – São Paulo. 
Principais Atividades: Coordenação da unidade de negócios TCP 
(terceirização e colocação de profissional); Alteração estratégica da 
empresa (de fornecimento  de mão de obra para terceirização por 
“pacotes”-“turn key”); Prospecção de mercado; realização de 
orçamentos; viabilidade econômica; elaboração de propostas e 
contratos; Administração dos negócios em andamento (recursos, 
equipe, relacionamento com clientes e fornecedores, etc.).  Responsável 
pela constituição da nova empresa “GST” de modelo celetista. 

 2008 a 2011 – Grupo SERCO – (base na ESPANHA) 
 
Cargos: Diretor Adm/Comercial (Serco Brasil) / Diretor Geral (Filial 
Serco Eurobras Espanha ) 
Local: Sevilla, Espanha. 
Principais Atividades: Elaboração de propostas e contratos comerciais 
para o ramo aeronáutico. Relacionamento com clientes. Gerenciamento 
de equipes Brasileiras, Portuguesas e Espanholas (Cooperados e 
funcionários) em uma média de 100 profissionais. Criação e implantação 
do projeto de coordenação por “células”, criando e treinando líderes para 
cada centro de trabalho. Análise econômica da filial Serco Eurobras. 
Administração financeira geral (controle de fluxo de caixa, contas a 
pagar e receber, fornecedores, etc). Projeções de mercado para Matriz. 
Elaboração de projeto junto a estrangeria Espanhola para obtenção de 
“permissos de trabalho”.  

 
 

 2005 a 2008 - Grupo SERCO – (base na FRANÇA) 
 
Cargos: Diretor Adm/Comercial (Serco Cooperativa) / Diretor Geral 
(Filiais Breservice França e Serco Eurobras Espanha ) e membro do 
Conselho de Administração. 
Local: Toulouse, França. 
Principais Atividades: Elaboração e implantação de um plano 
estratégico para expansão da Serco na Europa e Oriente Médio. Criação 
de uma filial na França para divulgação da empresa “SERCO” no 
principal núcleo aeronáutico da “AIRBUS” (Toulouse), com criação da 
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marca, logotipo e material promocional. Participação em feiras, 
congressos e seminários (Europa e Emirados Árabes/Dubai). Assinatura 
de contratos com empresas francesas. Análise de mercado e 
conhecimento estratégico dos clientes e concorrentes. Administração da 
filial espanhola Serco Eurobras. Expansão de relacionamentos 
comerciais em Portugal.  
 
 

 1998 a 2004 – Grupo SERCO 
 

Cargos: Diretor Adm/Financeiro e membro do Conselho de 
Administração. 
Local: São José dos Campos – São Paulo. 
Principais Atividades: Desenvolvimento de planos estratégicos, 
projeções e análise financeiras. Assessoria financeira para área 
comercial (orçamentos, custos e propostas). Desenvolvimento de 
programa financeiro (base Access) para administração por centro de 
custos. Participação na implantação de filial na Espanha em 2001, bem 
como seu posterior gerenciamento financeiro. Estudos de viabilidade 
para criação de novos setores no Brasil (área fabril, tecnologia de 
informação e exportação de ferramentas especiais). 
 
 

 1997 a 1998 - Grupo SERCO 
 

Cargo: Assessor Adm/Comercial. 
Local: São José dos Campos – São Paulo. 
Principais Atividades: Criação de ferramentas administrativas (base 
Excell) para cálculos de custos. Confecção de propostas comerciais. 
Estudo de mercado. Assessoria para administração dos negócios no 
Brasil e Exterior. 
 
 

 1981 a 1997 – Empreendedor / Autônomo / Gerente 
 

Principais Atividades: Gestão de empresa própria e gerenciamento de 
empresas terceiras de pequeno porte, atuando sempre no 
relacionamento com clientes/fornecedores, gestão de pessoas, recursos 
financeiros e administração em geral. 
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Idiomas: 
 Inglês / Espanhol / Francês básico 
 

  Cursos Adicionais: 
 Team Development 
 Inteligência Emocional e Qualidade de Vida 
 Planejamento e Controle da Produção 
 Administração e uso eficaz do tempo 
 Gestão de Projetos - FIA 

 
Qualificações adicionais: 

 Nomeado Embaixador de São José dos Campos, em 15/09/2004, 
para divulgação da cidade na França e Espanha; 

 Participação em vários seminários e cursos; 
 Informática: domínio em aplicativos Windows; 
 Carteira de habilitação Brasileira e Européia; 
 Dupla Nacionalidade (Brasileiro e Português) 

 
 
 
Cláudio Corrêa 
11/5/2020 
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Projeto 

Unitário (R$) Preço Total
Material +Mão de 

Obra (R$) 1 2 3

1
Acompanhamento Físico-Financeiro do Projeto 
(Relatório Técnico Final) recorrente - -R$                    -R$                          - - -

2
Elaboração de especificações técnicas e 
requisitos para compras e contratações - - -R$                    -R$                          - - -

3

Divulgação da parceria na internet - 
Transparência PqTec e locais visíveis no PqTec 
(Placa de Identificação) - - -R$                    -R$                          - - -

4 Prestação de Contas Final unid. 1 -R$                    -R$                          - - -
1 PROJETOS EXECUTIVOS R$ 20.000,00

1.1 Arquitetônico unid. 1 R$ 10.800,00 R$ 10.800,00 M V
1.2 Elétrico / dados e voz unid. 1 R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 M V
1.3 SPK - Incêncio unid. 1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 M V
1.4 Climatização unid. 1 R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 M V

2 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.992,18

2.1
Tapumes com Divisorias e Porta de acesso a 
Obra para Isolamento externo da Obra ml (m) 20,21 R$ 58,00 R$ 1.172,18 S U X

2.2 Canteiro de obra provisório -  conforme NBR-18 vb 1 R$ 320,00 R$ 320,00 S U X

2.3
Anotação de Responsabilidade Técnica da Obra 
e demais Taxas pertinentes vb 1 R$ 500,00 R$ 500,00 S U X

3 DEMOLIÇÃO / REMOÇÃO R$ 8.735,01

3.1
Demolição de fechamento em drywall, portas e 
outros elementos existente m² 174,1 R$ 16,50 R$ 2.872,65 S U X

3.2
Remoção vidros fixos e portas e ferreagens de 
esquadiras, sem reaproveitmento m² 14,37 R$ 28,00 R$ 402,36 S U X

3.3
Remoção de entulho, inclusive carregamento, 
transporte e destinação vb 7 R$ 780,00 R$ 5.460,00 S U X

4 FECHAMENTOS R$ 99.349,29

4.1
Parede em drywall, e=11,5cm, inclusive peças 
de arremate  (paredes inteiras, paredes com 
altura de 100cm e bandeiras) m² 308,7 R$ 55,00 R$ 16.978,50 S U X

4.2

DIV 01: Divisória acima do drywall (altura do 
drywall de 100cm do piso acabado) até p forro, h 
=2,48m em alumínio com pintura branca, e vidro 
temperado incolor, e=10mm com pelicula de 
segurança PS-4 m 14,6 R$ 950,00 R$ 13.870,00 S U X

4.3

DIV 02: Divisória do piso acabado até p forro, h 
=3,48m em alumínio com pintura branca, e vidro 
temperado incolor, e=10mm com pelicula de 
segurança PS-4 m 2,5 R$ 1.150,00 R$ 2.875,00 S U X

4.4

DIV 03: CO-OFFICE Divisória acima do drywall 
(altura do drywall de 80cm do piso acabado)  h 
=1,40m em alumínio com pintura preta, e vidro 
temperado incolor, e=10mm com pelicula de 
segurança PS-4 (FIXAÇÃO NO DRYWALL E 
ESTRUTURA EM PERFIL METÁLICO DO TIPO 
METALON (40mm x 40mm x 1,5mm) m 38,5 R$ 750,00 R$ 28.875,00 S U X

4.5

DIV 04: FACHADA - Divisória do piso acabado 
até bandeira em drywall, h =278m em alumínio 
com pintura preta, e vidro temperado incolor, 
e=10mm com pelicula de segurança PS-4 m 11,67 R$ 1.937,00 R$ 22.604,79 S U X

4.6

PORTA DIV 01 e DIV 02: Porta simples com 
bandeira fixa ambas em vidro temperado incolor, 
e=10mm com pelicula de segurança PS-4 
(puxador H, ferragens e selantes. Obs. deverá 
estar inclusa na proposta toda a suportação 
necessária para a perfeita fixação. Ferragem em 
alumínio com pintura branca) DIMESSÕES DA 
PORTA 0,90x2,15m, DEMINSSÕES DA 
BANDEIRA FIXA 0,90x1,33m unid. 7 R$ 1.058,00 R$ 7.406,00 S U X

4.7

PORTA DIV 03 (CO-OFFICE): Porta simples em 
vidro temperado incolor, e=10mm com pelicula 
de segurança PS-4 (puxador H, ferragens e 
selantes. Obs. deverá estar inclusa na proposta 
toda a suportação necessária para a perfeita 
fixação. Ferragem em alumínio com pintura 
preta) DIMESSÕES DA PORTA 0,90x2,15m unid. 6 R$ 815,00 R$ 4.890,00 S U X

4.8

PORTA DIV 04 (FACHADA): Porta simples em 
vidro temperado incolor, e=10mm com pelicula 
de segurança PS-4, mecanismo com mola 
embutida no piso (puxador H, ferragens e 
selantes. Obs. deverá estar inclusa na proposta 
toda a suportação necessária para a perfeita 
fixação. Ferragem em alumínio com pintura 
preta) DIMESSÕES DA PORTA 1,17x2,15m unid. 1 R$ 1.850,00 R$ 1.850,00 S U X

5 PINTURA E REVESTIMENTOS R$ 61.996,37

5.1

Preparo de superfícies verticais existentes para 
aplicação de pintura (Seladora acrílica Sumacril 
20/30 micrometro por demão - 
e Emassamento de parede com massa acrílica)

m² 445,3 R$ 33,50 R$ 14.917,55 S U X

5.2
Aplicação de Pintura especial suvinil acrilico 
cimento queimado Cor: Dia De Chuva. Ou 
Similar m² 52,5 R$ 87,50 R$ 4.593,75 S U X

5.3
Pintura Acrílica Premium Acetinado do tipo 
Decora Acrílico Premium Seda. Cor: Branco .
Ou Similar m² 297,45 R$ 53,60 R$ 15.943,32 S U X

5.4

Pintura Acrílica Premium Acetinado do tipo 
CORAL ,Decora Acrílico Premium Seda. Cor: 
VERDE "paz interior".
Ou Similar m² 95,35 R$ 75,00 R$ 7.151,25 S U X

2. Concluir 
obras de 

melhoria e 
adequação 

física do PqTec

Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos Campos – PqTec

Cronograma Físico-Financeiro

Orçamentos - Ref.
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5.5
Revestimento para Parede Interna Brilhante 
Borda Arredondada Krea Acqua 10x40cm 
Portobello m² 2,5 R$ 245,00 R$ 612,50 S U X

5.6

Remoção e Preparo de superfícies das placas 
de forro existentes para aplicação de pintura 
(Seladora acrílica Sumacril 20/30 micrometro por 
demão) m² 203 R$ 10,50 R$ 2.131,50 S U X

5.7

Pintura placas do forro (Pintura Acrílica Premium 
Acetinado do tipo CORAL ,Decora Acrílico 
Premium Seda. Cor: VERDE "paz interior".
Ou Similar) m² 83 R$ 75,50 R$ 6.266,50 S U X

5.8
Pintura placas do forro (Aplicação de Pintura 
especial suvinil acrilico cimento queimado Cor: 
Dia De Chuva. Ou Similar) m² 120 R$ 86,50 R$ 10.380,00 S U X

6 PISO R$ 71.482,14

6.1
Lapidação do piso existente, tratamento das 
juntas e aplicação de pintura EPOXI colorida m² 87,33 R$ 63,00 R$ 5.501,79 S U X

6.2
Tratamento e recuperação da pintura EPOXI 
existente na cor cinza m² 133,34 R$ 57,00 R$ 7.600,38 S U X

6.3
Tratamento do piso existente salas e preparação 
para instalação de carpete m² 279,33 R$ 39,00 R$ 10.893,87 S U X

6.4

Instalação e fornecimento carpete BELGOTEX 
Modular linha "SOLIDUS" e "TENDENCY" 
50X50cm. Com itens de arremate de soleira em 
perfil metálico m² 279,33 R$ 170,00 R$ 47.486,10 S U X

7
INSTALAÇÕES  
ELÉTRICAS/ILUMINAÇÃO/DADOS R$ 57.783,00

7.1

Instalações Completa de elétrica para pontos de 
energia, Iluminação, Ar Condicionado, incluindo 
Condutites, eletrocalhas, fiação,reguas, 
tomadas. Painel de Distribuição e todos os 
demais acessorios para perfeito funcionamento 
da Área. As NOVAS Eletrocalhas deverão estar 
fixadas na estrutura da cobertura existente. vb 1 R$ 17.850,00 R$ 17.850,00 S U X

7.2

Revisão do Painel Eletrico existente, 
dimensionamento com suficientes circuitos , 
dijuntores para perfeito funcionamento da sala, 
incluindo a relocação do cabeamento existente 
para os novos ambientes. unid. 1 R$ 1.831,00 R$ 1.831,00 S U X

7.3
novos Pontos de Força com Tomada 220 V 
conforme norma e todos acessorios unid. 107 R$ 22,00 R$ 2.354,00 S U X

7.4
Painel com dijuntores para alimentação do Rack 
de TI unid. 1 R$ 1.278,00 R$ 1.278,00 S U X

7.5
Instalação de Camaras de Segurança com 
alimentação partindo do quandro de TI em local 
a ser definido dentro da sala unid. 3 R$ 950,00 R$ 2.850,00 S U X

7.6

Luminária retangular de embutir em forro 
modulado ou gesso, Luminária Plafon 30x60 
36W LED Embutir Branco Frio Borda Branca 
incluindo acessórios unid. 81 R$ 230,00 R$ 18.630,00 S U X

7.7
RELOCAÇÃO E REVISÃO de Luminárias 
Comercial 4x18w 1250mm Tubular T8 10 Aletas 
p/ forro modular EXISTENTES unid. 70 R$ 87,00 R$ 6.090,00 S U X

7.8
Pendente 1XE-27 Preto Com Branco New 
Industrial Mini Newline unid. 3 R$ 350,00 R$ 1.050,00 S U X

7.9

Iluminação externa embutida em marcenaria 
(Fita de LED IP20 36W 6.0K INIT-FITA 5050E-
BF c/Fonte 5050 12V 5A LYZ)

m 3 R$ 350,00 R$ 1.050,00 S U X
7.10 Sistema de dados unid 1 R$ 4.800,00 R$ 4.800,00 S U X

8 AR CONDICIONADO R$ 38.400,00
8.1 Instalação de 6 equipamentos unid 1 R$ 7.200,00 R$ 7.200,00 H
8.2 Equipamentos 9000 BTUs unid 1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 H I
8.3 Equipamentos 12000 BTUs unid 1 R$ 2.900,00 R$ 2.900,00 H J
8.4 Equipamentos 24000 BTUs unid 2 R$ 5.900,00 R$ 5.900,00 H K
8.5 Equipamentos 36000 BTUs unid 2 R$ 6.900,00 R$ 6.900,00 H L
8.6 Misselânia unid 1 R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 H
8.7 Revisão rede existente unid 1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 H

9 INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS R$ 2.542,76

9.1
Revisão e manutenção preventiva da instalação 
de esgoto existente vb 1 R$ 350,00 R$ 350,00 S U X

9.2
Bancada em granito São Gabriel, 150x0,60m, 
inclusive frontão unid 1 R$ 1.250,00 R$ 1.250,00 S U X

9.3
Cuba simples, em aço inox, CS-40 - Mekal, 
inclusive sifão, válvula de escoamento e flexíveis unid 1 R$ 450,00 R$ 450,00 S U X

9.4
Torneira de mesa para cozinha –Modelo Fast 

Ref. 1167.C59 unid 1 R$ 492,76 R$ 492,76 S U X
10 FORRO E ELEMENTOS CONSTRUTIVOS R$ 54.630,00

10.1
Revisão, manutenção preventiva e reforço no 
sistema de forro/ iluminação existente 
(adequação ao novo layout) vb 1 R$ 3.850,00 R$ 3.850,00 S U X

10.2
Substituição de placas de forro danificadas 
(Forro Fibra Mineral Armstrong Scala Lay-in 
1250 X 625 Esp. 14mm) un 60 R$ 580,00 R$ 34.800,00 S U X

10.3

Estrutura metálica de fechamento e suporte de 
elemento construtivo de forro na área do Co-
office (metalon 40x40x1,5mm - pintura 
eletrostática preta, quadro do forro em 
cantoneira 1" pintura eletrostática preta  e 
fechamento do quadro em chapa expandida)   un 1 R$ 15.980,00 R$ 15.980,00 S U X

11 COMBATE A INCENDIO SPRINKLERS R$ 20.450,00

11.2
Rede Nova de Incendio para alimentação de 7 
Bicos Novos de Sprinklers (Adequação ao novo 
layout) vb 1 R$ 8.350,00 R$ 8.350,00 S U X

11.3
Novos Pontos de Sprinklers padrão dos 
existentes. unid 7 R$ 750,00 R$ 5.250,00 S U X

11.4
Revisão, manutenção preventivana rede 
existente vb 1 R$ 6.850,00 R$ 6.850,00 S U X

12 MOBILIÁRIO R$ 22.120,00
12.1 Mesas co-office - 2 postos unid 6 1.250,00 R$ 7.500,00 E N T
12.2 Cadeiras  para co-office unid 6 1.000,00 R$ 6.000,00 A B
12.3 Mesas sala de reunião unid 2 2.310,00 R$ 4.620,00 E O T
12.4 Cadeiras sala de reunião unid 8 500,00 R$ 4.000,00 A D
12.5 Bancadas unid 3 1.530,00 R$ 4.590,00 E P T

2. Concluir 
obras de 

melhoria e 
adequação 

física do PqTec

S
D

E
C

A
P

20
21

21
53

9A

Autenticado com senha por MARGARETH APARECIDA OLIVEIRA LOPES LEAL - Assessora Técnica / CCTI - 03/09/2021 às
10:11:11.
Documento Nº: 23970284-3228 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23970284-3228

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

122



12.6 Banquetas unid 6 470,00 R$ 2.820,00 A Q R
12.7 Conjunto Copa unid 1 3.100,00 R$ 3.100,00 E Z
12.8 Puffs modulares / sofá unid 2 1.300,00 R$ 2.600,00 A C

13 COMUNICAÇÃO VISUAL R$ 10.278,90

13.1
Marcenaria em corte a laser para fachada em 
"X" (170x150cm) unid 1 R$ 2.450,00 R$ 2.450,00 S U X

13.2 Aplicação de película lisa jateada  m² 16,5 R$ 58,00 R$ 957,00 S U X
13.3 aplicação de película artistica jateada m² 47,3 R$ 78,00 R$ 3.689,40 S U X
13.4 Adesivo vínilico fosco diversos m² 33,5 R$ 95,00 R$ 3.182,50 S U X

14 PÓS OBRA R$ 17.240,35
14.1 Limpeza unid 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 S Y
14.2 Retoques unid 1 R$ 7.240,35 R$ 7.240,35 S Y

R$ 487.000,00
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Projeto 

Unitário (R$) Orçamento
Material +Mão de Obra (R$) Início* Entrega Período 

1
Acompanhamento Físico-Financeiro do Projeto 
(Relatório Técnico Final) recorrente - -R$                                  -R$                         1 10 10

2
Elaboração de especificações técnicas e 
requisitos para compras e contratações - - -R$                                  -R$                         1 9 9

3

Divulgação da parceria na internet - 
Transparência PqTec e locais visíveis no PqTec 
(Placa de Identificação) - - -R$                                  -R$                         1 10 10

4 Prestação de Contas Final unid. 1 -R$                                  -R$                         9 10 1
1 PROJETOS EXECUTIVOS R$ 20.000,00 1 10 10

1.1 Arquitetônico unid. 1 R$ 10.800,00 R$ 10.800,00 1 2 2
1.2 Elétrico / dados e voz unid. 1 R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 1 2 2
1.3 SPK - Incêncio unid. 1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 1 2 2
1.4 Climatização unid. 1 R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 1 2 2

2 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.992,18 1 2 2

2.1
Tapumes com Divisorias e Porta de acesso a 
Obra para Isolamento externo da Obra ml (m) 20,21 R$ 58,00 R$ 1.172,18 3 8 5

2.2 Canteiro de obra provisório -  conforme NBR-18 vb 1 R$ 320,00 R$ 320,00 3 8 5

2.3
Anotação de Responsabilidade Técnica da Obra 
e demais Taxas pertinentes vb 1 R$ 500,00 R$ 500,00 3 8 5

3 DEMOLIÇÃO / REMOÇÃO R$ 8.735,01 3 8 5

3.1
Demolição de fechamento em drywall, portas e 
outros elementos existente m² 174,1 R$ 16,50 R$ 2.872,65 3 8 5

3.2
Remoção vidros fixos e portas e ferreagens de 
esquadiras, sem reaproveitmento m² 14,37 R$ 28,00 R$ 402,36 3 8 5

3.3
Remoção de entulho, inclusive carregamento, 
transporte e destinação vb 7 R$ 780,00 R$ 5.460,00 3 8 5

4 FECHAMENTOS R$ 99.349,29 3 8 5

4.1
Parede em drywall, e=11,5cm, inclusive peças 
de arremate  (paredes inteiras, paredes com 
altura de 100cm e bandeiras) m² 308,7 R$ 55,00 R$ 16.978,50 3 8 5

4.2

DIV 01: Divisória acima do drywall (altura do 
drywall de 100cm do piso acabado) até p forro, h 
=2,48m em alumínio com pintura branca, e vidro 
temperado incolor, e=10mm com pelicula de 
segurança PS-4 m 14,6 R$ 950,00 R$ 13.870,00 3 8 5

4.3

DIV 02: Divisória do piso acabado até p forro, h 
=3,48m em alumínio com pintura branca, e vidro 
temperado incolor, e=10mm com pelicula de 
segurança PS-4 m 2,5 R$ 1.150,00 R$ 2.875,00 3 8 5

4.4

DIV 03: CO-OFFICE Divisória acima do drywall 
(altura do drywall de 80cm do piso acabado)  h 
=1,40m em alumínio com pintura preta, e vidro 
temperado incolor, e=10mm com pelicula de 
segurança PS-4 (FIXAÇÃO NO DRYWALL E 
ESTRUTURA EM PERFIL METÁLICO DO TIPO 
METALON (40mm x 40mm x 1,5mm) m 38,5 R$ 750,00 R$ 28.875,00 3 8 5

4.5

DIV 04: FACHADA - Divisória do piso acabado 
até bandeira em drywall, h =278m em alumínio 
com pintura preta, e vidro temperado incolor, 
e=10mm com pelicula de segurança PS-4 m 11,67 R$ 1.937,00 R$ 22.604,79 3 8 5

4.6

PORTA DIV 01 e DIV 02: Porta simples com 
bandeira fixa ambas em vidro temperado incolor, 
e=10mm com pelicula de segurança PS-4 
(puxador H, ferragens e selantes. Obs. deverá 
estar inclusa na proposta toda a suportação 
necessária para a perfeita fixação. Ferragem em 
alumínio com pintura branca) DIMESSÕES DA 
PORTA 0,90x2,15m, DEMINSSÕES DA 
BANDEIRA FIXA 0,90x1,33m unid. 7 R$ 1.058,00 R$ 7.406,00 3 8 5

4.7

PORTA DIV 03 (CO-OFFICE): Porta simples em 
vidro temperado incolor, e=10mm com pelicula 
de segurança PS-4 (puxador H, ferragens e 
selantes. Obs. deverá estar inclusa na proposta 
toda a suportação necessária para a perfeita 
fixação. Ferragem em alumínio com pintura 
preta) DIMESSÕES DA PORTA 0,90x2,15m unid. 6 R$ 815,00 R$ 4.890,00 3 8 5

4.8

PORTA DIV 04 (FACHADA): Porta simples em 
vidro temperado incolor, e=10mm com pelicula 
de segurança PS-4, mecanismo com mola 
embutida no piso (puxador H, ferragens e 
selantes. Obs. deverá estar inclusa na proposta 
toda a suportação necessária para a perfeita 
fixação. Ferragem em alumínio com pintura 
preta) DIMESSÕES DA PORTA 1,17x2,15m unid. 1 R$ 1.850,00 R$ 1.850,00 3 8 5

5 PINTURA E REVESTIMENTOS R$ 61.996,37 3 8 5

5.1

Preparo de superfícies verticais existentes para 
aplicação de pintura (Seladora acrílica Sumacril 
20/30 micrometro por demão - 
e Emassamento de parede com massa acrílica)

m² 445,3 R$ 33,50 R$ 14.917,55 3 8 5

5.2
Aplicação de Pintura especial suvinil acrilico 
cimento queimado Cor: Dia De Chuva. Ou 
Similar m² 52,5 R$ 87,50 R$ 4.593,75 3 8 5

5.3
Pintura Acrílica Premium Acetinado do tipo 
Decora Acrílico Premium Seda. Cor: Branco .
Ou Similar m² 297,45 R$ 53,60 R$ 15.943,32 3 8 5

5.4

Pintura Acrílica Premium Acetinado do tipo 
CORAL ,Decora Acrílico Premium Seda. Cor: 
VERDE "paz interior".
Ou Similar m² 95,35 R$ 75,00 R$ 7.151,25 3 8 5

2. Concluir 
obras de 

melhoria e 
adequação 

física do PqTec

Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos Campos – PqTec

Cronograma Físico-Financeiro

Duração em meses

1. Gerir o 
Projeto até o 

10º mês 
(Gestão | 

Acompanhamen
to)

Meta Item Descrição dos serviços / etapas Unid. Quant.
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5.5
Revestimento para Parede Interna Brilhante 
Borda Arredondada Krea Acqua 10x40cm 
Portobello m² 2,5 R$ 245,00 R$ 612,50 3 8 5

5.6

Remoção e Preparo de superfícies das placas 
de forro existentes para aplicação de pintura 
(Seladora acrílica Sumacril 20/30 micrometro por 
demão) m² 203 R$ 10,50 R$ 2.131,50 3 8 5

5.7

Pintura placas do forro (Pintura Acrílica Premium 
Acetinado do tipo CORAL ,Decora Acrílico 
Premium Seda. Cor: VERDE "paz interior".
Ou Similar) m² 83 R$ 75,50 R$ 6.266,50 3 8 5

5.8
Pintura placas do forro (Aplicação de Pintura 
especial suvinil acrilico cimento queimado Cor: 
Dia De Chuva. Ou Similar) m² 120 R$ 86,50 R$ 10.380,00 3 8 5

6 PISO R$ 71.482,14 3 8 5

6.1
Lapidação do piso existente, tratamento das 
juntas e aplicação de pintura EPOXI colorida m² 87,33 R$ 63,00 R$ 5.501,79 3 8 5

6.2
Tratamento e recuperação da pintura EPOXI 
existente na cor cinza m² 133,34 R$ 57,00 R$ 7.600,38 3 8 5

6.3
Tratamento do piso existente salas e preparação 
para instalação de carpete m² 279,33 R$ 39,00 R$ 10.893,87 3 8 5

6.4

Instalação e fornecimento carpete BELGOTEX 
Modular linha "SOLIDUS" e "TENDENCY" 
50X50cm. Com itens de arremate de soleira em 
perfil metálico m² 279,33 R$ 170,00 R$ 47.486,10 3 8 5

7
INSTALAÇÕES  
ELÉTRICAS/ILUMINAÇÃO/DADOS R$ 57.783,00 3 8 5

7.1

Instalações Completa de elétrica para pontos de 
energia, Iluminação, Ar Condicionado, incluindo 
Condutites, eletrocalhas, fiação,reguas, 
tomadas. Painel de Distribuição e todos os 
demais acessorios para perfeito funcionamento 
da Área. As NOVAS Eletrocalhas deverão estar 
fixadas na estrutura da cobertura existente. vb 1 R$ 17.850,00 R$ 17.850,00 3 8 5

7.2

Revisão do Painel Eletrico existente, 
dimensionamento com suficientes circuitos , 
dijuntores para perfeito funcionamento da sala, 
incluindo a relocação do cabeamento existente 
para os novos ambientes. unid. 1 R$ 1.831,00 R$ 1.831,00 3 8 5

7.3
novos Pontos de Força com Tomada 220 V 
conforme norma e todos acessorios unid. 107 R$ 22,00 R$ 2.354,00 3 8 5

7.4
Painel com dijuntores para alimentação do Rack 
de TI unid. 1 R$ 1.278,00 R$ 1.278,00 3 8 5

7.5
Instalação de Camaras de Segurança com 
alimentação partindo do quandro de TI em local 
a ser definido dentro da sala unid. 3 R$ 950,00 R$ 2.850,00 3 8 5

7.6

Luminária retangular de embutir em forro 
modulado ou gesso, Luminária Plafon 30x60 
36W LED Embutir Branco Frio Borda Branca 
incluindo acessórios unid. 81 R$ 230,00 R$ 18.630,00 3 8 5

7.7
RELOCAÇÃO E REVISÃO de Luminárias 
Comercial 4x18w 1250mm Tubular T8 10 Aletas 
p/ forro modular EXISTENTES unid. 70 R$ 87,00 R$ 6.090,00 3 8 5

7.8
Pendente 1XE-27 Preto Com Branco New 
Industrial Mini Newline unid. 3 R$ 350,00 R$ 1.050,00 3 8 5

7.9

Iluminação externa embutida em marcenaria 
(Fita de LED IP20 36W 6.0K INIT-FITA 5050E-
BF c/Fonte 5050 12V 5A LYZ)

m 3 R$ 350,00 R$ 1.050,00 3 8 5
7.10 Sistema de dados unid 1 R$ 4.800,00 R$ 4.800,00 3 8 5

8 AR CONDICIONADO R$ 38.400,00 3 8 5
8.1 Instalação de 6 equipamentos unid 1 R$ 7.200,00 R$ 7.200,00 3 8 5
8.2 Equipamentos 9000 BTUs unid 1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 3 8 5
8.3 Equipamentos 12000 BTUs unid 1 R$ 2.900,00 R$ 2.900,00 3 8 5
8.4 Equipamentos 24000 BTUs unid 2 R$ 5.900,00 R$ 5.900,00 3 8 5
8.5 Equipamentos 36000 BTUs unid 2 R$ 6.900,00 R$ 6.900,00 3 8 5
8.6 Misselânia unid 1 R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 3 8 5
8.7 Revisão rede existente unid 1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 3 8 5

9 INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS R$ 2.542,76 3 8 5

9.1
Revisão e manutenção preventiva da instalação 
de esgoto existente vb 1 R$ 350,00 R$ 350,00 3 8 5

9.2
Bancada em granito São Gabriel, 150x0,60m, 
inclusive frontão unid 1 R$ 1.250,00 R$ 1.250,00 3 8 5

9.3
Cuba simples, em aço inox, CS-40 - Mekal, 
inclusive sifão, válvula de escoamento e flexíveis unid 1 R$ 450,00 R$ 450,00 3 8 5

9.4
Torneira de mesa para cozinha –Modelo Fast 

Ref. 1167.C59 unid 1 R$ 492,76 R$ 492,76 3 8 5
10 FORRO E ELEMENTOS CONSTRUTIVOS R$ 54.630,00 3 8 5

10.1
Revisão, manutenção preventiva e reforço no 
sistema de forro/ iluminação existente 
(adequação ao novo layout) vb 1 R$ 3.850,00 R$ 3.850,00 3 8 5

10.2
Substituição de placas de forro danificadas 
(Forro Fibra Mineral Armstrong Scala Lay-in 
1250 X 625 Esp. 14mm) un 60 R$ 580,00 R$ 34.800,00 3 8 5

10.3

Estrutura metálica de fechamento e suporte de 
elemento construtivo de forro na área do Co-
office (metalon 40x40x1,5mm - pintura 
eletrostática preta, quadro do forro em 
cantoneira 1" pintura eletrostática preta  e 
fechamento do quadro em chapa expandida)   un 1 R$ 15.980,00 R$ 15.980,00 3 8 5

11 COMBATE A INCENDIO SPRINKLERS R$ 20.450,00 3 8 5

11.2
Rede Nova de Incendio para alimentação de 7 
Bicos Novos de Sprinklers (Adequação ao novo 
layout) vb 1 R$ 8.350,00 R$ 8.350,00 8 9 1

11.3
Novos Pontos de Sprinklers padrão dos 
existentes. unid 7 R$ 750,00 R$ 5.250,00 8 9 1

11.4
Revisão, manutenção preventivana rede 
existente vb 1 R$ 6.850,00 R$ 6.850,00 8 9 1

12 MOBILIÁRIO R$ 22.120,00 8 9 1
12.1 Mesas co-office - 2 postos unid 6 1.250,00 R$ 7.500,00 8 9 1
12.2 Cadeiras  para co-office unid 6 1.000,00 R$ 6.000,00 8 9 1
12.3 Mesas sala de reunião unid 2 2.310,00 R$ 4.620,00 8 9 1
12.4 Cadeiras sala de reunião unid 8 500,00 R$ 4.000,00 8 9 1
12.5 Bancadas unid 3 1.530,00 R$ 4.590,00 8 9 1
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12.6 Banquetas unid 6 470,00 R$ 2.820,00 8 9 1
12.7 Conjunto Copa unid 1 3.100,00 R$ 3.100,00 8 9 1
12.8 Puffs modulares / sofá unid 2 1.300,00 R$ 2.600,00 8 9 1

13 COMUNICAÇÃO VISUAL R$ 10.278,90 8 9 1

13.1
Marcenaria em corte a laser para fachada em 
"X" (170x150cm) unid 1 R$ 2.450,00 R$ 2.450,00 8 9 1

13.2 Aplicação de película lisa jateada  m² 16,5 R$ 58,00 R$ 957,00 8 9 1
13.3 aplicação de película artistica jateada m² 47,3 R$ 78,00 R$ 3.689,40 8 9 1
13.4 Adesivo vínilico fosco diversos m² 33,5 R$ 95,00 R$ 3.182,50 8 9 1

14 PÓS OBRA R$ 17.240,35 8 9 1
14.1 Limpeza unid 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 8 9 1
14.2 Retoques unid 1 R$ 7.240,35 R$ 7.240,35 8 9 1

R$ 487.000,00 1 10 10

* A partir do recebimento dos recursos
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LOCAL DE IMPLANTAÇÃO DO PROJETO 

 

 LOCALIZAÇÃO   

O projeto está localizado no estado de São Paulo, na região do RMVale (Região Metropolitana 
do Vale do Paraíba e Litoral Norte) mais especificamente no parque Tecnológico da cidade    de 
São José dos Campos.     

Endereço:     
Avenida Doutor Altino Bondensan, 500 - Distrito de Eugênio de Melo. CEP: 12247-016    
São José dos Campos - SP - Brasil   +55 (12) 3878-9500    
Coordenadas:   23°09'25.5"S 45°47'26.2"W    
 

Imagem 01 - Localização do PQTEC na cidade de São José dos Campos 
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Imagem 02 - Entorno do PQTEC e localização do mesmo 

Imagem 03 - Localização do Centro Empresarial 01 local do projeto no contexto PQTEC   

Imagem 04 - Localização do projeto (aproximadamente 500m²) no Centro Empresarial 01. 
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Imagem 05 - Localização do local projeto no prédio Centro Empresarial 01. 
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Foto 01 - Acesso a sala 103 

Foto 02 - Acesso a sala 103 
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Foto 03 – Área interna do local - acesso 

Foto 04– Área interna do local  
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Foto 05 – Área interna do local  

Foto 06 – Área interna do local  
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Foto 07 – Área interna do local  

 Foto 08 – Área interna do local  
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Foto 09 – Área interna do local  

 

Foto 10 – Área interna do local  
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Foto 11 – Área interna do local  

Foto 12 – Área interna do local 
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Página 1/2www.caubr.gov.br

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

1.1 Arquiteto(a) e Urbanista

Nome Civil/Social: FRANCISCO EMILIANO SAMPAIO CPF: 814.188.685-15 Tel:
Data de Registro: 29/06/2010 Registro Nacional: 000A575275 E-mail: chicosampaio@gmail.com

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI11116442I00CT001 Forma de Registro: INICIAL
Data de Cadastro: 25/08/2021 Tipologia:

Corporativo ou Administrativo 
Modalidade: RRT SIMPLES Forma de Participação: INDIVIDUAL
Data de Registro: 30/08/2021

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$97,95 Pago em: 27/08/2021

3.DADOS DO CONTRATO

3.1 Contrato 2021-AA08-00

Nº do RRT: SI11116442I00CT001 CPF/CNPJ: 09.105.890/0001-70 Nº Contrato: 2021-
AA08-00

Data de Início:
01/04/2021

Contratante: ASSOCIAÇÃO PARQUE
TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
CPF/CNPJ:

Valor de Contrato: R$ 3.000,00 Data de Celebração:
05/03/2021

Previsão de Término:
31/08/2021

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico

CEP: 12247016 Nº: 500
Logradouro: DOUTOR ALTINO BONDENSAN Complemento: CENTRO EMPRESARIAL 01 SALA 103
Bairro: EUGÊNIO DE MELLO Cidade: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
UF: SP Longitude: Latitude:

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico

Levantamento cadastral da estrutura existente1.
Estudo de viabilidade técnica financeira 2.
Estudo Preliminar  3.

3.1.3 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

3.1.4 Dados da Atividade Técnica

Grupo: PROJETO Quantidade: 500
Atividade: 1.10.5 - Estudo de viabilidade econômico-financeira Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 500
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode. Documento Impresso em:
30/08/2021 às 13:56:30 por: siccau, ip 10.128.0.1.

Página 2/2www.caubr.gov.br

Atividade: 1.1.1 - Levantamento arquitetônico Unidade: metro quadrado

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

4.1.1 RRT's Vinculados

Número do RRT Forma de
Registro

Contratante Data de Registro Data de
Pagamento

Nº do RRT: SI11116442I00CT001 INICIAL ASSOCIAÇÃO PARQUE
TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS CPF/CNPJ:

25/08/2021 27/08/2021

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista FRANCISCO EMILIANO SAMPAIO,
registro CAU nº 000A575275, na data  e hora: 25/08/2021 17:17:57, com o uso de login e de senha.  A autenticidade deste
RRT pode ser verificada em: https://servicos.caubr.gov.br/ - Verificar autenticidade de RRT ou via QRCode. 
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Comprovante de pagamento

Valor

R$ 97,95

Pagamento realizado

27/08/2021 13:53

De

3fs Cidade Arquitetura Design e Tecnologia

CNPJ: 31519907000195
Ag 0001 - Cc 1377415-6

Favorecido

Conselho De Arquitetura E Urbanismo De

Sao Paulo .

Código do boleto

00190000090303238600914
675846175487290000009795

Autenticação
df60963c-a58f-4a9b-9645-4baf379e35f7

Cora Pagamentos LTDA - CNPJ: 34.052.649/0001-78
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Especificação completa de aparelhos de ar condicionado do tipo Split, para aplicação e nova área do PQTEC 

Fabricante Descrição Modelo Código 
Fluido 

Refrigerante 
Tecnologia 

Capacidade 
Térmica 
(BTU/h) 

Ciclo 
Tensão 

(V) 
Qte 

Localização no 
Novo Layout 

MIDEA 
Condicionador 

de ar, tipo 
Split Hi Wall 

Xtreme 42MBCA09S5 R410A Inverter 9.000 
Só 

Frio 
220 1 

Para a sala de 
reunião 
“menor” 

MIDEA 
Condicionador 

de ar, tipo 
Split Hi Wall 

Xtreme 42MBCA12S5 R410A Inverter 12.000 
Só 

Frio 
220 1 

Para a sala de 
reunião 
“maior” 

CARRIER 
Condicionador 

de ar, tipo 
Split Cassete 

SPACE KWCD24C5 R410A Convencional 24.000 
Só 

Frio 
220 2 

Para a copa de 
descompressão 

CARRIER 
Condicionador 

de ar, tipo 
Split Cassete 

SPACE KWCD36C5 R410A Convencional 36.000 
Só 

Frio 
220 2 

Para área de 
expansão 

 

 O download do manual do usuário dos Cassete Carrier, pode ser feito pelo endereço: https://carrierdobrasil.com.br/wp-

content/uploads/2020/03/256.09.110_MP-Split-Cassette-Carrier-40KWQU-B-11-19-view.pdf 

 

 ...e para os aparelhos MIDEA, pelo endereço: https://www.midea.com/br/climatizacao/hiwall/Ar-Condicionado-Springer-Midea-Inverter-Wi-Fi-

18.000-BTU-h-Frio 
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O Split Cassette Carrier é o equipamento ideal para quem precisa climatizar grandes 
espaços residenciais, salas amplas e conjuntos comerciais com distribuição de ar uniforme 
no ambiente. Discreto, tem sua instalação embutida no forro e não interfere na decoração. 
Possui fluido refrigerante ecológico R-410A, atóxico, não inflamável e que não agride 
a camada de ozônio. Disponível em capacidades de 17.000 a 58.000 BTU/h.

AR-CONDICIONADO 
SPLIT CASSETTE

Função Swing: distribuição uniforme de ar em todo o ambiente por meio de defletores laterais.

Display de LED na unidade interna: facilita a leitura das informações e funções escolhidas, além da opção 
de desligar o display através do controle remoto, tornando o ambiente mais agradável à noite.

Display digital no controle remoto: exibe o modo de operação e a temperatura desejada.

Timer ON/OFF: programa o horário para ligar e desligar.

Painel frontal removível: facilita a manutenção. 

4 modos de funcionamento: resfria, desumidifica, ventila e aquece*. 

Painel com saída de ar em 360°: otimiza a distribuição de ar no ambiente e aumenta o desempenho  
do aparelho**.

4 velocidades de ventilação: 
baixa, média, alta e automático

Operação ultrassilenciosa: 
ventilador interno que proporciona 
baixo nível de ruído

Bomba de dreno incorporada:  
evita acúmulo de água na unidade  
interna e gotejamento

* Função de aquecimento disponível apenas em aparelhos Quente/Frio. ** Exceto nos modelos 57.000 e 58.000 Btu/h.

L
P

A

Medidas 
do Produto 

(LxAxP cm):

57 x 26 x 57
84 x 20,5 x 84
84 x 24,5 x 84
84 x 28,7 x 84
91 x 28,7 x 91

S
D

E
C

A
P

20
21

21
55

6A

Autenticado com senha por MARGARETH APARECIDA OLIVEIRA LOPES LEAL - Assessora Técnica / CCTI - 03/09/2021 às
10:33:25.
Documento Nº: 23973860-3228 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23973860-3228

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

182



Nome Split Cassette

Capacidade 
(BTU/h)

17.000 18.000 23.000 24.000 35.000 36.000

Voltagem (V) 220

Ciclo Quente/Frio Frio Quente/Frio Frio Quente/Frio Frio

Código

Evaporadora 40KWQU18C5 40KWQU18C5 40KWQU24C5 40KWQU24C5 40KWQU36C5 40KWQU36C5

Grelha 40KWES 40KWES 40KWEL 40KWEL 40KWEL 40KWEL

Condensadora 38KQU018515MC 38KCU018515MC 38KQU024515MC 38KCU024515MC 38CQU036515MC 38CCU036515MC

Código EAN

Evaporadora 789855487 333 0 789855487 333 0 789855487 334 7 789855487 334 7 789855487 335 4 789855487 335 4

Grelha 789855487 186 2 789855487 186 2 789855487 185 5 789855487 185 5 789855487 185 5 789855487 185 5

Condensadora 789855487 253 1 789855487 252 4 789855487 255 5 789855487 254 8 789855487 245 6 789855487 244 9

Fabricante Midea Carrier

Medidas  
do Produto 
(LxAxP cm)

Evaporadora 57x26x57 57x26x57 84x20,5x84 84x20,5x84 84x24,5x84 84x24,5x84

Grelha 64,7x5x64,7 64,7x5x64,7 95x5,5x95 95x5,5x95 95x5,5x95 95x5,5x95

Condensadora 45,2x70,4x55,3 45,2x57,5x55,3 45,2x70,4x55,3 45,2x70,4x55,3 62,3x75,9x62,3 62,3x75,9x62,3

Peso Líquido 
(kg)

Evaporadora 16,2 16,2 23 23 25 25

Grelha 2,5 2,5 5 5 5 5

Condensadora 30,9 30 34,9 33,9 45,6 45,6

Medidas 
do Produto 
Embalado 
(LxAxP cm)

Evaporadora 65,5x29x65,5 65,5x29x65,5 90x22,5x90 90x22,5x90 90x26,5x90 90x26,5x90

Grelha 71,5x12,3x71,5 71,5x12,3x71,5 103,5x9x103,5 103,5x9x103,5 103,5x9x103,5 103,5x9x103,5

Condensadora 49x75,4x59,2 49x75,4x59,2 49x75,4x59,2 49x75,4x59,2 64x86,7x64 64x86,7x64

Peso Bruto (kg)

Evaporadora 19,6 19,6 27 27 28,5 28,5

Grelha 4,5 4,5 8 8 8 8

Condensadora 32,5 31,5 36,8 35,7 54,9 54,9

Fluido 
Refrigerante

R-410A

Compressor Rotativo Rotativo Duplo

Classificação 
Energética

B

Frequência (Hz) 60

Potência 
Nominal (W)

1.640 1.740 2.225 2.320 3.385 3.480

COP 3,04 3,03

Consumo 
(kWh/mês)

34,44 36,54 46,72 48,72 71,09 73,08

Vazão de Ar 
(m3/h)

880 1.200 1.900

Renovação 
de Ar

Sim

Design 
Diferenciado

Sim (Compacto e 360º)

DADOS TÉCNICOS

Consulte a Rede Credenciada de Assistências Técnicas
www.carrierdobrasil.com.br/assistencia-tecnica

Atendimento ao Consumidor
Capitais e regiões metropolitanas: 3003 1005 
Demais localidades: 0800 648 1005

AR-CONDICIONADO SPLIT CASSETTE

Fevereiro/2020

GARANTIA
Sempre instale seu ar-condicionado Carrier com 
uma Assistência Técnica Credenciada. Você já possui 
a Garantia de 3 meses de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor. Instalando com uma de nossas 
credenciadas, você terá mais 9 meses de garantia 
estendida pela fabricante Midea Carrier, totalizando 
1 ano de garantia.

S
D

E
C

A
P

20
21

21
55

6A

Autenticado com senha por MARGARETH APARECIDA OLIVEIRA LOPES LEAL - Assessora Técnica / CCTI - 03/09/2021 às
10:33:25.
Documento Nº: 23973860-3228 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23973860-3228

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

183



Nome Split Cassette

Capacidade 
(BTU/h)

46.000 46.000 46.000 46.000 57.000 58.000 57.000 58.000

Voltagem (V) 220 220 380 380 220 220 380 380

Ciclo Frio Quente/Frio Frio Quente/Frio Quente/Frio Frio Quente/Frio Frio

Código

Evaporadora 40KWQU48C5 40KWQU48C5 40KWQU48C5 40KWQU48C5 40KWQU60C5 40KWQU60C5 40KWQU60C5 40KWQU60C5

Grelha 40KWEL 40KWEL 40KWEL 40KWEL 40KWEX 40KWEX 40KWEX 40KWEX

Condensadora 38CCU048535MC 38CQU048535MC 38CCU048235MC 38CQU048235MC 38CQU060535MC 38CCU060535MC 38CQU060235MC 38CCU060235MC

Código EAN

Evaporadora 789855487 336 1 789855487 336 1 789855487 336 1 789855487 336 1 789855487 337 8 789855487 337 8 789855487 337 8 789855487 337 8

Grelha 789855487 185 5 789855487 185 5 789855487 185 5 789855487 185 5 789855487 187 9 789855487 187 9 789855487 187 9 789855487 187 9

Condensadora 789855487 246 3 789855487 235 7 789855487 247 0 789855487 234 0 789855487 251 7 789855487 248 7 789855487 250 0 789855487 249 4

Fabricante Midea Carrier

Medidas  
do Produto 
(LxAxP cm)

Evaporadora 84x28,7x84 91x28,7x91

Grelha 95x5,5x95 102x5,5x102

Condensadora 62,3x96,2x62,3 62,3x75,9x62,3

Peso Líquido 
(kg)

Evaporadora 28,1 34,4

Grelha 5 6

Condensadora 60,4 63,3 60,4 63,3 73,3 70,4 73,3 70,4

Medidas 
do Produto 
Embalado 
(LxAxP cm)

Evaporadora  90x30,7x90 101,5x32,2x101,5

Grelha 103,5x9x103,5 111,5x10,7x111,5

Condensadora 64x107x64 64x86,7x64

Peso Bruto 
(kg)

Evaporadora 32,2 41,2

Grelha 8 9

Condensadora 65,7 68,6 65,7 68,6 78,6 75,7 78,6 75,7

Fluido 
Refrigerante

R-410A

Compressor
Rotativo 

Duplo
Scroll

Rotativo 
Duplo

Scroll Scroll

Classificação 
Energética

B B B B B A B A

Frequência 
(Hz)

60

Potência 
Nominal (W)

4.445 5.500 5.245 5.500 5.245

COP 3,03 3,04 3,24 3,04 3,24

Consumo 
(kWh/mês)

93,34 115,5 110,14 115,5 110,14

Vazão de Ar 
(m3/h)

1.850 2.700

Renovação 
de Ar

Sim

Design 
Diferenciado

Sim (Compacto e 360º) Não Possui Saídas 360º

DADOS TÉCNICOS

Consulte a Rede Credenciada de Assistências Técnicas
www.carrierdobrasil.com.br/assistencia-tecnica

Atendimento ao Consumidor
Capitais e regiões metropolitanas: 3003 1005 
Demais localidades: 0800 648 1005

AR-CONDICIONADO SPLIT CASSETTE

Fevereiro/2020

GARANTIA
Sempre instale seu ar-condicionado Carrier com 
uma Assistência Técnica Credenciada. Você já possui 
a Garantia de 3 meses de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor. Instalando com uma de nossas 
credenciadas, você terá mais 9 meses de garantia 
estendida pela fabricante Midea Carrier, totalizando 
1 ano de garantia.
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DE GARANTIA

EM TODO O PRODUTO

DE GARANTIA

NO COMPRESSOR
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Nome Ar-Condicionado Springer Midea Inverter Xtreme Save

Capacidade 
(BTU/h)

9.000 9.000 12.000 12.000 18.000 18.000 24.000 24.000

Voltagem (V) 220

Ciclo Frio Quente/Frio Frio Quente/Frio Frio Quente/Frio Frio Quente/Frio

Marca Springer Midea

Fabricante Midea Carrier

Fornecedor Climazon Industrial Ltda

Código
Evap. 42AGCA09M5 42AGQA09M5 42AGCA12M5 42AGQA12M5 42AGCA18M5 42AGQA18M5 42AGCA24M5 42AGQA24M5

Cond. 38AGCA09M5 38AGQA09M5 38AGCA12M5 38AGQA12M5 38AGCA18M5 38AGQA18M5 38AGCA24M5 38AGQA24M5

Código EAN
Evap. 7898554874115 7898554874153 7898554874122 7898554874160 7898554874139 7898554874177 7898554874146 7898554874184

Cond. 7898554874191 7898554874238 7898554874207 7898554874245 7898554874214 7898554874252 7898554874221 7898554874269

Medidas  
do Produto  
(LxAxP cm)

Evap. 72,9x29,2x20,0 72,9x29,2x20,0 80,2x29,5x20,0 80,2x29,5x20,0 97,1x32,1x22,8 97,1x32,1x22,8 108,2x33,7x23,4 108,2x33,7x23,4

Cond. 72,0x49,5x27,0 72,0x49,5x27,0 72,0x49,5x27,0 72,0x49,5x27,0 76,5x55,5x30,3 80,5x55,4x33,0 80,5x55,4x33,0 89,0x67,3x34,2

Peso  
Líquido (kg)

Evap. 7,9 7,9 8,6 8,4 11,6 11,5 14,2 14,4

Cond. 21,5 22,8 21,6 22,2 27,6 32,4 29,9 38,6

Medidas
do Produto  
Embalado 
(LxAxP cm)

Evap. 79,0x37,5x27,0 79,0x37,5x27,0 87,5x38,0x28,5 87,5x38,0x28,5 104,5x40,5x30,5 104,5x40,5x30,5 115,5x41,5x31,5 115,5x41,5x31,5

Cond. 83,5x54,0x30,0 83,5x54,0x30,0 83,5x54,0x30,0 83,5x54,0x30,0 88,7x61,0x33,7 91,5x61,5x37,0 91,5x61,5x37,0 99,5x74,0x 39,8

Peso Bruto (kg)
Evap. 10,1 10,0 11,0 10,9 14,8 14,7 17,9 18,1

Cond. 23,6 24,8 23,6 24,3 29,9 35,0 31,4 41,6

Fluido 
Refrigerante

R-410A

Velocidades 4 (Alta, Média, Baixa e Automático)

Compressor Inverter

Classificação 
Energética

A

Frequência (Hz) 60

Índice de 
Desempenho de 
Resfriamento 
Sazonal - IDRS 
(Wh/Wh)

5,50 5,50 6,00 6,50 6,00 6,00 5,50 5,50

Consumo  
(kWh/mês)

17 17 22 22 34 34 44 44

Potência  
Nominal (W)

Refrig. 800 800 1.065 1.065 1.613 1.613 2.080 2.080

Aquec. - 814 - 1086 - 1628 - 1900

Vazão de Ar 
(m3/h)

520 520 550 550 760 800 1.200 1.200
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Instalação, Operação e Manutenção

Este manual é destinado aos técnicos devidamente treinados e qualificados, no 
intuito de auxiliar nos procedimentos de instalação e manutenção.

Cabe ressaltar que quaisquer reparos ou serviços podem ser perigosos se 
forem realizados por pessoas não habilitadas. Somente profissionais treinados 
devem instalar, dar partida inicial e prestar qualquer manutenção nos 
equipamentos objetos deste manual.

Para a instalação correta da unidade, deve-se ler o manual com muita atenção 
antes de colocá-la em funcionamento.

Se após a leitura você ainda necessitar de informações adicionais entre em 
contato conosco!

Endereço para contato:

Climazon Industrial Ltda

Av. Torquato Tapajós, 7937 Lotes 14 e 14B

Bairro Tarumã - Manaus - AM

CEP: 69.041-025 

1 -  Prefácio

Telefones para Contato:

3003.1005 (capitais e regiões metropolitanas)

0800.648.1005 (demais localidades)

www.midea.com/br/contato/
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Instalação, Operação e Manutenção

Antes de iniciar a instalação das unidades evaporadora e condensadora é de 
extrema importância que se verifiquem os seguinte itens:
•  Adequação do equipamento para a carga térmica do ambiente; para maiores 

informações consulte um credenciado Midea ou utilize o dimensionador 
virtual do site: www.midea.com/br

•  Compatibilidade entre as unidades evaporadora e condensadora. As opções 
disponíveis e aprovadas pela fábrica encontram-se no item Características 
Técnicas Gerais deste manual.

•  Tensão da rede onde os equipamentos serão instalados. Em caso de dúvida 
consulte um credenciado Midea.

•  IMPORTANTE: O Grau de Proteção deste equipamento é IPX0 para as 
unidades evaporadoras e IPX4 para as unidades condensadoras

Dígitos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

Código Exemplo 4 2 A G C A 1 8 M 5

1 e 2 - Tipo de Máquina

3 e 4 - Chassi ou Modelo

10 - Tensão / Fase / Frequência
42 - Evaporadora

6 - Revisão do Projeto
Q - Quente/Frio (Q/F)
C - Somente Frio (FR)

AG - Split Hi-Wall Inverter

09: 2,64 (9000)

Revisão A

12: 3,52 (12000)
18: 5,28 (18000)
24: 7,03 (24000)

5 - Tipo do Sistema

9 - Marca
M - Springer Midea

5 - 220V / 1F / 60Hz

7 e 8 - Capacidade kW (BTU/h)

Dígitos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

Código Exemplo 3 8 A G C A 1 8 M 5

1 e 2 - Tipo de Máquina 10 - Tensão / Fase / Frequência
5 - 220V / 1F / 60Hz

5 - Tipo do Sistema 7 e 8 - Capacidade kW (BTU/h)

3 e 4 - Chassi ou Modelo 9 - Marca
M - Springer Midea

C - Somente Frio (FR)
Q - Quente/Frio (Q/F)

Revisão A

38 - Condensadora

09: 2,64 (9000)
12: 3,52 (12000)
18: 5,28 (18000)
24: 7,03 (24000)

AG - Descarga Horizontal Inverter

6 - Revisão do Projeto

2 - Nomenclatura

2.1 - Unidade Evaporadora (Unidade Interna)

2.2 - Unidade Condensadora (Unidade Externa)

3 - Pré-Instalação
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As novas unidades evaporadoras em conjunto com as unidades condensadoras, 
foram projetadas para oferecer um serviço seguro e confiável quando operadas 
dentro das especificações previstas em projeto. Todavia, devido a esta mesma 
concepção, aspectos referentes a instalação, partida inicial e manutenção devem ser 
rigorosamente observados.

•  Mantenha o extintor de incêndio sempre próximo ao local de trabalho. 
Verifique o extintor periodicamente para certificar-se que ele está com a 
carga completa e funcionando perfeitamente.

•  Quando estiver trabalhando no equipamento, atente sempre para todos os 
avisos de precaução contidos nas etiquetas presas às unidades. 

•  Siga sempre todas as normas de segurança aplicáveis e use roupas e 
equipamentos de proteção individual. Use luvas e óculos de proteção 
quando manipular as unidades ou o refrigerante do sistema.

•  Verifique as massas (pesos) e dimensões das unidades para assegurar-se de 
um manejo adequado e com segurança.

•  Saiba como manusear o equipamento de oxiacetileno seguramente. Deixe 
o equipamento na posição vertical dentro do veículo e também no local de 
trabalho.

•  Use Nitrogênio seco para pressurizar e checar vazamentos do sistema. 
Use um bom regulador. Cuide para não exceder a pressão de teste nos 
compressores.

•  Antes de trabalhar em qualquer uma das unidades desligue sempre a 
alimentação de força, chave geral, disjuntor, etc.

•  Nunca introduza as mãos ou qualquer outro objeto dentro das unidades 
enquanto estas estiverem em funcionamento.

•  Algumas figuras/fotos apresentadas neste manual podem ter sido feitas com 
equipamentos similares ou com a retirada de proteções/componentes, para 
facilitar a representação, entretanto o modelo real adquirido é que deverá 
ser considerado.

•  A critério da fábrica, e tendo em vista o aperfeiçoamento do produto, as 
características daqui constantes poderão ser alteradas a qualquer momento 
sem aviso prévio.

4 - Instruções de Segurança

Risco de explosão!

• JAMAIS utilize chama viva para detectar vazamentos na instalação ou nas 
unidades. Use equipamentos e procedimentos recomendados para testar a 
ocorrência de vazamentos.

• JAMAIS comprimir ar utilizando o compressor da unidade. 

• A não observância destas instruções pode causar dano potencial ao produto, 
à instalação e à integridade física de pessoas que estejam nas proximidades 
durante o(s) procedimento(s).

PERIGO
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Instalação, Operação e Manutenção

•  Para evitar danos durante a movimentação ou transporte, não remova a 
embalagem das unidades até chegar ao local definitivo de instalação.

•  Evite que cordas, correntes ou outros dispositivos encostem nas unidades.

•  Respeite o limite de empilhamento indicado na embalagem das unidades.

•  Não balance a unidade condensadora durante o transporte nem incline-a 
mais do que 15° em relação à vertical.

•  Para manter a garantia, evite que as unidades fiquem expostas a possíveis 
acidentes de obra, providenciando seu imediato translado para o local de 
instalação ou outro local seguro.

•  Ao remover as unidades das embalagens e retirar as proteções de 
poliestireno expandido (isopor) não descarte imediatamente os mesmos, 
pois poderão servir eventualmente como proteção contra poeira ou outros 
agentes nocivos até que a obra e/ou instalação esteja completa e o sistema 
pronto para entrar em operação.

Em primeiro lugar consulte as normas ou códigos aplicáveis à instalação do 
equipamento no local selecionado para assegurar-se que o sistema idealizado estará 
de acordo com as mesmas. 

Consulte por exemplo a NBR-5410 da ABNT “Instalações Elétricas de Baixa Tensão”.

Faça também um planejamento cuidadoso da localização das unidades para evitar 
eventuais interferências com quaisquer tipo de instalações já existentes (ou 
projetadas), tais como instalação elétrica, canalizações de água, esgoto, etc.

Instale as unidades de forma que elas fiquem livres de quaisquer tipos de obstrução 
das tomadas de ar de retorno ou insuflamento.

Escolha locais com espaços que possibilitem reparos ou serviços de quaisquer 
espécies e possibilitem a passagem das tubulações (tubos de cobre que interligam 
as unidades, fiação elétrica e dreno).

Lembre-se de que as unidades devem estar corretamente niveladas após sua 
instalação.

Verificar se o local externo é isento de poeira ou outras partículas em suspensão 
que por ventura possam vir a obstruir o aletado da unidade condensadora.

É imprescindível que a unidade evaporadora possua linha hidráulica para drenagem 
do condensado. Esta linha hidráulica não deve possuir diâmetro inferior a 19,05 mm 
(3/4 in) e deve possuir, logo após a saída, sifão que garanta um perfeito caimento 
e vedação do ar. Quando da partida inicial este sifão deverá ser preenchido com 
água, para evitar que seja succionado ar da linha de drenagem.

A drenagem na unidade condensadora somente se faz imprescindível quando 
instalada no alto e causando risco de gotejamento.

5.1 - Recebimento e Inspeção das Unidades

5.2 - Recomendações Gerais

5 - Instalação
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Ferramentas para instalação:
As ferramentas relacionadas a seguir são necessárias e recomendadas para 
uma correta instalação do equipamento.

Item Ferramenta Item Ferramenta

1 Bomba de vácuo 14 Parafusadeira (recomendável)

2 Conjunto Manifold (R-410) 15 Furadeira e brocas

3 Cortador e curvador de tubos 16 Régua de nível

4 Flangeador de tubos 17 Fitas isolante e veda-rosca

5 Chave de torque (Torquímetro) 18 Fita vinílica de proteção

6 Conjunto chaves Phillips / fenda 19 Trena

7 Chave de porca ou chave inglesa (duas) 20 Alicate de bico e alicate cor te universal

8 Conjunto chaves Allen 21 Talhadeira e martelo

9 Chave de bornes 22 Bisnaga óleo refrigerante

10 Multímetro / Alicate amperímetro 23 Maçarico de solda (para máquinas grandes)

11 Vacuômetro 24 Cilindro extra de refrigerante (para carga adicional)

12 Serra copo alvenaria 25 Cilindro de Nitrogênio com regulador

13 Serra de metal 26 Balança digital

5.3 - Componentes para Instalação

1 - Suporte para  instalação na parede.

Componentes

3 - Controle remoto 
com pilhas.

8 - Manual do Proprietário
 e Manual de Instalação,
 Operação e Manutenção.

5 - Filtro de ar.



Qtd.

6 - Filtro de carvão 
ativado.

4 - Dreno de condensado
 (somente modelos Quente/Frio).

Componentes Qtd.

7 - Filtro de íons de 
prata

2 - Parafusos e buchas 
de Fixação do 
Suporte de parede.

8 / 8

1

1

1

2

1

1

1 / 1
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Instalação, Operação e Manutenção

UNIDADE EVAPORADORA

SELEÇÃO DO LOCAL SELEÇÃO DO LOCAL

UNIDADE CONDENSADORA

INSTALAÇÃO DA TUBULAÇÃO HIDRÁULICA 
PARA DRENO

INTERLIGAÇÃO

ESCOLHA DO PERFIL DA INSTALAÇÃO

FURAÇÃO NA  PAREDE - GESSO / 
POSICIONAMENTO DA UNIDADE

POSICIONAMENTO DAS TUBULAÇÕES DE INTERLIGAÇÃO

INSTALAÇÃO DA TUBULAÇÃO HIDRÁULICA PARA DRENO

MONTAGEM

CONEXÃO DAS TUBULAÇÕES DE INTERLIGAÇÃO

INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA

ACABAMENTO FINAL

MONTAGEM

5.4 - Procedimentos Básicos para Instalação

•  Selecionar um lugar onde não haja 
circulação constante de pessoas.

•  Selecionar um lugar o mais seco e 
ventilado possível.

•  Evitar instalar próximo a fontes de 
calor ou vapores, exaustores ou gases 
inflamáveis.

•  Evitar instalar as unidades com o 
ventilador voltado diretamente para 
uma parede. 

•  Evitar instalar em locais onde o 
equipamento ficará exposto a ventos 
predominantes, chuva forte frequente e 
umidade/poeira excessivas.

•  Evite curvas e dobras desnecessárias 
nos tubos de ligação.

•  Recomenda-se não instalar a unidade 
diretamente sobre superfícies 
irregulares, tal como grama, pois 
acabará por prejudicar o nivelamento 
da unidade (figura 1).

•  Jamais instalar as unidades 
condensadoras uma na frente da outra 
(figura 2).

•  Obedecer os espaços requeridos para 
instalação, manutenção e circulação de 
ar conforme as figuras 3 e 4 a seguir.

FIG. 1 - DESNIVELAMENTO UNIDADES CONDENSADORAS

FIG. 2 - EVITAR INSTALAÇÃO EM SEQUÊNCIA

5.5 - Instalação da Unidade Condensadora
5.5.1 Recomendações Gerais na Instalação

Quando da instalação das unidades condensadoras deve-se tomar as seguintes precauções:
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É importante que a instalação 
seja feita sobre uma 
superfície firme e resistente; 
recomendamos uma base de 
concreto, fixando a unidade 
à base através de parafusos 
e utilizando-se calços de 
borracha entre ambos, para 
evitar ruídos indesejáveis.

FIG. 4 - ESPAÇAMENTOS  E CALÇOS DE BORRACHA

Estas peças não acompanham 
a unidade.

2,0 m ou mais
300 mm
ou mais

FIG. 3 - ESPAÇAMENTOS MÍNIMOS RECOMENDADOS

600 mm ou mais

600 mm
ou mais

300 mm
ou mais

5.5.2 Espaçamentos mínimos recomendados

Calços de borracha

Verifique a existência de um perfeito 
escoamento através da hidráulica de 
drenagem (se houver) colocando água 
dentro da unidade condensadora.

A instalação nos locais abaixo descritos podem causar 
danos ou mau funcionamento ao equipamento. Em caso 
de dúvida, consulte-nos através dos telefones do SAC .
•  Local com óleo de máquinas.
• Local com atmosfera sulfurosa.
• Local com condições ambientais especiais. S
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Instalação, Operação e Manutenção

5.5.3 Dimensional das Unidades Condensadoras

FIG. 5 - DIMENSIONAL

Modelo L (mm) A (mm) P (mm)

38AGCA09 / 38AGQA09 / 38AGCA12 / 38AGQA12 720 550 270

38AGCA18 765 555 303

 38AGQA18 / 38AGCA24 805 554 330

38AGQA24 890 673 342

L

P

A
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5.6.1 Cuidados Gerais

Quando da instalação das unidades evaporadoras deve-se tomar as seguintes 
precauções:
•  Faça um planejamento cuidadoso da localização da evaporadora de forma a evitar 

eventuais interferências com quaisquer tipos de instalações já existentes (ou 
projetadas), tais como instalações elétricas, canalizações de água e esgoto, etc.

 O local escolhido deverá possibilitar a passagem das tubulações de interligação bem 
como da fiação elétrica e da hidráulica para o dreno próprio do equipamento.

•  Instalar a evaporadora onde ela fique livre de qualquer tipo de obstrução 
da circulação de ar tanto na descarga como no retorno de ar. A posição da 
evaporadora deve ser tal que permita a circulação uniforme do ar em todo o 
ambiente, veja exemplo na figura 6.

FIG. 6 - POSICIONAMENTO DA UNIDADE EVAPORADORA NO AMBIENTE

Correto Errado Errado

•  Verificar se o local é isento de poeira ou outras partículas em suspensão que 
não consigam ser capturadas pelo filtro de ar da unidade e possam obstruir o 
aletado da evaporadora.

•  Selecionar um local com espaço suficiente que permita reparos ou serviços de 
manutenção em geral, como por exemplo a limpeza do filtro de ar. Os espaços 
mínimos apresentados na figura 7 deverão ser respeitados.

FIG. 7 - ESPAÇAMENTOS MÍNIMOS RECOMENDADOS

5.6 - Instalação da Unidade Evaporadora

150 mm ou mais
Teto

Parede ou
obstáculo

Parede ou
obstáculo

2,3 m ou mais

120 mm
ou mais

120 mm
ou mais

Vista Frontal

timerligadodegeloíon

INVERTER

INVERTER
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Instalação, Operação e Manutenção

Lembre-se que a drenagem se dá por gravidade mas que no entanto a 
tubulação do dreno deve possuir declividade. Evite assim, situações como 
indicadas na figura 8.

FIG. 8 - SITUAÇÕES DE DRENAGEM INEFICAZ

Não faça 
um sifão 

diretamente 
após a saída 
da unidade 

evaporadora.

Não coloque 
a saída da 

tubulação de 
drenagem na 

rede de esgoto, 
coloque-a 

somente na rede 
pluvial.

•  Instalar a unidade interna antes da externa, prestando atenção para dobrar 
e fixar os tubos rigidamente.

•  Verificar a instalação de maneira que os tubos não possam sair pela parte 
traseira da unidade.

•  Verificar que o tubo de descarga não esteja frouxo.

•  Isolar os tubos de conexão separadamente.

•  Proteger o tubo de drenagem embaixo dos tubos de conexão.

•  Certificar-se que o tubo não se desprenda da parte traseira da unidade interna.

•  É recomendável que a tubulação 
seja conectada em uma das direções 
indicadas na figura 16:

 1 - Tubulação pela traseira direita*
 2 - Tubulação pela lateral direita*

 * Considerando-se a evaporadora  
   vista pela parte de trás.

•  Quando a tubulação é conectada na 
direção 2, retire a tampa destacável 
da lateral da unidade.

1

2

FIG. 9 - DIREÇÕES DAS TUBULAÇÕES
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5.6.3 Dimensional das Unidades Evaporadoras

FIG. 13

Modelo L (mm) A (mm) P (mm)
42AGCA09 / 42AGQA09 729 292 200
42AGCA12 / 42AGQA12 802 295 200
42AGCA18 / 42AGQA18 971 321 228
42AGCA24 / 42AGQA24 1082 337 234

Proteção dos tubos

Enrolar o cabo de conexão, o tubo de drenagem 
e os cabos elétricos com fita conforme indicado 
na figura 10.

•  Como a água de condensado proveniente da 
parte traseira da unidade interna é recolhida 
numa calha e descarregada para o lado externo 
mediante um tubo; a calha deve ficar vazia.

5.6.2 Instalação Traseira

Veja na figura 14 as dimensões para furação do 
dreno conforme cada capacidade.

•  Faça o furo para mangueira de tal forma 
que a extremidade exterior fique de 5 mm 
a 10 mm mais baixa que a interior.

•  Corte e coloque o tubo de PVC de 
75 mm de diâmetro de acordo com a 
espessura da parede e passe a tubulação 
através dela. (fig. 11). FIG. 11

INTERIOR EXTERIOR

5mm~10mm

Tubo de PVC

Tubulação lateral ou inferior

•  Retire a tampa destacável da unidade 
(fig. 12) e passe a tubulação através da 
parede (repita o procedimento acima 
para cortar e instalar o tubo de 75 mm).

•  A mangueira deve ter uma inclinação para 
baixo para assegurar uma boa drenagem.

FIG. 12

Tampa
destacável

FIG. 10 - TUBO DE CONEXÕES

Calha de
condensado

Tubo de 
drenagem

Espaço
do tubo

Fita

Unidade Interna

Tubo de conexão

Tubo de
conexão

P L

A
INVERTER

23.0
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Instalação, Operação e Manutenção

5.6.4 Instalação do Suporte da Parede
•  Primeiramente, retire o suporte da unidade. Instale-o firme, nivelado e totalmente 

encostado na parede.
•  Fixe o suporte à parede com parafusos autoatarraxantes através dos furos 

próximos à borda externa dele como mostrado na figura 14 (Coloque parafusos 
em todos os furos superiores).

•  Instale-o de modo que possa resistir ao peso da unidade.
•  Certifique-se que esteja bem fixado, caso contrário poderá provocar ruído 

durante o funcionamento da unidade.
•  A instalação com o suporte é a que confere melhor posicionamento, pois a 

tubulação ao atravessar a parede atrás da unidade não fica visível.

FIG. 14-A - PLACAS DE MONTAGEM

42AG_09 

42AG_12

Placa de montagem e dimensões (mm)

42AG_18

722

179

348,4

29
0

49

37
49

101 136

Unidade Interna

Furos para
tubulação
frigorígena
Ø 65 mm

Furos para
tubulação

frigorígena
Ø 65 mm

230

805

231
403

29
7

47

36
53

190 121

Furos para
tubulação
frigorígena
Ø 65 mm

Furos para
tubulação

frigorígena
Ø 65 mm

Unidade Interna

165 527

247106

48

29

37

139

973

31
8

48 Furos para
tubulação

frigorígena
Ø 65 mm

Furos para
tubulação
frigorígena
Ø 65 mm
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FIG. 14-B - PLACAS DE MONTAGEM

42AG_24

Modelos 42AG x 38AG
Comprimento

Equivalente (m)
Desnível

Máximo (m)
Comprimento
Mínimo (m)

09 / 12 25 10
2

18 / 24 30 20

Para interligar as unidades é necessário fazer a instalação das tubulações de 
interligação (linhas de sucção e expansão). Veja os limites recomendados 
na tabela abaixo.

6 - Tubulações de Interligação

6.1 - Interligação entre Unidades - Desnível e Comprimento de Linha

Procedimento de Interligação

1º  Quando a unidade condensadora estiver em um nível superior ao da unidade 
evaporadora, fazer sifões nas subidas da linha de sucção a cada 3,0 metros; 
considerando desde a saída da evaporadora (Fig. 15)

2º Quando a unidade condensadora estiver em um nível inferior ao da unidade 
evaporadora não há necessidade de que sejam feitos sifões.

3º Inclinar as linhas horizontais de sucção no sentido do fluxo. (Figura 15)

4º Isolar as linhas de expansão e sucção da radiação (além de bem isoladas 
termicamente) quando estiverem expostas ao sol.

A Midea não recomenda que sejam feitas instalações onde o desnível e/ou o 
comprimento de linha para interligação entre as unidades exceda o que está 
especificado na tabela acima.

199 603

322129 55
54

54

173

1082

33
8

Furos para
tubulação
frigorígena
Ø 90 mm

Furos para
tubulação

frigorígena
Ø 90 mm
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Instalação, Operação e Manutenção

•  A Midea recomenda que no projeto de instalação se considere, sempre que 
possível, a menor distância (acima de 2 metros), o menor desnível e a menor 
quantidade de conexões entre as unidades evaporadora e condensadora.

•  O Comprimento Linear (C.L) é o comprimento total do tubo a ser utilizado 
na interligação entre as unidades.

•  O valor a ser considerado para o Comprimento Máximo Equivalente já 
inclui o valor do desnível entre as unidades e também as curvas e restrições 
da tubulação.

•  Fórmula para cálculo:  C.M.E = C.L + (Nº Conexões x 0,3 metros/conexão)
   Onde:  C.M.E - comprimento máximo equivalente
    C.L - comprimento linear

Veja o exemplo:
Comprimento linear: 11 metros  C.M.E = C.L + (Nº conexões x 0,3)
Quantidade de curvas: 5    C.M.E = 11 + (5 x 0,3)
      C.M.E = 12,5 metros

FIG. 15 - LINHAS DE INTERLIGAÇÃO

3 m

FAZER UM
SIFÃO A CADA

3 metros
UNIDADE

CONDENSADORA

UNIDADE
EVAPORADORA
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As instalações das linhas de expansão e sucção deverão ser feitas 
colocando-se “loops” em cada linha (figura 16a), para evitar ruídos 
devido a vibração do equipamento. Os “loops” podem eventualmente 
ser substituídos por tubos flexíveis (figura 16b). O isolamento das linhas, 
em ambos casos deve feito separadamente.

ba
FIG. 16 - LOOP’S E TUBOS FLEXÍVEIS

As unidades condensadoras possuem conexões do tipo porca flange na saída das 
conexões de sucção e expansão, acopladas às respectivas válvulas de serviço.
Veja desenho ilustrativo no sub-item 6.3 deste manual.
As unidades evaporadoras possuem conexões tipo porca flange nas duas 
linhas (sucção e expansão).

A utilização de tubulações com diâmetro não recomendado na 
interligação entre unidades pode implicar em mau funcionamento do 
equipamento e até em quebra do compressor. A não observância das 
instruções e cálculo dos valores, bem como da correta utilização das 
tabelas, NÃO estarão cobertas pela garantia da MIDEA.

M
od

el
os

C.M.E - Comprimento Máximo Equivalente

0 - 25 m 0 - 30 m
Ø Linha de Sucção 

mm (in)
Ø Linha de Expansão 

mm (in)
Ø Linha de Sucção 

mm (in)
Ø Linha de Expansão 

mm (in)

09 9,52 (3/8) 6,35 (1/4) - -
12 12,70 (1/2) 6,35 (1/4) - -
18 12,70 (1/2) 6,35 (1/4) 12,70 (1/2) 6,35 (1/4)

24 15,87 (5/8) 9,52 (3/8) 15,87 (5/8) 9,52 (3/8)
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Instalação, Operação e Manutenção

Os procedimentos de brasagem estão adequados 
para a tubulação sendo que durante esta deverá 
ser utilizado Nitrogênio, a fim de evitar entrada 
de cavacos e a formação de óxido nas tubulações 
de interligação.

No caso de haver desnível entre 4 metros 
e 5 metros entre as unidades e estando 
a evaporadora em nível inferior, deve ser 
instalado na tubulação de sucção um sifão para 
cada 3 metros de desnível (ver figura 15).

Convém também informar que deverá haver 
uma pequena inclinação na tubulação de 
sucção no sentido evaporadora-condensadora 
(ver Figura 15).

Devem ser respeitados os limites de 
comprimento equivalente e desnível 
indicados para as unidades.

•  Ao dobrar os tubos o raio de dobra não 
seja inferior 100 mm (Figura 17).

R mín.
100 mm

A espessura mínima para as paredes das tubulações poderá ser menor que 
os valores recomendados acima, desde que a tubulação seja homologada 
para resistir a 3792 kPa (550 psig).

Para unidades com refrigerante HFC-410A:
A Midea recomenda as seguintes espessuras mínimas para as paredes das 
tubulações das linhas de interligação entre as unidades:

Diâmetro das linhas
mm (in)

Espessura dos tubos
(mm)

6,35 (1/4) / 9,52 (3/8) / 12,70 (1/2) / 15,87 (5/8) 0,80

A limpeza deve ser feita fazendo-se circular nitrogênio através da 
tubulação do sistema.
A limpeza é extremamente importante pois evita que sujidades 
resultantes da instalação fiquem dentro da tubulação e venham a 
causar problemas posteriormente.

Como as tubulações de interligação são feitas no campo, deve-se proceder a 
limpeza e a evacuação das linhas e da unidade evaporadora.

6.2 - Procedimento de Brasagem

FIG. 17
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Ao retirarmos a porca do corpo da válvula 
(ver figura 19) encontraremos uma cavidade 
central em formato sextavado. 

Quando necessário, use uma chave tipo 
Allen apropriada para mudar a posição da 
válvula de serviço (sentido horário fecha, 
anti-horário abre).

Para fazer a conexão das tubulações 
de interligação nas respectivas válvulas 
de serviço das unidades condensadoras 
(figura 18), proceda da seguinte maneira:

• Se necessário, solde em trechos as 
tubulações que unem as unidades 
condensadora e evaporadora, use 
solda Phoscoper e fluxo de solda.

 Faça passar Nitrogênio no momento 
da solda, para evitar o óxido de cobre. 

•  Encaixe as porcas que estão 
pré-montadas nas conexões da 
condensadora nas extremidades dos 
tubos de sucção e expansão.

•  Faça flanges nas extremidades dos 
tubos. Utilize flangeador de diâmetro 
adequado.

•  Conecte as duas porcas flange às 
respectivas válvulas de serviço.

FIG. 18 - VÁLVULA DE SERVIÇO LINHAS SUCÇÃO/EXPANSÃO

FIG. 19 - VÁLVULA DE SERVIÇO SEM PORCA DE PROTEÇÃO

As válvulas de serviço só devem ser 
abertas após ter sido feita a conexão das 
tubulações de interligação, evacuação 
e complemento da carga (se necessário) 
sob pena de perder toda a carga de 
refrigerante da unidade condensadora.

Após completado o procedimento de 
interligação das tubulações de refrigerante, 
recolocar a porca do corpo da válvula.

Faixa aperto: 15 Nm à 18 Nm

Evite afrouxar as conexões após tê-las
apertado, para prevenir perda de 
refrigerante.

TAMPA DE
PROTEÇÃO

TUBO

PORCA FLANGE

TAMPA

CORPO CONEXÃO

TAMPA VENTIL

6.3 - Conexões de Interligação
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Instalação, Operação e Manutenção

6.4.1 Pré-instalação:
• Cortar o tubo de interligação no tamanho 

apropriado com um cortador de tubos.

Remover as rebarbas das pontas do tubo 
de interligação através de uma ferramenta 
apropriada (tipo rosqueira), tendo em conta 
que uma rebarba no circuito de refrigeração 
pode causar sérios danos ao compressor.
Este procedimento é muito importante e deve 
ser feito com extremo cuidado.

É recomendado cortar aproximadamente 30 mm 
ou 40 mm a mais que o tamanho estimado.

Tubo de interligação

Ferramenta 
para rebarbar

FIG. 21 - FERRAMENTA PARA REBARBAR

Colocar um tampão ou selar o tubo 
flangeado com uma fita adesiva para evitar 
que pó ou partículas sólidas possam vir a 
entrar no tubo antes deste ser usado.

• Remover a porca da conexão da unidade e ter 
certeza de colocá-Ia no tubo de interligação.

• Fazer o flangeamento no extremo do tubo 
de interligação com um flangeador. Veja o 
procedimento conforme as fotos a seguir.

6.4.2 Conexões da unidade condensadora:
O procedimento a seguir descreve a fixação 
das tubulações de interligação nas conexões da 
unidade condensadora.

Porca Flange

FIG. 22 - TUBO COM PORCA

Tubo de Interligação

FIG. 20 - CORTADOR DE TUBOS

Quando estiver retirando a rebarba, assegure-
se que o extremo do tubo esteja voltado para 
baixo, para evitar que alguma particular caia 
no interior do tubo.

Certifique-se que o flange cobrirá toda área em 
ângulo do niple, encostando o flange neste. Veja 
o detalhe desta conexão na foto abaixo.

FIG. 23 - CONEXÃO NIPLE TUBO

A sequência de itens a seguir, apresenta um passo-a-passo para a execução correta 
do procedimento de flangeamento e também da conexão dos tubos de interligação 
entre as unidades evaporadora e condensadora.

6.4 - Procedimento para Flangeamento e Conexões das Tubulações 
de  Interligação
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• Tenha certeza de colocar óleo de refrigeração 
nas superfícies em contato entre o extremo 
flangeado e a união, antes de conectados entre si. 
Isto é feito para evitar perdas de refrigerante.

• Para obter-se uma boa união, manter firmemente 
unidos entre si o tubo de interligação, com o 
flange, e a conexão da unidade  (observando a 
respectiva linha - expansão ou sucção), enquanto 
se faz um leve rosqueamento manual da porca.

Utilize sempre duas chaves para fazer o aperto 
final (conforme tabela de torques), para evitar 
danos por torção das válvulas da unidade.

• Logo em seguida apertar firmemente de 
maneira a garantir que haja uma perfeita 
vedação entre a porca e o flange.

• Logo em seguida apertar firmemente de 
maneira a garantir que haja uma perfeita 
vedação entre a porca e o flange.

FIG. 25 - FIXAÇÃO DA PORCA

FIG. 24 - APERTO MANUAL DA PORCA

Porca

Tubo de Interligação

6.4.3 Conexões da unidade evaporadora:
O procedimento para fixação das tubulações 
de interligação nas conexões da unidade 
evaporadora é similar ao efetuado nas 
conexões da unidade condensadora.
• Remover a porca do tubo da evaporadora 

e ter certeza de colocá-Ia no tubo de 
interligação.

• Para obter-se uma boa união, manter 
firmemente unidos entre si o tubo de 
interligação e o tubo da unidade evaporadora 
(observando a respectiva linha - expansão 
ou sucção), enquanto se faz um leve 
rosqueamento manual da porca.

FIG. 26 - CONEXÃO DA LINHA DE EXPANSÃO DA 
UNIDADE CONDENSADORA

O procedimento e os cuidados para a 
tubulação da linha de sucção são exatamente 
os mesmos utilizados para a interligação da 
linha de expansão.

FIG. 28 - CONEXÃO DA LINHA DE SUCÇÃO DA 
UNIDADE EVAPORADORA

Utilize sempre duas chaves para fazer o aperto 
final (conforme tabela de torques), para evitar 
danos por torção nas tubulações da unidade.

FIG. 27 - CONEXÃO DA LINHA DE SUCÇÃO

Tubo de 
Interligação Tubo da Evaporadora

Porca
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Instalação, Operação e Manutenção

Procure sempre fixar de maneira conveniente 
as tubulações de interligação através de 
suportes ou pórticos, preferencialmente 
ambas conjuntamente. Isole-as utilizando 
borracha de neoprene tubular e após passe 
fita de acabamento em torno. 

Teste todas as conexões soldadas e 
flangeadas quanto a vazamentos.

Pressão máxima de teste: 3792 kPa (550 psig)

Use regulador de pressão no cilindro de 
Nitrogênio.

6.5 - Suspensão e Fixação das Tubulações de Interligação

FIG. 29

6.6 - Procedimento de Vácuo das Tubulações de Interligação

Durante o procedimento de vácuo as válvulas de serviço deverão permanecer 
fechadas, pois as unidades condensadoras saem da fábrica com carga.

Todo o sistema que tenha sido exposto 
à atmosfera deve ser convenientemente 
desidratado. Isto é conseguido se realizarmos 
adequado procedimento de vácuo, com os 
recursos e procedimentos descritos a seguir:

•  Como as tubulações de interligação são feitas 
no campo, deve-se fazer o procedimento 
de vácuo das tubulações e da evaporadora. 
O ponto de acesso é a válvula de serviço 
(sucção) junto a unidade condensadora.

•  As válvulas saem fechadas de fábrica para 
reter o refrigerante na condensadora. 
Para fazer o procedimento de vácuo, 
mantenha a válvula na posição fechada e 
interligue o sistema à bomba de vácuo e 
ao vacuômetro, conforme a figura 30a.

Rosca venƟ l Manifold Para R-410A:
12,7 mm (1/2 in)

• NUNCA uƟ lize o próprio compressor para 
efetuar o procedimento de vácuo.

• Para um funcionamento seguro e efi ciente 
do produto é imprescindível garanƟ r o 
processo de vácuo e evitar a entrada de ar 
durante o procedimento de carga de fl uido 
refrigerante.

• A não observância das recomendações 
acima pode causar dano potencial ao 
produto, à instalação e à integridade física 
de pessoas que estejam nas proximidades 
durante o procedimento.

PERIGO

•  Utilize vacuômetro para medição do 
vácuo. A faixa a ser atingida deve-se 
situar entre 33,3 Pa e 66,7 Pa (250 μmHg 
e 500 μmHg).

•  Monte um circuito como mostrado na 
figura 30a. Feito isto, pode-se realizar o 
procedimento de vácuo no sistema.
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Gráfico para Análise da Eficácia do Procedimento de Vácuo

Gráfico Pressão x Tempo do processo de vácuo
I Faixa de vácuo recomendada de 33,3 Pa a 66,7 Pa  (250 μmHg a 500 μmHg).

II Pressão estabilizada (em torno de 93,3 Pa (700 μmHg)), indica que a condição ideal 
foi atingida, ou seja, sistema seco e com estanqueidade (sem fugas).

III  Tempo mínimo para estabilização: 20 minutos.

IV Se a pressão estabilizar-se apenas nessa faixa, indica que há umidade no sistema. 
Deve-se então quebrar o vácuo com a circulação de nitrogênio e após reiniciar o 
processo de vácuo.

V Se a pressão não se estabilizar e continuar aumentando, indica vazamento 
(fugas no sistema).

Tempo
(em minutos)

Pr
es

sã
o 

em
 P

a 
(μ

m
H

g)

66,7 Pa
(500 μmHg)

213,3
(1600)
186,6
(1400)
160,0
(1200)
133,3
(1000)
106,7
(800)
80,0
(600)
53,7
(400)
26,7
(200)

• Faça as trocas de óleo da bomba de vácuo, conforme indicação do 
fabricante da mesma.

• Faça a quebra de vácuo com Nitrogênio, quando necessário.
•  Sempre que possível NÃO utilize válvula manifold, nem mangueiras 

para efetuar o procedimento de vácuo.
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Instalação, Operação e Manutenção

Modelos Carga Adicional (g/m)

38AG_09 15

38AG_12 15

38AG_18 15

38AG_24 30

Para realizar a adição da carga de refrigerante 
veja o procedimento a seguir.

As unidades condensadoras são produzidas 
em fábrica com carga de refrigerante 
necessária para utilização em um sistema 
com tubulação de interligação de até 5 m, 
ou seja, carga para a unidade condensadora, 
carga para a unidade evaporadora e carga 
necessária para unir uma tubulação de 
interligação de até 5 metros. 

6.7 - Adição de Carga de Refrigerante

Para cada metro de tubulação de interligação 
superior a 5 metros deverá ser adicionada 
carga conforme a tabela abaixo:

Antes de colocar o equipamento em 
operação, após o complemento da carga de 
refrigerante (se necessário), abra as válvulas 
de serviço junto a unidade condensadora.

Procedimento de Carga de Refrigerante 
a) Após concluído e aprovado o procedimento 

de vácuo (item 6.6), remova a bomba 
de vácuo, o vacuômetro e o cilindro de 
Nitrogênio, representados no esquemático 
da figura 30a.

b) Para realizar o procedimento de carga 
de refrigerante, monte os componentes 
conforme representado na figura 30b: 
cilindro de carga, manifold e balança.

c) Purgue as mangueiras utilizadas para 
interligar o cilindro à válvula de serviço.

d) Abra a válvula do cilindro de carga (1), após 
abra o registro do manifold (2).

e) O refrigerante deve sair do cilindro na 
forma líquida e a carga deve ser controlada 
até atingir a quantidade ideal (ver tabela 
neste item).

f) Uma vez completada a carga, feche o 
registro de sucção do manifold (2), 
desconecte a mangueira do sistema e 
feche a válvula do cilindro de carga (1).

Para ligações de até 5 metros a carga de 
refrigerante NÃO DEVE SER ALTERADA.

Considerar como base para a carga adicional, 
o comprimento linear (CL) entre as unidades 
condensadora e evaporadora.

Em caso de recarga integral, o sistema não 
deve ser deixado exposto ao ar atmosférico 
(destampado) por mais de 5 minutos.

PERIGO
• NÃO REALIZE o recolhimento do fluido 

refrigerante utilizando-se o compressor da 
unidade condensadora. Para o recolhimento 
de fluido refrigerante deve-se utilizar a 
bomba recolhedora e cilindro apropriados.

• Jamais coloque em funcionamento a 
unidade sem certificar-se de que as 
válvulas de serviço estejam abertas.

• A não observância das recomendações 
acima pode causar dano potencial ao 
produto, à instalação e à integridade 
física de pessoas que estejam nas 
proximidades durante o procedimento.
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b
FIGURA 30 - PROCEDIMENTOS DE VÁCUO E RECARGA

UNIDADE 
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BALANÇA
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(Quando tiver ventil Schrader)

4
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SUCÇÃO

3

MANGUEIRA DE 
PROCESSO (AMARELA)

aProcedimento de vácuo

3,456 kg
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Instalação, Operação e Manutenção

Não há necessidade de adição de óleo desde que respeitados os limites de 
aplicação e operação do equipamento.

Nas unidades condensadoras modelos somente frio 38AGC e nas unidades 
condensadoras modelos quente frio 38AGQ_09 e 38AGQ_12 a expansão 
é realizada por capilar, nas unidades condensadoras modelos quente frio 
38AGQ_18 e 38AGQ_24 a expansão é realizada por válvula throttle, ambos 
localizados na própria condensadora.

7 - Sistema de Expansão

6.9 - Adição de Óleo

6.8 - Refrigerante HFC-410A
Este condicionador de ar utiliza o novo refrigerante HFC-410A que não destrói 
a camada de ozônio.

6.8.1 Características do refrigerante
As características do refrigerante HFC-410A são: fácil absorção de água, 
membranas oxidantes ou óleo, a pressão do HFC-410A é de aproximadamente 
1,6 vezes mais elevada do que a do refrigerante R-22. Juntamente com o novo 
refrigerante, o óleo de refrigeração também foi alterado, que a partir de agora 
passa a ser Poliolester. Certifique-se de que água ou outros contaminantes não 
se misturem no sistema de refrigeração para o novo refrigerante durante a 
instalação ou serviços de reparo.

6.8.2 Cuidados na instalação/serviços
• Não misture outros refrigerantes ou outros óleos com o HFC-410A.

• Para evitar cargas de refrigerante incorretas, os tipos de ferramentas e 
conexões de serviços foram trocadas, logo são diferentes dos refrigerantes 
convencionais.

• As pressões operacionais com HFC-410A são elevadas, por tanto sempre utilize 
tubos com espessuras corretas especificados para uso com HFC-410A - veja o 
subitem 6.1 neste manual.

• Durante a instalação, certifique-se de que as tubulações estejam limpas, livres 
de água, óleo, pó ou sujeira.

• Certifique que ao soldar, gás nitrogênio passe através da tubulação.

• Use bomba de vácuo apropriada, com prevenção de contra fluxo, para evitar que 
o óleo da bomba não retorne à tubulação enquanto a bomba pare.

• O refrigerante HFC-410A é uma mistura azeotrópica. Use a fase líquida para 
carregar o sistema. Se gás for utilizado, a composição do refrigerante poderá 
mudar e afetará o desempenho da unidade.
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8 - Instalação, Interligações e Esquemas Elétricos

8.1 - Instruções Gerais para Instalação Elétrica

Quando realizar a conexão elétrica das unidades, interligue as pontas 
desencapadas dos fios do cabo de conexão elétrica no bloco de terminais 
segundo o diagrama elétrico específico destas. Certifique-se de que os cabos 
estejam firmemente conectados.

As ligações internas (entre as unidades) e externas (fonte de alimentação 
e unidade) deverão obedecer a norma brasileira NBR5410 - Instalações 
Elétricas de Baixa Tensão.

• A ligação elétrica equivocada pode causar mau funcionamento da 
unidade e choque elétrico. Consulte os códigos e normas locais para 
instalações elétricas adequadas ou limitações.

• Todos os modelos das unidades existentes neste manual são 
monofásicos/bifásicos.

A alimentação elétrica do sistema deve ser feita através de um circuito 
elétrico independente e as unidades deverão ser protegidas através de um 
disjuntor de fácil acesso após a instalação.

Os dados elétricos para dimensionamento e instalação do sistema estão 
disponíveis nas tabelas de Características Técnicas Gerais - ver capítulo 13.

Mantenha a energia desligada enquanto estiver efetuando os procedimentos 
de interligação. Quando for efetuar qualquer manutenção no sistema observe 
SEMPRE que a energia esteja DESLIGADA.

•  Verificar que a capacidade de alimentação seja suficiente para a conexão 
dos cabos. Para evitar descargas elétricas, instalar um disjuntor de curto-
circuito no lugar onde é previsto para instalar as unidades.

•  A tensão de alimentação deve estar entre 90% - 110% da tensão nominal.

•  A alimentação elétrica e o aterramento destes modelos deverá ser feita 
através da unidade condensadora.
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Instalação, Operação e Manutenção

Esquemas de Interligação 42AG com 38AG - 09 a 24 / Modelos Só Frio e Quente/Frio

8.2 - Interligações Elétricas
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8.3 - Esquemas Elétricos das Evaporadoras

42AGC_09 / 12 / 18 - Frio (FR) e 42AGQ_09 / 12 / 18 - Quente/Frio (CR)
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  42AGC_24 - Frio (FR) /  42AGQ_24 - Quente/Frio (CR)
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8.4 - Esquemas Elétricos das Condensadoras

38AGC_09 / 38AGC_12 - Frio (FR) e 38AGQ_09 - Quente/Frio (CR)
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Instalação, Operação e Manutenção

38AGQ_12 - Quente/Frio (CR)
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38AGQ_18 / 38AGQ_24 - Frio (FR)  e Quente/Frio (CR)
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Instalação, Operação e Manutenção

Antes de partir a unidade, verifique as 
condições acima e os seguintes itens:
•  Verifique a adequada fixação de todas as 

conexões elétricas;
•  Confirme que não há vazamentos de 

refrigerante.
Os motores dos ventiladores das unidades são 
lubrificados na fábrica. Não lubrificar quando 
instalar as unidades. Antes de dar a partida ao 
motor, certifique-se de que a hélice ou turbina 
do ventilador não esteja solta.

•  Confirme que o suprimento de força é compatível com as características 
elétricas da unidade.

•  Assegure-se que os compressores podem se movimentar livremente sobre 
os isoladores de vibração da unidade condensadora.

•  Assegure-se que todas as válvulas de serviço estão na correta posição de 
operação.

•  Assegure-se que a área em torno da unidade condensadora está livre de 
qualquer obstrução na entrada ou saída do ar.

•  Confirme que ocorra uma perfeita drenagem e que não haja entupimento na 
mangueira de dreno nas unidades.

A tabela abaixo define condições limite de aplicação e operação das unidades.

Para informações sobre operação do 
equipamento, consulte o manual do usuário 
que acompanha a unidade evaporadora.

Situação Valor Máximo Admissível Procedimento

1)  Temperatura do ar externo     
(unidades com condensação a ar)

Refrigeração: 50°C
Aquecimento: -15°C

Para temperaturas superiores a 50°C, 
consulte um credenciado Midea.

2)  Voltagem Variação de ± 10% em 
relação ao valor nominal

Verifique sua instalação e/ou contate a 
companhia local de energia elétrica.

3)  Distância e desnível entre as 
unidades Ver Subitem 6.1 Para distâncias maiores, consulte um 

credenciado Midea.

9 - Partida Inicial

9.1 - Condições e Limites de Aplicação e Operação
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REFRIGERAÇÃO E AQUECIMENTO

REFRIGERAÇÃO

10 - Fluxogramas Frigorígenos

* Capilar: Unidades condensadoras 38AGQ_09 e 38AGQ_12
** Válvula throttle: Unidades condensadoras 38AGQ_18 e 38AGQ_24

CAPILAR*

VÁLVULA
THROTTLE**
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Instalação, Operação e Manutenção

Tabela orientativa de possíveis ocorrências no equipamento condicionador 
de ar, com sua possível causa e correção a ser tomada. Antes verifique se a 
unidade não apresenta função autodiagnóstico.

Refazer o levantamento de carga térmica e orientar o cliente e, se necessário, troque por 
um modelo de maior capacidade.

Verificar o local da instalação observando altura, local, incidência de raios solares no 
condensador, cortinas em frente a unidade interna, etc. Reinstalar a(s) unidade(s).

Localizar o vazamento, repará-lo e proceder a reoperação da unidade.

Desobstruir o evaporador e condensador.

Voltagem fornecida abaixo da tensão mínima.

Substituir o compressor.

Verificar o capacitor de fase do motor do ventilador e o próprio motor do ventilador, 
substituindo-o se necessário.

Substituir o filtro e capilar, neste caso geralmente o evaporador fica bloqueado com gelo.

Ajustar corretamente a programação do controle remoto conforme as instruções no 
Manual do Usuário.

Abrir a (s) válvula(s).

Conectar o cabo elétrico adequadamente na fonte de alimentação.

Poderá ser utilizado um estabilizador automático com potência (em Watts) condizente 
com a unidade.

Usar um capacímetro para detectar o defeito. Se necessário, troque o capacitor.

Se necessário troque o controle remoto.

Proceder a ligação do compressor, conforme instruções no Guia de Diagnóstico de Falhas 
em Compressores, caso não funcione, substituir o mesmo.

O equipamento deve ser ligado em tomada única e exclusiva.

Verificar, purgar se necessário.

Substituir o protetor térmico.

Verificar a fiação, reparar/substituir a mesma. Ver o(s) esquema(s) elétrico(s) da(s) unidade(s).

Colocar cabo elétrico adequadamente na fonte de alimentação.

Proceder a ligação direta do motor do ventilador, caso não funcione, substituir o mesmo.

Usar um ohmímetro para detectar o defeito, se necessário, troque o capacitor.

Usar um ohmímetro para detectar o defeito, se necessário, troque a placa de comando.

Verificar a fiação, reparar/substituir a mesma. Ver o(s) esquema(s) elétrico(s) da(s) unidade(s).

Verificar, fixando-a corretamente.

Substituir o solenóide.

Substituir a válvula de reversão.

Usar um ohmímetro para detectar o defeito. Se necessário, troque o termostato. 
(Termistor do condensador)

Se necessário, troque a placa.

Verificar a fiação, reparar ou substituir a mesma. Ver o(s) esquema(s) elétrico(s) da(s) unidade(s).

Ajustar corretamente o controle remoto para aquecimento.

Reoperar a unidade, substituindo o filtro e tubo capilar. Convém executar limpeza nos 
componentes com jatos de N2.

Observar fixação, posição e conexão do sensor. Posicionar corretamente.

Elimine o vazamento e troque todo o fluido refrigerante.

Substituir o motor do ventilador.

Verificar o local gerador do ruído e eliminá-lo.

Verificar e calçar ou fixá-las corretamente.

Substituir.

Melhorar instalação (reforce as peças que apresentam estrutura frágil).

Revisar os cabos para garantir continuidade.

Capacidade térmica da unidade é insuficiente para 
o ambiente.

Instalação incorreta ou deficiente.

Vazamento de refrigerante.

Serpentinas obstruídas por sujeira.

Baixa voltagem de operação.

Compressor sem compressão.

Motor do ventilador com pouca rotação.

Filtro e/ou tubo capilar obstruído.

Programação desajustada.

Válvula de serviço fechada ou parcialmente fechada.

Cabo elétrico desconectado ou com mau contato.

Baixa ou alta voltagem.

Capacitor do compressor defeituoso.

Controle remoto danificado

Compressor “trancado”.

Circuito sobrecarregado causando queda de tensão.

Excesso de refrigerante.

Protetor térmico do compressor defeituoso (aberto).

Ligações elétricas incorretas ou fios rompidos.

Cabo elétrico desconectado ou com mau contato.

Motor do ventilador defeituoso.

Capacitor defeituoso.

Placa de comando defeituosa

Ligações elétricas incorretas ou fios rompidos.

Hélice ou turbina solta ou travada.

Solenóide da válvula de reversão defeituoso (queimado).

Válvula de reversão defeituosa.

Termostato descongelanete defeituoso (aberto)
(Termistor do condensador)

Placa defeituosa.

Ligações incorretas ou fios rompidos.

Função refrigeração ativada.

Obstrução no tubo capilar e/ou filtro. 

Pane no termostato descongelante da evaporadora.

Vazamento de refrigerante.

Folga no eixo/mancais dos motores dos ventiladores.

Tubulação vibrando.

Peças soltas.

Hélice ou turbina desbalanceada ou quebrada.

Instalação incorreta.

Cabo de ligação do relé sem continuidade 
(interrompido).

Compressor e 
motores das 
unidades
condensadoras
e
evaporadoras 
funcionam, 
mas o 
ambiente não 
é refrigerado 
eficientemente.

OCORRÊNCIA POSSÍVEIS CAUSAS SOLUÇÕES

Relé não atraca 
(batendo).

Compressor 
não arranca.

Motores dos 
ventiladores 
não
funcionam.

Compressor 
não opera em 
aquecimento.

Evaporador 
bloqueado 
com gelo.

Ruído
excessivo 
durante o 
funcionamento.

11 - Análise de Ocorrências
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A tabela e a figura abaixo identificam o sinal da ocorrência através do display 
localizados no painel frontal da unidade evaporadora.
Todos as unidades internas possuem um sistema de códigos de erro que permitem 
identificar, com maior agilidade, o problema ocorrido nesta. Sempre que a unidade 
apresentar um dos indicadores (ou mais) piscando, entre em contato com um 
credenciado para verificar a origem do problema em seu equipamento.

12 - Função Autodiagnóstico e Códigos de Erro

O display da unidade interna aparece conforme 
as indicações a seguir:

Item Indicador de temperatura selecionada no controle remoto e indicador de 
mensagens

1
Exibe a temperatura ajustada quando a unidade estiver operando, exibe os códigos 
de falha (ver manual de instalação, operação e manutenção) e também as mensagens 
conforme a tabela abaixo:

Display Mensagem

Pisca no display por 3 segundos quando alguma das seguintes funções foi ativada:
timer on, ionizar (íon), oscilar (swing), TURBO ou ECO.

Pisca no display por 3 segundos quando alguma das seguintes funções foi desativada: 
timer off, ionizar (íon), oscilar (swing) ou TURBO.

Em operação de degelo.

Em operação de aquecimento abaixo de 8°C.

Aviso para limpar filtro de ar.

INVERTER

23.0

Área de 
Recepção
do sinal do 
controle 
remoto

INVERTER

23.0
1

O visor é invisível, caso não visualize os 
dígitos, pressione a tecla LED.
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Instalação, Operação e Manutenção

Evaporadoras 42AG_09 com Condensadoras 38AG_09

13 - Características Técnicas Gerais
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Unidades Evaporadoras 42AG_12 com Unidades Condensadoras 38AG_12
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Instalação, Operação e Manutenção

Evaporadoras 42AG_18 com Condensadoras 38AG_18
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Unidades Evaporadoras 42AG_24 com Unidades Condensadoras 38AG_24
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 256.08.805 - D - 10/2042

Instalação, Operação e Manutenção

ANEXO 1
Tabela de Conversão Refrigerante HFC-410A

Temperatura
Saturação (°C)  

 MPa  (kg/cm²) (psi)
Temperatura
Saturação (°C)  

 MPa  (kg/cm²) (psi)

 -40   0,075   0,8   11   13   1,080   11,0   157  
 -39   0,083   0,8   12   14   1,114   11,4   162  
 -38   0,091   0,9   13   15   1,150   11,7   167  
 -37   0,100   1,0   14   16   1,186   12,1   172  
 -36   0,109   1,1   16   17   1,222   12,5   177  
 -35   0,118   1,2   17   18   1,260   12,9   183  
 -34   0,127   1,3   18   19   1,298   13,2   188  
 -33   0,137   1,4   20   20   1,338   13,6   194  
 -32   0,147   1,5   21   21   1,378   14,1   200  
 -31   0,158   1,6   23   22   1,418   14,5   206  
 -30   0,169   1,7   24   23   1,460   14,9   212  
 -29   0,180   1,8   26   24   1,503   15,3   218  
 -28   0,192   2,0   28   25   1,546   15,8   224  
 -27   0,204   2,1   30   26   1,590   16,2   231  
 -26   0,216   2,2   31   27   1,636   16,7   237  
 -25   0,229   2,3   33   28   1,682   17,2   244  
 -24   0,242   2,5   35   29   1,729   17,6   251  
 -23   0,255   2,6   37   30   1,777   18,1   258  
 -22   0,269   2,7   39   31   1,826   18,6   265  
 -21   0,284   2,9   41   32   1,875   19,1   272  
 -20   0,298   3,0   43   33   1,926   19,6   279  
 -19   0,313   3,2   45   34   1,978   20,2   287  
 -18   0,329   3,4   48   35   2,031   20,7   294  
 -17   0,345   3,5   50   36   2,084   21,3   302  
 -16   0,362   3,7   52   37   2,139   21,8   310  
 -15   0,379   3,9   55   38   2,195   22,4   318  
 -14   0,396   4,0   57   39   2,252   23,0   327  
 -13   0,414   4,2   60   40   2,310   23,6   335  
 -12   0,432   4,4   63   41   2,369   24,2   343  
 -11   0,451   4,6   65   42   2,429   24,8   352  
 -10   0,471   4,8   68   43   2,490   25,4   361  
 -9   0,491   5,0   71   44   2,552   26,0   370  
 -8   0,511   5,2   74   45   2,616   26,7   379  
 -7   0,532   5,4   77   46   2,680   27,3   389  
 -6   0,554   5,6   80   47   2,746   28,0   398  
 -5   0,576   5,9   84   48   2,813   28,7   408  
 -4   0,599   6,1   87   49   2,881   29,4   418  
 -3   0,622   6,3   90   50   2,950   30,1   428  
 -2   0,646   6,6   94   51   3,021   30,8   438  
 -1   0,670   6,8   97   52   3,092   31,5   448  
 0   0,695   7,1   101   53   3,165   32,3   459  
 1   0,721   7,4   105   54   3,240   33,0   470  
 2   0,747   7,6   108   55   3,315   33,8   481  
 3   0,774   7,9   112   56   3,392   34,6   492  
 4   0,802   8,2   116   57   3,470   35,4   503  
 5   0,830   8,5   120   58   3,549   36,2   515  
 6   0,859   8,8   124   59   3,630   37,0   526  
 7   0,888   9,1   129   60   3,712   37,9   538  
 8   0,918   9,4   133   61   3,796   38,7   550  
 9   0,949   9,7   138   62   3,881   39,6   563  

 10   0,981   10,0   142   63   3,967   40,5   575  
 11   1,013   10,3   147   64   4,055   41,4   588  
 12   1,046   10,7   152   65  4,144   42,3   601  

Pressão de Vapor Pressão de Vapor
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IOM Midea Zeus 12F - A - 11/13

CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA
Av. Torquato Tapajós, 7937 Lotes 14 e 14B

Bairro Tarumã - Manaus - AM
CEP: 69.041-025

CNPJ: 04.222.931/0001-95

Rede autorizada
em todo Brasil.

Líder mundial em
produção de
eletrodomésticos
de linha branca.*

mundial
em produtos de
tratamento de ar.**

www.midea.com/br

Telefones SAC:
3003.1005 - Capitais e Regiões Metropolitanas

0800.648.1005 - Demais Localidades
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M I N U T A 
 

RESOLUÇÃO SDE N° XX, DE XX DE XXXXXXXX DE 2021  

Institui Comissão de Monitoramento e Avaliação para acompanhamento de parceria 
entre a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e a Fundação de Educação, 
Pesquisa e Inovação de Presidente Prudente “Vicente Furlanetto” – FUNDEPI. 

 

A Secretária de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e em atendimento à Lei Federal n° 13.019/2014, bem como ao 
Decreto Estadual n° 61.981/2016,  

 

RESOLVE:  

 

Artigo 1° - Instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação, no âmbito da 

Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inovação, destinada a monitorar e avaliar a 

parceria com a Fundação de Educação, Pesquisa e Inovação de Presidente Prudente 

“Vicente Furlanetto” – FUNDEPI, cujo objeto é a transferência de recursos financeiros 

para o Implantação de um Fab Lab no Centro de Inovação de Presidente Prudente. 

 

Artigo 2° - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de que trata esta 
Resolução:  

 

I – Arnaldo da Silva Júnior;  

II – Mayra Silvestre Izar; e  

III – Carlos Alberto Baldan.  

 

Artigo 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

 

   
 

  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO   

TERMO DE FOMENTO 
 

 

Órgão/Entidade Público(a): Secretaria de Desenvolvimento Econômico  
Organização da Sociedade Civil Parceira: Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos 
Termo de Fomento:  SDE-PRC-2021/00192 
Objeto: Obras de Melhoria e Adequação Física no Parque Tecnológico São José dos Campos –PqTec - Espaço 

Nexus P&D&I - II 
Valor do Ajuste:  R$ 487.000,00 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a)  o ajuste acima referido e seus aditamentos e o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) a 

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b)  poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 

abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s). 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a)  o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b)  se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

 

   
 

 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO 

Nome: PATRÍCIA ELLEN DA SILVA 

Cargo: SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CPF: 283.018.748-21  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA 

Nome: MARCELO NUNES DA SILVA 

Cargo: DIRETOR GERAL 

CPF: 026.955.658-36 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PARECER CONCLUSIVO: 

 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO 

Nome: PATRÍCIA ELLEN DA SILVA 

Cargo: SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CPF: 283.018.748-21  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

 

PELA ENTIDADE PARCEIRA 

Nome: MARCELO NUNES DA SILVA 

Cargo: DIRETOR GERAL 

CPF: 026.955.658-36 
 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

 

 

_____________________________________________________________ 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

 

   
 

(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Gabinete da Secretária 

 

 

           M I N U T A 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 
SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E A ASSOCIAÇÃO PARQUE 
TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, OBJETIVANDO A 
REALIZAÇÃO DE OBRAS DE MELHORIA E ADEQUAÇÃO FÍSICA NO 
PARQUE TECNOLÓGICO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – PQTEC - 
ESPAÇO NEXUS P&D&I - II 
 
 

 
O Estado de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - 
SDE, com sede na Av. Escola Politécnica, 82 – Jaguaré - São Paulo (SP), inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 51.213.049/0001-63, representada, neste ato, por sua titular, PATRÍCIA ELLEN DA SILVA, 
portadora da cédula de identidade RG nº 25.868.214 e CPF nº 283.018.748-21, devidamente 
autorizada pelo Governador do Estado na forma do despacho publicado no Diário Oficial do Estado 
de ________________ a seguir denominado simplesmente ESTADO, e a ASSOCIAÇÃO PARQUE 
TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, com sede na Avenida Dr. Altino Bondesan, 500 – 
Distrito de Eugênio de Melo - São José dos Campos - São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
09.105.890/0007-70, representada neste ato, por seu Diretor Geral MARCELO NUNES DA SILVA, 
portador da cédula de identidade RG nº 19.438.556-5 e CPF nº 026.955.658-36, a seguir 
denominada simplesmente ASSOCIAÇÃO, com fundamento no que dispõem a Lei federal 

nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o Decreto Estadual nº 61.981, de 20 de maio de 2016 e suas 
alterações, resolvem firmar o presente Termo de Fomento tendo sido considerada dispensada a 
realização de prévio chamamento público, nos termos do artigo 29 da Lei federal nº 13.019/2014, 
o qual será regido pelas cláusulas e condições que seguem: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Termo de Fomento, tendo sido considerado inexigível a realização de prévio 
chamamento público, nos termos do artigo 31 da Lei federal nº 13.019/2014, tem por objeto a 
transferência de recursos financeiros do ESTADO, dirigida para ao Parque Tecnológico de São José 
dos Campos, para “OBRAS DE MELHORIA E ADEQUAÇÃO FÍSICA NO PARQUE TECNOLÓGICO SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS – PQTEC - ESPAÇO NEXUS P&D&I – II", consoante o Plano de Trabalho, parte integrante 
indissociável deste ajuste (Anexo I). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O Plano de Trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo aditivo, respeitada a legislação vigente e após proposta previamente 
justificada pela ASSOCIAÇÃO e acolhida em parecer técnico favorável do órgão competente 
ratificado pelo Titular da SDE, vedada alteração do objeto ou acréscimo de valor. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
 
São responsabilidades e obrigações, além de outros compromissos assumidos por meio deste 
termo e respectivo Plano de Trabalho, os previstos na Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, no Decreto estadual nº 61.981, de 20 de maio de 2016, e legislação e regulamentação 

aplicáveis à espécie: 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Gabinete da Secretária 

 

 

 
I – DO ESTADO 
 

a) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo zelar pelo 
alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados; 
 

b) prestar apoio necessário e indispensável à ASSOCIAÇÃO para que seja alcançado o objeto 
da parceria em toda sua extensão e no tempo devido; 

 

c) repassar à ASSOCIAÇÃO os recursos financeiros previstos para a execução do objeto da 
parceria, de acordo com o cronograma de desembolso previsto, que guardará consonância 

com as metas, fases ou etapas de execução do objeto; 
 

d) manter, em seu sítio eletrônico, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos 
de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento; 

 

e) publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo 

menos, o nome do gestor da parceria e do signatário representante da ASSOCIAÇÃO; 
 

f) instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação (CMA), por ato da autoridade competente, 
a ser publicada no Diário Oficial do Estado; 

 

g) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria; 
 

h) analisar os relatórios gerenciais financeiros e de resultados; 
 

i) analisar as prestações de contas encaminhadas pela ASSOCIAÇÃO de acordo com a 
legislação e regulamentação aplicáveis; 

 

j) disponibilizar na íntegra, em seu sítio eletrônico, o teor deste termo e de seus aditivos, bem 
como de todos os relatórios gerenciais de resultados e da CMA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data de suas assinaturas; 

 

k) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 
 

l) na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ASSOCIAÇÃO, o ESTADO poderá, por ato 
próprio independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das 

metas ou atividades pactuadas, retomar os bens públicos em poder da ASSOCIAÇÃO, qualquer 
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens, e/ou poderá 
assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela ASSOCIAÇÃO até o momento em que o ESTADO 
assumiu essa responsabilidade; 

 

m) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 

envolvidos na parceria. 
 

II – DA ASSOCIAÇÃO 
 

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, o objeto da parceria, 
com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente 
instrumento, em conformidade com o Plano de Trabalho e com observância da legislação 
pertinente, bem como dos melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis; 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Gabinete da Secretária 

 

 

b) apresentar relatórios de execução do objeto e de execução financeira, elaborados 
eletronicamente por meio de formulários próprios constantes do sítio eletrônico do ESTADO 
e contendo: 

 

1. comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, acompanhado de 
justificativas para todos os resultados não alcançados e propostas de ação para superação 
dos problemas enfrentados; 

 

2. demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em regime de caixa 
e em regime de competência; 
 

3. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 
 
c) prestar contas, eletronicamente, por meio de formulários próprios constantes do sítio 

eletrônico do ESTADO, da totalidade das operações patrimoniais e resultados da parceria, de 

acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis; 
 
d) executar o Plano de Trabalho, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos 

com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia; 
 

e) zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar os resultados 
pactuados de forma otimizada; 

 

f) observar, no transcorrer da execução de suas atividades, todas as orientações emanadas do 
ESTADO através do Gestor; 

 

g) responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação de pessoal e pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto, 
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do ESTADO a inadimplência da 

ASSOCIAÇÃO em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

 

h) divulgar, no seu sítio eletrônico e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, na forma e prazos definidos pelo ESTADO, 
todas as parcerias celebradas com esse último, observando-se as informações mínimas 
exigidas e eventuais restrições de segurança que impeçam a sua divulgação, na forma da lei; 

 
i) indicar pelo menos um representante para acompanhar os trabalhos da CMA, no prazo de 20 

(vinte) dias contados da data de assinatura deste instrumento; 
 
j) manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto da 

parceria em uma única e exclusiva conta bancária, aberta junto ao Banco do Brasil, observado 
o disposto no artigo 51 da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 

 

k) manter registros, arquivos e controles contábeis para os dispêndios relativos ao objeto da 
parceria; 
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l) assegurar que toda a divulgação das ações objeto da parceria seja realizada com o 
consentimento prévio e formal do ESTADO, bem como conforme as orientações e diretrizes 
acerca da identidade visual do Governo do Estado de São Paulo; 

 

m) utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculados à parceria 
em conformidade com o objeto pactuado; 

 

n) permitir e facilitar o acesso de agentes do ESTADO, membros dos conselhos gestores da 
política pública, quando houver, da CMA e demais órgãos de fiscalização interna e externa a 
todos os documentos relativos à execução do objeto da parceria, prestando-lhes todas e 
quaisquer informações solicitadas, bem como aos locais de execução do objeto, permitindo 
ampla fiscalização da execução do objeto; 

 

o) responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do 
objeto da parceria, pelo que responderá diretamente perante o ESTADO e demais órgãos 
incumbidos da fiscalização nos casos de descumprimento; 

 

p) responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 
de pessoal; 

 

q) complementar com recursos financeiros próprios, aqueles repassados pelo ESTADO, cobrindo 
o custo total da execução do objeto; 

 

r) nos casos de não utilização dos recursos para o fim estabelecido ou aplicação indevida destes 
recursos, devolvê-los, integralmente, nos termos do artigo 12, do Decreto nº 61.981/2016. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GESTOR DA PARCERIA 
 
O gestor fará a interlocução técnica com a ASSOCIAÇÃO, bem como o acompanhamento e a 
fiscalização da execução do objeto da parceria, devendo zelar pelo seu adequado cumprimento e 
manter o ESTADO informado sobre o andamento das atividades, competindo-lhe em especial: 
 

I. acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da parceria; 
 

II. informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 

dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados; 

 

III. emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliação; 
 

 

 

IV. disponibilizar ou assegurar a disponibilização de materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 
 

V. comunicar ao administrador público a inexecução por culpa da ASSOCIAÇÃO; 
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VI. acompanhar as atividades desenvolvidas pela ASSOCIAÇÃO e monitorar a execução do 
objeto da parceria nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as medidas 
de ajustes e melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, com o 
assessoramento que lhe for necessário; 
 

VII. realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer práticas de acompanhamento 
e verificação no local das atividades desenvolvidas, mediante agenda de reuniões e 
encontros com os dirigentes da ASSOCIAÇÃO, para assegurar a adoção das diretrizes 

constantes deste termo e do Plano de Trabalho; 
 

VIII. realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas fontes 
comprobatórias, bem como acompanhar e avaliar a adequada implementação da política 
pública, verificando a coerência e veracidade das informações apresentadas nos relatórios 
gerenciais. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica designada como gestora da parceria a assessora técnica da 
Pasta Margareth A. O. Lopes Leal, pesquisadora III, do Instituto de Pesquisas Tecnológica do 
Estado de São Paulo – IPT, com afastamento para prestação de serviços na SDE.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O gestor da parceria poderá ser alterado a qualquer tempo pelo 
ESTADO, por meio de simples apostilamento. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em caso de ausência temporária do gestor, a Secretária da SDE ou 
quem ela indicar assumirá a gestão até o retorno daquele. 
 
PARÁGRAFO QUARTA – Em caso de vacância da função de gestor, a Secretária da SDE ou 
quem ela indicar assumirá interinamente a gestão da parceria, por meio de simples apostilamento, 
até a indicação de novo gestor. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

                                     

Os resultados alcançados com a execução do objeto da parceria devem ser monitorados e 
avaliados sistematicamente por meio de relatórios técnicos emitidos por responsável designado 
pela Secretária da SDE em ato próprio, na forma do artigo 59, da Lei federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A periodicidade e a quantidade dos relatórios técnicos previstos no 
“caput” desta cláusula serão estipuladas pela CMA. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – COMPETE À COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
                                       

I. homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas 
pela ASSOCIAÇÃO, o relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o artigo 59, 
da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 
 

II. avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, de acordo com informações 
constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliação, e fazer recomendações para o 
atingimento dos objetivos perseguidos; 
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III. analisar a vinculação dos gastos da ASSOCIAÇÃO ao objeto da parceria celebrada, bem como 
a razoabilidade desses gastos; 

 

IV. solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas na 
ASSOCIAÇÃO e no local de realização do objeto da parceria com a finalidade de obter 
informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos; 

 

V. solicitar aos demais órgãos do ESTADO ou à ASSOCIAÇÃO esclarecimentos que se fizerem 
necessários para subsidiar sua avaliação; 

 

VI. emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo a nota da 
parceria, avaliação das justificativas apresentadas no relatório técnico de monitoramento e 
avaliação, recomendações, críticas e sugestões. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
 
O valor total da presente parceria é de R$ 487.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil reais), 
de responsabilidade do ESTADO, onerando a U.O. 10001, U.G.E. 100112, natureza da despesa 
4.4.50.42, PT 19.572.1015.5204, integralmente no orçamento vigente. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os recursos financeiros, de que trata o “caput” desta cláusula, serão 
transferidos integralmente à ASSOCIAÇÃO em liberação única, em até 30 (trinta) dias após a 
assinatura deste ajuste, conforme previsto no Plano de Trabalho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os recursos financeiros provenientes desta parceria serão 
depositados em conta vinculada, junto ao Banco do Brasil S.A., sob a identificação – Parceria 

SDE-PRC-2021/00187, devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução do objeto desta 

parceria, inclusive os provenientes das receitas das aplicações financeiras obtidas. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os recursos que o ESTADO concede à ASSOCIAÇÃO limitam-se 
ao valor estipulado neste instrumento, não vinculando o ESTADO a qualquer outra liberação, 
mesmo complementar ou destinada a atender programa semelhante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO – Não serão computados como saldo remanescentes os valores referentes 
a compromissos já assumidos pela ASSOCIAÇÃO para alcançar os objetivos da parceria, bem 
como os recursos referentes às provisões para liquidação de encargos. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – É vedada a realização de despesas, à conta dos recursos destinados à 
parceria, para finalidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso o custo da execução do objeto supere o valor da parceria, caberá 

à ASSOCIAÇÃO a responsabilidade pelo custo adicional para sua conclusão integral. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – No período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos 
e sua efetiva utilização, deverá a ASSOCIAÇÃO aplicá-los em cadernetas de poupança de 
instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em título da 
dívida pública, quando a utilização dos mesmos se verificar em prazos menores que um mês, 
observando, ainda, que: 
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1. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito da parceria e 
aplicadas, exclusivamente, no objeto ajustado, devendo constar de demonstrativo específico 
que integrará as prestações de contas; 

 

2. quando da apresentação da prestação de contas, a ASSOCIAÇÃO anexará o extrato bancário, 
contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com documentação referente à 
aplicação das disponibilidades financeiras no mercado de capitais, a ser fornecidos pela 
instituição financeira; 

 
3. O descumprimento do dispositivo neste parágrafo obrigará a ASSOCIAÇÃO à reposição do 

numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período até a 

data do efetivo depósito. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS 
                                     
Durante o período de vigência desta parceria, poderão ser destinados à ASSOCIAÇÃO bens 

públicos necessários ao seu cumprimento, os quais poderão ser disponibilizados por meio de 
disposição constante do Plano de Trabalho, de permissão de uso ou de instrumento equivalente em 
que se transfira a responsabilidade pelo seu uso e guarda, na forma da lei. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Extinto o ajuste por realização integral de seu objeto, os bens 

adquiridos com recursos da parceria poderão ser doados à própria ASSOCIAÇÃO, de acordo 
com o interesse público, mediante justificativa formal da Secretária de Desenvolvimento 
Econômico – SDE, atendidas as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos 
repassados pelo ESTADO, com base no presente Termo de Fomento, deverão ser transferidos a 
entidade integrante da Administração Pública, indicada pelo ESTADO, na hipótese de extinção 
da ASSOCIAÇÃO ou encerramento de suas atividades relacionadas com o projeto objeto da 
presente parceria. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
  
A ASSOCIAÇÃO elaborará e apresentará ao ESTADO prestação de contas na forma discriminada 
nesta cláusula, observando-se o Capítulo IV da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o 
artigo 8º do Decreto estadual nº 61.981, de 20 de maio de 2016, e demais legislação e 
regulamentação aplicáveis. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros 
documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da ASSOCIAÇÃO, 
devidamente identificados com o número do processo e mantidos em sua sede, em arquivo e em 
boa ordem, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contados a partir da aprovação da prestação de contas ou da tomada de contas especial pelo 
Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício da gestão, separando-se os de origem pública 
daqueles da própria ASSOCIAÇÃO. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão 

em plataforma eletrônica a ser disponibilizada no portal de parcerias do Governo do Estado de 
São Paulo, permitindo a visualização por qualquer interessado. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Até que se institua o portal de que trata o parágrafo anterior, referida 
prestação e atos subsequentes serão realizados na forma indicada pelo ESTADO, sendo 
utilizados, para tanto, os instrumentos disponíveis no sítio eletrônico do ESTADO. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Sem prejuízo da plena observância dos normativos apontados no 
“caput” desta cláusula, bem como das instruções oriundas da SDE e do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, a ASSOCIAÇÃO prestará contas nos seguintes prazos, devendo sempre 
conter a documentação comprobatória (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos 
recebidos, conforme previsão no Plano de Trabalho, devidamente acompanhado dos relatórios de 

execução do objeto e de execução financeira; extratos bancários conciliados, evidenciando a 
movimentação do recurso e rentabilidade do período: 
 
1. Prestação de contas parcial: até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da liberação única, 

compreendendo os recebimentos de recursos recebidos, os gastos efetuados, as receitas 
auferidas, as movimentações bancárias etc. ocorridas no período. 

 
2. Prestação de contas final: até 30 (trinta) dias, contados do término de vigência da parceria, 

compreendendo os recursos recebidos, os gastos efetuados, as receitas auferidas, as 

movimentações bancárias etc. que ocorreram durante toda a vigência da parceria; 
 
3. Prestações de contas anuais: até 31 (trinta e um) de janeiro dos exercícios subsequentes aos 

que foram abrangidos pela vigência do ajuste, compreendendo os recursos recebidos, os gastos 
efetuados, as receitas auferidas, as movimentações bancárias etc. que ocorreram dentro do ano 
civil anterior, conforme as exigências do Tribunal de Contas do Estado. 

 
PARÁGRAFO QUINTO – Apresentadas as prestações de contas, emitir-se-á parecer: 
 

1. Técnico, acerca da execução física e atingimento dos objetivos da parceria; 
2. Financeiro, acerca da correta e regular aplicação dos recursos da parceria. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas 
efetuadas em data anterior ou posterior ao período de vigência da parceria. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas em 
desacordo com o Plano de Trabalho, bem como aquelas decorrentes de multas, juros, taxas ou 
mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo. 

 
PARÁGRAFO OITAVO – A responsabilidade da ASSOCIAÇÃO pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e à 
execução do objeto da parceria é exclusiva, não se caracterizando responsabilidade solidária ou 
subsidiária do ESTADO pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria 
ou restrição à sua execução. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 
O prazo de vigência desta parceria é de 10 (dez) meses, a partir da data de sua assinatura. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Antes de seu término, havendo motivo relevante e interesse dos 

partícipes, a parceria poderá ter seu prazo de execução prorrogado para cumprir o Plano de 
Trabalho, mediante termo aditivo e prévia autorização do ESTADO, respeitada a legislação 
vigente, após proposta previamente justificada pela ASSOCIAÇÃO e autorização da titular da 
Secretaria, baseada em parecer favorável do Gestor. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O ESTADO prorrogará de ofício a vigência da parceria quando der 
causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AÇÃO PROMOCIONAL 
 

Em qualquer ação promocional relacionada à parceria serão, obrigatoriamente, seguidas as 
orientações contidas no Manual de Identidade Visual do Governo do Estado de São Paulo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – É vedada à ASSOCIAÇÃO a realização de qualquer ação 
promocional relativa ao objeto da parceria sem o consentimento prévio e formal do ESTADO. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A divulgação dos resultados técnicos, bem como todo e qualquer ato 
promocional relacionado ao desenvolvimento ou inovação tecnológica e/ou metodológica, 
decorrentes de trabalhos realizados no âmbito da presente parceria, deverá apresentar a marca 
do Governo do Estado de São Paulo, sendo vedada a sua divulgação total ou parcial sem o 

consentimento prévio e formal do ESTADO. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 

A presente parceria poderá, a qualquer tempo, ser denunciada por qualquer dos partícipes 
mediante notificação escrita com antecedência de 60 (sessenta) dias e será rescindida por 
infração legal ou descumprimento das obrigações assumidas ou pela superveniência de norma 
legal ou fato que a torne jurídica, material ou formalmente inexequível. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ocorrendo a rescisão ou a denúncia do presente ajuste, o ESTADO 

e a ASSOCIAÇÃO responderão pelas obrigações assumidas até a data de assinatura do 
respectivo termo de encerramento, devendo a ASSOCIAÇÃO apresentar ao ESTADO, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas 
até aquela data. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Havendo indícios fundados de malversação do recurso público, o 
ESTADO deverá instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar irregularidades que tenham 
motivado a rescisão da parceria. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente 
ajuste, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica 
a ASSOCIAÇÃO obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data 
do evento, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas das 
aplicações financeiras, acrescidos de correção monetária e de juros, calculados nos termos do 
artigo 12 do Decreto estadual nº 61.981, de 20 de maio de 2016, devendo encaminhar o 
respectivo comprovante de depósito bancário ao ESTADO. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Gabinete da Secretária 

 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A inobservância do disposto no parágrafo anterior ensejará a imediata 
instauração da tomada de contas especial, sem prejuízo da inscrição da ASSOCIAÇÃO no 
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN 
Estadual), nos termos da Lei estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Este termo poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e condições, 
exceto no que tange ao seu objeto, de comum acordo, desde que tal interesse seja manifestado 

por qualquer dos partícipes, previamente e por escrito, observado o disposto no parágrafo único da 
Cláusula Primeira. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
                                                                                                                   
Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e da legislação específica, o ESTADO poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à ASSOCIAÇÃO as sanções previstas no artigo 73 da Lei federal nº 13.019, de 31 

de julho de 2014, observado o disposto no artigo 9º do Decreto estadual nº 61.981, de 20 de maio 
de 2016. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Aplicadas as sanções previstas no “caput” desta cláusula, deverão 
ser as mesmas registradas no portal de parcerias com organizações da sociedade civil. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Enquanto não implantado o portal de que trata o parágrafo anterior, 
as sanções serão registradas no sítio eletrônico do ESTADO e, quando possível, no sítio 
esancoes.sp.gov.br. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as condições seguintes: 
 
I. Os trabalhadores contratados pela ASSOCIAÇÃO não guardam qualquer vínculo empregatício 

com a SDE ou com o Governo do Estado de São Paulo, inexistindo, também, qualquer 
responsabilidade deste último em relação às obrigações trabalhistas e demais encargos 

assumidos pela ASSOCIAÇÃO; 
 

II.  o ESTADO não responde, subsidiária ou solidariamente, pela ausência de cumprimento das 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e comerciais assumidas pela ASSOCIAÇÃO, 
não se responsabilizando, ainda, por eventuais demandas judiciais; 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Todas as comunicações relativas a esta parceria serão consideradas 
como regularmente efetuadas quando realizadas por meio eletrônico. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As exigências que não puderem ser cumpridas por meio eletrônico 
deverão ser supridas através da regular instrução processual, em meio físico. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Gabinete da Secretária 

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões 
resultantes da execução ou da interpretação deste instrumento e que não puderem ser resolvidas 
administrativamente. 
 
As dúvidas e questões decorrentes da execução da parceria, obrigatoriamente serão objeto de 
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública. 

 
E por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo, em 
4 (quatro) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza 
os efeitos legais.  
 

São Paulo,            de                       de 2021. 
 
 
 

PATRÍCIA ELLEN DA SILVA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 

MARCELO NUNES DA SILVA 
Diretor Geral da Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1ª ______________________________ 2ª ______________________________ 

Nome: Nome: 
RG: RG: 
CPF:  CPF: 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Gabinete da Secretária 

 

 

 
 

 
 
 

ANEXO I 
PLANO DE TRABALHO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Gabinete da Secretária 

 

 

 
 
 

ANEXO II 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
Etapas/Fases de Execução 

 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Contratação e Execução dos 

Projetos 
          

Contratação da Obra e Mobiliários           

Execução da Obra           

Encerramento – Prestação de 

Contas 
          

Desembolso   R$ 487.000,00      
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

   
 

Interessado: Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos 

Assunto: Obras de Melhoria e Adequação Física no Parque Tecnológico São José dos Campos –

PqTec - Espaço Nexus P&D&I - II 
 

 
 

Senhora Coordenadora: 
     

 
 

A Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos encaminhou a documentação 

administrativa e técnica solicitando apoio financeiro no valor de R$ 487.000,00 para realização 

de “Obras de Melhoria e Adequação Física no Parque Tecnológico São José dos Campos – PqTec - 

Espaço Nexus P&D&I –II". 
 

O objetivo do projeto é a adequação de uma área de aproximadamente 500 m² para abrigar 

centros de inovação de empresas de base tecnológica no Parque Tecnológico São José dos 
Campos. Segundo os signatários o espaço contará com salas de tamanhos variados para 
abrigar empresas com equipes menores, bem como espaços compartilhados para equipes ou 
pessoas que desejam usar o espaço de forma mais dinâmica. Além destes, pretende-se 
compor sala de reunião, recepção, copa, CPD, sala de descompressão, dentre outros. O espaço 
promoverá resultados relacionados a maior participação de frequentadores e empresas no 
Parque Tecnológico, em função do modelo atual estar com ocupação próxima do limite. As 
conexões nesse ambiente de inovação para as pessoas e empresas, estão alinhadas as 
tendências nacionais e internacionais, que proporcionam o desenvolvimento tecnológico, 
econômico e social. O ambiente será projetado para que todas as empresas que vierem a 

ocupar o espaço possam interagir com este ecossistema do Parque Tecnológico. Será um 
ambiente para conexão de startups, pequenas, médias e grandes empresas, investidores e 
instituições de ensino, com programas de aceleração e incubação que acompanham startups 
desde a fase de ideação até escala, e iniciativas que estimulam a inovação aberta e a conexão 
entre o ecossistema. 
 
A justificativa do pleito é a de que o principal objetivo dos parques tecnológicos é criar um 
ambiente de alta qualidade para as atividades de pesquisa desenvolvimento, trabalho e lazer, 
o que acaba por atrair as empresas de alta tecnologia, introduzindo processos industriais 
avançados na região e criando uma base sólida para novos investimentos. Os signatários 

acreditam em uma constante evolução e progresso do Parque Tecnológico de São José dos 
Campos como um ambiente humanizado adequado às necessidades das empresas. O modelo 
híbrido (presencial e home-office) de interação e conexão começa a se firmar. Desta forma, o 
objetivo é atrair núcleos de pesquisa e desenvolvimento (P&D) de empresas qualificadas para 
habitar o Parque Tecnológico, e que não necessitam de grandes áreas, visto o novo modelo 
de trabalho híbrido, a proposta do presente pleito é de adequar espaços para este novo perfil 
de demanda. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

   
 

  
O projeto em tela prevê a duração de 10 meses e a composição dos itens de custo são: 
 

ITEM SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 Projeto Executivo 20.000,00 
 Arquitetônico unidade 1 10.800,00 10.800,00 

 Elétrico / Dado e Voz unidade 1 3.200,00 3.200,00 

 SPK - Incêndio unidade 1 2.800,00 2.800,00 

 Climatização unidade 1 3.200,00  

2 Serviços Preliminares 1.992,18 

 Tapumes com divisórias e porta de acesso a obre para 

isolamento externo da obra 
Ml (m) 20,21 58,00 1.172,18 

 Canteiro de obra provisório vb 1 320,00 320,00 

 Anotação de responsabilidade técnica da obra e demais taxas 

pertinentes 
vb 1 500,00 500,00 

3 Demolição / Remoção 8.735,01 

 Demolição de fechamento em drywall, portas e outros elementos 

existentes 
m2 174,1 16,50 2.872,65 

 Remoção vidros fixos e portas e ferragens de esquadrias, sem 

reaproveitamento 
m2 14,37 28,00 402,36 

 Remoção de entulho, inclusive carregamento, transporte e 

destinação 
vb 7 780,00 5.460,00 

4 Fechamentos 99.349,29 

 Parede em drywall com peças de arremate m2 308,7 55,00 16.978,50 

 Div 01: Divisórias acima do drywall m 14,6 950,00 13.870,00 

 Div 02: Divisória do piso acabado até o forro m 2,5 1.150,00 2.875,00 

 Div 03 (co-office): Divisória acima do drywall  m 38,5 750,00 28.875,00 

 Div 04: Divisória do piso acabado até a bandeira em drywall m 11,67 1.937,00 22.604,79 

 Porta Div 01 e Div 02 – porta simples com bandeira fixa 

ambas em vidro temperado 
unidade 7 1.058,00 7.406,00 

 Porta Div 03 (co-office) – porta simples em vidro temperado 

incolor 
unidade 6 815,00 4.890,00 

 Porta Div 04 (fachada) - porta simples em vidro temperado 

incolor 
unidade 1 1.850,00 1.850,00 

5 Pintura e Revestimentos 61.996,37 

 Preparo de superfícies verticais existentes para aplicação de 

pintura 
m2 445,3 33,50 14.917,55 

 Aplicação de pintura especial suvinil acrílico cimento queimado m2 52,5 87,50 4.593,75 

 Pintura acrílica premium acetinado do tipo decora acrílico 

premium seda 
m2 297,45 53,60 15.943,32 

 Pintura acrílica premium acetinado do tipo coral acrílico premium 

seda 
m2 93,35 75,00 7.151,25 

 Revestimento para parede interna brilhante m2 2,5 245,00 612,00 

 Remoção e preparo de superfície das placas de forro 

existentes para aplicação de pintura 
m2 203 10,50 2.131,50 

 Pintura placas de forro – pintura acrílica premium acetinado tipo 

coral 
m2 83 75,50 6.266,50 

 Pintura placas de forro – pintura especial suvinil m2 120 86,50 10.380,00 

6 Piso 71.482,14 

 Lapidação do piso existente, tratamento das juntas e aplicação 

de pintura Epox colorida 
m2 87,33 63,00 5.501,79 

 Tratamento e recuperação da pintura Epox existente na cor 

cinza 
m2 133,34 57,00 7.600,38 

 Tratamento do piso existente das salas e preparação para 

instalação de carpete 
m2 279,33 39,00 10.893,87 

 Instalação e fornecimento de carpete Belgotex Modular linha 

“Solidus” e “Tendency” 
m2 279,33 170,00 47.486,10 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

   
 

 

ITEM SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

7 Instalações Elétricas/Iluminação /Dados 57.783,00 
 Instalações completa de elétrica para pontos de energia, 

iluminação, ar condicionado 
vb 1 17.850,00 17.850,00 

 Revisão do painel elétrico  unidade 1 1.831,00 1.831,00 

 Novos pontos de força com tomada de 220v unidade 107 22,00 2.354,00 

 Painel com disjuntores para alimentação do rack de TI unidade 1 1.278,00 1.278,00 

 Instalação de câmeras de segurança  unidade 3 950,00 2.850,00 

 Luminária retangular de embutir em forro modulado ou 

gesso 
unidade 81 230,00 18.630,00 

 Relocação e revisão de luminárias comercial unidade 70 87,00 6.090,00 

 Pendente preto e branco new industrial mini newlin unidade 3 350,00 1.050,00 

 Iluminação externa embutida em marcenaria m 3 350,00 1.050,00 

 Sistema de dados unidade 1 4.800,00 4.800,00 

8 Ar Condicionado 38.400,00 

 Instalação de 6 equipamentos unidade 1 7.200,00 7.200,00 

 Equipamentos 9000 BTUs unidade 1 2.500,00 2.500,00 

 Equipamentos 12000 BTUs unidade 1 2.900,00 2.900,00 

 Equipamentos 24000 BTUs unidade 2 5.900,00 5.900,00 

 Equipamentos 36000 BTUs unidade 2 6.900,00 6.900,00 

 Miscelânia unidade 1 8.000,00 8.000,00 

 Revisão da rede existente unidade 1 5.000,00 5.000,00 

9 Instalações Hidráulicas 2.542,76 

 Revisão e manutenção preventiva da instalação de esgoto 

existentes 
vb 1 350,00 350,00 

 Bancada em granito São Gabriel unidade 1 1.250,00 1.250,00 

 Cuba simples em aço inox unidade 1 450,00 450,00 

 Torneira de mesa para cozinha unidade 1 492,76 492,76 

10 Forro e Elementos Construtivos 54.630,00 

 Revisão, manutenção preventiva e reforço no sistema de forro / 

iluminação 
vb 1 3.850,00 3.850,00 

 Substituição de placas de forro danificadas unidade 60 580,00 34.800,00 

 Estrutura metálica de fechamento e suporte de elemento 

construtivo de forro na área do co-office 
unidade 1 15.980,00 15.980,00 

11 Combate a Incêndio Sprinklers 20.450,00 

 Rede nova de incêndio para alimentação de 7 bicos novos de 

sprinklers 
vb 1 8.350,00 8.350,00 

 Novos pontos de sprinklers padrão dos existentes unidade 7 750,00 5.250,00 

 Revisão, manutenção preventiva da rede existente vb 1 6.850,00 6.850,00 

12 Mobiliário 22.120,00 

 Mesa co-office 2 postos unidade 6 1.250,00 7.500,00 

 Cadeiras para co-office unidade  6 1.000,00 6.000,00 

 Mesas para sala de reunião unidade 2 2.310,00 4.620,00 

 Cadeiras para sala de reunião unidade 8 500,00 4.000,00 

 Bancadas unidade 3 1.530,00 4.590,00 

 Banquetas unidade 6 470,00 2.820,00 

 Conjunto de copa unidade 1 3.100,00 3.100,00 

 Puffs modulares e sofá unidade 2 1.300,00 2.600,00 

13 Comunicação Visual 10.278,90 

 Marcenaria em corte a laser para fachada em “X” unidade 1 2.450,00 2.450,00 

 Aplicação de película lisa jateada m2 16,5 58,00 957,00 

 Aplicação de película artística jateada m2 47,3 78,00 3.689,40 

 Adesivo vinílico fosco diversos m2 33,5 95,00 3.182,50 

14 Pós Obra 17.240,35 

 Limpeza unidade 1 10.000,00 10.000,00 

 Retoques unidade 1 7.240,35 7.240,35 

TOTAL GERAL 487.000,00 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

   
 

 

Ressaltamos que o valor pleiteado foi construído a partir da pesquisa de preço realizada no 

levantamento dos preços praticados no mercado, conforme documentos anexos. 

 
O Governo do Estado de São Paulo tem adotado medidas de incentivos à inovação tecnológica 
por meio de apoio a políticas públicas que promovam a pesquisa científica, o desenvolvimento 

tecnológico, a engenharia não rotineira e a extensão tecnológica em ambientes produtivos.  O 
Sistema Paulista de Ambientes de Inovação - SPAI é uma dessas políticas públicas promovida 
pela Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico cujo papel fundamental é ser indutor 
de ambientes de inovação, podendo incentivar, por meio de marcos legais (leis, decretos, atos 
administrativos, programas, projetos, incentivos fiscais, apoios financeiros, etc.), a 
disseminação e a consolidação desses empreendimentos como vetor de desenvolvimento 
sustentável no Estado. O Sistema Paulista de Parques Tecnológicos - SPTec está compreendido 
no SPAI e o Parque Tecnológico de São José dos Campos foi o primeiro empreendimento 

credenciado no SPAI em 28/12/10.  
 

Os ecossistemas de inovação são locais onde empresas de todos os tamanhos se instalam 
para aproveitar a presença de universidades, institutos de pesquisa, prestadores de serviços 

tecnológicos e também para acessarem outras empresas inovadoras. Os ambientes de 
inovação ajudam a desenvolver novas empresas de tecnologia que estão nascendo, apoiam 
empresas tradicionais a se tornarem mais inovadoras, atraem investimentos de grandes 
empresas para a região e empregam mão de obra qualificada e bem remunerada para esses 
locais e parques tecnológicos é um dos ecossistemas de inovação. 
 
Considerando que o objeto da proposta é de interesse da Secretaria, que se encontra 
empenhada em apoiar empreendimentos que visem a contribuir para o Sistema de Inovação 
do Estado, em especial o SPAI, manifestamo-nos favoravelmente ao pleito. 

 
É o nosso parecer, s. m. j. 
 
 

 
MARGARETH A. O. LOPES LEAL 

ASSESSORA TÉCNICA 
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Despacho

Interessado: Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos
Assunto: Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos
Campos ? PqTec | Espaço Nexus P&D&I - II
Número de referência: Ofício APTSJC nº254/2021

 

Senhor Chefe de Gabinete:

 

Em face do Parecer da Assessora Técnica Margareth A. O. Lopes Leal, com o
qual estou de acordo, manifesto-me favoravelmente à celebração do Termo de Fomento entre
esta Pasta e a Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos, objetivando a realização
do projeto em epígrafe.

A proposta supracitada, de acordo com o Decreto nº 59.773, de 19/11/2019,
se enquadra no campo funcional da Pasta em seu artigo 3º, inciso l, item 1, 2 e 3: estimular: 1. a
produção de conhecimento; 2. a pesquisa científica e tecnológica; e 3. a inovação tecnológica.

Diante do exposto acima, manifesto-me favoravelmente ao aporte de
recursos financeiros, pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico para promover
à implantação de um ambiente promotor de inovação e empreendedorismo no município de São
José dos Campos.

Encaminho os autos a Vossa Senhoria propondo que os autos sejam submetidos
à douta Consultoria Jurídica da Pasta para análise do pleito.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2021.

São Paulo, 08 de setembro de 2021.

 

Paula Helena Ortiz Lima
Coordenadora

Coord de Ciência, Tecnologia e Inovação

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Coord de Ciência, Tecnologia e Inovação

Classif. documental 001.01.03.003
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Despacho

Interessado: Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos
Assunto: Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos
Campos - PqTec | Espaço Nexus P&D&I - II

 

Encaminhem-se os autos à d. Consultoria Jurídica. 

São Paulo, 08 de setembro de 2021.

 

Thiago Rodrigues Liporaci
Chefe de Gabinete
Chefia de Gabinete

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Chefia de Gabinete

Classif. documental 001.01.03.003

S
D

E
D

E
S

20
21

06
96

9A

Assinado com senha por THIAGO RODRIGUES LIPORACI - 08/09/2021 às 16:41:10.
Documento Nº: 24098260-2282 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=24098260-2282

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

253

https://linksiga.trf2.jus.br


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Parecer CJ/SDE n.º 164/2021 Página 1 de 14

PROCESSO: SDE-PRC-2021/00192

INTERESSADO: SDE - COORD. CIÊNCIA, TECOLOGIA E INOVAÇÃO

PARECER:   CJ/SDE n.º 164/2021

EMENTA: PARCERIA. TERMO DE FOMENTO. Proposta de 

celebração de Termo de Fomento entre o Estado de São 

Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, e a Associação Parque Tecnológico de São José 

dos Campos. Inserção do objeto no campo funcional da Pasta. 

Necessidade de complementação da Instrução.  Obrigatória 

autorização da celebração pelo Governador do Estado. 

Decreto nº 51.704/2007. 

1. Trata-se de proposta de celebração de Termo de Fomento 

entre o Estado de São Paulo, por intermédio desta Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico - SDE, e a Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos, tendo por 

objeto a transferência de recursos financeiros para a realização do Projeto de “obras de 

melhoria e adequação física no Parque Tecnológico de São José dos Campos”.
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1.1. De acordo com as fls. 02/03, a celebração da parceria em tela 

tem como finalidade a “adequação de área (aproximadamente 500 m²) para abrigar 

centros de inovação de empresas de base tecnológica”, “com o objetivo de atrair núcleos 

de pesquisa e desenvolvimento (P&D) de empresas qualificadas para habitar o PqTec, e 

que não necessitam de grandes áreas, visto o novo modelo de trabalho híbrido (presencial 

e home-office)”. Segundo referido documento, “o espaço contará com salas de tamanhos 

variados para abrigar empresas com equipes menores, bem como com espaços 

compartilhados para equipes ou pessoas que desejam usar o espaço de forma mais 

dinâmica. Além destes, pretende-se compor sala de reunião, recepção, copa, CPD, sala de 

descompressão, dentre outros”.

2. Os autos estão instruídos com os seguintes documentos:

 

2.1. Proposta apresentada pelo Parque Tecnológico de São José 

dos Campos (fls. 02/06);

2.2. Solicitação de apoio financeiro para a realização de obras de 

melhoria e adequação física do Parque Tecnológico de São José 

dos Campos, realizada por meio do Ofício APTSJC nº 254/2021 

(fl. 07);

2.3. Designação da Coordenadora de Gestão de Projetos da 

Associação como responsável pelo controle administrativo e 

financeiro (fl. 08);

2.4. Cópia do Estatuto (fls. 09/32);

2.5. Cópia da Ata da 14ª Reunião Extraordinária do Conselho de 

Administração (fls. 33/39);

2.6. Documento pessoal do Diretor Geral da Associação (fl. 40);
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2.7. Declaração de que a Associação não está impedida de receber 

recursos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (fl. 41);

2.8. Declaração de que a Associação não incide nas vedações 

enumeradas no artigo 39 da Lei federal nº 13.019/2014 (fl. 42);

2.9. Dados da Conta Corrente da Associação (fl. 43);

2.10. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (fl. 44);

2.11. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União (fl. 45);

2.12. Certificação de Regularidade do FGTS – CRF (fl. 46);

2.13. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fls. 47);

2.14. Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do 

Estado de São Paulo (fl. 48);

2.15. Consulta ao cadastro Informativo do Créditos não Quitados 

de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN Estadual (fl. 49);

2.16. Certidão de Débitos Municipais, Tributos Mobiliários e 

Imobiliários, negativa, da Prefeitura de São José dos Campos (fl. 

50);

2.17. Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE 

(fl. 51);

2.18. Cópia de Termo de Cessão de Uso, firmado entre a Prefeitura 

Municipal de São José dos Campos, por intermédio da Secretaria 
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de Inovação e Desenvolvimento Econômico, e a Associação Parque 

Tecnológico de São José dos Campos, relativa à área da matrícula 

imobiliária mencionada às fls. 55/58, do complexo Parque 

Tecnológico, para a execução de matas do contrato de gestão, cujo 

objeto é a administração, gerenciamento, operacionalização, 

consolidação e expansão das atividades de fomento ao 

desenvolvimento do Parque Tecnológico de São José dos Campos, 

dentre outras (fls. 52/54);

2.19. Cópia do Registro do Imóvel de matrícula nº 6.700, 

registrado perante o 2º Registro de Imóveis da Comarca de São 

José dos Campos (fls. 55/58);

2.20. Declaração de que o Projeto já foi encaminhado para análise 

e deliberação do Conselho de Administração (fls. 59/60);

2.21. Propostas Comerciais e pesquisa de preços (fls. 61/100);

2.22. Documento encaminhado pela Associação Parque 

Tecnológico de São José dos Campos, contendo: dados da 

proponente, histórico da proponente, dados do projeto e Plano de 

Trabalho (fls. 101/111);

2.23. Cópias dos currículos de três profissionais ligados à 

Associação, e de uma sem menção a vínculo (fls. 112/120);

2.24. Cronograma Físico-Financeiro (fls. 121/126);

2.25. Memorial Descritivo do “Coworking – Nexus PDI”, 

elaborado pela 3FSTUDIO (fls. 127/159);

2.26. Documento apresentado pela Associação referente ao local de 

Implantação do Projeto (fls. 160/177);
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2.27. Registro de Responsabilidade Técnica do Arquiteto e 

Urbanista contratado pela Associação (fls. 178/179);

2.28. Especificação completa de aparelhos de ar condicionado do 

tipo Split, para aplicação e nova área do PQTEC (fls. 181/230);

2.29. Minutas de Resolução para designação da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação, de Termo de Ciência e Notificação e 

de Termo de Fomento (fls. 231/247);

2.30. Parecer Técnico elaborado pela Assessoria Técnica da 

Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inovação (fls. 248/251); e

2.31. Despacho da Coordenadora de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, por intermédio do qual se manifestou favorável à 

celebração do Termo de Fomento e ao aporte de recursos 

financeiros (fl. 252).

3. Conforme despacho da Chefia de Gabinete de fl. 253, vieram 

os autos para análise e parecer.

 

É o relatório. Opino.

4. De acordo com o Plano de Trabalho, “pretende-se fortalecer 

a vocação do empreendedorismo tecnológico já consolidado no PqTec através da 

melhoria de infraestrutura, com vistas a oferecer novos ambiente adequados, em especial 

no contexto do novo cenário – pandêmico e pós pandemia, para o nascimento e 

fortalecimento de empresas & startups inovadoras cujos produtos, processos e serviços 

sejam fundamentados em tecnologias advindas de pesquisas e desenvolvimento” (fl. 105). 

Desse modo, a presente parceria tem como objetivo geral a transferência de recursos 

financeiros para a “adequação de área (aproximadamente 500 m²) para abrigar centros de 
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inovação de empresas de base tecnológica – Obras de melhoria e adequação física no 

Parque Tecnológico São José dos Campos – PqTec” (fl. 105).

5. Consoante fls. 02/07, a presente proposta foi encaminhada 

pela Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos, pessoa jurídica de direito 

privado, constituída sob a forma de associação civil sem fins lucrativos, político-

partidários ou religiosos (artigo 1º do Estatuto – fl. 11).

6. Referida instituição destina-se a promover a pesquisa, a 

ciência, a tecnologia, a inovação tecnológica e o empreendedorismo, visando ao 

desenvolvimento competitivo e sustentável, apoiando as atividades empresariais intensivas 

em conhecimento, sempre em benefício da coletividade (artigo 3º do Estatuto – fl. 11).

6.1.  Destacam-se dentre seus objetivos o de contribuir para a 

criação, manutenção e desenvolvimento de um parque tecnológico, bem como pólos 

tecnológicos, no município de São José dos Campos e em outros locais onde possam atuar 

para implantação de ambientes destinados à inovação e ao desenvolvimento tecnológico, 

inclusive mediante articulação e realização de todos os empreendimentos necessários a 

esse fim, até mesmo participar daqueles de caráter imobiliário (artigo 3º, inciso I do 

Estatuto – fl. 11) e incentivar a interação e a sinergia entre empresas, instituições de 

pesquisa, universidades, instituições prestadoras de serviços ou de suporte às atividades 

intensivas em conhecimento e inovação tecnológica (artigo 3º, inciso V do Estatuto – fl. 

12).

7. A entidade é representada legalmente pelo Diretor Geral 

(artigo 25, XIV do Estatuto – fl. 27).

8. O patrimônio e receitas da Associação, inclusive excedentes 

financeiros, devem obrigatoriamente ser aplicados na manutenção e desenvolvimento de 

seus objetivos institucionais, vedada a distribuição de eventuais excedentes operacionais, 

brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio 

(artigo 36 do Estatuto – fls. 30/31).
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9. Em caso de extinção ou desqualificação da entidade, o 

remanescente de seu patrimônio, legados ou doações, e eventuais excedentes financeiros 

decorrentes de suas atividades serão destinados integralmente ao patrimônio de outra 

organização social qualificada no âmbito do Município, da mesma área de atuação, ou ao 

patrimônio municipal, da União e/ou Estado, na proporção dos recursos e bens por estes 

alocados (artigo 37 do Estatuto – fl. 31).

10. As finalidades sociais da Associação Parque Tecnológico de 

São José dos Campos são compatíveis com o objeto do ora pretendido ajuste. 

11. O campo funcional da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico do Estado de São Paulo, nos termos do Decreto nº 59.773/2013, artigo 3º, 

inciso I, alínea “l”, e §§ 1º e 2º, abrange o objeto da parceria:

 

Artigo 3º - Constituem o campo funcional da Secretaria 

de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação: 

I - a formulação, a implantação e a coordenação da execução de 

políticas públicas voltadas à promoção da inovação tecnológica e 

à garantia do crescimento econômico sustentável do Estado, com 

os seguintes objetivos:

 (...)

l) estimular:

1. a produção de conhecimento;

2. a pesquisa científica e tecnológica;

3. a inovação tecnológica;

 (...)

§ 1º - Para promover ações inseridas em seu campo funcional, a 

Secretaria poderá, respeitados o interesse público e a legislação 
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pertinente, estabelecer relações e propor parcerias com órgãos e 

entidades públicos e privados, nacionais e estrangeiros.

§ 2º - O disposto no § 1º deste artigo abrange, inclusive, o fomento 

de atividades privadas afins ao campo funcional da Secretaria.

(...)

12. Por tratar-se de parceria proposta à esta Secretaria por uma 

Associação Civil sem fins lucrativos, que envolve o repasse de recursos, o instrumento 

jurídico que se mostra adequado ao caso em tela é o Termo de Fomento, conforme artigo 

2º, inciso VIII, da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

13. No Estado de São Paulo, a Lei nº 13.019/2014 foi 

regulamentada pelo Decreto nº 61.981, de 20 de maio de 2016, que em seu artigo 6º prevê 

o seguinte:

Artigo 6º - Para formalização de termo de colaboração ou de 

fomento, ou de acordo de cooperação que envolva a celebração de 

comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de 

recurso patrimonial, o órgão ou entidade celebrante deverá 

adotar, quando couber, as providências estabelecidas no artigo 35 

da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como atestar 

que a organização da sociedade civil:

I - não possui registro no Cadastro Informativo dos Créditos não 

Quitados - CADIN Estadual, nos termos da Lei nº 12.799, de 11 de 

janeiro de 2008; e

II - não incide nas vedações enumeradas no artigo 39 da Lei 

federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

§ 1º - Sem prejuízo de sua obrigatória comprovação por ocasião 

da assinatura do ajuste, o atendimento aos incisos I e II deste 

artigo também poderá ser exigido durante a verificação de que 

trata o § 3º do artigo 4º deste decreto, facultada, em ambos os 
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casos, a notificação da organização da sociedade civil para que 

apresente documentos ou declaração comprobatórios. (NR)

§ 2º - A assinatura do instrumento de parceria, independentemente 

de sua modalidade, caberá ao Secretário de Estado, Procurador 

Geral do Estado ou dirigente superior da Autarquia, permitida a 

delegação.

§ 3º - O prazo de vigência da parceria será de até 5 (cinco) anos, 

exceto nos casos de instrumentos celebrados para execução de 

atividade, nos termos do inciso III-A do artigo 2º da Lei federal nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, em que, mediante justificativa 

técnica, o prazo poderá ser de até 10 (dez) anos.

14. O artigo 35, da Lei federal nº 13.019/2014 prevê o seguinte:

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e 

do termo de fomento dependerão da adoção das seguintes 

providências pela administração pública:

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses 

previstas nesta Lei;

II - indicação expressa da existência de prévia dotação 

orçamentária para execução da parceria;

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e 

a capacidade técnica e operacional da organização da sociedade 

civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos 

desta Lei;

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, 

que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:
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a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de 

parceria adotada;

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na 

realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei;

c) da viabilidade de sua execução;  (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015)

d) da verificação do cronograma de desembolso;  (Redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 2015)

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem 

utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim como 

dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da 

execução física e financeira, no cumprimento das metas e 

objetivos;

f) (Revogada);       (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

g) da designação do gestor da parceria;

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da 

parceria;

i) (Revogada);         (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou 

consultoria jurídica da administração pública acerca da 

possibilidade de celebração da parceria.        (Redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1o  Não será exigida contrapartida financeira como requisito 

para celebração de parceria, facultada a exigência de 

contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária será 
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obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de 

fomento.        (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2o  Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, 

respectivamente, os incisos V e VI concluam pela possibilidade de 

celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador 

público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, 

justificar a preservação desses aspectos ou sua 

exclusão.         (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3o Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente 

público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador 

público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso 

não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 

responsabilidades.

§ 4o  (Revogado).         (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 5o Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos 

e materiais permanentes com recursos provenientes da celebração 

da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, 

e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade 

à administração pública, na hipótese de sua extinção.

§ 6o Será impedida de participar como gestor da parceria ou como 

membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, 

nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao 

menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes.

§ 7o Configurado o impedimento do § 6o, deverá ser designado 

gestor ou membro substituto que possua qualificação técnica 

equivalente à do substituído.

15. Com relação às exigências do artigo 35, acima transcrito, 

embora pareça tratar-se da hipótese inserida no artigo 31, da Lei nº 13.019/214, verifico 
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que os autos não foram instruídos com justificativa da ausência de chamamento público ou 

declaração de sua inexigibilidade, o que deverá ser apresentado pela autoridade 

competente.

15.1. No que tange ao plano de trabalho, o artigo 22 da Lei nº 

13.019/2014 estabelece seus requisitos:

Art. 22.  Deverá constar do plano de trabalho de parcerias 

celebradas mediante termo de colaboração ou de 

fomento:           (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser 

demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou 

projetos e metas a serem atingidas;          (Redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 2015)

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou 

projetos a serem executados;         (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015)

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 

execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela 

parceria;         (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de 

cumprimento das metas a eles atreladas;         (Redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 2015)

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição 

do cumprimento das metas.          (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015)
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15.1.1. Às fls. 101/111 foi juntada documentação técnica do 

projeto, em meio à qual consta o Plano de Trabalho (fls. 105/111).

 

15.1.1.1. Em termos gerais, o documento encontra-se de acordo 

com as exigências e formato previstos pela Lei nº 13.019/2014.

15.2. Destaco que os requisitos mencionados, inclusive a 

demonstração da abrangência do presente caso pela hipótese prevista para a celebração 

com inexigibilidade de chamamento, devem fazer parte integrante da justificativa a ser 

elaborada pela Administração nos autos, acerca da conveniência, oportunidade e proveito 

ao interesse público da celebração da parceria, incluída aí a manifestação circunstanciada 

sobre a compatibilidade dos preços apresentados com o mercado, bem como as exigências 

do §1º, do artigo 3º, do Decreto nº 61.981/2016.

16. Conforme o §3º, do artigo 4º, do Decreto nº 61.981/2016, as 

entidades envolvidas devem demonstrar o cumprimento das exigências previstas pelos 

artigos 33 e 34, da Lei nº 13.019/2014, observado o previsto pelos §§4º e 5º, do mesmo 

artigo 4º, e ainda o artigo 8º, da Lei nº 13.019/2014.

17. Por fim, recomendo que sejam demonstradas a aprovação do 

projeto pelo Conselho de Administração da Associação, tal como previsto em seu Estatuto, 

no artigo 18, III, “c”, a responsabilidade pela gestão do Parque Tecnológico de São José 

dos Campos pela entidade proponente, e ainda, manifestação da Secretaria quanto ao 

cumprimento das exigências do artigo 10, §2º, do Decreto nº 60.286/2014.

18. Ressalto que foge à competência desta Consultoria Jurídica o 

exame do mérito da celebração, e justificativas, seja quanto ao aspecto técnico, seja quanto 

ao financeiro, residindo estes na esfera do poder discricionário do administrador, dentro da 

legalidade, sendo, portanto, de exclusiva responsabilidade da área interessada, devendo ser 

criteriosamente analisados pelos órgãos respectivos da Pasta.

19.  A minuta de Termo de Fomento juntada às fls. 235/245 
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encontra-se apta à finalidade a que se destina.

20.  Atendidas as recomendações do presente parecer, devem os 

autos ser encaminhados para exame da Assessoria Jurídica do Procurador Geral do Estado, a 

quem incumbe o assessoramento jurídico do Governador, nos termos do artigo 9º, inciso I, da 

Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado, para exame prévio à eventual autorização da 

celebração, necessária, consoante o artigo 3º, II, do Decreto nº 61.981, de 20 de maio de 

2016, com as alterações do Decreto nº 62.710, de 20 de julho de 2017.

21. Por fim lembro que a Administração deverá providenciar a 

juntada aos autos da documentação de certificação, no que couber, da validade e 

autenticidade das certidões negativas apresentadas, mantendo atualizadas as respectivas 

certidões, o CRCE e a pesquisa no CADIN Estadual.

É o parecer.

À Chefia de Gabinete.

São Paulo, 13 de setembro de 2021.

DECIO GRISI FILHO
PROCURADOR DO ESTADO CHEFE
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Despacho

Interessado: Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos
Assunto: Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos
Campos PqTec | Espaço Nexus P&D&I - II

 

 

Encaminhe-se à CCTI. 

São Paulo, 13 de setembro de 2021.

 

Thiago Rodrigues Liporaci
Chefe de Gabinete
Chefia de Gabinete

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Chefia de Gabinete

Classif. documental 001.01.03.003
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
CADIN Estadual

Informações Cadastrais

CNPJ/CPF: 09.105.890/0001-70

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL.

Pesquisa realizada em: 24/09/2021 às 14:17:45

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir da
data de expedição do mesmo.

Este documento não tem validade de Certidão Negativa.
Em conformidade com a Lei Estadual nº 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual:
- Não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7º)
- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao sistema
CADIN Estadual. (artigo 6º)
- Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 1º do artigo 6º.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo, endereço: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx 

Código da Declaração: 43C0A5E2.C7F3AF0D.99B77C99.FB217C1B 

EMISSÃO GRATUITA 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 09.105.890

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 31381608

Data e hora da emissão 15/09/2021 09:03:33 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RECEITA

CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS, TRIBUTOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS

CERTIFICA E DÁ FÉ, que não consta(m) até presente data, débito(s) relativo(s) a Tributo(s) e Multa(s), que

onere(m) o nome de  ASSOCIACAO PARQUE TECNOLOGICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS

CNPJ:09.105.890/0001-70 na Inscrição nº 161618. Fica, entretanto, assegurado ao Município, o direito de

cobrança de qualquer débito que seja apurado posteriormente, sujeitando-se ainda o contribuinte, se for o

caso, as penalidades cabíveis e previstas em Lei.

Obs: CERTIDÃO NEGATIVA.

Esta certidão não abrange o(s) débito(s) Imobiliário(s), em nome de terceiros, eventualmente existente(s) no

imóvel onde está estabelecido à empresa, devendo, se necessário, ser requerida em separado.

Certidão concedida no dia 23/08/2021 às 00:00:00

Valido até: 07/02/2022

Chave para validação: EEECFFPG2E682F2

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal, na internet, no endereço

http://www.sjc.sp.gov.br.

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br, através do sistema informatizado da PMSJC,

nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003.

Certidão Expedida Gratuitamente.

Documento emitido via internet em 23/08/2021 08:12:33.
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Impresso em: 23/06/2021, às 11h40minNúmero CRCE 1870/2012

ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Bairro: DISTRITO DE EUGENIO DE MELO CEP: 12247016

Endereço: ESTRADA DOUTOR ALTINO BONDENSAN, 500 Complemento: 

CNPJ :

Certificamos que a  Entidade acima identificada está  inscrita  e aprovada no
Cadastro Estadual de Entidades - CEE, do Sistema Integrado  de  Convênios

novembro de 2011.

O   presente   certificado   não  dispensa  a  Entidade  da  apresentação  dos
documentos exigidos pela  legislação em vigor,  necessários  à  formalização
de convênios e outras formas de avença, a serem celebrados com os  órgãos
da administração direta e indireta do Estado.

do  Estado  de  São  Paulo,  de acordo  com  o  Decreto  nº  57.501, de 8 de 

09.105.890/0001-70

Este   certificado   somente   será   válido   para   fins  de   celebração de  convênios  e  outras         
          avenças  de  que   trata  o art. 6º,  do  Dec. 57.501/2011,  quando  for   impresso  pelo  
órgão          da  administração  pública  estadual responsável, no ato da sua  formalização,  como 
garantia        que  o  CRCE  está  liberado.

A condição acima  é  obrigatória  e  a  sua  inobservância  implicará  em medidas  correcionais  
cabíveis,  por  parte  da  Corregedoria  Geral  da  Administração,  no  uso  de  suas  atribuições 
legais e em especial o art. 7º do Dec. 57.501/2011.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO

CORREGEDORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE

Decreto nº 57.501, de 8 de novembro de 2011
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15/09/2021 09:02 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.105.890/0001-70
Razão Social:ASSOCIACAO PARQUE TECNOLOGICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS
Endereço: EST DOUTOR ALTINO BONDENSAN 500 / EUGENIO DE MELLO / SAO JOSE

DOS CAMPOS / SP / 12247-016



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/09/2021 a 06/10/2021



Certificação Número: 2021090701320641965800

Informação obtida em 15/09/2021 09:01:39

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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DECLARAÇÃO  

 

 

A ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.105.890/0001-70, pessoa jurídica de direito privado, 

vem por meio desta declarar para todos os fins, que o Sr. MARCELO NUNES DA 

SILVA, brasileiro, engenheiro, portador do RG nº 19.438.556-5 e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 026.955.658-36, residente e domiciliado à Rua João Teixeira 

Neto, nº 72, AP 55, Jardim Aquários, na cidade de São José dos Campos, foi 

nomeado Diretor Geral na 14ª Reunião Extraordinária do Conselho de 

Administração desta Associação, restando também nomeado o Sr. SERGIO 

WASHINGTON VIEIRA BUANI FILHO, brasileiro, advogado, portador do RG 

29.704.549-0 e inscrito no CPF/MF sob o nº 276.703.028-36, residente e  

domiciliado à Rua Benedito Freire, nº 556, Urbanova, na cidade de São José dos 

Campos, como Diretor de Operações  da APTSJC; 

 

 

São José dos Campos, 20 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

MARCELO NUNES DA SILVA 

Diretor Geral  
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DADOS DO PROPONENTE 

NOME: Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos - APTSJC 

CNPJ: 09.105.890/0001-70 

ENDEREÇO: Avenida Doutor Altino Bondesan, 500 – Distrito de Eugênio de Melo | CEP: 

12247-016 

TELEFONE: 12 3878-9500 

E-MAIL: pqtec@pqtec.org.br 

DIRIGENTES: 

Marcelo Nunes da Silva Diretor Geral CPF: 026.955.658-36 

Sérgio Washington Buani Filho Diretor de Operações CPF: 276.703.028-36 

 

HISTÓRICO DA PROPONENTE (experiências na área, parcerias anteriores): 

A APTSJC faz a gestão do Parque Tecnológico São José dos Campos - PqTec desde maio 

de 2009, em 12 anos, a entidade acumulou respeitável experiência na condução dos 

trabalhos para a consolidação e expansão do PqTec, gerindo investimentos públicos e 

privados e trazendo retorno tangíveis e intangíveis sob os investimentos. 

Sua intensa política de atração de empresas, instituições acadêmicas e prestadores de 

serviços, para o fomento e promoção da ciência, tecnologia, inovação tecnológica, 

empreendedorismo sustentável e a competitividade empresarial, resultaram hoje em 

uma população da ordem de 7 mil pessoas, entre trabalhadores, pesquisadores, 

estudantes e empresários, que habitam o ecossistema do Parque Tecnológico São José 

dos Campos. 

Desde sua criação, o PqTec através da APTSJC, reuniu investimentos que somam mais 

de R$ 2,105 bilhões, onde os recursos públicos, que somam R$ 450 milhões, são 

oriundos de fontes do governo municipal de São José dos Campos, do governo do 

Estado de São Paulo e do Governo Federal. 
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Dentro da gestão do PqTec pela APTSJC são destaques, dentre outros os convênios 

obtidos que trouxeram recursos para o Parque, seus associados e residentes: 

• SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO 

2 convênios para apoio e incremento de equipamentos para Laboratórios; 

1 termo de fomento para obras de melhoria e adequação física do PqTec. 

• FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP 

2 convênios de expansão do núcleo do Parque Tecnológico de São José dos Campos 

Centro Empresarial 2 e 4 e Laboratórios – infraestrutura e equipamentos. 

• AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES E INVESTIMENTOS – 

APEX  

5 convênios com o objetivo de divulgar a capacitação da cadeia produtiva do Setor 

Aeronáutico e de diversificar a pauta e os destinos e aumentar o valor das exportações 

das empresas do setor aeroespacial – incluindo do APL AERO.  

• AGÊNCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL – ABDI  

5 convênios para apoiar a capacitação de pessoas, processos e empresas na geração de 

soluções tecnologicamente inovadoras para o aumento e a manutenção da 

competitividade, mediante desenvolvimento de competências internas críticas da rede 

nacional de suprimentos do Setor Aeronáutico entre outros. 

 

O PqTec está instalado em uma área de 188 mil m², conta com 55 mil m² de área 

construída e 32 mil m² de área disponível para abrigar empresas, instituições e 

projetos, sendo que mais de 87% encontram-se atualmente ocupados, 4 

auditórios e 15 salas de reuniões executivas. O estacionamento tem 800 vagas para 

veículos, incluindo ônibus. O PqTec possui 3 laboratórios multiusuários, 4 Centros de 

Desenvolvimento Tecnológico, 1 hub de inovação e 2 arranjos produtivos locais (APL 

Aeroespacial e de Tecnologia da Informação e Comunicação). Há 6 universidades e 

4 institutos de ciência e tecnologia instalados no PqTec. São mais de 300 empresas, 
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entre residentes e associadas vinculadas ao PqTec. São mais de 1700 postos de 

trabalho diretos.  

Por fim, o PqTec foi a primeira instituição a receber o credenciamento definitivo no 

Sistema Paulista de Parques Tecnológicos - SPTec, no dia 28 de dezembro de 2010, 

conforme decreto 54.196/2009 que regulamenta o sistema paulista. Tendo em vista 

este credenciamento, o Parque encontra-se engajado no SPAI – Decreto nº 60.286, de 

25 de março de 2014. 

Conheça o PqTec: www.pqtec.org.br 

 

DADOS DO PROJETO 

TÍTULO DO PROJETO:  

Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos Campos – PqTec | 

Espaço Nexus P&D&I - II 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO:  

Parque Tecnológico de São José dos Campos – PqTec 

Avenida Dr. Altino Bondesan, nº 500 

Distrito de Eugênio de Melo 

CEP: 12247-016 

São José dos Campos/SP 

 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO PROJETO: 10 meses, a contar do recebimento dos 

recursos pela SDE/SP. 
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Etapas / Fases de Execução 

Mês 

1 

Mês 

2 

Mês 

3 

Mês 

4 

Mês 

5 

Mês 

6 

Mês 

7 

Mês 

8 

Mês 

9 

Mês 

10 

CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DOS PROJETOS                

 

  

CONTRATAÇÃO DA OBRA E MOBILIÁRIOS                    

EXECUÇÃO DA OBRA                    

ENCERRAMENTO – PRESTAÇÃO DE CONTAS                    

 

VALOR TOTAL DO PROJETO: R$ 487.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil reais) – 

Recursos de Repasse Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São 

Paulo SDE/SP. A presente não terá contrapartida financeira. (em atendimento a Lei n° 

13.204, de 2015, art. 22, II - a) 

 

NOME DO COORDENADOR DO PROJETO:  

Cláudio Correa – Coordenador de Infraestrutura 

claudio.correa@pqtec.org.br 

 

NOME RESPONSÁVEL PELO CONTROLE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO 

CONVÊNIO, DESIGNADO PELO DIRIGENTE MÁXIMO DA ENTIDADE:  

Flávia Vaz de Campos Zaroni de Paiva – Coordenadora de Projetos (Planejamento e 

Controle) 

flavia.paiva@pqtec.org.br 
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PLANO DE TRABALHO 

DA IDENTIDADE E DA RECIPROCIDADE DE INTERESSE DAS PARTES: 

Conforme nosso próprio Estatuto, a missão do Parque Tecnológico São José dos 

Campos é promover ciência, tecnologia, inovação e empreendedorismo, visando ao 

desenvolvimento competitivo e sustentável das instituições vinculadas. Para isso, 

proporcionamos um ambiente que estimula a cooperação entre empresas e entre 

empresas e instituições de ensino e pesquisa para a realização de projetos de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação. Somos um ponto de confluência de governos, 

universidades, empresas e a sociedade. 

Assim, com a presente, pretende-se fortalecer a vocação do empreendedorismo 

tecnológico já consolidada no PqTec através da melhoria de infraestrutura, com vistas 

a oferecer novos ambiente adequados, em especial no contexto do novo cenário – 

pandêmico e pós pandemia, para o nascimento e fortalecimento de empresas & 

startups inovadoras cujos produtos, processos e serviços sejam fundamentados em 

tecnologias advindas de pesquisas e desenvolvimento. 

À Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo cabe a 

formulação, a implantação e a coordenação de políticas públicas voltadas à promoção 

da inovação tecnológica, à garantia do crescimento econômico sustentável do Estado 

com os objetivos, entre outros de estimular a produção do conhecimento, da pesquisa 

científica e inovação tecnológica. 

 

OBJETIVOS GERAIS: 

Adequação de área (aproximadamente 500 m²) para abrigar centros de inovação de 

empresas de base tecnológica – Obras de melhoria e adequação física no Parque 

Tecnológico São José dos Campos – PqTec. 

Esse enfoque se faz necessário de acordo com o reconhecimento de que os Parques 

Tecnológicos são importantes mecanismos no processo de inovação tecnológica. 

Segundo a IASP, o principal objetivo dos parques tecnológicos é criar um ambiente de 

S
D

E
C

A
P

20
21

23
26

7A

Autenticado com senha por MARGARETH APARECIDA OLIVEIRA LOPES LEAL - Assessora Técnica / CCTI - 27/09/2021 às
19:16:23.
Documento Nº: 25383522-5503 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=25383522-5503

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

320



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

alta qualidade para as atividades de pesquisa desenvolvimento, trabalho e lazer, o que 

acaba por atrair as empresas de alta tecnologia, introduzindo processos industriais 

avançados na região e criando uma base sólida para novos investimentos. 

Vivemos no cenário da Pandemia do COVID-19, em que a gestão do Parque 

Tecnológico São José dos Campos se adapta atenta às novas demandas e condições 

operacionais, sanitárias, econômicas e legais, impostas pelos decretos dos poderes 

públicos, pelas demandas das instituições residentes, pelo bom senso e aprendizado 

acerca da doença e do comportamento do vírus e no pós-pandemia.  

Acreditamos em uma constante evolução e progresso do PqTec como um ambiente 

humanizado adequado às necessidades das empresas no chamado “novo normal” que 

se estabelecerá. O modelo híbrido de interação e conexão começa a se firmar. Estamos 

aprendendo a viver o físico e o digital simultaneamente e buscamos tirar o melhor dos 

dois universos para estimular empreendedorismo e inovação em todas as frentes.  

Desta forma, com o objetivo de atrair núcleos de pesquisa e desenvolvimento (P&D) 

de empresas qualificadas para habitar o PqTec, e que não necessitam de grandes 

áreas, visto o novo modelo de trabalho híbrido (presencial e home-office), o PqTec 

propõe adequar espaços, para esta demanda. (REALIDADE E AS ATIVIDADES 

OUPROJETOS E METAS A SEREM ATINGIDAS – em atendimento a Lei n° 13.204, de 

2015, art. 22, I) 

O espaço contará com salas de tamanhos variados para abrigar empresas com equipes 

menores, bem como com espaços compartilhados para equipes ou pessoas que 

desejam usar o espaço de forma mais dinâmica. Além destes, pretende-se compor sala 

de reunião, recepção, copa, CPD, sala de descompressão, dentre outros. 

Temos a oportunidade de produzir resultados relacionados a maior participação de 

frequentadores e empresas no PqTec, com esse projeto, dado que nossa ocupação no 

modelo atual está próxima do limite. As conexões nesse ambiente de inovação para as 

pessoas e empresas, estão alinhadas as tendências nacionais e internacionais, que 

proporcionam o desenvolvimento tecnológico, econômico e social. 
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O ambiente é projetado para que todas as empresas que vierem a ocupar o espaço 

possam interagir com este ecossistema do PqTec, um ambiente para conexão de 

startups, pequenas, médias e grandes empresas, investidores e instituições de ensino, 

com programas de aceleração e incubação que acompanham startups desde a fase de 

ideação até escala, e iniciativas que estimulam a inovação aberta e a conexão entre o 

ecossistema. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

1. Fortalecer o empreendedorismo, a criatividade e a inovação tecnológica e incentivar 

e ampliar a criação e competitividade das empresas e startups;  

2. Disponibilizar opções de programas para empresas inovadoras dentro do ambiente 

do PqTec;  

3. Contribuir na disponibilização de mão de obra qualificada;  

4. Gerar novas oportunidades de emprego e negócios, contribuindo para o 

crescimento econômico;  

5. Promover o desenvolvimento, a transferência a disseminação e a difusão de 

tecnologia. 

6. Ampliar a interação empresas, universidades e a sociedade; 

7. Ampliar oportunidades para as empresas, startups e instituições de ensino e 

pesquisa, em especial, considerando os novos desafios e demandas consequências do 

cenário. 

 

PÚBLICO-ALVO: 

• Empresas / Empreendedores; 

• Instituições de Ensino e Pesquisa / Universidades; 

• Sociedade. 

 

PRODUTO FINAL (em atendimento a Lei n° 13.204, de 2015, art. 22, II e III): 

META 1: Gerir o Projeto até o 10º mês (Gestão e Acompanhamento) 
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• Acompanhamento Físico-Financeiro 

• Elaboração de especificações técnicas e requisitos para compras e contratos 

• Divulgação da parceria na internet – Transparência PqTec e locais visíveis do 

PqTec 

• Prestação de Contas 

 

META 2: Concluir obras de melhoria e adequação física do PqTec 

• Etapa 1: Projetos 

• Etapa 2: Execução das Obras 

• Etapa 3: Comunicação Visual 

• Etapa 4: Mobiliário 
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Quanto à definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento 

das metas (em atendimento a Lei n° 13.204, de 2015, art. 22, IV): 

• Relatório Técnico de Acompanhamento e Execução – Final; 

• Prestação de Contas Final; 

• A APTSJC divulgará na internet e em locais visíveis de seu estabelecimento a 

presente parceria; 

 

CRONOGRAMA DE RECEITAS E DESPESAS E DESEMBOLSO FINANCEIRO (em 

atendimento a Lei n° 13.204, de 2015, art. 22, II - a)): 

 

Periodicidade Receitas R$ Despesas* R$ 

 15 dias úteis após a 
assinatura do Termo 

Liberação dos Recursos SDE/SP 487.000,00 Projetos Executivos 

Obras e Adequação de Espaço 

Comunicação Visual 

Mobiliário 

20.000,00 

434.601,10 

10.278,90 

22.120,00 

*a serem pagos com a apresentação da Nota Fiscal pelo fornecedor com o de acordo do 
Gestor do Projeto. 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (em atendimento a Lei n° 13.204, de 2015, art. 22, 

II e III): 

 

 

 

Meta Item Descrição dos serviços / etapas 
Orçamento Duração em meses 

(R$) Início* Entrega Período  

1. Gerir o Projeto 
até o 10º mês 

(Gestão | 
Acompanhamento) 

1 
Acompanhamento Físico-Financeiro do 
Projeto (Relatório Técnico Final)  R$                       -    1 10 10 

2 
Elaboração de especificações técnicas e 
requisitos para compras e contratações  R$                       -    1 9 9 

3 

Divulgação da parceria na internet - 
Transparência PqTec e locais visíveis no 
PqTec (Placa de Identificação)   R$                       -    1 10 10 

4 Prestação de Contas Final  R$                       -    9 10 1 

2. Concluir obras de 
melhoria e 

adequação física do 
PqTec 

1 PROJETOS EXECUTIVOS R$ 20.000,00 1 10 10 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.992,18 1 2 2 

3 DEMOLIÇÃO / REMOÇÃO R$ 8.735,01 3 8 5 

4 FECHAMENTOS R$ 99.349,29 3 8 5 

5 PINTURA E REVESTIMENTOS R$ 61.996,37 3 8 5 

6 PISO R$ 71.482,14 3 8 5 

7 
INSTALAÇÕES  
ELÉTRICAS/ILUMINAÇÃO/DADOS R$ 57.783,00 3 8 5 

8 AR CONDICIONADO R$ 38.400,00 3 8 5 

9 INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS R$ 2.542,76 3 8 5 

10 FORRO E ELEMENTOS CONSTRUTIVOS R$ 54.630,00 3 8 5 

11 COMBATE A INCENDIO SPRINKLERS R$ 20.450,00 3 8 5 

12 MOBILIÁRIO R$ 22.120,00 8 9 1 

13 COMUNICAÇÃO VISUAL R$ 10.278,90 8 9 1 

14 PÓS OBRA R$ 17.240,35 8 9 1 

TOTAL R$ 487.000,00 1 10 10 

 
 

     
 

 
 * A partir do recebimento dos recursos 
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Interessado: Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos - APTSJC 
Assunto: Obras de Melhoria e Adequação Física no Parque Tecnológico São José dos Campos 
– PqTec - Espaço Nexus P&D&I - II. 

 

 

 

Senhor Chefe de Gabinete: 
 

 

Em face das questões suscitadas pela douta Consultoria Jurídica da Pasta em seu 
Parecer CJ/SDE nº 164/2021, temos os seguintes esclarecimentos: 

 Item 15 - JUSTFICO que a ausência de chamamento público é por 
inexigibilidade, conforme artigo 31, inciso II, da Lei Federal 13.019/2014, 
uma vez que o Parque Tecnológico de São José dos Campos é credenciado 
no Sistema Paulista de Parques Tecnológicos – SPTec desde de 28/12/2010, 
e que tem como entidade gestora a Associação Parque Tecnológico de São 
José dos Campos, que é a representante legal do empreendimento na política 
pública conduzida pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
denominada do Sistema Paulista de Ambientes de Inovação - SPAI e 
regulamentada pelo Decreto 60.286/2014. Diante disso, entendemos que não 
há necessidade de chamamento público.  

 

 Item 15.1.1 - A APTSJC encaminhou novo Plano de Trabalho que contempla 
as exigências da Lei 13.019/2014. 

 

 Item 15.2 - JUSTIFICO que a conveniência, a oportunidade e o proveito 
ao interesse público da celebração do ajuste residem, em síntese, em 
promover a interação entre empresas, governos, instituições de ciência, 
tecnologia e inovação, investidores, organizações da sociedade civil, startups 
e agentes fomentadores em um mesmo ambiente, conectando-os a uma 
infraestrutura tecnológica de negócios propícios ao desenvolvimento de 
pesquisas aplicadas, visando estimular o desenvolvimento socioeconômico do 
Estado de São Paulo. Como ressaltamos acima, o empreendimento faz parte 
do Sistema Paulista de Ambientes de Inovação, política pública fomentada por 
esta Pasta. Com referência aos preços apresentados, os orçamentos 
encaminhados pela Associação para embasar o pleito permitem concluir que 
são parâmetros válidos para estimar o custo das obras pretendidas e estão 
de acordo com os preços praticados no mercado. 
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 Item 16 - Em face da observação contida no item 16 do parecer jurídico, 
informamos o que segue: 

 

1. No tocante ao artigo 33 da Lei federal n. 13.019, de 31/07/2014, o 
estatuto social da Associação (inserido nos autos nas folhas 9 a 32), em 
seu artigo 3º, arrola os objetivos da entidade, objetivos esses de inegável 
relevância pública e social.  O artigo 37 do estatuto estabelece que em 
caso de extinção ou desqualificação da entidade, o remanescente de seu 
patrimônio, legados ou doações, e eventuais excedentes financeiros 
decorrentes de suas atividades serão destinados integralmente ao 
patrimônio de outra organização social qualificada no âmbito do Município, 
da mesma área de atuação, ou ao patrimônio municipal, da União e/ou 
Estado, na proporção dos recursos e bens por estes alocados. O artigo 29 
e os seguintes, componentes da Seção IV – Conselho Fiscal do estatuto, 
trata das prestações de contas, elaboração de balanços e outros controles 
contábeis exigidos pela legislação pertinente. 

2. Com referência ao artigo 34 da citada Lei Federal n. 13.019/2014, as 
certidões de regularidade fiscal e previdenciária (CND e FGTS), certidões 
de seguridade social foram atualizadas. Inserimos nos autos, também, o 
Comprovante de Inscrição Cadastral da Associação no CNPJ, emitido pela 
Secretaria da Receita Federal.  Foram também juntados aos autos a cópia 
da Ata de Eleição da atual diretoria da Associação, a relação nominal do 
atual quadro dos dirigentes com os respectivos endereços, cédulas de 
identidade e números de CPF, e documento comprobatório de que a 
entidade funciona no endereço declarado (conta de telefone). 

3. Ainda com relação ao artigo 34 da Lei Federal n. 13.019/2014, o 
Comprovante de Inscrição Cadastral da Associação acima citado 
demonstra que a entidade existe há mais de catorze anos.  A Associação 
é a entidade gestora do Parque Tecnológico de São José dos Campos e 
detentora de experiência e capacidade operacional para realizar com 
efetividade o objeto da parceria e cumprir as metas previstas. 

4. Quanto às exigências arroladas no artigo 8º da Lei Federal n. 13.019/2014, 
informamos que a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, por meio de 
sua Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inovação, dispõe de 
capacidade operacional para celebrar a pretendida parceria, cumprir as 
obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades.  
A proposta da Associação foi examinada e avaliada com o rigor técnico 
necessário.  Os gestores serão designados quando da celebração do ajuste 
e as prestações de contas deverão ser examinadas na época oportuna, de 
modo a assegurar que os recursos do repasse tenham a destinação 
correta. 
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 Itens 17 – INFORMO que APTSJC encaminhou Ata da reunião 
extraordinária onde demonstra à aprovação do projeto pelo Conselho de 
Administração da APTSJC, tal como previsto em seu Estatuto Social.  
MANIFESTO, no âmbito da Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, o cumprimento das exigências do artigo 10, parágrafo 2º, do 
Decreto nº 60.286/2014 uma vez que o Parque Tecnológico de São José dos 
Campos foi o primeiro parque tecnológico a obter o credenciamento definitivo 
no SPTec em 28/12/2010. 

 

 APROVO, no âmbito da Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inovação, o 
novo Plano de Trabalho e o novo Cronograma Físico Financeiro 
encaminhado pela APTSJC.  A aprovação da autoridade superior da Pasta 
deverá ser oportunidade providenciada. 

 

Submetemos o assunto a Vossa Senhoria propondo o envio dos autos à 
Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador Geral do Estado - AJG com vistas 
à obtenção da anuência governamental. 

 

 

PAULA HELENA ORTIZ LIMA 
Coordenadora de Ciência, Tecnologia e Inovação  
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Despacho

Interessado: Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos
Assunto: Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos
Campos ? PqTec | Espaço Nexus P&D&I - II

 

Ciente. À apreciação superior.

São Paulo, 07 de outubro de 2021.

 

Thiago Rodrigues Liporaci
Chefe de Gabinete
Chefia de Gabinete

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Chefia de Gabinete
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Classif. documental 001.01.03.003

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

ASSESSORIA DE GABINETE DO SECRETÁRIO

Termo de Desentranhamento

Documento: SDE-INF-2021/00338 1º Volume

Responsável: Maria Cristina Frei

Certifico que, nesta data, desentranhei deste documento SDE-PRC-2021
/00192-V01 as folhas 331 a 332 correspondente ao documento SDE-INF-2021/00338-A.

Motivo: Revisão do documento.

São Paulo, 14 de outubro de 2021.

Maria Cristina Frei
Assessor Técnico de Gabinete
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Exposição de Motivos nº : 54/2021

Processo: SDE-PRC-2021/00192

Excelentíssimo Senhor 
RODRIGO GARCIA
Secretário de Governo
 

Senhor Secretário,

Submeto à elevada apreciação e deliberação de Vossa Excelência, proposta de
celebração de Termo de Fomento entre o Estado de São Paulo, por intermédio desta Secretaria
de Desenvolvimento Econômico - SDE, e a Associação Parque Tecnológico de São José dos
Campos, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para a realização do Projeto de
"obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico de São José dos Campos".

Os autos encontram-se instruídos com a manifestação técnica da Coordenadoria de
Ciência, Tecnologia e Inovação (CCTI), fls. 248/251 e da sua Coordenadora, fls. 252 e 327/328,
e o Parecer CJSDE nº 164/2021, fls. 254/267.

Nos termos da legislação aplicável, em complementação à instrução dos autos e
conforme recomendado pelo órgão jurídico desta Pasta em seu Parecer:

(i) DECLARO a INEXIGIBILIDADE de chamamento público nos termos do artigo
31, caput, da Lei Federal nº 13.019/2014, à vista da natureza singular do objeto da parceria
conforme a justificativa ofertada pela Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inovação no
despacho de fl. 327/328;

(ii) APROVO o plano de trabalho de fls. 316/326;

(iii) ATESTO a capacidade operacional da administração pública para celebrar a
parceria, cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades, em
cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 8º da Lei 13.019/2014;

(iv) INDICO o Conselho Estadual de Ciência e Tecnologia - CONCITE, criado pelo
Decreto nº 13.878/1979 e reorganizado pelos Decretos: 40.150/1995, 59.196/2013, e
59.677/2013, como Conselho de Políticas Públicas com atribuição material sobre ao objeto da
parceria; e

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Gabinete do Secretário
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(v) INDICO a existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

Diante dos elementos constantes dos autos, manifesto-me favoravelmente à
celebração do ajuste em face da oportunidade e conveniência da proposta, razão pela qual
transmito o expediente a Vossa Excelência, devidamente instruído.

Na oportunidade, reitero meus protestos de elevada estima e consideração.

São Paulo, 14 de outubro de 2021.

 

Marina Amadeu Batista Bragante
Secretária Executiva

em exercício do cargo de Secretária de Estado

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Gabinete do Secretário
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Despacho

Interessado: ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS - APTSJC
Assunto: Proposta de celebração de termo de fomento entre o Estado, por meio da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE, e a Associação Parque Tecnológico
de São José dos Campos - APTSJC, visando à transferência de recursos financeiros
para a execução do projeto "obras de melhoria e adequação física no Parque
Tecnológico de São José dos Campos".
Número de referência: SDE-PRC-2021/00192

 

Encaminhe-se à A.J.G./P.G.E. para que se digne manifestar.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 2021.

 

Ledinéia Cardoso de Almeida Rocha
Assessora Chefe Substituta

Assessoria Técnica do Governo - Corpo Técnico

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Governo

Assessoria Técnica do Governo - Corpo Técnico
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1

PROCESSO SDE-PRC-2021/00192  

PARECER 772/2021

INTERESSADO SDE - COORD. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

ASSUNTO PARCERIA. Celebração. ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL. Chamamento Público. Inexigibilidade. 

Artigo 31 da Lei federal nº 13.019/2014. Termo de Fomento. 

Decreto nº 61.981/2016. Celebrantes: Estado de São Paulo, por 

intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, e a 

Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos. 

Objeto: transferência de recursos financeiros para obras de 

melhoria e adequação física do Parque Tecnológico de São José 

dos Campos. Viabilidade jurídica, com recomendações. 

Competência do Secretário de Governo. Artigo 3°-A do Decreto 

n° 61.981/2016.

1. A Secretária de Desenvolvimento Econômico, 

com fundamento na Lei federal nº 13.019, de 31.07.2014, e no Decreto nº 61.981, de 

20.05.2016, submete à apreciação do Secretário de Governo proposta de celebração de 

termo de fomento com a Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos.

1.1  O objeto da parceria é a transferência de 

recursos financeiros no valor de R$ 487.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil reais), 

de responsabilidade do Estado, conforme plano de trabalho de fls. 316/326, para a 

realização de obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico de São José 

dos Campos.
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2. De acordo com o parecer técnico da 

Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inovação, às fls. 248/251, “o objeto da 

proposta é de interesse da Secretaria, que se encontra empenhada em apoiar 

empreendimentos que visem a contribuir para o Sistema de Inovação do Estado [...]”. 

Ainda de acordo com a Coordenadoria citada, “o Parque Tecnológico de São José dos 

Campos foi o primeiro empreendimento credenciado no SPAI em 28/12/10”. 

3. Para a finalidade proposta, o expediente encontra-

se instruído com: 

a) designação do gestor do projeto no âmbito 

da entidade (fl. 8);

b) cópias de documentos pertencentes à 

entidade: Estatuto Social (fls. 9/32), ata de eleição da diretoria 

(fls. 34/39 e 281/287), documento pessoal do Diretor Geral (fl. 

40), CNPJ (fls. 44 e 272), Certidão Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (fl. 

45), Certificado de Regularidade FGTS-CRF (fls. 46 e 272, 

expirado), Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

de Negativa (fl. 47), Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da Dívida Ativa (fls. 48 e 270), consulta ao CADIN estadual 

(fls. 49 e 269), Certidão Negativa de Débitos Municipais, 

Tributos Mobiliários e Imobiliários da Prefeitura de São José 

dos Campos (fls. 50 e 271), CRCE (fls. 51 e 274), comprovante 

de endereço da entidade (fl. 276), documento pessoal do Diretor 

de Operações (fl. 278);

c) cópia de termo de cessão de uso firmado 

entre a Prefeitura de São José dos Campos e a entidade para 

“administração, gerenciamento, operacionalização, consolidação 

e expansão das atividades de fomento ao ensino, à pesquisa 
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científica, ao desenvolvimento tecnológico do Parque 

Tecnológico de São José dos Campos e atividades correlatas de 

conservação e manutenção de próprios públicos 

permissionados” (fls. 52/54);

d) matrícula do imóvel (fls. 55/58);

e) declarações, firmadas pelo Diretor Geral, de 

que a entidade não se encontra impedida de celebrar parcerias 

pelo Tribunal de Contas do Estado (fl. 41), de que não incorre 

nas vedações previstas no artigo 39, da Lei Federal nº 

13.019/2014 (fl. 42), de existência de conta corrente para 

recebimento dos recursos do projeto junto ao Banco do Brasil 

(fl. 43) e da relação nominal de dirigentes (fl. 277);

f) pesquisas de preço (fls. 61/100);

g) minuta de plano de trabalho (fls. 101/120) e 

cronograma físico-financeiro (fls. 121/126);

h) memorial descritivo (fls. 127/159) e fotos 

do local de implantação do projeto (fls. 160/168);

i) orçamento para adequação do espaço (fls. 

169/174);

j) Registro de Responsabilidade Técnica – 

RRT referente a contrato para estudo preliminar da obra (fls. 

178/179); 

k) minuta de resolução para instituição da 

comissão de monitoramento e avaliação (fl. 231);
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l) minuta de termo de fomento (fls. 235/245);

m) Parecer Técnico da Coordenadoria de Ciência, 

Tecnologia e Inovação (fls. 248/251), aprovado pela 

Coordenadora da área (fl. 252), favorável à celebração do ajuste;

n) Parecer CJ/SDE nº 164/2021 (fls. 254/267), que 

(i) anotou a inserção da proposta no campo funcional da Pasta, 

(ii) destacou que as finalidades sociais da entidade são 

compatíveis com o objeto da parceria, (iii) recomendou a 

complementação da instrução com justificativa para 

inexigibilidade, nos termos do artigo 31 da Lei federal nº 

13.019/2014, e declaração de compatibilidade dos preços 

apresentados com os valores de mercado, (iv) solicitou fosse 

demonstrado que a entidade é a gestora do parque tecnológico, 

bem como o cumprimento do disposto no artigo 10, §2º, do 

Decreto nº 60.286/2014 e, por fim, desde que atendidos os 

apontamentos do opinativo, (v) concluiu pela viabilidade 

jurídica de celebração da parceria.  

4. Após a manifestação a d. Consultoria Jurídica, 

foram juntados ao expediente os seguintes documentos: deliberação favorável do 

Conselho de Administração à celebração da parceria (fls. 289/291); novas minutas de 

termo de fomento (fls. 292/302) e de plano de trabalho (fls. 316/326).

5. A Coordenadora de Ciência, Tecnologia e 

Inovação se manifestou acerca das recomendações da d. Consultoria Jurídica às fls. 

327/329, justificando a inexigibilidade de chamamento público e atestando a 

compatibilidade dos preços apresentados com os praticados no mercado. Afirmou, em 

seu despacho, que a associação “é a entidade gestora do Parque Tecnológico de São 

José dos Campos e detentora de experiência e capacidade operacional para realizar com 

efetividade o objeto da parceria e cumprir as metas previstas”. Atestou, ainda, a 
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capacidade operacional da administração pública para celebrar a parceria e cumprir as 

obrigações dela decorrentes, nos termos do inciso I do artigo 8º da Lei federal nº 

13.019/2014. Informou, por fim, ter sido cumprida a exigência do artigo 10, §2º, do 

Decreto nº 60.286/2014, “uma vez que o Parque Tecnológico de São José dos Campos 

foi o primeiro parque tecnológico a obter o credenciamento definitivo no SPTec em 

28/12/2010”.

6. Por meio da Exposição de Motivos nº 54/2021 

(fls. 332/333), a Secretária da Pasta endossou as manifestações técnicas precedentes, 

indicou o Conselho Estadual de Ciência e Tecnologia – CONCITE como Conselho de 

Políticas Públicas com atribuição material sobre o objeto da parceria, informou a 

existência de prévia dotação orçamentária para a execução da parceria e, considerando a 

oportunidade e conveniência da medida, submeteu a proposta à apreciação do Secretário 

de Governo.

7. Assim composto, o expediente digital aportou 

nesta Assessoria Jurídica por despacho da Assessoria Técnica do Governo para análise e 

manifestação (fl. 334).

Relatados, opino.

8. A proposta de celebração direta de parceria com 

organização da sociedade civil tem como objetivo a transferência de recursos para 

adequação e melhoria de espaço físico do Parque Tecnológico de São José dos Campos, 

“com o objetivo de atrair núcleos de pesquisa e desenvolvimento (P&D) de empresas 

qualificadas para habitar o PqTec, e que não necessitam de grandes áreas, visto o novo 

modelo de trabalho híbrido (presencial e home office)”, conforme exposto às fls. 2/3.

9. Nos limites das atribuições desta Assessoria 

Jurídica, que não alcançam aspectos essencialmente técnicos ou de conveniência e 

oportunidade da medida, infere-se do processado que o objeto da parceria proposta se 

insere no campo funcional da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e está em 
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consonância com as disposições do Decreto nº 60.286/2014, que instituiu e 

regulamentou o Sistema Paulista de Ambientes de Inovação – SPAI. Esse foi o 

entendimento da área técnica da Pasta e do órgão jurídico preopinante. 

10. Ao disciplinar o SPAI, o Decreto nº 60.286, de 

25.03.2014, enumerou requisitos para o credenciamento definitivo de parques 

tecnológicos no Sistema Paulista de Parques Tecnológicos – SPTec, dentre os quais a 

existência de “pessoa jurídica sem fins lucrativos encarregada da gestão do parque 

tecnológico”, conforme dispõe seu artigo 8º, I, “a”.

11. A celebração de convênios e outros instrumentos 

congêneres no âmbito do SPAI está genericamente tratada no artigo 3º, do Decreto nº 

60.286/2014, a seguir transcrito: 

“Artigo 3º – Cabe à Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação:

I - coordenar o SPAI, definindo diretrizes e 
procedimentos para o apoio aos projetos de parques tecnológicos, 
incubadoras de empresas de base tecnológica, Centros de Inovação 
Tecnológica e Núcleos de Inovação Tecnológica;

II – realizar estudos visando à formulação de políticas, 
programas e ações voltadas aos ambientes de inovação, tendo estes 
como instrumentos para a competitividade do setor produtivo e 
impulsionadores do desenvolvimento regional e estadual.

§ 1º – A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação poderá, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.049, de 19 de junho de 2008, celebrar convênios, 
contratos ou outros ajustes congêneres para compartilhamento de 
recursos humanos, materiais e infraestrutura, realização de estudos 
técnicos, obras civis sustentáveis e aquisição de equipamentos, com 
fins a incentivar a participação no processo de inovação 
tecnológica, para ambientes contemplados no SPAI, obedecidas as 
condições e disposições estabelecidas neste decreto e demais 
disposições legais.

§ 2º – A realização de obras civis somente poderá ser 
efetivada em áreas de titularidade de entes públicos de qualquer 
esfera administrativa. 

§ 3º - A aquisição de equipamentos somente poderá 
beneficiar entes de direito público de qualquer esfera 
administrativa ou entidades privadas sem fins lucrativos, 
obedecidas as disposições legais.” (destaquei)
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11.1 Como se vê, no âmbito do SPAI, é 

juridicamente válida a celebração de ajustes para, dentre outros fins, realizar obras civis 

e adquirir equipamentos, obedecidas as condições e disposições estabelecidas no 

aludido decreto.

12. Nessa toada, o artigo 10 do regulamento1 

estabelece que o Estado poderá apoiar parques tecnológicos integrantes do SPTec 

mediante a celebração de convênios e outros instrumentos jurídicos com as respectivas 

entidades gestoras.

12.1 Com efeito, a CCTI afirmou, à fl. 328, que a 

Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos, pessoa jurídica de direito 

privado sem fins lucrativos, é a entidade gestora do parque tecnológico, credenciado 

de forma definitiva desde 28.12.20102, “de modo que há inviabilidade de competição 

entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 

1 “Artigo 10 – O Governo do Estado de São Paulo poderá apoiar os parques tecnológicos integrantes do 
Sistema Paulista de Parques Tecnológicos - SPTec mediante a celebração, com a gestora ou com o 
responsável de que trata o inciso I, alínea “a”, do artigo 8º deste decreto, de convênios e outros 
instrumentos jurídicos, visando contribuir para:
I - a elaboração dos documentos de que tratam as alíneas “b”, “c” e “d” do inciso IV do artigo 8º deste 
decreto;
II - a instalação de núcleos administrativos, incubadoras e laboratórios;
III - outros estudos necessários para o empreendimento.
§ 1º – Os convênios que preveem a realização de estudos para os fins das alíneas “b”, “c” e “d” do inciso 
IV do artigo 8º deste decreto somente poderão ser celebrados com entidades gestoras de parques 
tecnológicos que já contam com o credenciamento provisório no SPTec.
§ 2º - Os convênios que preveem repasses de recursos para aquisição de equipamentos e realização de 
obras civis e outros estudos somente poderão ser celebrados com entidades gestoras de parques 
tecnológicos que já contam com credenciamento definitivo no SPTec.
§ 3º – Os convênios que disponham sobre aquisição de bens móveis deverão conter cláusula com a 
seguinte condição:
na hipótese de substituição da gestora ou do responsável pela representação do parque tecnológico, o 
substituído transferirá a seu substituto, sem qualquer ônus:
1. os bens móveis adquiridos em decorrência do Ajuste;
2. os excedentes financeiros existentes.”
2 “JUSTIFICO que a ausência de chamamento público se deve ao fato de que o Centro de Inovação 
Tecnológica de Bauru é credenciado na Rede Paulista de Centros de Inovação Tecnológica - RPCITec, 
conforme a Resolução SDECTI nº 8, de 19/02/2018, tendo como entidade gestora a Fundação para o 
Desenvolvimento da Unesp - Fundunesp, que é a representante legal do empreendimento na política 
pública conduzida pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico denominada do Sistema Paulista de 
Ambientes de Inovação - SPAI e regulamentada pelo Decreto 60.286/2014. Diante disso, entendemos que 
não há necessidade de chamamento público.”
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parceria” a indicar que “as metas somente podem ser atingidas por uma entidade 

específica”, conforme o “caput” do artigo 31 da Lei federal nº 13.019/2014. 

12.2 Nesse particular, embora a origem tenha 

justificado a ausência de realização de chamamento público com fundamento no artigo 

31, II, da Lei federal nº 13.019/2014, entendo que o aludido dispositivo trata de casos 

em que há expressa identificação da entidade beneficiária por lei, o que não parece ser o 

caso.

12.3 Como o extrato da justificativa deve ser 

publicado, a teor do disposto no §1º do artigo 32 da Lei federal nº 13.019/2014, 

recomenda-se que a fundamentação indique o dispositivo legal adequado, bem como 

sejam observados os §§ 2º e 3º do artigo citado.

12.4 No tocante à exigência do artigo 3º, §2º, acima 

transcrito, no sentido de que as obras sejam realizadas em imóvel de titularidade de ente 

público, faço referência ao termo de cessão de uso firmado entre o Município e a 

entidade, que prevê a cessão gratuita de área do complexo denominado Parque 

Tecnológico (fls. 53), e à matrícula do imóvel (fls. 55/58), demonstrando a sua 

titularidade pelo Município.

13. Quanto ao plano de trabalho, a CCTI 

manifestou-se no sentido da compatibilidade dos preços orçados para a execução do 

objeto do ajuste com os valores praticados no mercado (fls. 327/329).

14. Por outro lado, como a parceria pretendida 

dispõe sobre a aquisição de bens móveis (mobiliário citado à fl. 326, no cronograma 

físico-financeiro), é obrigatória a inclusão no termo de fomento da cláusula referida 

no artigo 23, §3º, do Decreto nº 60.286/2014, a seguir transcrito: 

§ 3º – Os convênios que disponham sobre aquisição de 
bens móveis deverão conter cláusula com a seguinte condição: na 
hipótese de substituição da gestora ou do responsável pela 
representação do Centro de Inovação Tecnológica, o substituído 
transferirá a seu substituto, sem qualquer ônus:
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1. os bens móveis adquiridos em decorrência do 
Ajuste; e

2. os excedentes financeiros existentes.
(destaquei)

15. No âmbito do Estado, o Decreto nº 61.981/2016, 

que regulamenta a aplicação da Lei federal nº 13.019/2014, dispõe, em seu artigo 3º, 

inciso II, que a celebração direta de termo de fomento, tal como proposto neste 

expediente, depende de prévia autorização governamental, que será expedida à vista da 

proposta de Secretário de Estado que preencha os requisitos enumerados no §1º do 

artigo 3º do decreto citado.

15.1 Nesse ponto, os requisitos regulamentares 

parecem ter sido atendidos, devendo, contudo, a instrução ser complementada com a 

nota de reserva dos recursos orçamentários e a indicação da comissão de 

monitoramento e avaliação. 

16. No que se refere à Minuta do Termo de Fomento 

apresentada às fls. 292/302, recomendam-se as seguintes alterações:

16.1 No preâmbulo deve constar, ao invés da 

referência à dispensa de chamamento público, nos termos do artigo 29, da Lei federal nº 

13.019/2014, a menção à inexigibilidade, tal como exposto no item 12 deste opinativo.

16.2 Substituição do Parágrafo Segundo da Cláusula 

Sétima para que conste a seguinte redação, tal como exposto no item 14 desta 

manifestação:

“PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de 
substituição da entidade gestora ou do responsável pela representação 
do Centro de Inovação Tecnológica, o substituído transferirá a seu 
substituto, sem qualquer ônus:

1. os bens móveis adquiridos em decorrência do Ajuste;
2. os excedentes financeiros existentes.

17. No tocante ao plano de trabalho, recomendo à 

origem avaliar as metas ali previstas (fls. 322/323), à luz do disposto no artigo 22, 
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incisos I e II, da Lei federal nº 13.019/2014, pois se confundem com os projetos a serem 

executados por meio da aplicação dos recursos e as atividades a serem executadas no 

durante a parceria.

18. Vale lembrar, ainda, que a regularidade fiscal, 

previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa da organização da 

sociedade civil – exigida pelo artigo 34, inciso I, da Lei federal nº 13.019/2014, para 

celebração de parcerias – deverá ser atestada pela origem (notadamente com a 

substituição de certidões com prazos de validade vencidos), antes da celebração da 

parceria. 

19. Sem olvidar que as providências acima 

preconizadas são de integral responsabilidade da origem, smj, não obstam a vinda a 

lume da autorização pleiteada, condicionando-se a efetiva celebração da parceria ao 

prévio atendimento das recomendações listadas nos itens 12, 14, 16 e 17 deste 

opinativo.

É o parecer.

ASSESSORIA JURÍDICA DO GABINETE, 19 
de novembro de 2021.

CAMILA ROCHA CUNHA VIANA
Procuradora do Estado Assistente

assinante

P772/2021/CRCV/aav
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PROCESSO SDE-PRC-2021/00192  

INTERESSADO SDE - COORD. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

ASSUNTO PARCERIA. Celebração. ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL. 

À vista dos elementos de instrução constantes dos 

autos, notadamente a representação da Secretária de 

Desenvolvimento Econômico e o Parecer nº 772/2021, da 

A.J.G./P.G.E., autorizo a celebração de termo de fomento entre 

o Estado, por intermédio da Pasta citada, e a Associação Parque 

Tecnológico de São José dos Campos, tendo por objeto a 

transferência de recursos financeiros para “obras de melhoria e 

adequação física no Parque Tecnológico de São José dos 

Campos – PQTEC – Espaço NEXUS P&D&I - II”, 

condicionada a formalização do termo à observância das 

recomendações indicadas no pronunciamento jurídico referido, 

bem como das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

espécie.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES,                DE
                                 DE 2021.

RODRIGO GARCIA
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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PROCESSO SDE-PRC-2021/00192  

INTERESSADO SDE - COORD. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

ASSUNTO PARCERIA. Celebração. ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL. 

Aprovo o parecer retro, que, analisada a matéria do 

seu ângulo jurídico, não antevê óbices à celebração de termo de 

fomento entre o Estado de São Paulo, por intermédio da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, e a Associação 

Parque Tecnológico de São José dos Campos, tendo por objeto a 

transferência de recursos financeiros para “obras de melhoria e 

adequação física no Parque Tecnológico de São José dos 

Campos – PQTEC – Espaço NEXUS P&D&I - II”, 

condicionada a formalização do termo à observância das 

recomendações indicadas no pronunciamento jurídico referido, 

bem como das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

espécie

Posto isso, encaminhe-se o expediente à Assessoria 

Técnica do Governo, para oportuna elevação da matéria ao 

Senhor Secretário de Governo, a quem compete, se assim 

entender, autorizar a celebração do ajuste, nos termos do artigo 

3°-A do Decreto n° 61.981/2016.

ASSESSORIA JURÍDICA DO GABINETE,19  

de novembro de 2021.

FLÁVIA DELLA COLETTA DEPINÉ
Procuradora do Estado Assessora

Chefe Substituta
P772/2021/CRCV/aav
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

  

Processo SDE-PRC-2021/00192 
Interessada: ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Assunto: Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico de São José 

dos Campos – PqTec – Espaço Nexus P&D&I - II 
 
 
 
 
 
 

Ao 
Departamento de Administração e Finanças: 
 
 

    Encaminhamos os presentes autos a esse Departamento 

solicitando que seja providenciada a emissão de nota de reserva de recursos, na 
seguinte conformidade: 
 

Processo SDE-PRC-2021/00192 

Programa de Trabalho: 19.572.1015.5204 

Elemento Econômico: 4.4.50.42 

U.G.E. 100112 

Valor: R$ 487.000,00 Quatrocentos e oitenta e sete mil reais. 

Tipo do ajuste pretendido: Termo de Fomento 

Observação: 
O valor a ser reservado refere-se ao total a ser repassado 

no ajuste, em liberação única. 

 

Distribuição por quotas: R$ Quota Orçamentária 

487.000,00 Novembro de 2021 

     

São Paulo, 22 de novembro de 2021 
 
 

 
 

ARNALDO DA SILVA JUNIOR 
COORDENADOR  DE  CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

SUBSTITUTO 
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Classif. documental 001.01.03.003

1.  

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 Despacho

 Secretaria de Desenvolvimento Econômico Interessado:
 Despacho DAFAssunto:

 DAF N°1326/2021Número de referência:

Diante da solicitação do Coordenador acostada à fl. retro, SOLICITO:

Emissão de Nota de Reserva no valor de (quatrocentos e oitenta e sete milR$ 487.000,00 
reais), elemento de despesa 4.4.50.42, Programa de Trabalho 19.572.1015.5204, onerando a
UGE 100.112.

Encaminhem-se os autos ao COF para providências de sua alçada. Após, em trânsito direto à CCTI.

São Paulo, 25 de novembro de 2021.

Thierry Mendes Jorge 
Responsável pelo Expediente do DAF 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Date: 26/11/2021   Time: 15:32:41

 __ SIAFEM2021-EXEORC,CONSULTAS,CONNR ( CONSULTA NOTA DE RESERVA ) ____________ 
 CONSULTA EM 26/11/2021 AS 15:31                       USUARIO : VANESSA        
 DATA EMISSAO    : 26NOV2021                           NUMERO  : 2021NR00012    
 UNIDADE GESTORA : 100112 COORD. CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO                 
 GESTAO          : 00001  - ADMINIST. DIRETA                                    
 EVENTO          : 201100     PTRES : 100127 PROCESSO : 2021/0192               
                                                       DATA LANC.: 26NOV2021    
          PROGRAMA DE      FONTE    NATUREZA           PLANO                    
  UO      TRABALHO        RECURSO   DESPESA    UGR    INTERNO          V A L O R
 10001 19572101552040000 001001001   445042 100010                    487.000,00
            ------------------- CRONOGRAMA DA COTA -------------------          
            MES                 VALOR        MES                 VALOR          
            11             487.000,00                                           
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
 RESERVA ORÇAMENTÁRIA REF. AO PROC. SDE 2021/0192, OBRAS DE MELHORIA E ADEQUA-  
 ÇÃO FISICA NO PARQUE TECNOLÓGICO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - ESPAÇO NEXUS.           
                                                                                
 LANCADO POR : VANESSA DOS ANJOS C. E SILVA - 100001    EM 26NOV2021 AS 15:25 HS
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Classif. documental 001.01.03.003

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
CENTRO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 Despacho

 SDEInteressado:
 NOTA DE RESERVAAssunto:

I Em atenção ao DESPACHO DAF conforme folhas 350, providenciamos o que segue:

Emissão da Nota de Reserva: 2021NR00012, no valor de R$ 487.000,00 (quatrocentos e 
conforme comprovante encartado às folhas 351 dos autos.oitenta e sete mil reais), 

II Encaminho o presente ao CCTI para conhecimento e providências necessárias.

São Paulo, 26 de novembro de 2021.

Vanessa dos Anjos Costa e Silva 
Assessor Técnico II 

CENTRO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
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DADOS DO PROPONENTE 

NOME: Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos - APTSJC 

CNPJ: 09.105.890/0001-70 

ENDEREÇO: Avenida Doutor Altino Bondesan, 500 – Distrito de Eugênio de Melo | CEP: 

12247-016 

TELEFONE: 12 3878-9500 

E-MAIL: pqtec@pqtec.org.br 

DIRIGENTES: 

Marcelo Nunes da Silva Diretor Geral CPF: 026.955.658-36 

Sérgio Washington Buani Filho Diretor de Operações CPF: 276.703.028-36 

 

HISTÓRICO DA PROPONENTE (experiências na área, parcerias anteriores): 

A APTSJC faz a gestão do Parque Tecnológico São José dos Campos - PqTec desde maio 

de 2009, em 12 anos, a entidade acumulou respeitável experiência na condução dos 

trabalhos para a consolidação e expansão do PqTec, gerindo investimentos públicos e 

privados e trazendo retorno tangíveis e intangíveis sob os investimentos. 

Sua intensa política de atração de empresas, instituições acadêmicas e prestadores de 

serviços, para o fomento e promoção da ciência, tecnologia, inovação tecnológica, 

empreendedorismo sustentável e a competitividade empresarial, resultaram hoje em 

uma população da ordem de 7 mil pessoas, entre trabalhadores, pesquisadores, 

estudantes e empresários, que habitam o ecossistema do Parque Tecnológico São José 

dos Campos. 

Desde sua criação, o PqTec através da APTSJC, reuniu investimentos que somam mais 

de R$ 2,105 bilhões, onde os recursos públicos, que somam R$ 450 milhões, são 

oriundos de fontes do governo municipal de São José dos Campos, do governo do 

Estado de São Paulo e do Governo Federal. 
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Dentro da gestão do PqTec pela APTSJC são destaques, dentre outros os convênios 

obtidos que trouxeram recursos para o Parque, seus associados e residentes: 

• SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO 

2 convênios para apoio e incremento de equipamentos para Laboratórios; 

1 termo de fomento para obras de melhoria e adequação física do PqTec. 

• FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP 

2 convênios de expansão do núcleo do Parque Tecnológico de São José dos Campos 

Centro Empresarial 2 e 4 e Laboratórios – infraestrutura e equipamentos. 

• AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES E INVESTIMENTOS – 

APEX  

5 convênios com o objetivo de divulgar a capacitação da cadeia produtiva do Setor 

Aeronáutico e de diversificar a pauta e os destinos e aumentar o valor das exportações 

das empresas do setor aeroespacial – incluindo do APL AERO.  

• AGÊNCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL – ABDI  

5 convênios para apoiar a capacitação de pessoas, processos e empresas na geração de 

soluções tecnologicamente inovadoras para o aumento e a manutenção da 

competitividade, mediante desenvolvimento de competências internas críticas da rede 

nacional de suprimentos do Setor Aeronáutico entre outros. 

 

O PqTec está instalado em uma área de 188 mil m², conta com 55 mil m² de área 

construída e 32 mil m² de área disponível para abrigar empresas, instituições e 

projetos, sendo que mais de 87% encontram-se atualmente ocupados, 4 

auditórios e 15 salas de reuniões executivas. O estacionamento tem 800 vagas para 

veículos, incluindo ônibus. O PqTec possui 3 laboratórios multiusuários, 4 Centros de 

Desenvolvimento Tecnológico, 1 hub de inovação e 2 arranjos produtivos locais (APL 

Aeroespacial e de Tecnologia da Informação e Comunicação). Há 6 universidades e 

4 institutos de ciência e tecnologia instalados no PqTec. São mais de 300 empresas, 
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entre residentes e associadas vinculadas ao PqTec. São mais de 1700 postos de 

trabalho diretos.  

Por fim, o PqTec foi a primeira instituição a receber o credenciamento definitivo no 

Sistema Paulista de Parques Tecnológicos - SPTec, no dia 28 de dezembro de 2010, 

conforme decreto 54.196/2009 que regulamenta o sistema paulista. Tendo em vista 

este credenciamento, o Parque encontra-se engajado no SPAI – Decreto nº 60.286, de 

25 de março de 2014. 

Conheça o PqTec: www.pqtec.org.br 

 

DADOS DO PROJETO 

TÍTULO DO PROJETO:  

Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos Campos – PqTec | 

Espaço Nexus P&D&I - II 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO:  

Parque Tecnológico de São José dos Campos – PqTec 

Avenida Dr. Altino Bondesan, nº 500 

Distrito de Eugênio de Melo 

CEP: 12247-016 

São José dos Campos/SP 

 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO PROJETO: 10 meses, a contar do recebimento dos 

recursos pela SDE/SP. 
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Etapas / Fases de Execução 

Mês 

1 

Mês 

2 

Mês 

3 

Mês 

4 

Mês 

5 

Mês 

6 

Mês 

7 

Mês 

8 

Mês 

9 

Mês 

10 

CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DOS PROJETOS                

 

  

CONTRATAÇÃO DA OBRA E MOBILIÁRIOS                    

EXECUÇÃO DA OBRA                    

ENCERRAMENTO – PRESTAÇÃO DE CONTAS                    

 

VALOR TOTAL DO PROJETO: R$ 487.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil reais) – 

Recursos de Repasse Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São 

Paulo SDE/SP. A presente não terá contrapartida financeira. (em atendimento a Lei n° 

13.204, de 2015, art. 22, II - a) 

 

NOME DO COORDENADOR DO PROJETO:  

Cláudio Correa – Coordenador de Infraestrutura 

claudio.correa@pqtec.org.br 

 

NOME RESPONSÁVEL PELO CONTROLE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO 

CONVÊNIO, DESIGNADO PELO DIRIGENTE MÁXIMO DA ENTIDADE:  

Flávia Vaz de Campos Zaroni de Paiva – Coordenadora de Projetos (Planejamento e 

Controle) 

flavia.paiva@pqtec.org.br 
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PLANO DE TRABALHO 

DA IDENTIDADE E DA RECIPROCIDADE DE INTERESSE DAS PARTES: 

Conforme nosso próprio Estatuto, a missão do Parque Tecnológico São José dos 

Campos é promover ciência, tecnologia, inovação e empreendedorismo, visando ao 

desenvolvimento competitivo e sustentável das instituições vinculadas. Para isso, 

proporcionamos um ambiente que estimula a cooperação entre empresas e entre 

empresas e instituições de ensino e pesquisa para a realização de projetos de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação. Somos um ponto de confluência de governos, 

universidades, empresas e a sociedade. 

Assim, com a presente, pretende-se fortalecer a vocação do empreendedorismo 

tecnológico já consolidada no PqTec através da melhoria de infraestrutura, com vistas 

a oferecer novos ambiente adequados, em especial no contexto do novo cenário – 

pandêmico e pós pandemia, para o nascimento e fortalecimento de empresas & 

startups inovadoras cujos produtos, processos e serviços sejam fundamentados em 

tecnologias advindas de pesquisas e desenvolvimento. 

À Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo cabe a 

formulação, a implantação e a coordenação de políticas públicas voltadas à promoção 

da inovação tecnológica, à garantia do crescimento econômico sustentável do Estado 

com os objetivos, entre outros de estimular a produção do conhecimento, da pesquisa 

científica e inovação tecnológica. 

 

OBJETIVOS GERAIS: 

Adequação de área (aproximadamente 500 m²) para abrigar centros de inovação de 

empresas de base tecnológica – Obras de melhoria e adequação física no Parque 

Tecnológico São José dos Campos – PqTec. 

Esse enfoque se faz necessário de acordo com o reconhecimento de que os Parques 

Tecnológicos são importantes mecanismos no processo de inovação tecnológica. 

Segundo a IASP, o principal objetivo dos parques tecnológicos é criar um ambiente de 
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alta qualidade para as atividades de pesquisa desenvolvimento, trabalho e lazer, o que 

acaba por atrair as empresas de alta tecnologia, introduzindo processos industriais 

avançados na região e criando uma base sólida para novos investimentos. 

Vivemos no cenário da Pandemia do COVID-19, em que a gestão do Parque 

Tecnológico São José dos Campos se adapta atenta às novas demandas e condições 

operacionais, sanitárias, econômicas e legais, impostas pelos decretos dos poderes 

públicos, pelas demandas das instituições residentes, pelo bom senso e aprendizado 

acerca da doença e do comportamento do vírus e no pós-pandemia.  

Acreditamos em uma constante evolução e progresso do PqTec como um ambiente 

humanizado adequado às necessidades das empresas no chamado “novo normal” que 

se estabelecerá. O modelo híbrido de interação e conexão começa a se firmar. Estamos 

aprendendo a viver o físico e o digital simultaneamente e buscamos tirar o melhor dos 

dois universos para estimular empreendedorismo e inovação em todas as frentes.  

Desta forma, com o objetivo de atrair núcleos de pesquisa e desenvolvimento (P&D) 

de empresas qualificadas para habitar o PqTec, e que não necessitam de grandes 

áreas, visto o novo modelo de trabalho híbrido (presencial e home-office), o PqTec 

propõe adequar espaços, para esta demanda.  

O espaço contará com salas de tamanhos variados para abrigar empresas com equipes 

menores, bem como com espaços compartilhados para equipes ou pessoas que 

desejam usar o espaço de forma mais dinâmica. Além destes, pretende-se compor sala 

de reunião, recepção, copa, CPD, sala de descompressão, dentre outros.  

Temos a oportunidade de produzir resultados relacionados a maior participação de 

frequentadores e empresas no PqTec, com esse projeto, dado que nossa ocupação no 

modelo atual está próxima do limite. As conexões nesse ambiente de inovação para as 

pessoas e empresas, estão alinhadas as tendências nacionais e internacionais, que 

proporcionam o desenvolvimento tecnológico, econômico e social. 

O ambiente é projetado para que todas as empresas que vierem a ocupar o espaço 

possam interagir com este ecossistema do PqTec, um ambiente para conexão de 

startups, pequenas, médias e grandes empresas, investidores e instituições de ensino, 
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com programas de aceleração e incubação que acompanham startups desde a fase de 

ideação até escala, e iniciativas que estimulam a inovação aberta e a conexão entre o 

ecossistema. (REALIDADE E AS ATIVIDADES/PROJETOS E METAS A SEREM ATINGIDAS 

– em atendimento a Lei n° 13.204, de 2015, art. 22, I). 

 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

1. Fortalecer o empreendedorismo, a criatividade e a inovação tecnológica e incentivar 

e ampliar a criação e competitividade das empresas e startups;  

2. Disponibilizar opções de programas para empresas inovadoras dentro do ambiente 

do PqTec;  

3. Contribuir na disponibilização de mão de obra qualificada;  

4. Gerar novas oportunidades de emprego e negócios, contribuindo para o 

crescimento econômico;  

5. Promover o desenvolvimento, a transferência a disseminação e a difusão de 

tecnologia. 

6. Ampliar a interação empresas, universidades e a sociedade; 

7. Ampliar oportunidades para as empresas, startups e instituições de ensino e 

pesquisa, em especial, considerando os novos desafios e demandas consequências do 

cenário. 

 

PÚBLICO-ALVO: 

• Empresas / Empreendedores; 

• Instituições de Ensino e Pesquisa / Universidades; 

• Sociedade. 

 

PRODUTO FINAL (em atendimento a Lei n° 13.204, de 2015, art. 22, II e III) – ref. 

cronograma físico-financeiro: 

META 1: Gerir o Projeto até o 10º mês (Gestão e Acompanhamento) 
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• Acompanhamento Físico-Financeiro 

• Elaboração de especificações técnicas e requisitos para compras e contratos 

• Divulgação da parceria na internet – Transparência PqTec e locais visíveis do 

PqTec 

• Prestação de Contas 

 

META 2: Concluir obras de melhoria e adequação física do PqTec 

• Etapa/Atividade 1: Projetos Executivos 

• Etapa/Atividade 2: Execução das Obras e Adequações (demolição, remoção, 

pinturas e revestimentos, piso, instalações elétricas, e hidráulicas, ar 

condicionado, forro, combate a incêndio) 

• Etapa/Atividade 3: Comunicação Visual 

• Etapa/Atividade 4: Mobiliário 
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Quanto à definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento 

das metas (em atendimento a Lei n° 13.204, de 2015, art. 22, IV): 

• Relatório Técnico de Acompanhamento e Execução – Final; 

• Prestação de Contas Final; 

• A APTSJC divulgará na internet e em locais visíveis de seu estabelecimento a 

presente parceria; 

 

CRONOGRAMA DE RECEITAS E DESPESAS E DESEMBOLSO FINANCEIRO (em 

atendimento a Lei n° 13.204, de 2015, art. 22, II - a)): 

 

Periodicidade Receitas R$ Despesas* R$ 

 15 dias úteis após a 
assinatura do Termo 

Liberação dos Recursos SDE/SP 487.000,00 Projetos Executivos 

Obras e Adequação de Espaço 

Comunicação Visual 

Mobiliário 

20.000,00 

434.601,10 

10.278,90 

22.120,00 

*a serem pagos com a apresentação da Nota Fiscal pelo fornecedor com o de acordo do 
Gestor do Projeto. 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (em atendimento a Lei n° 13.204, de 2015, art. 22, 

II e III): 

 

 

 

Meta Item Descrição dos serviços / etapas 
Orçamento Duração em meses 

(R$) Início* Entrega Período  

1. Gerir o Projeto 
até o 10º mês 

(Gestão | 
Acompanhamento) 

1 
Acompanhamento Físico-Financeiro do 
Projeto (Relatório Técnico Final)  R$                       -    1 10 10 

2 
Elaboração de especificações técnicas e 
requisitos para compras e contratações  R$                       -    1 9 9 

3 

Divulgação da parceria na internet - 
Transparência PqTec e locais visíveis no 
PqTec (Placa de Identificação)   R$                       -    1 10 10 

4 Prestação de Contas Final  R$                       -    9 10 1 

2. Concluir obras de 
melhoria e 

adequação física do 
PqTec 

1 PROJETOS EXECUTIVOS R$ 20.000,00 1 10 10 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.992,18 1 2 2 

3 DEMOLIÇÃO / REMOÇÃO R$ 8.735,01 3 8 5 

4 FECHAMENTOS R$ 99.349,29 3 8 5 

5 PINTURA E REVESTIMENTOS R$ 61.996,37 3 8 5 

6 PISO R$ 71.482,14 3 8 5 

7 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS/ILUMINAÇÃO/DADOS R$ 57.783,00 3 8 5 

8 AR-CONDICIONADO R$ 38.400,00 3 8 5 

9 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 2.542,76 3 8 5 

10 FORRO E ELEMENTOS CONSTRUTIVOS R$ 54.630,00 3 8 5 

11 COMBATE A INCENDIO SPRINKLERS R$ 20.450,00 3 8 5 

12 MOBILIÁRIO R$ 22.120,00 8 9 1 

13 COMUNICAÇÃO VISUAL R$ 10.278,90 8 9 1 

14 PÓS-OBRA R$ 17.240,35 8 9 1 

TOTAL R$ 487.000,00 1 10 10 

 
 

     
 

 
 * A partir do recebimento dos recursos 
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24/11/2021 09:43 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.105.890/0001-70
Razão Social:ASSOCIACAO PARQUE TECNOLOGICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS
Endereço: EST DOUTOR ALTINO BONDENSAN 500 / EUGENIO DE MELLO / SAO JOSE

DOS CAMPOS / SP / 12247-016



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/11/2021 a 21/12/2021



Certificação Número: 2021112200563286603707

Informação obtida em 24/11/2021 09:43:28

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Impresso em: 17/11/2021, às 16h8minNúmero CRCE 1870/2012

ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Bairro: DISTRITO DE EUGENIO DE MELO CEP: 12247016

Endereço: ESTRADA DOUTOR ALTINO BONDENSAN, 500 Complemento: 

CNPJ :

Certificamos que a  Entidade acima identificada está  inscrita  e aprovada no
Cadastro Estadual de Entidades - CEE, do Sistema Integrado  de  Convênios

novembro de 2011.

O   presente   certificado   não  dispensa  a  Entidade  da  apresentação  dos
documentos exigidos pela  legislação em vigor,  necessários  à  formalização
de convênios e outras formas de avença, a serem celebrados com os  órgãos
da administração direta e indireta do Estado.

do  Estado  de  São  Paulo,  de acordo  com  o  Decreto  nº  57.501, de 8 de 

09.105.890/0001-70

Este   certificado   somente   será   válido   para   fins  de   celebração de  convênios  e  outras         
          avenças  de  que   trata  o art. 6º,  do  Dec. 57.501/2011,  quando  for   impresso  pelo  
órgão          da  administração  pública  estadual responsável, no ato da sua  formalização,  como 
garantia        que  o  CRCE  está  liberado.

A condição acima  é  obrigatória  e  a  sua  inobservância  implicará  em medidas  correcionais  
cabíveis,  por  parte  da  Corregedoria  Geral  da  Administração,  no  uso  de  suas  atribuições 
legais e em especial o art. 7º do Dec. 57.501/2011.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO

CORREGEDORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE

Decreto nº 57.501, de 8 de novembro de 2011
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

09.105.890/0001-70
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/08/2007


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO PARQUE TECNOLOGICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO PARQUE TECNOLOGICO SAO JOSE DOS CAMPOS 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

EST DOUTOR ALTINO BONDENSAN 

NÚMERO

500 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

12.247-016	

BAIRRO/DISTRITO

DISTRITO DE EUGENIO DE MELO 

MUNICÍPIO

SAO JOSE DOS CAMPOS 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUCIANA.FIALHO@PQTEC.ORG.BR 

TELEFONE

(12) 3878-9518/ (12) 3878-9528


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/08/2007


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/11/2021 às 16:09:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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14/07/2021

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO PARQUE TECNOLOGICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS
CNPJ: 09.105.890/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:56:37 do dia 14/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/01/2022.
Código de controle da certidão: 57E8.AB72.563C.7D75
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO PARQUE TECNOLOGICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 09.105.890/0001-70
Certidão nº: 25916115/2021
Expedição: 23/08/2021, às 08:21:14
Validade: 18/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO PARQUE TECNOLOGICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.105.890/0001-70,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br S
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RECEITA

CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS, TRIBUTOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS

CERTIFICA E DÁ FÉ, que não consta(m) até presente data, débito(s) relativo(s) a Tributo(s) e Multa(s), que

onere(m) o nome de  ASSOCIACAO PARQUE TECNOLOGICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS

CNPJ:09.105.890/0001-70 na Inscrição nº 161618. Fica, entretanto, assegurado ao Município, o direito de

cobrança de qualquer débito que seja apurado posteriormente, sujeitando-se ainda o contribuinte, se for o

caso, as penalidades cabíveis e previstas em Lei.

Obs: CERTIDÃO NEGATIVA.

Esta certidão não abrange o(s) débito(s) Imobiliário(s), em nome de terceiros, eventualmente existente(s) no

imóvel onde está estabelecido à empresa, devendo, se necessário, ser requerida em separado.

Certidão concedida no dia 23/08/2021 às 00:00:00

Valido até: 07/02/2022

Chave para validação: EEECFFPG2E682F2

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal, na internet, no endereço

http://www.sjc.sp.gov.br.

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br, através do sistema informatizado da PMSJC,

nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003.

Certidão Expedida Gratuitamente.

Documento emitido via internet em 23/08/2021 08:12:33.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 09.105.890

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 32598873

Data e hora da emissão 17/11/2021 15:57:31 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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23/11/2021 09:56 Governo do Estado de São Paulo

https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/Pages/Publ/Dynamic/inscr/printN.aspx 1/1

Imprimir Baixar PDF

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
CADIN Estadual

Informações Cadastrais

CNPJ/CPF: 09.105.890/0001-70

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL.

Pesquisa realizada em: 23/11/2021 às 09:55:37

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir

da data de expedição do mesmo.






Este documento não tem validade de Certidão Negativa.



Em conformidade com a Lei Estadual nº 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual:



- Não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7º)



- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao sistema

CADIN Estadual. (artigo 6º)



- Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 1º do artigo 6º.






A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo, endereço: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx


Código da Declaração: B2CE06D3.4F8534A2.C02A8CE0.26764FC0


EMISSÃO GRATUITA


Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

 

   
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO   

TERMO DE FOMENTO 
 

 

Órgão/Entidade Público(a): Secretaria de Desenvolvimento Econômico  
Organização da Sociedade Civil Parceira: Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos 
Termo de Fomento:  SDE-PRC-2021/00192 
Objeto: Obras de Melhoria e Adequação Física no Parque Tecnológico de São José dos Campos – PQTEC - 
Espaço Nexus P&D&I – II. 
Valor do Ajuste:  R$ 487.000,00 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a)  o ajuste acima referido e seus aditamentos e o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) a 

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b)  poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 

abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s). 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a)  o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b)  se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

 

   
 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO 

Nome: PATRÍCIA ELLEN DA SILVA 

Cargo: SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CPF: 283.018.748-21  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA 

Nome: MARCELO NUNES DA SILVA 

Cargo: DIRETOR GERAL 

CPF: 026.955.658-36 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PARECER CONCLUSIVO: 

 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO 

Nome: PATRÍCIA ELLEN DA SILVA 

Cargo: SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CPF: 283.018.748-21  

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

 

PELA ENTIDADE PARCEIRA 

Nome: MARCELO NUNES DA SILVA 

Cargo: DIRETOR GERAL 

CPF: 026.955.658-36 
 

 

Assinatura: ______________________________________________________________ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

 

   
 

 

 

_____________________________________________________________ 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 

(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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DADOS DO PROPONENTE 

NOME: Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos - APTSJC 

CNPJ: 09.105.890/0001-70 

ENDEREÇO: Avenida Doutor Altino Bondesan, 500 – Distrito de Eugênio de Melo | CEP: 

12247-016 

TELEFONE: 12 3878-9500 

E-MAIL: pqtec@pqtec.org.br 

DIRIGENTES: 

Marcelo Nunes da Silva Diretor Geral CPF: 026.955.658-36 

Sérgio Washington Buani Filho Diretor de Operações CPF: 276.703.028-36 

 

HISTÓRICO DA PROPONENTE (experiências na área, parcerias anteriores): 

A APTSJC faz a gestão do Parque Tecnológico São José dos Campos - PqTec desde maio 

de 2009, em 12 anos, a entidade acumulou respeitável experiência na condução dos 

trabalhos para a consolidação e expansão do PqTec, gerindo investimentos públicos e 

privados e trazendo retorno tangíveis e intangíveis sob os investimentos. 

Sua intensa política de atração de empresas, instituições acadêmicas e prestadores de 

serviços, para o fomento e promoção da ciência, tecnologia, inovação tecnológica, 

empreendedorismo sustentável e a competitividade empresarial, resultaram hoje em 

uma população da ordem de 7 mil pessoas, entre trabalhadores, pesquisadores, 

estudantes e empresários, que habitam o ecossistema do Parque Tecnológico São José 

dos Campos. 

Desde sua criação, o PqTec através da APTSJC, reuniu investimentos que somam mais 

de R$ 2,105 bilhões, onde os recursos públicos, que somam R$ 450 milhões, são 

oriundos de fontes do governo municipal de São José dos Campos, do governo do 

Estado de São Paulo e do Governo Federal. 
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Dentro da gestão do PqTec pela APTSJC são destaques, dentre outros os convênios 

obtidos que trouxeram recursos para o Parque, seus associados e residentes: 

• SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO 

2 convênios para apoio e incremento de equipamentos para Laboratórios; 

1 termo de fomento para obras de melhoria e adequação física do PqTec. 

• FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP 

2 convênios de expansão do núcleo do Parque Tecnológico de São José dos Campos 

Centro Empresarial 2 e 4 e Laboratórios – infraestrutura e equipamentos. 

• AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES E INVESTIMENTOS – 

APEX  

5 convênios com o objetivo de divulgar a capacitação da cadeia produtiva do Setor 

Aeronáutico e de diversificar a pauta e os destinos e aumentar o valor das exportações 

das empresas do setor aeroespacial – incluindo do APL AERO.  

• AGÊNCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL – ABDI  

5 convênios para apoiar a capacitação de pessoas, processos e empresas na geração de 

soluções tecnologicamente inovadoras para o aumento e a manutenção da 

competitividade, mediante desenvolvimento de competências internas críticas da rede 

nacional de suprimentos do Setor Aeronáutico entre outros. 

 

O PqTec está instalado em uma área de 188 mil m², conta com 55 mil m² de área 

construída e 32 mil m² de área disponível para abrigar empresas, instituições e 

projetos, sendo que mais de 87% encontram-se atualmente ocupados, 4 

auditórios e 15 salas de reuniões executivas. O estacionamento tem 800 vagas para 

veículos, incluindo ônibus. O PqTec possui 3 laboratórios multiusuários, 4 Centros de 

Desenvolvimento Tecnológico, 1 hub de inovação e 2 arranjos produtivos locais (APL 

Aeroespacial e de Tecnologia da Informação e Comunicação). Há 6 universidades e 

4 institutos de ciência e tecnologia instalados no PqTec. São mais de 300 empresas, 
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entre residentes e associadas vinculadas ao PqTec. São mais de 1700 postos de 

trabalho diretos.  

Por fim, o PqTec foi a primeira instituição a receber o credenciamento definitivo no 

Sistema Paulista de Parques Tecnológicos - SPTec, no dia 28 de dezembro de 2010, 

conforme decreto 54.196/2009 que regulamenta o sistema paulista. Tendo em vista 

este credenciamento, o Parque encontra-se engajado no SPAI – Decreto nº 60.286, de 

25 de março de 2014. 

Conheça o PqTec: www.pqtec.org.br 

 

DADOS DO PROJETO 

TÍTULO DO PROJETO:  

Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos Campos – PqTec | 

Espaço Nexus P&D&I - II 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO:  

Parque Tecnológico de São José dos Campos – PqTec 

Avenida Dr. Altino Bondesan, nº 500 

Distrito de Eugênio de Melo 

CEP: 12247-016 

São José dos Campos/SP 

 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO PROJETO: 10 meses, a contar do recebimento dos 

recursos pela SDE/SP. 
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Etapas / Fases de Execução 

Mês 

1 

Mês 

2 

Mês 

3 

Mês 

4 

Mês 

5 

Mês 

6 

Mês 

7 

Mês 

8 

Mês 

9 

Mês 

10 

CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DOS PROJETOS                

 

  

CONTRATAÇÃO DA OBRA E MOBILIÁRIOS                    

EXECUÇÃO DA OBRA                    

ENCERRAMENTO – PRESTAÇÃO DE CONTAS                    

 

VALOR TOTAL DO PROJETO: R$ 487.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil reais) – 

Recursos de Repasse Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São 

Paulo SDE/SP. A presente não terá contrapartida financeira. (em atendimento a Lei n° 

13.204, de 2015, art. 22, II - a) 

 

NOME DO COORDENADOR DO PROJETO:  

Cláudio Correa – Coordenador de Infraestrutura 

claudio.correa@pqtec.org.br 

 

NOME RESPONSÁVEL PELO CONTROLE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO 

CONVÊNIO, DESIGNADO PELO DIRIGENTE MÁXIMO DA ENTIDADE:  

Flávia Vaz de Campos Zaroni de Paiva – Coordenadora de Projetos (Planejamento e 

Controle) 

flavia.paiva@pqtec.org.br 

 

 

 

 

S
D

E
C

A
P

20
21

27
74

0A

Autenticado com senha por MARGARETH APARECIDA OLIVEIRA LOPES LEAL - Assessora Técnica / CCTI - 26/11/2021 às
17:16:32.
Documento Nº: 29465217-2642 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=29465217-2642

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

391



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

PLANO DE TRABALHO 

DA IDENTIDADE E DA RECIPROCIDADE DE INTERESSE DAS PARTES: 

Conforme nosso próprio Estatuto, a missão do Parque Tecnológico São José dos 

Campos é promover ciência, tecnologia, inovação e empreendedorismo, visando ao 

desenvolvimento competitivo e sustentável das instituições vinculadas. Para isso, 

proporcionamos um ambiente que estimula a cooperação entre empresas e entre 

empresas e instituições de ensino e pesquisa para a realização de projetos de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação. Somos um ponto de confluência de governos, 

universidades, empresas e a sociedade. 

Assim, com a presente, pretende-se fortalecer a vocação do empreendedorismo 

tecnológico já consolidada no PqTec através da melhoria de infraestrutura, com vistas 

a oferecer novos ambiente adequados, em especial no contexto do novo cenário – 

pandêmico e pós pandemia, para o nascimento e fortalecimento de empresas & 

startups inovadoras cujos produtos, processos e serviços sejam fundamentados em 

tecnologias advindas de pesquisas e desenvolvimento. 

À Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo cabe a 

formulação, a implantação e a coordenação de políticas públicas voltadas à promoção 

da inovação tecnológica, à garantia do crescimento econômico sustentável do Estado 

com os objetivos, entre outros de estimular a produção do conhecimento, da pesquisa 

científica e inovação tecnológica. 

 

OBJETIVOS GERAIS: 

Adequação de área (aproximadamente 500 m²) para abrigar centros de inovação de 

empresas de base tecnológica – Obras de melhoria e adequação física no Parque 

Tecnológico São José dos Campos – PqTec. 

Esse enfoque se faz necessário de acordo com o reconhecimento de que os Parques 

Tecnológicos são importantes mecanismos no processo de inovação tecnológica. 

Segundo a IASP, o principal objetivo dos parques tecnológicos é criar um ambiente de 
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alta qualidade para as atividades de pesquisa desenvolvimento, trabalho e lazer, o que 

acaba por atrair as empresas de alta tecnologia, introduzindo processos industriais 

avançados na região e criando uma base sólida para novos investimentos. 

Vivemos no cenário da Pandemia do COVID-19, em que a gestão do Parque 

Tecnológico São José dos Campos se adapta atenta às novas demandas e condições 

operacionais, sanitárias, econômicas e legais, impostas pelos decretos dos poderes 

públicos, pelas demandas das instituições residentes, pelo bom senso e aprendizado 

acerca da doença e do comportamento do vírus e no pós-pandemia.  

Acreditamos em uma constante evolução e progresso do PqTec como um ambiente 

humanizado adequado às necessidades das empresas no chamado “novo normal” que 

se estabelecerá. O modelo híbrido de interação e conexão começa a se firmar. Estamos 

aprendendo a viver o físico e o digital simultaneamente e buscamos tirar o melhor dos 

dois universos para estimular empreendedorismo e inovação em todas as frentes.  

Desta forma, com o objetivo de atrair núcleos de pesquisa e desenvolvimento (P&D) 

de empresas qualificadas para habitar o PqTec, e que não necessitam de grandes 

áreas, visto o novo modelo de trabalho híbrido (presencial e home-office), o PqTec 

propõe adequar espaços, para esta demanda.  

O espaço contará com salas de tamanhos variados para abrigar empresas com equipes 

menores, bem como com espaços compartilhados para equipes ou pessoas que 

desejam usar o espaço de forma mais dinâmica. Além destes, pretende-se compor sala 

de reunião, recepção, copa, CPD, sala de descompressão, dentre outros.  

Temos a oportunidade de produzir resultados relacionados a maior participação de 

frequentadores e empresas no PqTec, com esse projeto, dado que nossa ocupação no 

modelo atual está próxima do limite. As conexões nesse ambiente de inovação para as 

pessoas e empresas, estão alinhadas as tendências nacionais e internacionais, que 

proporcionam o desenvolvimento tecnológico, econômico e social. 

O ambiente é projetado para que todas as empresas que vierem a ocupar o espaço 

possam interagir com este ecossistema do PqTec, um ambiente para conexão de 

startups, pequenas, médias e grandes empresas, investidores e instituições de ensino, 
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com programas de aceleração e incubação que acompanham startups desde a fase de 

ideação até escala, e iniciativas que estimulam a inovação aberta e a conexão entre o 

ecossistema. (REALIDADE E AS ATIVIDADES/PROJETOS E METAS A SEREM ATINGIDAS 

– em atendimento a Lei n° 13.204, de 2015, art. 22, I). 

 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

1. Fortalecer o empreendedorismo, a criatividade e a inovação tecnológica e incentivar 

e ampliar a criação e competitividade das empresas e startups;  

2. Disponibilizar opções de programas para empresas inovadoras dentro do ambiente 

do PqTec;  

3. Contribuir na disponibilização de mão de obra qualificada;  

4. Gerar novas oportunidades de emprego e negócios, contribuindo para o 

crescimento econômico;  

5. Promover o desenvolvimento, a transferência a disseminação e a difusão de 

tecnologia. 

6. Ampliar a interação empresas, universidades e a sociedade; 

7. Ampliar oportunidades para as empresas, startups e instituições de ensino e 

pesquisa, em especial, considerando os novos desafios e demandas consequências do 

cenário. 

 

PÚBLICO-ALVO: 

• Empresas / Empreendedores; 

• Instituições de Ensino e Pesquisa / Universidades; 

• Sociedade. 

 

PRODUTO FINAL (em atendimento a Lei n° 13.204, de 2015, art. 22, II e III) – ref. 

cronograma físico-financeiro: 

META 1: Gerir o Projeto até o 10º mês (Gestão e Acompanhamento) 
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• Acompanhamento Físico-Financeiro 

• Elaboração de especificações técnicas e requisitos para compras e contratos 

• Divulgação da parceria na internet – Transparência PqTec e locais visíveis do 

PqTec 

• Prestação de Contas 

 

META 2: Concluir obras de melhoria e adequação física do PqTec 

• Etapa/Atividade 1: Projetos Executivos 

• Etapa/Atividade 2: Execução das Obras e Adequações (demolição, remoção, 

pinturas e revestimentos, piso, instalações elétricas, e hidráulicas, ar 

condicionado, forro, combate a incêndio) 

• Etapa/Atividade 3: Comunicação Visual 

• Etapa/Atividade 4: Mobiliário 
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Quanto à definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento 

das metas (em atendimento a Lei n° 13.204, de 2015, art. 22, IV): 

• Relatório Técnico de Acompanhamento e Execução – Final; 

• Prestação de Contas Final; 

• A APTSJC divulgará na internet e em locais visíveis de seu estabelecimento a 

presente parceria; 

 

CRONOGRAMA DE RECEITAS E DESPESAS E DESEMBOLSO FINANCEIRO (em 

atendimento a Lei n° 13.204, de 2015, art. 22, II - a)): 

 

Periodicidade Receitas R$ Despesas* R$ 

 15 dias úteis após a 
assinatura do Termo 

Liberação dos Recursos SDE/SP 487.000,00 Projetos Executivos 

Obras e Adequação de Espaço 

Comunicação Visual 

Mobiliário 

20.000,00 

434.601,10 

10.278,90 

22.120,00 

*a serem pagos com a apresentação da Nota Fiscal pelo fornecedor com o de acordo do 
Gestor do Projeto. 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (em atendimento a Lei n° 13.204, de 2015, art. 22, 

II e III): 

 

 

 

Meta Item Descrição dos serviços / etapas 
Orçamento Duração em meses 

(R$) Início* Entrega Período  

1. Gerir o Projeto 
até o 10º mês 

(Gestão | 
Acompanhamento) 

1 
Acompanhamento Físico-Financeiro do 
Projeto (Relatório Técnico Final)  R$                       -    1 10 10 

2 
Elaboração de especificações técnicas e 
requisitos para compras e contratações  R$                       -    1 9 9 

3 

Divulgação da parceria na internet - 
Transparência PqTec e locais visíveis no 
PqTec (Placa de Identificação)   R$                       -    1 10 10 

4 Prestação de Contas Final  R$                       -    9 10 1 

2. Concluir obras de 
melhoria e 

adequação física do 
PqTec 

1 PROJETOS EXECUTIVOS R$ 20.000,00 1 10 10 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.992,18 1 2 2 

3 DEMOLIÇÃO / REMOÇÃO R$ 8.735,01 3 8 5 

4 FECHAMENTOS R$ 99.349,29 3 8 5 

5 PINTURA E REVESTIMENTOS R$ 61.996,37 3 8 5 

6 PISO R$ 71.482,14 3 8 5 

7 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS/ILUMINAÇÃO/DADOS R$ 57.783,00 3 8 5 

8 AR-CONDICIONADO R$ 38.400,00 3 8 5 

9 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 2.542,76 3 8 5 

10 FORRO E ELEMENTOS CONSTRUTIVOS R$ 54.630,00 3 8 5 

11 COMBATE A INCENDIO SPRINKLERS R$ 20.450,00 3 8 5 

12 MOBILIÁRIO R$ 22.120,00 8 9 1 

13 COMUNICAÇÃO VISUAL R$ 10.278,90 8 9 1 

14 PÓS-OBRA R$ 17.240,35 8 9 1 

TOTAL R$ 487.000,00 1 10 10 

 
 

     
 

 
 * A partir do recebimento dos recursos 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Coordenadoria de Ciência e Tecnologia 

 

   
 

Interessado: Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos 
Assunto: Obras de Melhoria e Adequação Física no Parque Tecnológico São José dos Campos –
PqTec - Espaço Nexus P&D&I - II 
 
 

Senhor Chefe de Gabinete: 
 

 
Em face do Parecer nº 772/2021, emitido pela Assessoria Jurídica do Governo, temos os seguintes 

esclarecimentos: 
 

 Item 12.3 - INFORMAMOS que alteramos o artigo 29 pelo caput artigo 31 no preâmbulo, 

de modo que a fundamentação para dispensa da licitação indique o dispositivo legal adequado 
conforme observado pela Assessoria Jurídica do Governo. 

 

 Item 14 – INFORMAMOS que o atendimento a esse item foi realizado em conformidade ao 

item 16.2, adotando a redação proposta pela AJG no Parágrafo Segundo da Cláusula Sétima. 
 

 Item 15.1 - PROVIDENCIAMOS a nota de reserva junto ao Departamento de Administração 

e Finanças da Pasta e se encontra encartada nos autos.  
 

 Item 16 – INFORMAMOS que providenciamos as seguintes correções indicadas pela 

Assessoria Jurídica do Governo no Termo de Fomento: 
 

a. 16.1 - Alteramos o artigo 29 pelo caput do artigo 31 no preâmbulo. 

b. 16.2 - Foi substituído o Parágrafo Segundo da Cláusula Sétima pelo texto proposto pela 
AJG. 

 

 Item 17 - INFORMAMOS que foi alterado pelo proponente no Plano de Trabalho de modo a 
atender o disposto no artigo 22 incisos I e II, da Lei federal nº 13.019/2014. O novo Plano de 

Trabalho foi inserido no Termo de Fomento como Anexo I. 
 

 Item 18 - INFORMAMOS que atualizamos as certidões negativas quanto à prova de 
inexistência de débito para com o sistema de seguridade social, o fundo de garantia por tempo 

de serviço e a Fazenda do Estado, e as demais certidões vencidas. PROVIDENCIAMOS a 
comprovação da regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual (dívida ativa do Estado de São 

Paulo e débitos tributários não inscritos), atualizamos o Cadin assim como anexamos nos autos 

a consulta ao e-sanções. 
 

 APROVO no âmbito da Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inovação o novo Plano de 

Trabalho encaminhado pela Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos.   
 

Encaminho os autos a Vossa Senhoria, solicitando que sejam submetidos à consideração da 

Senhora Secretária, a fim de que Sua Excelência, estando de acordo, se digne: 

a) aprovar o Plano de Trabalho e o Cronograma Físico-financeiro; e 
b) autorizar a celebração do Termo de Fomento. 

 

 

ARNALDO DA SILVA JÚNIOR 

Coordenador de Ciência, Tecnologia e Inovação Substituto 
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Classif. documental 001.01.03.003

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Chefia de Gabinete

 Despacho

 Associação Parque Tecnológico de São José dos CamposInteressado:
 Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos Campos ? Assunto:

PqTec | Espaço Nexus P&D&I - II

Restituam-se à CCTI para a indicação da Comissão de Monitoramento e Avaliação
(vide item 15.1. do Parecer da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador Geral do Estado).

São Paulo, 07 de dezembro de 2021.

Thiago Rodrigues Liporaci 
Chefe de Gabinete 
Chefia de Gabinete
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RESOLUÇÃO SDE N° ______, DE _____ DE DEZEMBRO DE 2021  

 

Institui Comissão de Monitoramento e Avaliação para acompanhamento de parceria 
entre a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e a Associação Parque Tecnológico 

de São José dos Campos. 

 

A Secretária de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e em atendimento à Lei Federal n° 13.019/2014, bem como ao 

Decreto Estadual n° 61.981/2016,  

 

RESOLVE:  

 

Artigo 1° - Instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação, no âmbito da 

Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inovação, destinada a monitorar e avaliar a 

parceria com a Associação Parque Tecnológico de São José dos Campo, cujo objeto é 

a transferência de recursos financeiros para o Obras de Melhoria e Adequação Física 

no Parque Tecnológico São José dos Campos – PqTec - Espaço Nexus P&D&I - II. 

 

Artigo 2° - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de que trata esta 

Resolução:  

 

I – Arnaldo da Silva Júnior;  

II – Mayra Silvestre Izar; e  

III – Carlos Alberto Baldan.  

 

Artigo 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Coordenadoria de Ciência e Tecnologia 

 

   
 

Interessado: Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos 
Assunto: Obras de Melhoria e Adequação Física no Parque Tecnológico São José dos Campos –
PqTec - Espaço Nexus P&D&I - II 
 
 

 

 

Senhor Chefe de Gabinete: 
 

 
 
Em face da recomendação da Chefia de Gabinete da Pasta na folha 401 e para 

atender o item 15.1 do Parecer da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador 
Geral do Estado inserimos nos autos a minuta da Resolução onde indica os 
seguintes membros para à Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria 

em tela: 
 

I – Arnaldo da Silva Júnior;  

II – Mayra Silvestre Izar; e  

III – Carlos Alberto Baldan. 

 

Encaminho os autos a Vossa Senhoria, solicitando que sejam submetidos à 
consideração da Senhora Secretária, a fim de que Sua Excelência, estando de 
acordo, se digne: 

a) aprovar o Plano de Trabalho e o Cronograma Físico-financeiro; e 
b) autorizar a celebração do Termo de Fomento. 

 

 

 
 

PAULA HELENA ORTIZ LIMA 

Coordenadora de Ciência, Tecnologia e Inovação  
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Classif. documental 001.01.03.003

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Chefia de Gabinete

 Despacho

 Associação Parque Tecnológico de São José dos CamposInteressado:
 Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos Campos Assunto:

PqTec | Espaço Nexus P&D&I - II

De acordo, cabendo destacar, ainda, a necessidade de se ajustar o preâmbulo da
minuta de termo de fomento, para que passe a constar menção a inexigibilidade de chamamento
público, e não a dispensa.

À apreciação superior.

São Paulo, 12 de dezembro de 2021.

Thiago Rodrigues Liporaci 
Chefe de Gabinete 
Chefia de Gabinete
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Classif. documental 001.01.01.001

Institui Comissão de Monitoramento e Avaliação para
acompanhamento de parceria entre a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e a Associação Parque Tecnológico
de São José dos Campos.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Gabinete do Secretário

Resolução SDE Nº 52, de 13 de dezembro de 2021.

A Secretária de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e em atendimento à Lei Federal nº 13.019/2014, bem como ao Decreto
Estadual nº 61.981/2016,

RESOLVE:

Artigo 1° - Instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação, no âmbito da Coordenadoria de
Ciência, Tecnologia e Inovação, destinada a monitorar e avaliar a parceria com a Associação
Parque Tecnológico de São José dos Campo, cujo objeto é a transferência de recursos
financeiros para a realização de obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico
São José dos Campos - PqTec - Espaço Nexus P&D&I - II.

Artigo 2° - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de que trata esta Resolução:

I - Arnaldo da Silva Júnior;

II - Mayra Silvestre Izar;

III - Carlos Alberto Baldan.

Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 13 de dezembro de 2021.

Patricia Ellen da Silva 
Secretária de Estado 

Gabinete do Secretário
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Classif. documental 001.01.03.003

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Gabinete do Secretário

 Despacho

 Associação Parque Tecnológico de São José dos CamposInteressado:
 Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos Campos ? Assunto:

PqTec | Espaço Nexus P&D&I - II

I - À vista das informações constantes dos autos, em especial da manifestação da
Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inovação - CCTI (fls. 248/251) e de sua Coordenadora
(fls. 252, 327/329 e 400), além dos Pareceres CJ/SDE nº 164/2021 (fls. 254/267) e AJG nº 772
/2021 (fls. 336/347) e, por fim, a autorização concedida pelo Senhor Secretário de Governo (fls.
348), AUTORIZO a celebração de Termo de Fomento entre o Estado de São Paulo, por intermédio
desta Secretaria de Desenvolvimento Econômico, e a Associação Parque Tecnológico de São José
dos Campos, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para a realização de obras de
melhoria e adequação física no Parque Tecnológico de São José dos Campos.

II - Encaminhem-se os autos ao DAF para publicação da Resolução que instituiu a
Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria, nesta ocasião subscrita.

III - Após, à CCTI para providenciar a assinatura do Termo de Fomento e o respectivo
Termo de Ciência e de Notificação (TCN) pelo representante da entidade e, após, os documentos
deverão ser inseridos no sistema "Sem Papel", em "Arquivos Auxiliares", para minha subscrição,
observada a necessidade de atendimento ao quanto recomendado pelo Ilmo. Sr. Chefe de Gabinete
a fls. retro.

São Paulo, 13 de dezembro de 2021.

Patricia Ellen da Silva 
Secretária de Estado 

Gabinete do Secretário
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62 – São Paulo, 131 (239) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 16 de dezembro de 2021

2. EXPEDIENTE SPDOC Nº SC 1231909/2021
INTERESSADO: NILTON MILAN FILHO
FALTA CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL, 03 VIAS 

DE MEMORIAIS DESCRITIVOS E 03 VIAS DE PROJETOS COM 
NOMES E ASSINATURAS ORIGINAIS DO PROPRIETÁRIO E DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO (CAU/CREA, ART/RRT E ASSINATURAS 
ORIGINAIS).

3. EXPEDIENTE SPDOC Nº SC 1231196/2021
INTERESSADO: DOMINGOS SÁVIO DA SILVA
FALTA COMPROVANTE DE PROPRIEDADE, IPTU E CROQUI 

DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL.

 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA 
LATINA

 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA
DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE de 15/12/2021
Processo nº 280/2021 - Em observância ao disposto no artigo 

26 da Lei Federal nº 8666/93, e alterações posteriores, tendo em 
vista a manifestação da Gerência de Assuntos Jurídicos constantes 
do processo em referência, RATIFICO a inexigibilidade de licitação 
declarada pela Sra. Diretora do CBEAL - Centro Brasileiro de 
Estudos da América Latina, com fundamento no artigo 25, inciso 
II, da mesma norma legal, para contratação de JAQUELINE NEVES 
NORDIN, CPF 209.916.168-20,  como professora para o Curso de 
Formação de Tradutores e Intérpretes Comunitários, a ocorrer na 
Fundação Memorial da América Latina em Dezembro de 2021,  no 
valor total de  R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais). 

 SECRETARIA DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
Fundação Memorial da América Latina
PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA 
E VHF RADIO COMUNICAÇÕES COMERCIAL LTDA-EPP, PARA 
LOCAÇÃO DE RÁDIOS COMUNICADORES, PARA OS FINS DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR.

Processo nº: 187/2020
Contrato nº: 11/2020
Contratante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Contratada: VHF RADIO COMUNICAÇÕES COMERCIAL 

LTDA-EPP.
Objeto: Locação de Rádios Comunicadores.
Valor: R$ 7.200,00
Vigência: 08/12/2021 a 07/12/2022
Data da assinatura: 07/12/2021

 Desenvolvimento 
Econômico
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Resolução SDE Nº 51, de 09 de dezembro de 2021.
Designa membros do Comitê Gestor do Selo Paulista da 

Diversidade, de que trata o Decreto nº 52.080, de 22 de agosto 
de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no § 
1º do artigo 3º do Decreto nº 52.080, de 22 de agosto de 2007,

RESOLVE:
Artigo 1° - Designar os membros do Comitê Gestor do Selo 

Paulista da Diversidade, para um mandato de 2 (dois) anos, na 
qualidade de representantes:

I - das Secretarias de Estado:
a) Secretaria de Desenvolvimento Econômico: PATRÍCIA 

ELLEN DA SILVA, RG nº 25.868.214-0;
b) Secretaria de Desenvolvimento Regional: JULIANA 

MARIA OGAWA, RG 26.729.274-0;
c) Secretaria de Governo: IZADORA RODRIGUES NORMAN-

DO SIMÕES, RG 23.053.358-9;
d) Secretaria da Justiça e Cidadania: MARCELO MARTINS 

XIMENEZ GALLEGO, RG 26.132.971-6;
e) Secretaria de Orçamento e Gestão: ADRIANA AZEVEDO 

PANNUNZIO, RG 64.061.665-3;
f) Secretaria de Desenvolvimento Social: FATIMA JUSTO 

CORTELLA, RG 5.579.825-1;
g) Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência: ARA-

CÉLIA LUCIA COSTA, RG 19.851.101-2;
II - da sociedade civil:
a) União Afro Brasil: ALESSANDRA DE CÁSSIA LAURINDO, 

RG 25.425.745-8,
b) Anea - Associação Nacional do Emprego Apoiado: 

OSWALDO FERREIRA BARBOSA JUNIOR, RG: 6.814.242;
c) Longevida - Consultoria na Área do Envelhecimento: 

SANDRA REGINA GOMES, RG 9.072.505-0.
Artigo 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 Resolução SDE Nº 52, de 13 de dezembro de 2021.
Institui Comissão de Monitoramento e Avaliação para 

acompanhamento de parceria entre a Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico e a Associação Parque Tecnológico de São 
José dos Campos

A Secretária de Desenvolvimento Econômico do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e em atendimento à Lei Fede-
ral nº 13.019/2014, bem como ao Decreto Estadual nº 61.981/2016,

RESOLVE:
Artigo 1° - Instituir Comissão de Monitoramento e Avalia-

ção, no âmbito da Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inova-
ção, destinada a monitorar e avaliar a parceria com a Associação 
Parque Tecnológico de São José dos Campo, cujo objeto é a 
transferência de recursos financeiros para a realização de obras 
de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José 
dos Campos - PqTec - Espaço Nexus P&D&I - II.

Artigo 2° - Designar os servidores abaixo para compor a 
Comissão de que trata esta Resolução:

I - Arnaldo da Silva Júnior;
II - Mayra Silvestre Izar;
III - Carlos Alberto Baldan.
Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.

 SUBSECRETARIA DE 
EMPREENDEDORISMO E DA MICRO E 
PEQUENA EMPRESA

 Extrato do Termo de Convênio
SDE-PRC-2021/00393
CONVÊNIO SDE Nº 0096/2021
Partícipes: Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE 

e o Município de CAÇAPAVA - SP.
Objeto: Operacionalização da unidade de crédito do Banco 

do Povo Paulista no Município de Caçapava, utilizando-se 
dos recursos do Fundo de Investimentos de Crédito Produtivo 
Popular de São Paulo, nos termos da Lei Estadual nº 9.533, de 
30 de abril de 1997, e do Decreto Estadual nº 43.283, de 03 de 
julho de 1998.

Valor: O valor do presente convênio é de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais).

Vigência: O presente convênio terá prazo de vigência de 05 
(CINCO) anos, contados de sua assinatura, podendo ser prorro-
gado pelo prazo limitado ao lapso de tempo compatível com o 
prazo de execução do objeto, mediante termo aditivo e prévia 
autorização do Secretário de Desenvolvimento Econômico, 
amparada em justificativa e manifestação favorável e funda-
mentada da área técnica responsável no âmbito da Secretaria.

Data da assinatura: 13/12/2021.

instrumento, bem como no Anexo IV –Cronograma de Desembol-
so, o montante deR$32.476.117,00 (Trinta e Dois Milhões, Quatro-
centos e Setenta e Seis Mil, Cento e Dezessete Reais). O valor total 
do Contrato de Gestão passa a ser de R$ 34.541.651,19 (Trinta 
e quatro milhões, quinhentos e quarenta e um mil, seiscentos e 
cinquenta e um reais e dezenove centavos)), considerando a rever-
são de recursos financeiros no valor de R$ 974.366,25 de saldo 
de contingência, bem como a reversão de recursos financeiros 
no valor de R$ 1.091.167,94 de saldo de captação operacional, 
ambos do contrato de gestão 02/2012 encerrado em 31/12/2016.

(...)
CLÁUSULA QUARTA
Ficam alterados o caput e o Parágrafo Segundo da CLÁU-

SULA OITAVAdo Contrato de Gestão nº 10/2016, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA OITAVA
SISTEMA DE REPASSE DOS RECURSOS
Para o exercício de 2021, a CONTRATANTE disponibilizará à 

CONTRATADA recursos financeiros no total deR$ 8.694.346,96 (Oito 
Milhões, Seiscentos e Noventa e Quatro Mil, Trezentos e Quarenta e 
Seis Reais e Noventa e Seis Centavos), mediante a liberação de 12 
(doze) parcelas, de acordo com o “Anexo IV –Cronograma de Desem-
bolso”, e 01 (um) resgatena conta de recursos de contingência,.

(...)
PARÁGRAFO SEGUNDO – O montante de R$ 7.694.098,00 

(Sete Milhões, Seiscentos e Noventa e Quatro Mil, Noventa e 
Oito Reais),que onerará a rubrica 13.391.1214.5732.0000no 
item 33.90.39 – 75, e o saldo de R$ 1.000.248,96 (Um Milhão, 
Duzentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa e Seis Centavos), 
da conta de recursos de contingência, no exercício de 2021, 
serão repassados em 12 (doze) parcelas, na seguinte confor-
midade:

1 – 90% (noventa por cento) do valor previsto no “caput”, 
correspondentes a R$ 7.824.912,26 (Sete Milhões, Oitocentos e 
Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Doze Reais e Vintee Seis Cen-
tavos) serão repassados através de 12 (onze) parcelas conforme 
Anexo IV –Cronograma de Desembolso.

2 – 10% (dez por cento) do valor previsto no “caput”, 
correspondentes a,R$ 869.434,70 (Oitocentos e Sessenta e Nove 
Mil, Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais e Setenta Centavos) 
serão repassados através de 12 (doze) parcelas conforme Anexo 
IV –Cronograma de Desembolso, cujos valores variáveis serão 
determinados em função da avaliação quadrimestral da execu-
ção contratual, conforme previsto no Anexo Técnico II – Plano de 
Trabalho - Ações e Mensurações.

3 – A avaliação da parte variável será realizada quadrimestral-
mente pela Unidade Gestora, podendo gerar um ajuste financeiro a 
menor na parcela a ser repassada no mês subsequente, a depender 
do percentual de cumprimento das metas, conforme previsto no 
Anexo TécnicoII – Plano de Trabalho - Ações e Mensurações.

(...)
CLÁUSULA QUINTA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato não alte-

radas pelo presente instrumento.
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente 

aditamento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
São Paulo, ..14...... de .....dezembro....... de 2021.
________________________________________
CONTRATANTE
SÉRGIO SÁ LEITÃO
Titular da Pasta
SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
_______________________________________
CONTRATADA
MIRIAM LERNER
Diretora Geral
A CASA – MUSEU DE ARTES E ARTEFATOS BRASILEIROS 

________________________________________
CONTRATADA
MARCO ANTÔNIO LEONARDO ALVES
Diretor Administrativo Financeiro
A CASA – MUSEU DE ARTES E ARTEFATOS BRASILEIROS
Testemunhas:
Giancarlo Salvador Latorraca
CPF 091.769.558-50
Paula Paiva Ferreira
CPF: 409.936.338-46
 Extrato do Termo de Fomento nº: 017/2021
Processo SCEC-EXP-2021/01676
Objeto: Termo de Fomento entre o Governo do Estado de 

São Paulo e a Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo, 
com interveniência e anuência da Universidade de São Paulo, 
para“Instalações Elétricas, Automação, Climatização e Aca-
bamentos do Edifício Ampliação”, parte integrante do “Novo 
Museu do Ipiranga”. Valor: R$15.000.000,00 (quinze milhões de 
reais) a ser repassado de acordo com o cronograma de desem-
bolso previsto no Plano de Trabalho.

Prazo de vigência e de execução: 11 meses.
Nº Nota de Empenho: 2021NE00307.
Pareceres Jurídicos CJ/SCEC nº 199/2021, CJ/SCEC nº 

211/2021 e AJG/PGE nº 816/2021.
Justificativa de inexigibilidade de chamamento público 

em atendimento ao artigo 32, da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações publicada em 24/11/2021.

Data da assinatura do termo: 14/12/2021.

 UNIDADE DE FORMAÇÃO CULTURAL
 Comunicado
Extrato de Ata da Sessão Pública da Convocação Pública 

SÃO PAULO ESCOLA DE DANÇA "ISMAEL IVO" CENTRO DE 
FORMAÇÃO EM ARTES COREOGRÁFICAS

Resolução SC nº 56, de 12-11-2021.
No dia 15-12-2021, às 14h00, na plataforma digi-

tal Teams, link de acesso https://teams.microsoft.com/l/
meetup-join/19%3ameeting_ZjdlNWE1ZWEtZjU1ZC00OGQ
wLWIxMTAtZDdmYWM4OWQzNTdk%40thread.v2/0?cont
ext=%7b%22Tid%22%3a%223a78b0cd-7c8e-4929-83d5-
190a6cc01365%22%2c%22Oid%22%3a%229f819658-8bbe-
4c26-abbf-cb4faec86865%22%7d, realizou-se, em sessão públi-
ca da Convocação Pública para gerenciamento da SÃO PAULO 
ESCOLA DE DANÇA "ISMAEL IVO" CENTRO DE FORMAÇÃO EM 
ARTES COREOGRÁFICAS, na qual compareceram como interes-
sadas as Organizações Sociais de Cultura: “Associação dos Artis-
tas Amigos da Praça e Associação Pró-Dança”. Disponibiliza-se 
a íntegra da ata via site \<http://www.transparenciacultura.
sp.gov.br/\>. Esta publicação foi realizada nos termos do artigo 
6º, § 4º, Inc. II, da Lei 846/1998.

 UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO

 OS EXPEDIENTES PROTOCOLADOS NA UNIDADE DE 
PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO – CONDEPHA-
AT - ABAIXO RELACIONADOS NECESSITAM DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS PARA ABERTURA DE PROCESSO E FUTURA 
INSTRUÇÃO.

(DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NA SECRETARIA DA CUL-
TURA EM ENVELOPE FECHADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DO 
INTERESSADO INFORMANDO “COMPLEMENTAÇÃO DE DOCU-
MENTOS DO PROTOCOLO INICIAL Nº SC 00000/2021 (IDENTIFI-
CAR O Nº DO PROTOCOLO INICIAL)

O NÃO ATENDIMENTO EM ATÉ 30 DIAS, ACARRETARÁ NO 
ARQUIVAMENTO DO EXPEDIENTE E POSTERIOR ELIMINAÇÃO 
DOS DOCUMENTOS.

1. EXPEDIENTE SPDOC Nº SC 1228170/2021
INTERESSADO: ITAU UNIBANCO S/A
FALTA COMPROVANTE DE PROPRIEDADE, IPTU, FOTOS DO 

LOCAL E CROQUI DE LOCALIZAÇÃO

CIDADE DO PROPONENTE: Socorro
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses 

a contar da data do recebimento da primeira parcela do valor 
contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0230/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º Abacateiro Produção & Arte Ltda. M.E.
OBJETO: A Realização do Projeto “Arredores”, relativo ao 

EDITAL PROAC Nº 17/2021.
CIDADE DO PROPONENTE: Botucatu
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses 

a contar da data do recebimento da primeira parcela do valor 
contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0223/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º ORQUESTRA SINFÔNICA DE MOGI DAS CRUZES
OBJETO: A Realização do Projeto “ORQUESTRA SINFÔNICA 

DEMOGI DAS CRUZES - 20 ANOS”, relativo ao EDITAL PROAC Nº 
17/2021.

CIDADE DO PROPONENTE: Mogi das Cruzes
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses a con-

tar da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura

 UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO MUSEOLÓGICO

 8º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 
10/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 
PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA CULTURA, 
E A CASA – MUSEU DE ARTES E ARTEFATOS BRASILEIROS, 
QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São 
Paulo, por intermédio da SECRETARIA DE CULTURA E ECONO-
MIA CRIATIVA, com sede nesta cidade, na Rua Mauá, nº 51, 
Luz, CEP 01028-000, São Paulo, SP, neste ato representada pelo 
Titular da Pasta, SÉRGIO SÁ LEITÃO, brasileiro, portador da car-
teira de identidade n° 04.346.735-6/RJ e inscrito no CPF sob o 
n° 929.010.857-68,doravante denominada CONTRATANTE, e de 
outro ladoA CASA– MUSEU DE ARTES E ARTEFATOS BRASILEIROS, 
Organização Social de Cultura, com CNPJ/MF nº 03.031.145/0002-
29, tendo endereço sede à Avenida Pedroso de Moraes, nº 1.216, 
Pinheiros, CEP 05420-001 – São Paulo - SP, e com estatuto regis-
trado no 4º Cartório Oficial de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoa Jurídica da Cidade de São Paulo - SP, sob Nº 
667.477, neste ato representada por MIRIAM LERNER, Diretora 
Geral do Museu da Casa Brasileira, brasileira, portadora do RG 
nº 7.898.940-1 SSP/SP e CPF/MF nº 049.717.538-00 e MARCO 
ANTONIO LEONARDO ALVES, Diretor Administrativo Financeiro 
do Museu da Casa Brasileira, brasileiro, portador do RG nº 
23.401.601-2 SSP/SP e CPF/MF nº 249.599.598-51, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei 
Complementar Estadual nº 846 de 04/06/1998, o Decreto Estadual 
nº 43.493, de 29/07/1998 e suas alterações, e considerando a 
declaração de dispensa de licitação inserida nos autos do Processo 
SC nº 279708/2016 fundamentada no § 1º, do artigo 6º, da refe-
rida Lei Complementar, combinado com o artigo 24, inciso XXIV, 
da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e alterações posteriores, 
RESOLVEM celebrar o presente ADITAMENTO AO CONTRATO DE 
GESTÃO referente à formação de uma parceria para fomento e 
execução de atividades relativas à área de Cultura, materializada 
pelo gerenciamento e execução de atividades a serem desenvolvi-
das junto ao MUSEU DA CASA BRASILEIRA, instalado na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 2705, Pinheiros, CEP: 01451-000 – São 
Paulo – SP, cujo uso fica permitido pelo período de vigência do 
presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente aditamento tem por objetivo a alteração das 

Cláusulas Segunda, Sétima e Oitava do contrato de gestão e 
alteração dosAnexos I (Plano Estratégico de Atuação), II (Plano 
de Trabalho: Ações e Mensurações), III (Obrigações de Rotina e 
Compromissos de Informação),IV (Cronograma de desembolso), 
para repactuação das ações, mensurações, rotinas edefinição 
dos recursos orçamentários para o exercício de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o item 9 da Cláusula Segunda do Contrato 

de Gestão Nº 010/2016, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS ATRIBUIÇÕES, RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

DA CONTRATADA
(...)
9 – Observar como limites: 24% do total anual de despesas 

previstas no plano de trabalho para a remuneração e vantagens 
de qualquer natureza para os dirigentes e 54% do total anual 
de despesasprevistas no plano de trabalho para remuneração e 
vantagens para os demais empregados, ressaltando que os salá-
rios deverão ser estabelecidos conforme padrões utilizados no 
Terceiro Setor para cargos com responsabilidadessemelhantes, 
baseando-se em referenciais específicos divulgados por entida-
des especializadas em pesquisa salarial existentes no mercado.

9.1 - A remuneração e vantagens de qualquer natureza a 
serem percebidas pelos diretores e empregados da Contratada 
deverá ser compatível com a remuneração percebida em entida-
des congêneres para as mesmas funções;

9.2 - A aprovação anual das despesas relativas à remune-
ração dos dirigentes e empregados da contratada dependerá da 
apresentação de pesquisa salarial atualizada que evidencie o 
enquadramento das remunerações praticadas no terceiro setor 
para cargos com responsabilidades semelhantes;

(...)
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica alterado o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA SÉTIMAdo 

Contrato de Gestão nº 10/2016, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
(...)
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para fomento e execução do objeto 

deste CONTRATO DE GESTÃO, conforme atividades, metas e com-
promissos especificados nos Anexos I, II e III, a CONTRATANTE 
repassará à CONTRATADA, no prazo e condições constantes deste 

 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0220/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º Renata Pereira 03512470920
OBJETO: A Realização do Projeto “Turnê de lançamento do 

álbum Caboclo”, relativo ao EDITAL PROAC Nº 17/2021.
CIDADE DO PROPONENTE: São Caetano do Sul
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses a con-

tar da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0221/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º PEDRO LUCAS VERGELINO BARTIER 37349207875
OBJETO: A Realização do Projeto “Brasilidade Contemporâ-

nea”, relativo ao EDITAL PROAC Nº 17/2021.
CIDADE DO PROPONENTE: Ilhabela
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses 

a contar da data do recebimento da primeira parcela do valor 
contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0222/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º Petterson de Oliveira Mello - ME
OBJETO: A Realização do Projeto “Marcelo Quintanilha - 

EruDito”, relativo ao EDITAL PROAC Nº 17/2021.
CIDADE DO PROPONENTE: São Paulo
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses 

a contar da data do recebimento da primeira parcela do valor 
contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0225/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º Antonio Paulo Bellinati 53002474800
OBJETO: A Realização do Projeto “Paulo Bellinati Trio - 

Garoto”, relativo ao EDITAL PROAC Nº 17/2021.
CIDADE DO PROPONENTE: São Paulo
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses 

a contar da data do recebimento da primeira parcela do valor 
contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0226/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º Borandá Produções Artísticas Ltda.
OBJETO: A Realização do Projeto “André Marques - Forró de 

Piano”, relativo ao EDITAL PROAC Nº 17/2021.
CIDADE DO PROPONENTE: São Paulo
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses 

a contar da data do recebimento da primeira parcela do valor 
contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0227/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º Passagem Produções Culturais Ltda.
OBJETO: A Realização do Projeto “FESTA NA ROÇA - Toni-

nho Ferragutti e Neymar Dias”, relativo ao EDITAL PROAC Nº 
17/2021.

CIDADE DO PROPONENTE: São Paulo
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses a con-

tar da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0228/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º Ubuntu Projetos LTDA
OBJETO: A Realização do Projeto “A viola cantada de 1929 

a 2019”, relativo ao EDITAL PROAC Nº 17/2021.
CIDADE DO PROPONENTE: Santa Bárbara d’Oeste
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses 

a contar da data do recebimento da primeira parcela do valor 
contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0229/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º Totem Records Produções Artísticas e Edições Musicais Ltda
OBJETO: A Realização do Projeto ““Sombranágua – Septeto 

Autoral””, relativo ao EDITAL PROAC Nº 17/2021. S
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Coordenadoria de Ciência e Tecnologia 

 

   
 

Interessado: Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos 
Assunto: Obras de Melhoria e Adequação Física no Parque Tecnológico São José dos Campos –PqTec 
- Espaço Nexus P&D&I - II 

 
 

 

Senhor Chefe de Gabinete: 
 
 

 
Providenciamos a lavratura do Termo de Fomento, observando as recomendações emanadas 
da douta Assessoria Jurídica do Governo. 
 

O referido Termo de Fomento e seus anexos e o Termo de Ciência e Notificação, devidamente 
assinados pela Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos, seguem como arquivo 

auxiliar deste processo.  
 

O instrumento precisa ainda ser assinado no âmbito da SDE pelas testemunhas indicadas 
(Margareth A. O. Lopes Leal e Carlos Alberto Baldan), que proponho ser providenciada quando 
do procedimento de assinatura da Senhora Secretária no SemPapel, como cossignatários.  
 

Encaminho os autos a Vossa Senhoria, solicitando que sejam submetidos à consideração da 
Senhora Secretária, a fim de que Sua Excelência, estando de acordo, se digne a:  
 

a. assinar o Termo de Fomento e o Termo de Ciência e Notificação. 
 

b. autorizar a publicação do extrato no Diário Oficial do Estado. 
 

c. após a assinatura do Termo de Fomento SDE/CCTI-003/2021, solicito a Vossa Senhoria 
que seja autorizada a emissão de nota de empenho, na seguinte conformidade: 

 

Favorecida: 

Associação Parque Tecnológico  

de São José dos Campos 

CNPJ: 09.105.890/0001-70 

Programa de Trabalho: 19.572.1015.5204 

Elemento Econômico: 4.4.50.42 

UGE: 100112 

Valor: R$ 487.000,00 Quatrocentos e oitenta e sete mil reais 

Fonte: Tesouro 

Quota Orçamentária: Dezembro de 2021 

 

 

 

ARNALDO DA SILVA JÚNIOR 
Coordenador de Ciência, Tecnologia e Inovação Substituto 
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
CADIN Estadual

Informações Cadastrais

CNPJ/CPF: 09.105.890/0001-70

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL.

Pesquisa realizada em: 16/12/2021 às 15:18:33

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir da
data de expedição do mesmo.

Este documento não tem validade de Certidão Negativa.
Em conformidade com a Lei Estadual nº 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual:
- Não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7º)
- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao sistema
CADIN Estadual. (artigo 6º)
- Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 1º do artigo 6º.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo, endereço: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx 

Código da Declaração: 1743933A.32BA00C2.21378BC6.9B80EECF 

EMISSÃO GRATUITA 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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16/12/2021 15:19 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?cpfCnpj=09105890000170&tipoSancao=300005&ordenarPor=nome&direcao=asc 1/1

CPF / CNPJ: 

Tipo de sanção: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

09105890000170

Inidoneidade - Lei de Licitações

Data da consulta: 16/12/2021 15:19:37

Data da última atualização: 16/12/2021 12:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/12/2021 às 15:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 09.105.890/0001-70.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

61BB.839F.264C.F879 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 16/12/2021 as 15:21:19 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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16/12/2021 15:19 E-Sanções

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx 1/1

Bolsa Eletrônica de Compras SP Perguntas Frequentes 
 Fale Conosco

Razão Social CNPJ/CPF 09105890000170 Ordenar Por

BuscarBuscar 
 Exibir TodosExibir Todos 
 Imprimir Guia SelecionadaImprimir Guia Selecionada

Pesquisa Sanções por FornecedorPesquisa Sanções por Fornecedor

Para contato transmitir mensagem pelo Fale Conosco selecionando a opção mais adequada: e-Sanções-Dúvidas ou Solicitações ou Sugestões ou Reclamações

Fazenda e Planejamento

 
Data e Hora da Consulta:
quinta-feira, 16 de dezembro de 2021 às 15:19
Não foram encontradas sanções para CNPJ/CPF: 09.105.890/0001-70 E RAZÃO SOCIAL/NOME: Associação Parque Tecnológico de São José Campos

Clique aqui para consultar a declaração de inidoneidade para licitar e contratar no portal da transparência do cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas(CEIS)(www.portaltransparencia.gov.br).

VoltarVoltar

Secretaria de Orçamento e Gestão do Estado de São Paulo - Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo / SP - 01017-911 - CNPJ: 39.467.292/0001-02 - Política de Privacidade | Termos de Uso

Ouvidoria Transparência SIC

15:19:22

Mural Legislação Minutas Edital Fornecedores Catálogo Comunicação Manuais
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Classif. documental 001.01.03.003

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Chefia de Gabinete

 Despacho

 Associação Parque Tecnológico de São José dos CamposInteressado:
 Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos Campos Assunto:

PqTec | Espaço Nexus P&D&I - II

Ciente. À apreciação superior.

São Paulo, 16 de dezembro de 2021.

Thiago Rodrigues Liporaci 
Chefe de Gabinete 
Chefia de Gabinete
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Classif. documental 001.01.03.003

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Gabinete do Secretário

 Despacho

 Associação Parque Tecnológico de São José dos CamposInteressado:
 Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos Campos Assunto:

PqTec | Espaço Nexus P&D&I - II

I - entre oSeguem subscritos o Termo de Fomento SDE/CCTI nº 003/2021, firmado 
Estado de São Paulo, por intermédio desta Secretaria de Desenvolvimento Econômico, e a
Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos, tendo por objeto a transferência de
recursos financeiros para a realização de obras de melhoria e adequação física no Parque
Tecnológico de São José dos Campos, e o respectivo Termo de Ciência e de Notificação (TCN).

II - À CCTI, para: a) providenciar extrato do termo de fomento, e; b) solicitar o
empenho dos recursos que devem onerar o orçamento do presente exercício, se o caso.

São Paulo, 16 de dezembro de 2021.

Patricia Ellen da Silva 
Secretária de Estado 

Gabinete do Secretário
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 

 

Processo SDE-PRC-2021/00192 
Interessada: ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
Assunto: Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico de São José dos Campos – 
PqTec – Espaço Nexus P&D&I - II 

 

 

Senhor Chefe de Gabinete: 

 

 

Em face do seu despacho da folha 440 informo que já encaminhamos ao Departamento 

de Administração e Finanças para publicação o extrato do Termo de Fomento e a 

justificativa da inexigibilidade. 

 

Em face também da assinatura do Termo de Fomento SDE/CCTI-003/2021, solicito 

a Vossa Senhoria que seja autorizada a emissão de nota de empenho, na seguinte 

conformidade: 

 

Favorecida: 
Associação Parque Tecnológico  

de São José dos Campos 

CNPJ: 09.105.890/0001-70 

Programa de Trabalho: 19.572.1015.5204 

Elemento Econômico: 4.4.50.42 

UGE: 100112 

Valor: R$ 487.000,00 Quatrocentos e oitenta e sete mil reais 

Fonte: Tesouro 

Quota Orçamentária: Dezembro de 2021 

 

 

ARNALDO DA SILVA JÚNIOR 
Coordenador de Ciência, Tecnologia e Inovação Substituto 
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Assinado com senha por ARNALDO DA SILVA JUNIOR - Assessor Técnico l / CCTI - 17/12/2021 às 09:21:41.
Documento Nº: 31036237-331 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31036237-331
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Classif. documental 001.01.03.003

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Chefia de Gabinete

 Despacho

 Associação Parque Tecnológico de São José dos CamposInteressado:
 Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José dos Campos ? Assunto:

PqTec | Espaço Nexus P&D&I - II

Autorizo a emissão da Nota de Empenho, no montante de R$ 487.000,00
(quatrocentos e oitenta e sete mil reais) para fazer face ao ajuste, conforme solicitado pela
Coordenadoria,

São Paulo, 17 de dezembro de 2021.

Thiago Rodrigues Liporaci 
Chefe de Gabinete 
Chefia de Gabinete
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Assinado com senha por THIAGO RODRIGUES LIPORACI - 17/12/2021 às 15:21:26.
Documento Nº: 31093088-2282 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31093088-2282
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Classif. documental 001.01.03.003

1.  

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 Despacho

 Secretaria de Desenvolvimento EconômicoInteressado:
 Despacho DAFAssunto:

 DAF N°1515/2021Número de referência:

Diante da autorização da Sr. Chefe de Gabinete acostada à fl. retro, SOLICITO:

Emissão de Nota de Empenho no valor de (quatrocentos e oitenta e sete milR$ 487.000,00 
reais), em favor da ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS

, inscrita no CNPJ sob o n°  elemento de despesa 4.4.50.42,CAMPOS 09.105.890/0001-70,
Programa de Trabalho 19.572.1015.5204, onerando a UGE 100.112.

Encaminhem-se os autos ao COF para providencias de sua alçada. Após, em trânsito direto ao
CCTI.

São Paulo, 17 de dezembro de 2021.

Thierry Mendes Jorge 
Responsável pelo Expediente do DAF 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Assinado com senha por THIERRY MENDES JORGE - 17/12/2021 às 16:11:37.
Documento Nº: 31104754-861 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31104754-861
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Date: 20/12/2021   Time: 14:30:05

 __ SIAFEM2021-EXEFIN,CONSULTAS,CONNL ( CONSULTA NOTA DE LANCAMENTO ) _________ 
 CONSULTA EM 20/12/2021 AS 14:29                       USUARIO : VANESSA        
 DATA EMISSAO          : 17DEZ2021                     NUMERO  : 2021NL00146    
 DATA LANCAMENTO       : 17DEZ2021                     TELA    : 01/01          
 UNIDADE GESTORA       : 100112  - COORD. CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO        
 GESTAO                : 00001   - ADMINIST. DIRETA                             
 CNPJ/CPF/UG FAVORECIDA:                                                        
 GESTAO FAVORECIDA     :                                                        
                                                                                
 EVENTO  INSCRICAO DO EVENTO   REC/DESP CLASSIFIC   FONTE       V A L O R       
 591401 2021/0192                                                     487.000,00
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
 OBSERVACAO :                                                                   
 TERMO DE FOMENTO ENTRE A SDE E A ASSOCIAÇÃO PQ. TECNOLÓGICO SÃO JOSÉ DOS CAMP  
 OS, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE MELHORIA E ADEQUAÇÃO FISICA NO PARQU  
 E TECNOLÓGICO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - ESPAÇO NEXUS                               
 LANCADA POR : VANESSA DOS ANJOS C. E SILVA - 100001    EM : 17DEZ2021 AS 17:55 
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Autenticado com senha por VANESSA DOS ANJOS COSTA E SILVA - Assessor Técnico II / COF - 20/12/2021 às 16:25:57.
Documento Nº: 31224531-322 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31224531-322
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 GOVERNO ESTADO DE SAO PAULO-SIAFEM2021-SERPRO    N O T A  D E  E M P E N H O - NE

 NO. DO DOCUMENTO: 2021NE00061      DATA DE EMISSAO: 17/12/2021      GESTAO: 00001

 UG:      DESCRICAO:                                              NO.PROCESSO:
 100112   COORD. CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO                   2021/0192
                                                                  CNPJ/CPF:
 CREDOR: ASSOC. PARQUE TEC. DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS                09105890/0001-70
 ENDERECO: ESTRADA ALTINO BONDESAN, 500 - DIST. EUGENIO DE MELO
 CIDADE: SAO JOSE DOS CAMPOS    UF: SP  CEP: 12247016  ORIGEM MATERIAL:
                                                       ***************************
 EVENTO    UO   PROGRAMA DE TRABALHO    FONTE     NAT.DESP.   UGO         PI
 400091   10001   19572101552040000   001001001   44504201   100010   0030380645

 REFER. LEGAL: LEI FEDERAL 8666/93     EMPENHO ORIG.:              ACORDO:
 LICITACAO   : 09 INDEPEND. LICIT.     MODALIDADE   : 1 ORDINARIO
 TIPO EMPENHO: 1 REPASSE FINANCEIRO

 VALOR DO EMPENHO:   R$ ************487.000,00
                        ======================
 QUATROCENTOS E OITENTA E SETE MIL REAIS******************************************
 *********************************************************************************
             JANEIRO            FEVEREIRO                MARCO
                                                                   CRONOGRAMA DE
               ABRIL                 MAIO                JUNHO      DESEMBOLSO
                                                                     PREVISTO
               JULHO               AGOSTO             SETEMBRO

             OUTUBRO             NOVEMBRO             DEZEMBRO  EXERCICIO SEGUINTE
                                                    487.000,00
 ---------------------------------------------------------------------------------
 ITEM  UNID. ESPECIFICACAO              QTDE   PRECO UNITARIO          PRECO TOTAL
    1  1     TERMO DE FOMENTO ENTRE A
             SDE E A ASSOCIAÇÃO PQ.
             TECNOLÓGICO SÃO JOSÉ DOS
             CAMPOS, OBJETIVANDO OBRAS
             DE MELHORIA E ADEQUAÇÃO
             FISICA NO PQ. TECNOLOGICO
             SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -
             ESPAÇO NEXUS                  1       487.000,00           487.000,00

 ---------------------------------------------------------------------------------
                         TOTAL OU A TRANSPORTAR ======> R$ *************487.000,00
 LOCAL DE ENTREGA:                        DATA DA ENTREGA: =======================
  AV. ESCOLA POLITÉCNICA, 82 - JAGUARÉ - SP     17/12/2021
 RESPONSAVEL PELA EMISSAO:        ______________________________
  22505144885                     PAULA HELENA ORTIZ LIMA
  VANESSA DOS ANJOS C. E          282833598/43                                PAG.
  SILVA - 100001                  ORDENADOR DA DESPESA  REIMPRESSO PELO SIAFEM   1

S
D

E
D

C
I2

02
10

77
76

A

Autenticado com senha por VANESSA DOS ANJOS COSTA E SILVA - Assessor Técnico II / COF - 20/12/2021 às 16:28:15.
Documento Nº: 31224745-3367 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31224745-3367
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Classif. documental 001.01.03.003

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
CENTRO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 Despacho

 SDEInteressado:
 NOTA DE EMPENHOAssunto:

1. Em atenção ao DESPACHO DAF, conforme folhas 443, segue:

Emissão da Nota de Empenho: 2021NE00061, no valor de R$ 487.000,00 (quatrocentos e
oitenta e sete mil reais), em favor da ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS, conforme documentos encartados das folhas 444 e 445 dos autos.

2. Encaminho o presente à CCTI para conhecimento e providências necessárias.

São Paulo, 20 de dezembro de 2021.

Vanessa dos Anjos Costa e Silva 
Assessor Técnico II 

CENTRO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
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Assinado com senha por VANESSA DOS ANJOS COSTA E SILVA - 20/12/2021 às 16:33:16.
Documento Nº: 31225196-2197 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31225196-2197
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 

 

Processo SDE-PRC-2021/00192 
Interessada: ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
Assunto: Obras de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico de São José dos Campos – 
PqTec – Espaço Nexus P&D&I - II 

 

 

 

 

Senhor Diretor do 
Departamento de Administração e Finanças: 

 

 

Encaminho os presentes autos esse Departamento, solicitando que seja providenciada 
a liberação da importância de R$ 487.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil reais) 
à Associação Parque Tecnológico de São José dos Campos, conforme dispõe a cláusula 
sexta do termo de fomento SDE/CCTI-003/2021, celebrado entre o Estado, por meio 
desta Pasta, e aquela entidade. 

 
Por oportuno, informo que a conta bancária para recepcionar os recursos do repasse 
é a seguinte: Banco do Brasil S/A – Agência 2513-5 – Conta Corrente 106117-8. 

 

 

 

ARNALDO DA SILVA JUNIOR 

Coordenador de Ciência, Tecnologia e Inovação Substituto 
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Assinado com senha por ARNALDO DA SILVA JUNIOR - Assessor Técnico l / CCTI - 21/12/2021 às 09:49:17.
Documento Nº: 31249033-9760 - consulta à autenticidade em
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Classif. documental 001.01.03.003

1.  

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 Despacho

 Secretaria de Desenvolvimento EconômicoInteressado:
 Despacho DAFAssunto:

 DAF N°1544/2021Número de referência:

Diante da autorização do Coordenador acostada à fl. retro, SOLICITO:

Liberação de recurso no valor de (quatrocentos e oitenta e sete mil reais), emR$ 487.000,00 
favor da ,ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
inscrita no CNPJ sob o n°  elemento de despesa 4.4.50.42, Programa de09.105.890/0001-70,
Trabalho 19.572.1015.5204, onerando a UGE 100.112.

Encaminhem-se os autos ao COF para fins de pagamento. Após, em trânsito direto à CCTI.

São Paulo, 22 de dezembro de 2021.

Thierry Mendes Jorge 
Responsável pelo Expediente do DAF 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Assinado com senha por THIERRY MENDES JORGE - 22/12/2021 às 12:17:50.
Documento Nº: 31281913-861 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31281913-861
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Date: 27/12/2021   Time: 12:52:55 antonio.rosa

 __ SIAFEM2021-EXEFIN,CONSULTAS,CONNL ( CONSULTA NOTA DE LANCAMENTO ) _________ 
 CONSULTA EM 27/12/2021 AS 12:52                       USUARIO : ANTONIO        
 DATA EMISSAO          : 27DEZ2021                     NUMERO  : 2021NL00168    
 DATA LANCAMENTO       : 27DEZ2021                     TELA    : 01/01          
 UNIDADE GESTORA       : 100112  - COORD. CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO        
 GESTAO                : 00001   - ADMINIST. DIRETA                             
 CNPJ/CPF/UG FAVORECIDA: 09105890000170  - ASSOC. PARQUE TEC. DE SÃO JOSÉ DOS C 
 GESTAO FAVORECIDA     :                                                        
                                                                                
 EVENTO  INSCRICAO DO EVENTO   REC/DESP CLASSIFIC   FONTE       V A L O R       
 510160 2021NE00061            44504201 399920804 001001001           487.000,00
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
 OBSERVACAO :                                                                   
 LIQUIDAçãO DE DESPESA REF. PROC. 2021/00192, TERMO DE FOMENTO SDE E PARQTEC    
 SAO JOSE DOS CAMPOS, TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA OBRAS DE   ME  
 LHORIA E ADEQUAçãO FISICA NO PQTEC - ESPAçO NEXUS P&D&I.                       
 LANCADA POR : ANTONIO ROSA DOS SANTOS - 100001         EM : 27DEZ2021 AS 12:44 
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Autenticado com senha por ANTONIO ROSA DOS SANTOS - Diretor Técnico II / COF - 27/12/2021 às 12:55:36.
Documento Nº: 31567556-2601 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31567556-2601
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Date: 27/12/2021   Time: 12:53:17 antonio.rosa

 __ SIAFEM2021-EXEFIN,CONSULTAS,CONPD ( CONSULTA PROGRAMA DESEMBOLSO ) ________ 
 CONSULTA EM 27/12/2021 AS 12:53                       USUARIO : ANTONIO        
 DATA EMISSAO : 27DEZ2021 DATA VENCIMENTO : 30DEZ2021  NUMERO  : 2021PD00030    
 UG           : 100112  - COORD. CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO                 
 GESTAO       : 00001   - ADMINIST. DIRETA                                      
 * NAO PAGA *                                          NL REF. : 2021NL00168    
 PAGADORA                                                                       
   UG         : 100001  - SECR. DESENV. ECONOMICO                               
   GESTAO     : 00001   - ADMINIST. DIRETA                                      
   BANCO      : 001         AGENCIA : 01897     CONTA CORRENTE : 013000012      
                                      S.PUBLICO SAO PAULO                       
 FAVORECIDO / DOMICILIO BANCARIO                                                
   CNPJ/CPF/UG: 09105890000170  - ASSOC. PARQUE TEC. DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS     
   GESTAO     :                                                                 
   BANCO      : 001         AGENCIA : 02513     CONTA CORRENTE : 001061178      
                                      NELSON D AVILA                            
 PROCESSO     : 2021/0192                       VALOR   :             487.000,00
 FINALIDADE   : REPASSE FINANCEIRO - TERMO DE FOMENTO                           
 EVENTO  INSCRICAO DO EVENTO   REC/DESP CLASSIFIC   FONTE       V A L O R       
 700603 2021NE00061            44504201           001001001           487.000,00
                                                                                
                                                                                
 LANCADO POR: ANTONIO ROSA DOS SANTOS - 100001         EM: 27DEZ2021 AS: 12:51  
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Autenticado com senha por ANTONIO ROSA DOS SANTOS - Diretor Técnico II / COF - 27/12/2021 às 12:56:38.
Documento Nº: 31567618-3443 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31567618-3443
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Date: 30/12/2021   Time: 11:19:59

 __ SIAFEM2021-EXEFIN,UG,LISOBUG ( LISTA OB RESTRITA A UG DA PD ) _____________ 
 CONSULTA EM 30/12/2021 AS 11:18                       USUARIO : ALMEIDA        
 DATA EMISSAO    : 30DEZ2021 DATA LANCAMENTO : 30DEZ2021 NUMERO  : 2021OB02537  
 UNIDADE GESTORA : 100001  - SECR. DESENV. ECONOMICO                            
 GESTAO          : 00001   - ADMINIST. DIRETA    *PAGTO C/ PRIORIDADE AUTORIZ * 
 PD/NL/OC/LISTA  : 100112 00001 2021PD00030 2021NL00168                         
 DOM. BANC. EMITENTE          TIPO OB : 012                                     
   BANCO         : 001      AGENCIA : 01897     CONTA CORRENTE : 013000012      
                                      S.PUBLICO SAO PAULO                       
 FAVORECIDO / DOMICILIO BANCARIO                                                
   CNPJ/CPF/UG   : 09105890000170  - ASSOC. PARQUE TEC. DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS  
   GESTAO        :                                                              
   BANCO         : 001      AGENCIA : 02513     CONTA CORRENTE : 001061178      
                                      NELSON D AVILA                            
 PROCESSO        : 2021/0192                    VALOR   :             487.000,00
 FINALIDADE      : REPASSE FINANCEIRO - TERMO DE FOMENTO                        
 EVENTO  INSCRICAO DO EVENTO   REC/DESP CLASSIFIC   FONTE       V A L O R       
 700603 2021NE00061            44504201           001001001           487.000,00
 701977                                           001001001           487.000,00
                                                                                
 SITUACAO : RELACIONADA - NUMERO: 2021RE00390                                   
                                                                                
 LANCADO POR: JORGE TATINO JUNIOR - 100001             EM: 30DEZ2021 AS: 08:51  
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Autenticado com senha por ZÉLIA ALVES DE ALMEIDA - Assessor Técnico II / COF - 03/01/2022 às 10:30:56.
Documento Nº: 31886913-4841 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31886913-4841
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Classif. documental 001.01.03.003

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
CENTRO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 Despacho

 SDE/CCTIInteressado:
 Pagamento.Assunto:

I – Em atenção ao às folhas 448,DESPACHO DAF,  providenciamos o que segue:

Pagamento no valor total de , emR$ 487.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil reais )
favor da Empresa ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO JOSÉ DOS

conforme comprovantes encartados às fls. 449 a 451 dos autosCAMPOS, 

II –Encaminho o presente à para conhecimento e providências necessárias.CCTI, 

São Paulo, 03 de janeiro de 2022.

Zélia Alves de Almeida 
Assessor Técnico II 

CENTRO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Antonio Rosa dos Santos 
Diretor Técnico II 

CENTRO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
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Assinado com senha por ZÉLIA ALVES DE ALMEIDA - 03/01/2022 às 10:48:55 e ANTONIO ROSA DOS SANTOS - 03/01/2022
às 10:55:40.
Documento Nº: 31889867-6778 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31889867-6778
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62 – São Paulo, 131 (239) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 16 de dezembro de 2021

2. EXPEDIENTE SPDOC Nº SC 1231909/2021
INTERESSADO: NILTON MILAN FILHO
FALTA CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL, 03 VIAS 

DE MEMORIAIS DESCRITIVOS E 03 VIAS DE PROJETOS COM 
NOMES E ASSINATURAS ORIGINAIS DO PROPRIETÁRIO E DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO (CAU/CREA, ART/RRT E ASSINATURAS 
ORIGINAIS).

3. EXPEDIENTE SPDOC Nº SC 1231196/2021
INTERESSADO: DOMINGOS SÁVIO DA SILVA
FALTA COMPROVANTE DE PROPRIEDADE, IPTU E CROQUI 

DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL.

 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA 
LATINA

 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA
DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE de 15/12/2021
Processo nº 280/2021 - Em observância ao disposto no artigo 

26 da Lei Federal nº 8666/93, e alterações posteriores, tendo em 
vista a manifestação da Gerência de Assuntos Jurídicos constantes 
do processo em referência, RATIFICO a inexigibilidade de licitação 
declarada pela Sra. Diretora do CBEAL - Centro Brasileiro de 
Estudos da América Latina, com fundamento no artigo 25, inciso 
II, da mesma norma legal, para contratação de JAQUELINE NEVES 
NORDIN, CPF 209.916.168-20,  como professora para o Curso de 
Formação de Tradutores e Intérpretes Comunitários, a ocorrer na 
Fundação Memorial da América Latina em Dezembro de 2021,  no 
valor total de  R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais). 

 SECRETARIA DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
Fundação Memorial da América Latina
PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA 
E VHF RADIO COMUNICAÇÕES COMERCIAL LTDA-EPP, PARA 
LOCAÇÃO DE RÁDIOS COMUNICADORES, PARA OS FINS DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR.

Processo nº: 187/2020
Contrato nº: 11/2020
Contratante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Contratada: VHF RADIO COMUNICAÇÕES COMERCIAL 

LTDA-EPP.
Objeto: Locação de Rádios Comunicadores.
Valor: R$ 7.200,00
Vigência: 08/12/2021 a 07/12/2022
Data da assinatura: 07/12/2021

 Desenvolvimento 
Econômico
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Resolução SDE Nº 51, de 09 de dezembro de 2021.
Designa membros do Comitê Gestor do Selo Paulista da 

Diversidade, de que trata o Decreto nº 52.080, de 22 de agosto 
de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no § 
1º do artigo 3º do Decreto nº 52.080, de 22 de agosto de 2007,

RESOLVE:
Artigo 1° - Designar os membros do Comitê Gestor do Selo 

Paulista da Diversidade, para um mandato de 2 (dois) anos, na 
qualidade de representantes:

I - das Secretarias de Estado:
a) Secretaria de Desenvolvimento Econômico: PATRÍCIA 

ELLEN DA SILVA, RG nº 25.868.214-0;
b) Secretaria de Desenvolvimento Regional: JULIANA 

MARIA OGAWA, RG 26.729.274-0;
c) Secretaria de Governo: IZADORA RODRIGUES NORMAN-

DO SIMÕES, RG 23.053.358-9;
d) Secretaria da Justiça e Cidadania: MARCELO MARTINS 

XIMENEZ GALLEGO, RG 26.132.971-6;
e) Secretaria de Orçamento e Gestão: ADRIANA AZEVEDO 

PANNUNZIO, RG 64.061.665-3;
f) Secretaria de Desenvolvimento Social: FATIMA JUSTO 

CORTELLA, RG 5.579.825-1;
g) Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência: ARA-

CÉLIA LUCIA COSTA, RG 19.851.101-2;
II - da sociedade civil:
a) União Afro Brasil: ALESSANDRA DE CÁSSIA LAURINDO, 

RG 25.425.745-8,
b) Anea - Associação Nacional do Emprego Apoiado: 

OSWALDO FERREIRA BARBOSA JUNIOR, RG: 6.814.242;
c) Longevida - Consultoria na Área do Envelhecimento: 

SANDRA REGINA GOMES, RG 9.072.505-0.
Artigo 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 Resolução SDE Nº 52, de 13 de dezembro de 2021.
Institui Comissão de Monitoramento e Avaliação para 

acompanhamento de parceria entre a Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico e a Associação Parque Tecnológico de São 
José dos Campos

A Secretária de Desenvolvimento Econômico do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e em atendimento à Lei Fede-
ral nº 13.019/2014, bem como ao Decreto Estadual nº 61.981/2016,

RESOLVE:
Artigo 1° - Instituir Comissão de Monitoramento e Avalia-

ção, no âmbito da Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inova-
ção, destinada a monitorar e avaliar a parceria com a Associação 
Parque Tecnológico de São José dos Campo, cujo objeto é a 
transferência de recursos financeiros para a realização de obras 
de melhoria e adequação física no Parque Tecnológico São José 
dos Campos - PqTec - Espaço Nexus P&D&I - II.

Artigo 2° - Designar os servidores abaixo para compor a 
Comissão de que trata esta Resolução:

I - Arnaldo da Silva Júnior;
II - Mayra Silvestre Izar;
III - Carlos Alberto Baldan.
Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.

 SUBSECRETARIA DE 
EMPREENDEDORISMO E DA MICRO E 
PEQUENA EMPRESA

 Extrato do Termo de Convênio
SDE-PRC-2021/00393
CONVÊNIO SDE Nº 0096/2021
Partícipes: Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE 

e o Município de CAÇAPAVA - SP.
Objeto: Operacionalização da unidade de crédito do Banco 

do Povo Paulista no Município de Caçapava, utilizando-se 
dos recursos do Fundo de Investimentos de Crédito Produtivo 
Popular de São Paulo, nos termos da Lei Estadual nº 9.533, de 
30 de abril de 1997, e do Decreto Estadual nº 43.283, de 03 de 
julho de 1998.

Valor: O valor do presente convênio é de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais).

Vigência: O presente convênio terá prazo de vigência de 05 
(CINCO) anos, contados de sua assinatura, podendo ser prorro-
gado pelo prazo limitado ao lapso de tempo compatível com o 
prazo de execução do objeto, mediante termo aditivo e prévia 
autorização do Secretário de Desenvolvimento Econômico, 
amparada em justificativa e manifestação favorável e funda-
mentada da área técnica responsável no âmbito da Secretaria.

Data da assinatura: 13/12/2021.

instrumento, bem como no Anexo IV –Cronograma de Desembol-
so, o montante deR$32.476.117,00 (Trinta e Dois Milhões, Quatro-
centos e Setenta e Seis Mil, Cento e Dezessete Reais). O valor total 
do Contrato de Gestão passa a ser de R$ 34.541.651,19 (Trinta 
e quatro milhões, quinhentos e quarenta e um mil, seiscentos e 
cinquenta e um reais e dezenove centavos)), considerando a rever-
são de recursos financeiros no valor de R$ 974.366,25 de saldo 
de contingência, bem como a reversão de recursos financeiros 
no valor de R$ 1.091.167,94 de saldo de captação operacional, 
ambos do contrato de gestão 02/2012 encerrado em 31/12/2016.

(...)
CLÁUSULA QUARTA
Ficam alterados o caput e o Parágrafo Segundo da CLÁU-

SULA OITAVAdo Contrato de Gestão nº 10/2016, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA OITAVA
SISTEMA DE REPASSE DOS RECURSOS
Para o exercício de 2021, a CONTRATANTE disponibilizará à 

CONTRATADA recursos financeiros no total deR$ 8.694.346,96 (Oito 
Milhões, Seiscentos e Noventa e Quatro Mil, Trezentos e Quarenta e 
Seis Reais e Noventa e Seis Centavos), mediante a liberação de 12 
(doze) parcelas, de acordo com o “Anexo IV –Cronograma de Desem-
bolso”, e 01 (um) resgatena conta de recursos de contingência,.

(...)
PARÁGRAFO SEGUNDO – O montante de R$ 7.694.098,00 

(Sete Milhões, Seiscentos e Noventa e Quatro Mil, Noventa e 
Oito Reais),que onerará a rubrica 13.391.1214.5732.0000no 
item 33.90.39 – 75, e o saldo de R$ 1.000.248,96 (Um Milhão, 
Duzentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa e Seis Centavos), 
da conta de recursos de contingência, no exercício de 2021, 
serão repassados em 12 (doze) parcelas, na seguinte confor-
midade:

1 – 90% (noventa por cento) do valor previsto no “caput”, 
correspondentes a R$ 7.824.912,26 (Sete Milhões, Oitocentos e 
Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Doze Reais e Vintee Seis Cen-
tavos) serão repassados através de 12 (onze) parcelas conforme 
Anexo IV –Cronograma de Desembolso.

2 – 10% (dez por cento) do valor previsto no “caput”, 
correspondentes a,R$ 869.434,70 (Oitocentos e Sessenta e Nove 
Mil, Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais e Setenta Centavos) 
serão repassados através de 12 (doze) parcelas conforme Anexo 
IV –Cronograma de Desembolso, cujos valores variáveis serão 
determinados em função da avaliação quadrimestral da execu-
ção contratual, conforme previsto no Anexo Técnico II – Plano de 
Trabalho - Ações e Mensurações.

3 – A avaliação da parte variável será realizada quadrimestral-
mente pela Unidade Gestora, podendo gerar um ajuste financeiro a 
menor na parcela a ser repassada no mês subsequente, a depender 
do percentual de cumprimento das metas, conforme previsto no 
Anexo TécnicoII – Plano de Trabalho - Ações e Mensurações.

(...)
CLÁUSULA QUINTA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato não alte-

radas pelo presente instrumento.
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente 

aditamento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
São Paulo, ..14...... de .....dezembro....... de 2021.
________________________________________
CONTRATANTE
SÉRGIO SÁ LEITÃO
Titular da Pasta
SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
_______________________________________
CONTRATADA
MIRIAM LERNER
Diretora Geral
A CASA – MUSEU DE ARTES E ARTEFATOS BRASILEIROS 

________________________________________
CONTRATADA
MARCO ANTÔNIO LEONARDO ALVES
Diretor Administrativo Financeiro
A CASA – MUSEU DE ARTES E ARTEFATOS BRASILEIROS
Testemunhas:
Giancarlo Salvador Latorraca
CPF 091.769.558-50
Paula Paiva Ferreira
CPF: 409.936.338-46
 Extrato do Termo de Fomento nº: 017/2021
Processo SCEC-EXP-2021/01676
Objeto: Termo de Fomento entre o Governo do Estado de 

São Paulo e a Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo, 
com interveniência e anuência da Universidade de São Paulo, 
para“Instalações Elétricas, Automação, Climatização e Aca-
bamentos do Edifício Ampliação”, parte integrante do “Novo 
Museu do Ipiranga”. Valor: R$15.000.000,00 (quinze milhões de 
reais) a ser repassado de acordo com o cronograma de desem-
bolso previsto no Plano de Trabalho.

Prazo de vigência e de execução: 11 meses.
Nº Nota de Empenho: 2021NE00307.
Pareceres Jurídicos CJ/SCEC nº 199/2021, CJ/SCEC nº 

211/2021 e AJG/PGE nº 816/2021.
Justificativa de inexigibilidade de chamamento público 

em atendimento ao artigo 32, da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações publicada em 24/11/2021.

Data da assinatura do termo: 14/12/2021.

 UNIDADE DE FORMAÇÃO CULTURAL
 Comunicado
Extrato de Ata da Sessão Pública da Convocação Pública 

SÃO PAULO ESCOLA DE DANÇA "ISMAEL IVO" CENTRO DE 
FORMAÇÃO EM ARTES COREOGRÁFICAS

Resolução SC nº 56, de 12-11-2021.
No dia 15-12-2021, às 14h00, na plataforma digi-

tal Teams, link de acesso https://teams.microsoft.com/l/
meetup-join/19%3ameeting_ZjdlNWE1ZWEtZjU1ZC00OGQ
wLWIxMTAtZDdmYWM4OWQzNTdk%40thread.v2/0?cont
ext=%7b%22Tid%22%3a%223a78b0cd-7c8e-4929-83d5-
190a6cc01365%22%2c%22Oid%22%3a%229f819658-8bbe-
4c26-abbf-cb4faec86865%22%7d, realizou-se, em sessão públi-
ca da Convocação Pública para gerenciamento da SÃO PAULO 
ESCOLA DE DANÇA "ISMAEL IVO" CENTRO DE FORMAÇÃO EM 
ARTES COREOGRÁFICAS, na qual compareceram como interes-
sadas as Organizações Sociais de Cultura: “Associação dos Artis-
tas Amigos da Praça e Associação Pró-Dança”. Disponibiliza-se 
a íntegra da ata via site \<http://www.transparenciacultura.
sp.gov.br/\>. Esta publicação foi realizada nos termos do artigo 
6º, § 4º, Inc. II, da Lei 846/1998.

 UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO

 OS EXPEDIENTES PROTOCOLADOS NA UNIDADE DE 
PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO – CONDEPHA-
AT - ABAIXO RELACIONADOS NECESSITAM DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS PARA ABERTURA DE PROCESSO E FUTURA 
INSTRUÇÃO.

(DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NA SECRETARIA DA CUL-
TURA EM ENVELOPE FECHADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DO 
INTERESSADO INFORMANDO “COMPLEMENTAÇÃO DE DOCU-
MENTOS DO PROTOCOLO INICIAL Nº SC 00000/2021 (IDENTIFI-
CAR O Nº DO PROTOCOLO INICIAL)

O NÃO ATENDIMENTO EM ATÉ 30 DIAS, ACARRETARÁ NO 
ARQUIVAMENTO DO EXPEDIENTE E POSTERIOR ELIMINAÇÃO 
DOS DOCUMENTOS.

1. EXPEDIENTE SPDOC Nº SC 1228170/2021
INTERESSADO: ITAU UNIBANCO S/A
FALTA COMPROVANTE DE PROPRIEDADE, IPTU, FOTOS DO 

LOCAL E CROQUI DE LOCALIZAÇÃO

CIDADE DO PROPONENTE: Socorro
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses 

a contar da data do recebimento da primeira parcela do valor 
contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0230/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º Abacateiro Produção & Arte Ltda. M.E.
OBJETO: A Realização do Projeto “Arredores”, relativo ao 

EDITAL PROAC Nº 17/2021.
CIDADE DO PROPONENTE: Botucatu
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses 

a contar da data do recebimento da primeira parcela do valor 
contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0223/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º ORQUESTRA SINFÔNICA DE MOGI DAS CRUZES
OBJETO: A Realização do Projeto “ORQUESTRA SINFÔNICA 

DEMOGI DAS CRUZES - 20 ANOS”, relativo ao EDITAL PROAC Nº 
17/2021.

CIDADE DO PROPONENTE: Mogi das Cruzes
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses a con-

tar da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura

 UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO MUSEOLÓGICO

 8º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 
10/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 
PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA CULTURA, 
E A CASA – MUSEU DE ARTES E ARTEFATOS BRASILEIROS, 
QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São 
Paulo, por intermédio da SECRETARIA DE CULTURA E ECONO-
MIA CRIATIVA, com sede nesta cidade, na Rua Mauá, nº 51, 
Luz, CEP 01028-000, São Paulo, SP, neste ato representada pelo 
Titular da Pasta, SÉRGIO SÁ LEITÃO, brasileiro, portador da car-
teira de identidade n° 04.346.735-6/RJ e inscrito no CPF sob o 
n° 929.010.857-68,doravante denominada CONTRATANTE, e de 
outro ladoA CASA– MUSEU DE ARTES E ARTEFATOS BRASILEIROS, 
Organização Social de Cultura, com CNPJ/MF nº 03.031.145/0002-
29, tendo endereço sede à Avenida Pedroso de Moraes, nº 1.216, 
Pinheiros, CEP 05420-001 – São Paulo - SP, e com estatuto regis-
trado no 4º Cartório Oficial de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoa Jurídica da Cidade de São Paulo - SP, sob Nº 
667.477, neste ato representada por MIRIAM LERNER, Diretora 
Geral do Museu da Casa Brasileira, brasileira, portadora do RG 
nº 7.898.940-1 SSP/SP e CPF/MF nº 049.717.538-00 e MARCO 
ANTONIO LEONARDO ALVES, Diretor Administrativo Financeiro 
do Museu da Casa Brasileira, brasileiro, portador do RG nº 
23.401.601-2 SSP/SP e CPF/MF nº 249.599.598-51, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei 
Complementar Estadual nº 846 de 04/06/1998, o Decreto Estadual 
nº 43.493, de 29/07/1998 e suas alterações, e considerando a 
declaração de dispensa de licitação inserida nos autos do Processo 
SC nº 279708/2016 fundamentada no § 1º, do artigo 6º, da refe-
rida Lei Complementar, combinado com o artigo 24, inciso XXIV, 
da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e alterações posteriores, 
RESOLVEM celebrar o presente ADITAMENTO AO CONTRATO DE 
GESTÃO referente à formação de uma parceria para fomento e 
execução de atividades relativas à área de Cultura, materializada 
pelo gerenciamento e execução de atividades a serem desenvolvi-
das junto ao MUSEU DA CASA BRASILEIRA, instalado na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 2705, Pinheiros, CEP: 01451-000 – São 
Paulo – SP, cujo uso fica permitido pelo período de vigência do 
presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente aditamento tem por objetivo a alteração das 

Cláusulas Segunda, Sétima e Oitava do contrato de gestão e 
alteração dosAnexos I (Plano Estratégico de Atuação), II (Plano 
de Trabalho: Ações e Mensurações), III (Obrigações de Rotina e 
Compromissos de Informação),IV (Cronograma de desembolso), 
para repactuação das ações, mensurações, rotinas edefinição 
dos recursos orçamentários para o exercício de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o item 9 da Cláusula Segunda do Contrato 

de Gestão Nº 010/2016, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS ATRIBUIÇÕES, RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

DA CONTRATADA
(...)
9 – Observar como limites: 24% do total anual de despesas 

previstas no plano de trabalho para a remuneração e vantagens 
de qualquer natureza para os dirigentes e 54% do total anual 
de despesasprevistas no plano de trabalho para remuneração e 
vantagens para os demais empregados, ressaltando que os salá-
rios deverão ser estabelecidos conforme padrões utilizados no 
Terceiro Setor para cargos com responsabilidadessemelhantes, 
baseando-se em referenciais específicos divulgados por entida-
des especializadas em pesquisa salarial existentes no mercado.

9.1 - A remuneração e vantagens de qualquer natureza a 
serem percebidas pelos diretores e empregados da Contratada 
deverá ser compatível com a remuneração percebida em entida-
des congêneres para as mesmas funções;

9.2 - A aprovação anual das despesas relativas à remune-
ração dos dirigentes e empregados da contratada dependerá da 
apresentação de pesquisa salarial atualizada que evidencie o 
enquadramento das remunerações praticadas no terceiro setor 
para cargos com responsabilidades semelhantes;

(...)
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica alterado o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA SÉTIMAdo 

Contrato de Gestão nº 10/2016, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
(...)
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para fomento e execução do objeto 

deste CONTRATO DE GESTÃO, conforme atividades, metas e com-
promissos especificados nos Anexos I, II e III, a CONTRATANTE 
repassará à CONTRATADA, no prazo e condições constantes deste 

 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0220/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º Renata Pereira 03512470920
OBJETO: A Realização do Projeto “Turnê de lançamento do 

álbum Caboclo”, relativo ao EDITAL PROAC Nº 17/2021.
CIDADE DO PROPONENTE: São Caetano do Sul
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses a con-

tar da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0221/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º PEDRO LUCAS VERGELINO BARTIER 37349207875
OBJETO: A Realização do Projeto “Brasilidade Contemporâ-

nea”, relativo ao EDITAL PROAC Nº 17/2021.
CIDADE DO PROPONENTE: Ilhabela
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses 

a contar da data do recebimento da primeira parcela do valor 
contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0222/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º Petterson de Oliveira Mello - ME
OBJETO: A Realização do Projeto “Marcelo Quintanilha - 

EruDito”, relativo ao EDITAL PROAC Nº 17/2021.
CIDADE DO PROPONENTE: São Paulo
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses 

a contar da data do recebimento da primeira parcela do valor 
contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0225/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º Antonio Paulo Bellinati 53002474800
OBJETO: A Realização do Projeto “Paulo Bellinati Trio - 

Garoto”, relativo ao EDITAL PROAC Nº 17/2021.
CIDADE DO PROPONENTE: São Paulo
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses 

a contar da data do recebimento da primeira parcela do valor 
contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0226/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º Borandá Produções Artísticas Ltda.
OBJETO: A Realização do Projeto “André Marques - Forró de 

Piano”, relativo ao EDITAL PROAC Nº 17/2021.
CIDADE DO PROPONENTE: São Paulo
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses 

a contar da data do recebimento da primeira parcela do valor 
contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0227/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º Passagem Produções Culturais Ltda.
OBJETO: A Realização do Projeto “FESTA NA ROÇA - Toni-

nho Ferragutti e Neymar Dias”, relativo ao EDITAL PROAC Nº 
17/2021.

CIDADE DO PROPONENTE: São Paulo
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses a con-

tar da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0228/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º Ubuntu Projetos LTDA
OBJETO: A Realização do Projeto “A viola cantada de 1929 

a 2019”, relativo ao EDITAL PROAC Nº 17/2021.
CIDADE DO PROPONENTE: Santa Bárbara d’Oeste
Prazo de execução do objeto do contrato: 12 (doze) meses 

a contar da data do recebimento da primeira parcela do valor 
contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 13/12/2021.
Unidade de Fomento à Cultura.
NATÁLIA S. CUNHA
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 0229/2021
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa;
2º Totem Records Produções Artísticas e Edições Musicais Ltda
OBJETO: A Realização do Projeto ““Sombranágua – Septeto 

Autoral””, relativo ao EDITAL PROAC Nº 17/2021. S
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RESOLVE:
Artigo 1° - Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2022 a 

Resolução SIMA nº 28, de 18 de abril de 2020.
§1º - O prazo para que sejam realizadas as comunicações de 

roças implantadas em 2021, previstas no artigo 2º da Resolução, 
fica prorrogado até 30 de abril de 2022.

§2º - As roças tradicionais que forem implantadas em 2022 
deverão ser comunicadas até 31 de dezembro de 2022.

Artigo 2º - As comunicações de roças implantadas deverão 
ser feitas pela plataforma e-ambiente no seguinte sítio eletrôni-
co: https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento.

Artigo 3º - Os demais critérios e condições estabelecidos 
pela Resolução SIMA nº 28, de 18 de abril de 2020 permanecem 
inalterados.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, ficando revogada a Resolução SIMA nº 111, 
de 30 de dezembro de 2020.

(Processo Digital nº SIMA.017049/2020-02)
 RESOLUÇÃO SIMA -144, DE 21-12-2021
Reconhece a Reserva Particular do Patrimônio Natural - 

RPPN “Sítio Taguaíba II”, localizada no Município de Itanhaém, 
Estado de São Paulo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MEIO 
AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o Decreto Estadual n° 51.150, de 03 de outubro 
de 2006, que dispõe sobre o reconhecimento das Reservas Parti-
culares do Patrimônio Natural - RPPN, no Estado de São Paulo; e

Considerando as informações constantes no Processo FF 
n° 51/2021, que trata do pedido de criação da RPPN “Sítio 
Taguaíba II”,

RESOLVE:
Artigo 1º - Reconhecer como de interesse público e em 

caráter de perpetuidade a Reserva Particular do Patrimônio 
Natural - RPPN denominada “Sítio Taguaíba II”, encerrando a 
área de 166,7480 ha, localizada no Município de Itanhaém, de 
propriedade da SASIT - Associação dos Amigos do Sítio Taguaí-
ba, inserida no imóvel denominado Sítio Guanabara, registrado 
nas matrículas de nº 186.725, nº 186.727, e nº 186.728, Gleba J, 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itanhaém/SP.

Artigo 2° - A Reserva Particular do Patrimônio Natural - 
RPPN “Sítio Taguaíba II” tem seus limites descritos conforme 
levantamento constante no ANEXO desta Resolução.

Artigo 3° - A Reserva Particular do Patrimônio Natural - 
RPPN “Sítio Taguaíba II” será administrada pelo proprietário do 
imóvel, ou por seu representante legalmente constituído, que 
será responsável pelo cumprimento das exigências contidas na 
Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2.000 e no Decreto Esta-
dual n° 51.150, de 03 de outubro de 2006, ressaltando aquelas 
estabelecidas em seu artigo 10.

Artigo 4° - Após a publicação desse ato, o proprietário será 
convocado pela Fundação para a Conservação e a Produção Florestal 
do Estado de São Paulo para assinatura do Termo de Compromisso, 
e terá 60 (sessenta) dias para promover a averbação, devendo gravar 
a área do imóvel reconhecida como Reserva Particular do Patrimô-
nio Natural perante o Cartório de Registro de Imóvel competente, 
encaminhando a respectiva cópia autenticada à Fundação Florestal.

Parágrafo único - O não cumprimento do disposto nesse 
artigo implicará a revogação da presente Resolução.

Artigo 5° - As condutas e atividades lesivas à área reco-
nhecida como Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN 
“Sítio Taguaíba II” sujeitarão os infratores às sanções cabíveis 
previstas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no 
Decreto Federal n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Processo FF nº 51/2021)
ANEXO
RESERVA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL - RPPN 

“SÍTIO TAGUAÍBA II”
Imóvel: Rural
Localização: Lotes 71, 73 e 74 da Gleba J - Sítio Guanabara
Município: Itanhaém/SP
Registro do Imóvel: n°186.725, n°186.727, e n°186.728 - 

CRI de Itanhém/SP
Código INCRA/SNCR: 642.037.001.236-0
Área Total do Terreno: 177,73 hectares
Área da RPPN: 166,7480 hectares
MEMORIAL DESCRITIVO - RPPN SÍTIO TAGUAÍBA II
A área proposta para a criação de Reserva Particular do 

Patrimônio Natural será constituída em três terrenos localizados 
respectivamente no Lotes 71, 73 e 74 da Gleba J, do Sítio Gua-
nabara, situado no município e comarca de Itanhaém, Estado 
de São Paulo, matriculados sob os nº n°186.725, n°186.727 e 
n°186.728, no Oficial de Registro de Imóveis de Itanhém/SP, que 
assim se descreve:

Inicia-se no marco BQXU-M-054, sob coordenadas geográ-
ficas -46º52’56,573’’; - 24º07’55,490”, na divisa dos lotes 71 
e 72, segue em linha reta por 1.035,37 metros em confronto 
com o Lote 72, até o marco BQXU-M-69, sob coordenadas 
geográficas - 46º53’32,931’’; -24º07’51,122’’; deflete à direita 
e segue em linha reta por 428,35 metros, em confronto com 
o lote de Eliza G. Curado, até o marco BQXU-V-88, sob coor-
denadas geográficas -46º53’32,685”; -24º07’37,201’’; e segue 
em linha reta por 553,11 metros, em confronto com o lote de 
Eliza G. Curado, até o marco BQXU-M-067, sob coordenadas 
geográficas -46º53’32,000’’; -24º07’19,235’’, deflete a direita 
e segue em linha reta por 1.019,88 metros, em confronto 
com o Lote 75, até o marco BQXU-M-051, sob coordenadas 
geográficas -46º52’59,163”; -24º07’05,433”, em confronto 
com o Lote 75; deflete à direita em em linha reta por 194,00 
metros, em confronto com o Lote 57, até o marco BQXU-M-066, 
sob coordenadas geográficas -46º52’55,402”; -24º07’10.710”, 
segue em linha reta por 651,47 metros, em confronto com o 
Lote 57, ate o marco BQXU-M-053, sob coordenadas geográ-
ficas -46º52’42,551’’; -24º07’28,294’’, deflete à direita e segue 
em linha reta por 956,71 metros, em confronto com o Lote 62, 
até o VERTICE 01, sob coordenadas geográficas -46º52’49,181’’; 
-24º07’58,789’’, e deflete à direita e segue em linha reta por 
232,00 metros, em confronto com área remanescente do Lote 
71, até encontrar o ponto BQXU-M-054, origem desta descrição, 
encerrando a área proposta para criação da RPPN – Sítio Tagua-
íba II um total de 1.667.480,00 m² ou 166,7480 ha. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, tendo como Datum o Sirgas 2000
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 EXTRATOS DE EMPENHO (Decreto 61.476/2015) – 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE – 
Gabinete do Secretário 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 16/2021/CACC-RP - Ata 
de Registro de Preços N° 23/2021

Processo: 063451/2021-91
Nota de Empenho: 2021NE00712
Data do Empenho: 03/12/2021
Contratante: Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

- Gabinete do Secretário 
Contratado: Nova Alagoas Suprimentos Para Escritório Eireli
CNPJ: 24.564.257/0001-34 
Objeto: Aquisição de artigos utensílios de escritório, através 

da Ata de Registro de Preços n.º 23/2021.
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias
Valor: R$ 7.110,90 (sete mil, cento e dez reais e noventa 

centavos). 
Classificação dos recursos: Natureza de Despesa: 33903041, 

UGE 260101, Programa de Trabalho: 18122261942760000 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 16/2021/CACC-RP - Ata 

de Registro de Preços N° 24/2021
Processo: 063451/2021-91
Nota de Empenho: 2021NE00713
Data do Empenho:  03/12/2021

Despacho de Autorização GSE Nº 0023/2021:
Resumo - À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial os Pareceres Conclusivos CPH nº 0020/2020 (fls. 278 a 
281) e CPH nº 0042/2021 (fls. 450 a 453), a Nota Técnica CJ/
SH nº1/2020, emitida em 16 de julho de 2020 e divulgada no 
âmbito da Administração, as manifestações da Coordenadoria 
de Planejamento Habitacional (fl. 458 frente e verso) e da Chefia 
de Gabinete (fl. 458 verso), AUTORIZO, no uso da competência 
que me foi delegada pela Resolução SH nº026/2019 e com 
fundamento no Decreto nº 46.657, de 01 de abril de 2002, o 
encerramento do Convênio celebrado com o Município de Rubi-
ácea, de acordo com os elementos em epígrafe.

Data da assinatura: 16 de novembro de 2021.
 AUTORIZO
DESPACHO GS Nº 281/2021
PROCESSO SH-PRC-2020/00034
INTERESSADO: Secretaria da Habitação e CDHU
CNPJ: nº 47.865.597/0001-09
OBJETO: Melhorias habitacionais por meio da execução 

de serviços de reparo, manutenção corretiva, requalificações 
e adaptações em moradias precárias existentes em núcleos 
regularizados e/ou passíveis de regularização no Estado de São 
Paulo, no âmbito do PROGRAMA CASA PAULISTA - DESENVOL-
VIMENTO URBANO.

VALOR ORIGINAL: R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de 
reais)

VALOR COM ACRÉSCIMO: R$ 350.000.000,00 (trezentos e 
cinquenta milhões de reais).

VIGÊNCIA: 24 meses, contados da data de sua assinatura.
RESUMO: À vista dos elementos constantes do presente em 

especial o parecer CJ/SH n.º 02/2021; Proposta de Resolução 
de Diretoria CDHU (fls. 514) e a manifestação da Secretária 
Executiva da Casa Paulista, no uso da competência que me foi 
autorizada e com fundamento no artigo l º do Decreto nº 58.183, 
de 29 de junho de 2012, DECIDO:

1. Autorizar a celebração do Termo Aditivo de Acréscimo ao 
Convênio entre SH e CDHU, para Melhorias habitacionais por 
meio da execução de serviços de reparo, manutenção corretiva, 
requalificações e adaptações em moradias precárias existentes 
em núcleos regularizados e/ou passíveis de regularização no 
Estado de São Paulo, no âmbito do PROGRAMA CASA PAULISTA 
- DESENVOLVIMENTO URBANO.

2. Aprovar o Termo Aditivo de Acréscimo do Convênio n° 
00034/2021 e Plano de Trabalho de fls. 566-579 e seus respec-
tivos anexos.

 EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO BILATERAL 
APÓS EXECUÇÃO INTEGRAL E REGULAR DO OBJETO

O ESTADO DE SÃO PAULO, por meio de sua SECRETARIA DA 
HABITAÇÃO e o MUNICÍPIO de Rubiácea declaram encerrado o 
convênio SH nº362390/2018, celebrado em 11/05/2018, para 
execução de obras de Equipamento Social (Construção de praça) 
na no Conjunto Habitacional Rubiácea “B”. O objeto do ajuste 
foi integralmente executado. O valor efetivamente aplicado no 
convênio foi de R$255.332,23, sendo de responsabilidade do 
Estado o valor de R$255.332,23, sem contrapartida municipal. 
O setor técnico responsável na Secretaria da Habitação, através 
dos Pareceres Conclusivos nº 0020/2020 às fls. 278 a 281 e CPH 
nº 0042/2021 às fls. 450 a 453, manifestou entendimento no 
sentido da regularidade da aplicação dos recursos financeiros 
repassados ao Município, nos termos das Instruções nº01/2016 
do Tribunal de Contas do Estado. Ambos os partícipes reconhe-
cem os atos praticados desde a data do vencimento da vigência, 
em 11/11/2020 até a formalização deste termo e declaram nada 
mais ser devido de um a outro, implicando o presente termo a 
quitação recíproca e integral no âmbito deste convênio.

Data da assinatura: 16/11/2021.
 EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
PROCESSO: SH Sem Papel nº 2021/00034.
INTERESSADO: Secretaria da Habitação e CDHU.
OBJETO: Melhorias habitacionais por meio da execução 

de serviços de reparo, manutenção corretiva, requalificações 
e adaptações em moradias precárias existentes em núcleos 
regularizados e/ou passíveis de regularização no Estado de São 
Paulo, no âmbito do PROGRAMA CASA PAULISTA - DESENVOL-
VIMENTO URBANO.

VALOR ORIGINAL: R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de 
reais).

VALOR COM ACRÉSCIMO: R$ 350.000.000,00 (trezentos e 
cinquenta milhões de reais).

VIGÊNCIA: 24 meses, contados da data de sua assinatura.
DATA DA ASINATURA DO CONVÊNIO: 21/12/2021.
PARECER JURÍDICO CJ/SH nº 85/2021 de 22/11/2021.
 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
GABINETE DO SECRETARIO
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
RETIFICANDO A PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICAL PODER 

EXECUTIVO- SEÇAO I, DE 20 de dezembro de 2021.
LEIA-SE:
Processo: SH Sem Papel nº 2021/00041
Convenente: Secretaria da Habitação / Agência Paulista de 

Habitação Social - Casa Paulista.
Conveniado: CDHU e DER.
Objeto: Transferência de recursos financeiros, para ope-

racionalização de atendimentos habitacionais provisórios, por 
meio de auxílio moradia, bem como de atendimentos definitivos 
e titulação de unidades habitacionais, todos remanescentes de 
compromisso firmado pela DERSA.

Valor Total do Convênio - Valor Total do Convênio - R$ 
193.481.480,00 (cento e noventa e três milhões, quatrocentos e 
oitenta e um mil, quatrocentos e oitenta reais).

Valor de responsabilidade da Secretaria da Habitação: R$ 
172.481.480,00 (cento e setenta e dois milhões, quatrocentos e 
oitenta e um mil, quatrocentos e oitenta reais).

Valor de responsabilidade do DER: R$ 21.000.000,00 (vinte 
e um milhões de reais).

Data da assinatura do convênio: 17/12/2021.
Vigência: 31 meses a contar da data de assinatura do 

convênio
Parecer Jurídico CJ/SH nº 793/2021 de 26/11/2021.

 Infraestrutura e Meio 
Ambiente
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RESOLUÇÃO SIMA - 143, DE 21-12-2021
Prorroga a vigência da Resolução SIMA 28, de 18 de abril de 

2020, que dispõe sobre os critérios para a concessão de autori-
zações em caráter emergencial para a atividade de implantação 
de roças tradicionais praticadas por povos e comunidades 
tradicionais no Estado de São Paulo, em resposta à Pandemia 
de Covid-19 (Novo Coronavirus), e dá providências correlatas.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MEIO 
AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o Plano São Paulo, que estabelece as medidas 
de prevenção de contágio e propagação da COVID-19;

Considerando que a interrupção do procedimento de 
concessão de autorizações emergenciais para a implantação 
de roças, que permite a manutenção do distanciamento das 
comunidades tradicionais, poderá trazer consequências negati-
vas para a garantia da segurança alimentar e nutricional deste 
segmento; e

Considerando que ainda existem incertezas quanto ao 
impacto da nova variante ômicron do coronavirus frente à apro-
ximação do final de ano;

Sra. Elaine Cristina Momisso, Coordenadora de Equipe Técnica, 
RG nº 22.491.596-4, para titular da fiscalização do Contrato nº 
43/2020 firmado entre a Fundação Universidade Virtual do Esta-
do de São Paulo - UNIVESP e a Unite Serviços LTDA.

Parágrafo único - o empregado ora designados atuarão sem 
prejuízos de suas atividades, cargos e funções.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da 
sua assinatura.

Elias Borges de Athayde Drummond
Chefe de Gabinete
Gabinete da Presidência
 Extrato de Contrato
Processo: UNIVESP-PRC-2021/00316-V01
Número Contrato: 133/2021
Parecer Referencial: 01/2018, Parecer 030/2019 e UNIVESP-

-DES-3423-A
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - Univesp
Contratado: Julio Cezar Estrella
Objeto: Contratação de Conteudista para a prestação de Servi-

ço na Disciplina COM380-2022b2-Protocolos de Comunicação IoT
Valor: R$ R$ 33.400,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 31/12/2022
Data da Assinatura: 21/12/2021
Extrato de Contrato
Processo: UNIVESP-PRC-2021/00323-V01
Número Contrato: 139/2021
Parecer Referencial: 01/2018, Parecer 030/2019 e UNIVESP-

-DES-3423-A
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - Univesp
Contratado: Maria Candida Soares Del-Masso
Objeto: Contratação de Conteudista para a prestação de 

Serviço na Disciplina MON510-2022b2 -Monografia II - Trilha 
Ação Gestora

Valor: R$ 14.800,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 31/12/2022
Data da Assinatura: 21/12/2021
Extrato de Contrato
Processo: UNIVESP-PRC-2021/00324-V01
Número Contrato: 140/2021
Parecer Referencial: 01/2018, Parecer 030/2019 e UNIVESP-

-DES-3423-A
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - Univesp
Contratado: Maria Candida Soares Del-Masso
Objeto: Contratação de Conteudista para a prestação de 

Serviço na Disciplina MON510-2022b2 -Monografia II - Trilha 
Ação Gestora

Valor: R$ 14.800,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 31/12/2022
Data da Assinatura: 21/12/2021
Extrato de Contrato
Processo: UNIVESP-PRC-2021/00325-V01
Número Contrato: 141/2021
Parecer Referencial: 01/2018, Parecer 030/2019 e UNIVESP-

-DES-3423-A
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - Univesp
Contratado: Renata Zotin Gomes De Oliveira
Objeto: Contratação de Conteudista para a prestação de 

Serviço na Disciplina MGA001-2022b2-Geometria Analítica e 
Álgebra Linear

Valor: R$ 33.400,00
Natureza de despesa: 33903611
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: 31/12/2022
Data da Assinatura: 21/12/2021
 Extrato de Termo aditivo
Processo: UNIVESP-PRC-2021/00162
Número Contrato: 307/2020
Parecer 95/2021 de 14/12/2021
Contratante: Fundação Universidade Virtual do Estado de 

São Paulo - Univesp
Contratado: MINHA BIBLIOTECA LTDA
Objeto: Prestação de serviços de assinatura de Acesso a 

Banco de Dados
Valor do aditivo:R$ 415.800,00
Valor total do contrato: R$ 1.063.800,00
Natureza de despesa: 33903912
Programa de Trabalho: 12.364.1043.6137.0000
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Vigência: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado 

por mais 7 (sete) meses, de 28/12/2021 a 27/07/2022
Data da Assinatura: 20/12/2021
 Despacho do Presidente,
-Ratifico, nos moldes do artigo 26, da Lei federal nº 

8.666/93, o ato da Sra. Diretora Acadêmica que declarou, nos 
termos do artigo 25, caput, da Lei federal n° 8.666/93, a confor-
midade para contratação dos serviços do Conteudista Cristhof 
Johann Roosen Runge na discilplina OM450-2022b2 - Desen-
volvimento para Dispositivos Móveis no 2º Bimestre de 2022, 
pelo valor total de R$ 33.400,00,por inexigibilidade de licitação.

Despacho do Presidente,
- Ratifico, nos moldes do artigo 26, da Lei federal nº 

8.666/93, o ato da Sra. Diretora Acadêmica que declarou, nos 
termos do artigo 25, caput, da Lei federal n° 8.666/93, a confor-
midade para contratação dos serviços do Conteudista Cristhof 
Johann Roosen Runge na disciplina Disciplina COM340-2022b2 
- Aplicações em Aprendizado de Máquina no 2º Bimestre de 
2022 no valor total de R$ 33.400,00,,por inexigibilidade de 
licitação.

 Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
SPdoc: SH – nº 362390/2018 – Vls. I ao II
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Rubiácea
ASSUNTO: Convênio. Fundo Estadual da Habitação - FEH. 

Termo de Encerramento Bilateral após Execução Integral e Regu-
lar do Objeto do Convênio. Alteração do valor, do prazo de vigên-
cia, do plano de trabalho e do cronograma físico-financeiro.

CNPJ: nº 44.437.549/0001-13
OBJETO: Transferência de recursos destinados à execução de 

obras de Equipamento Social (Construção de praça) no Conjunto 
Habitacional Rubiácea “B”.

ASSINATURA DO CONVÊNIO: 11 de maio de 2018
RECURSO:
Valor total do convênio: R$ 255.332,23
Valor de responsabilidade do Estado: R$ 255.332,23
Valor de responsabilidade do Município: Não há contra-

partida
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 de maio de 2018 a 16 de novem-

bro de 2021

 Extrato do Termo de Fomento - Justificativa de Prévio 
Chamamento Público

PROCESSO Nº SDE-PRC-2021/00192 - TERMO DE FOMENTO 
SDE/CCTI Nº 003/2021

Partícipes: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO - SDE e a ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS - APTSJC

DECLARO a INEXIGIBILIDADE de chamamento público nos 
termos do caput do artigo 31, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
à vista da natureza singular do objeto da parceria conforme a 
justificativa ofertada pela Coordenadoria de Ciência, Tecnologia 
e Inovação: JUSTIFICO que a ausência de chamamento público é 
por inexigibilidade, conforme caput do artigo 31, inciso II, da Lei 
Federal 13.019/2014, uma vez que o Parque Tecnológico de São 
José dos Campos é credenciado no Sistema Paulista de Parques 
Tecnológicos – SPTec, e que tem como entidade gestora a Asso-
ciação Parque Tecnológico de São José dos Campos, que é a repre-
sentante legal do empreendimento na política pública conduzida 
pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico denominada do 
Sistema Paulista de Ambientes de Inovação - SPAI e regulamen-
tada pelo Decreto 60.286/2014. Diante disso, entendemos que 
não há necessidade de chamamento público por inexigibilidade.

 Extrato do Termo de Fomento - Justificativa de Prévio 
Chamamento Público

PROCESSO Nº SDE-PRC-2021/00195 - TERMO DE FOMENTO 
SDE/CCTI Nº 001/2021

Partícipes: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO - SDE e a FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
UNESP - FUNDUNESP

DECLARO a INEXIGIBILIDADE de chamamento público nos 
termos do caput do artigo 31, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
à vista da natureza singular do objeto da parceria conforme a 
justificativa ofertada pela Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e 
Inovação: JUSTIFICO que a ausência de chamamento público é por 
inexigibilidade, conforme caput do artigo 31, inciso II, da Lei Fede-
ral 13.019/2014, uma vez que O Centro de Inovação Tecnológica 
de Bauru é credenciado no Sistema Paulista de Parques Tecnoló-
gicos – SPTec, e que tem como entidade gestora a Fundação para 
o Desenvolvimento da Unesp - Fundunesp, que é a representante 
legal do empreendimento na política pública conduzida pela 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico denominada do Sis-
tema Paulista de Ambientes de Inovação - SPAI e regulamentada 
pelo Decreto 60.286/2014. Diante disso, entendemos que não há 
necessidade de chamamento público por inexigibilidade.

 Extrato do Termo de Fomento - Justificativa de Prévio 
Chamamento Público

PROCESSO Nº SDE-PRC-2021/00198 - TERMO DE FOMENTO 
SDE/CCTI Nº 005/2021

Partícipes: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO - SDE e o ARRANJO PRODUTIVO LOCAL DO ÁLCOOL DA 
REGIÃO DE PIRACICABA - APLA

DECLARO a INEXIGIBILIDADE de chamamento público nos 
termos do caput do artigo 31, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
à vista da natureza singular do objeto da parceria conforme a 
justificativa ofertada pela Coordenadoria de Ciência, Tecnologia 
e Inovação: JUSTIFICO que a ausência de chamamento público é 
por inexigibilidade, conforme caput do artigo 31, inciso II, da Lei 
Federal 13.019/2014, uma vez que o Parque Tecnológico de Piraci-
caba é credenciado no Sistema Paulista de Parques Tecnológicos – 
SPTec, e que tem como entidade gestora a Arranjo Produtivo Local 
dp Álcool da Região de Piracicaba, que é a representante legal do 
empreendimento na política pública conduzida pela Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico denominada do Sistema Paulista 
de Ambientes de Inovação - SPAI e regulamentada pelo Decreto 
60.286/2014. Diante disso, entendemos que não há necessidade 
de chamamento público por inexigibilidade.

 Extrato do Termo de Fomento - Justificativa de Prévio 
Chamamento Público

PROCESSO Nº SDE-PRC-2021/00306 - TERMO DE FOMENTO 
SDE/CCTI Nº 002/2021

Partícipes: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO - SDE e a FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
UNESP - FUNDUNESP

DECLARO a INEXIGIBILIDADE de chamamento público nos 
termos do caput do artigo 31, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
à vista da natureza singular do objeto da parceria conforme a 
justificativa ofertada pela Coordenadoria de Ciência, Tecnologia 
e Inovação: JUSTIFICO que a ausência de chamamento público 
é por inexigibilidade, conforme caput do artigo 31, inciso II, da 
Lei Federal 13.019/2014, uma vez que a Incubadora de Empresas 
de Base Tecnológica e Científica da Unesp no Vale do Ribeira 
é credenciada no Sistema Paulista de Parques Tecnológicos – 
SPTec, e que tem como entidade gestora a Fundação para o 
Desenvolvimento da Unesp - Fundunesp, que é a representante 
legal do empreendimento na política pública conduzida pela 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico denominada do Sis-
tema Paulista de Ambientes de Inovação - SPAI e regulamentada 
pelo Decreto 60.286/2014. Diante disso, entendemos que não há 
necessidade de chamamento público por inexigibilidade.

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 COMUNICADO DE ADESÃO À ATA
REGISTRO DE PREÇOS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

COMUNS DE ENGENHARIA DE BAIXA COMPLEXIDADE, CON-
SISTENTES EM MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REPAROS 
DE PEQUENO PORTE NOS PRÉDIOS DAS ETEC'S, FATEC'S E 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL VINCULADOS AO CEETEPS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA”.

O Centro Estadual de Educação Tecnológico Paula Souza, em 
cumprimento ao Decreto nº 47.945/03, artigo 5º, Inciso I, bem 
como ao Decreto nº 63.722/18, artigo 5º, inciso V, na condição 
de Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, convida 
este Órgão (e/ou todos os seus Órgãos e entidades vinculadas) 
para que expresse seu interesse em participar da licitação des-
tinada Registro de preços para execução de serviços comuns de 
engenharia de baixa complexidade, consistentes em manutenção, 
conservação e reparos de pequeno porte, com fornecimento de 
materiais e mão de obra, na condição de órgão Participante.

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido 
registro de preço, deverão solicitar o Termo de Referência para 
preenchimento dos quantitativos e manifestar sua Intenção no 
prazo de até o dia 06/01/2022 até às 16h, contados a partir desta 
publicação, através do e-mail: nucleodecompras@cps.sp.gov.br.

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
CONVITE ELETRÔNICO

Pelo exposto, no presente processo e com base na compe-
tência atribuída, através da Portaria n.º 1641 da Senhora Diretora 
Superintendente de 29/03/2017, artigo 4º, inciso II, ADJUDICO 
e HOMOLOGO o Convite n. 102401100632021OC00249, PRO-
CESSO Nº 2021/10403, que tem por objetivo a AQUISIÇÂO DE 
MATERIAL DE CILINDRO FOTOCONDUTOR PARA IMPRESSORA, 
conforme a Ata de Encerramento anexada aos autos, autorizando 
nos termos do artigo 22, inciso III, da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções, a contratação da empresa LEXBEMARK COMERCIO LTDA, 
para: o item 1, no valor global de R$ 6.380,00 (seis mil trezentos e 
oitenta reais); e autorizo a emissão da Nota de Empenho.

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Portaria Nº PR 78/2021, de 20 de dezembro de 2021.
Alteração de titular para fiscalização do Contrato nº 

43/2020 firmado entre a Fundação Universidade Virtual do Esta-
do de São Paulo - UNIVESP e a Unite Serviços LTDA.

O Chefe de Gabinete da Universidade Virtual do Estado de 
São Paulo - UNIVESP, com fundamento nas atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria UNIVESP nº 53/2018, RESOLVE:

Art. 1º - Substituir a Sra. Luciana Ribeiro dos Santos, que 
foi nomeada através da Portaria UNIVESP-PR nº 20/2020, pela S
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